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CPIPREV 

000025 

Aviso noJ8..3 IC.CiviI/PR 
Brasília, J 5 de maio de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador PAULO PAIM 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a Contabilidade da 
Previdência Social 
Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, sala 15 - Subsolo 
70165-900 - Brasília, DF 

Assunto: Requerimento n° 028/2017 - CPIPREV. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 01/2017 - CPIPREV, de 2 de maio de 2017, que 
encaminhou o requerimento em epígrafe, envio o Memorando-SEI n° 
4/20 17/ASECO/AESP/CC-PR, da Assessoria Especial da Casa Civil da Presidência da 
República, e respectivos anexos. 

Atenciosamente" -: - ~ 

/ ~=.;!~ 
~inistrOa.e Estado Chefe da Casa Civil ----.J 

da Presidência da República 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Assessoria Especial 

Memorando-SEI n° 4/20 17/ASECO/AESP/CC-PR 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva da Casa Civil. 

Assunto: Requerimento 02812017 - CPIPREV 

00001.001994/2017-28 

Brasília, 12 de maio de 2017. 

1. RefIro-me ao Requerimento n° 28/2017 da CPIPREV, enviado a esta Casa Civil da 
Presidência da República por meio do Oficio n° 0112017 - CPIPREV, que solicita infonnações sobre as 
medidas adotadas pelo Poder Executivo para dar cumprimento às recomendações e detenllinações do 
Tribunal de Contas da União (TCU) contidas no Relatório Sistêmico da Função Previdência Social (Fisc­
Previdência Social) TC 010.651/2014-4, aprovado em 03 de fevereiro de 2014. 

2. O referido Relatório Sistêmico da Função Previdência Social foi analisado pelos Ministros 
do TCU por meio do Acórdão 341412014 - Plenário. Tal decisão colegiada contém algumas determinações 
atinentes ao Poder Executivo, a seguir: 

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 
as razões expostas pelo Relatol; em: 

9.1. determinar à Casa Civil da Presidência da República, com fundamento no art. 250, inciso IL 
do Regimento Interno do TCU, que, 110 prazo de 12 meses, em respeito ao princípio do equilíbrio 

financeiro e atuarial previsto no art. 40, caput, da CF 88 e ao disposto no art. 53, § l°, 11, da Lei 
Complementar 101/2 000 (LRF), visando à promoção de mudanças estruturais e paramétricas 
necessárias à miligação dos riscos apontados, e em parceria com outros atores envolvidos, tais 
como: Ministério da Previdência Social; Ministério da Fazenda; Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; Instituto Nacional do Seguro Social; Câmara dos Deputados; Senado 
Federal; Tribunal de Contas da União; entidades representantes de empregados; e entidades 
representantes de empregadores: 

9././ apresente p/ano de ação para atacar as fi-agilidades identificadas no Regime Geral de 
Previdência Social, em especial quanto: ao desequilíbrio no financiamento das aposentadorias da 
clientela rural; às projeções de envelhecimento da população brasileira; à pouca 
condicionalidade na concessão de pensões por morte; e à tendência histórica de aumentar a 
quantidade de isenções e reduções de alíquotas previdenciárias, com complexo sistema de 
compensação; 

9.1.2 apresente plano de ação para atacar as fragilidades identificadas nos Regimes Próprios de 
Previdência Social da União, dos estados, Distrito Federal e municípios, em especial quanto: à 
inexistência de Fundo Previdenciário especifico para os servidores civis da União; ao alto déficit 
atuarial dos regimes previdenciários, particularmente os regimes federal e estaduais; à 
dificuldade da fiscalização da gestão de investimentos dos Fundos Previdenciários; à dificuldade 
da fiscalização da concessão de beneficios em estados e municípios; às projeções de 
envelhecimento da população brasileira; e à pouca condicionalidade na concessão de pensões 
por morte; 

9.1.3 apresente plano de ação para atacar as fragilidades idenl(ficadas nos Encargos Financeiros 
da União com os militares inativos e seus pensionistas, em especial quanto: à indefinição da 
classificação de características dos encargos com inativos como previdenciárias ou 
administrativas (em que medida a reforma e a reserva equiparam-se à~ijf-wi.~ e à inatividade 
por aposentadoria); ao equilíbrio operacional das pensões por mor ~ ao 'cfe.ff. operacional e 
atuarial do regime;" C; 
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3. Para melhor atender à determinação 9.1.1 do Acórdão 3414/2014-TCU Plenário, bem como 
a XXI Recomendação constante do Parecer Prévio do TCU sobre as Contas do Governo relativas ao 
exercício 2013, emitido por meio do Acórdão n° 1338/2014-TCU Plenário, foi criado um Grupo de 
Trabalho - GT, composto de representantes da Casa Civil da Presidência da República, do então 
Ministério da Previdência Social - MPS, do Ministério da Fazenda - MF e do Instituto Nacional do 
Seguro Social- INSS, conforme Portaria Conjunta CC/MF/MPS n° 218/2014. De tal forma , a Casa Civil , 
por meio do Oficio n° 856/SE-C.Civil/PR, de 02 de dezembro de 2015 , enviado ao TCU, atendeu à 
detenninação aqui em voga. 

4. Ademais, em atendimento à detenninação 9.l.1 do Acórdão 3414/2014-TCU Plenário, 
derivado de avaliação do Relatório Sistêmico da Função Previdência Social de 2014, segue, anexa, cópia 
do Relatório Final do Grupo de Trabalho supramencionado, de 26 de novembro de 2015. 

5. A detenninação 9.l.2 do Acórdão 3414/2014-TCU Plenário foi repercutida no Acórdão 
2973/2016-TCU Plenário e no Acórdão 133112016-TCU Plenário. As determinações exaradas por aquele 
Acórdão foram objeto do Requerimento n° 29/2017 - CPIPREV e foram respondidas por meio do envio 
do Memorando -SEI n° 3/20 17/ASECO/AESP/CC-PR, de 12 de maio de 2017, para a Secretaria­
Executiva desta Casa Civil. 

6. Também foram respondidas as detenninações contidas no Acórdão 1331/2016-TCU 
Plenário por meio do envio do Oficio-SEI n° 273/20 17/SE/CC-PR, que por sua vez se referia ao 
Memorando-SEI nO 14/2017/AESP/CC-PR e à Nota nO 012/20 17/DRPSP/SPPS/MF, de autoria da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Fazenda. De forma a melhor atender à 
solicitação de informação da CPIPREV, encaminho cópias do Memorando e da Nota citados acima. 

7. A questão da indefinição da classificação de características dos encargos com inativos das 
forças armadas como previdenciárias ou administrativas, presente na determinação 9.1.3 do Acórdão 
3414/2014-TCU Plenário, foi resolvida em algumas etapas. A paliir das conclusões do Parecer n° 
00016/2015/ASSE/CGU/AGU, de 2 de junho de 2015, a Secretaria de Orçamento Federal (SOF) do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, baseada na Nota Técnica n° 
267/2015/CGDPS/SEAFI/SOF/MP, de 25 de junho de 2015 , modificou a classificação orçamentária de 
despesa com militares inativos (reserva e refOlma) de Seguridade Social para Fiscal, espelhando o regime 
administrativo e não previdenciário. De fonna a melhor atender à solicitação de infonnação da CPIPREV, 
seguem cópias da citada Nota Técnica da SOF e Parecer da AGD. 

8. Em relação ao plano para buscar o equilíbrio operacional das Pensões Militares, também 
presente na detenninação 9.1.3 do Acórdão 3414/2014-TCU Plenário, cabe destacar que o Ministério da 
Defesa encaminha anualmente o Fluxo de Caixa Projetado das Pensões Militares, denominado "Avaliação 
Atuarial do Sistema de Pensões Militares das Forças Annadas", a fim de compor um dos anexos ao 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. A partir da citada Avaliação, é possível observar que a 
diferença entre receitas e despesas é negativa, mas com tendência de queda. De acordo com a avaliação se 
espera: "redução do fluxo projetado de custos em médio prazo e estabilidade em longo prazo". 

9. Por fim, a questão do déficit operacional e atuarial do regime de inatividade dos militares 
das Forças All11adas, presente na detenninação 9.1.3 do Acórdão 3414/20 14-TCU Plenário, repercutiu em 
outros Acórdãos do mesmo Tribunal de Contas, notadamente os relacionados à Prestação de Contras da 
Presidência da República. Com o objetivo de atender às detenninações do TCU, foi instituído Grupo de 
Trabalho Interministerial (GTI), por meio da Portaria Conjunta nO 55, de 24 de fevereiro de 2017, cópia 
anexa, composto de representantes da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério da Fazenda, 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do Ministério da Defesa, do Comando da 
Marinha do Brasil, do Comando do Exército Brasileiro e do Comando da Aeronáutica. O produto final 
deste GTI será utilizado na busca do equacionamento da questão do déficit do regime de inatividade dos 
militares. 

Atenciosamente, 

Martha Seillier 
Assessora-Chefe 

---------------------------------------------------------------------- -------- --
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Grupo de Trabalho de que trata a Portaria Interministerial CC/MF/MPS n° 218, 
de 19 de dezembro de 2014. 

RELATÓRIO FINAL 

INTRODUÇÃO 

1. Em 19 de dezembro de 2014 foi criado um Grupo de Trabalho - GT, 
composto pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério da Previdência 
Social - MPS, pelo Ministério da Fazenda - MF e pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS, conforme Portaria Conjunta CC/MF/MPS nO 218/2014, com os seguintes 
objetivos: a) realizar estudo em atendimento à XXI Recomendação constante do Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas da União - TCU sobre as Contas do Govemo relativas ao 
exercício de 2013, emitido por intennédio do Acórdão n° 1338/2014-TCU Plenário; e b) 
propor plano de ação para dar tratamento aos aspectos identificados pelo TCU no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social, em atendimento à detenninação 9.1.1 
do Acórdão n° 3414/2014 - TCU Plenário (FlSC Previdência Social). Tais objetivos 
constam do art. 1 ° da Portaria Conjunta CC/MF/MPS n° 218, de 2014. 

2. Para melhor entendimento dos objetivos, toma-se relevante reproduzir o 
disposto tanto no item XXI do Acórdão n° 1338/2014 - TCU Plenário quanto no item 
9.1.1 do Acórdão nO 3414/2014 - TCU Plenário, conforme segue: 

• ACÓRDÃO nO 1338/2014 -TCU Plenário 

"RECOMENDAR: 

[ .. .} 

XXI. à Casa Civil da Presidência da República, à Secretaria 
do Tesouro Nacional, ao Ministério da Previdência Social e ao Instituto 
Nacional do Seguro Social que realizem, por iniciativa própria ou por meio 
da contratação de consultoria especializada, estudo conjunto para avaliar as 
melhores práticas internacionais de prestação de contas da previdência 
social, incluindo no escopo do estudo a necessidade de elaboração e 
divulgação de demonstrações especificas sobre a situação atuarial da 
previdência social, de modo a subsidiar o processo decisório sobre a 
sustentabilidade previdenciária no Brasil (item 5.3.1.1.1);" 

• ACÓRDÃO n° 3414/2014 -TCU Plenário 

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, 
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. determinar à Casa Civil da Presidência da República, 
com fundamento no art. 250, inciso 11, do Regimento Interno do TCU, que, 
no prazo de 12 meses, em respeito ao princípio do equilíbrio financeiro e 
atuarial previsto no art. 40, caput, da CF88 e ao disposto no art. 53, § lo, IL 
da Lei Complementar 10112000 (LRF), visando à promoção de mudanças 
estruturais e paramétricas necessárias à mitigação dos riscos apontados, e 
em parceria com outros atores envolvidos, tais como: Ministéri0 6ôFll/j 
Previdência Social; Ministério da Fazenda; Ministério do PlanejGl c.; .o, . ~~ 
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Orçamento e Gestão; Instituto Nacional do Seguro Social; Câmara dos 
Deputados; Senado Federal; Tribunal de Contas da União; entidades 
representantes de empregados; e entidades representantes de empregadores: 

9.1.1 apresente plano de ação para atacar as fragilidades 
ident(ficadas no Regime Geral de Previdência Social, em especial quanto: ao 
desequilibrio no financiamento das aposentadorias da clientela rural; às 
projeções de envelhecimento da população brasileira; à pouca 
condicionalidade na concessão de pensões por morte; e à tendência 
histórica de aumentar a quantidade de isenções e reduções de alíquotas 
previdenciárias, com complexo sistema de compensação; " 

PRAZO 

3. Uma vez que o Acórdão n° 3414/2014 - TCU Plenário determinou à 
Casa Civil que, no prazo de 12 meses, em parceria com os outros atores envolvidos, 
apresentasse plano de ação para atacar as fragilidades identificadas no Regime Geral de 
Previdência Social, e considerando que a data da sessão do Acórdão é 3/12/2014, 
entende-se que o prazo limite para validação do relatório final é 2 de dezembro de 2015. 

4. Já com relação ao Acórdão n° 1338/2014 - TCU Plenário, por se tratar de 
recomendação, não há prazo para resposta. 

5. A respeito da validação do relatório final, cabe destacar que a Portaria 
Conjunta CC/MF/MPS n° 218, de 2014, estabelece, em seu art. 6°, que o conteúdo 
produzido pelo GT será objeto de apreciação pelos Ministros das respectivas Pastas. 

EVOLUÇÃO DOS TRABALHOS DO GT 

6. A Portaria Conjunta CC/MF/MPS n° 218, de 2014, estabeleceu que o GT 
contaria com representantes da Casa Civil da Presidência da República; do Ministério 
da Previdência Social - MPS; do Ministério da Fazenda - MF; e do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, ficando a coordenação dos trabalhos a cargo do representante da 
Casa Civil. Estabeleceu, ainda, que os membros indicados pelos órgãos que compõem o 
GT seriam designados mediante Portaria do Secretário-Executivo da Casa Civil da 
Presidência da República. 

7. Neste sentido, destaca-se a Portaria da Casa Civil n° 20, de 25 de 
fevereiro de 2015, por meio da qual o Secretário-Executivo deste órgão designou os 
representantes titulares e suplentes do GT. 

8. Uma vez que o GT poderia convidar representantes de outros órgãos, 
entidades ou instituições para participar das reuniões, cabe ressaltar que também 
partIcIparam das reuniões representantes da ContI"oladoria-Geral da União da 
Presidência da República - CGU/PR e da Secretaria de Orçamento do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP. 
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9. O Grupo de Trabalho, ao longo do período de vigência, reuniu-se nas 
seguintes datas: 

10. 

Primeira reunião: 02 de abril de 2015 
Segunda reunião: 16 de abril de 2015 
Terceira reunião: 14 de agosto de 2015 
Reunião final: 24 de agosto de 2015 

Em síntese, as reuniões trataram do seguinte: 

a. Na primeira reunião, o GT estabeleceu que o escopo do trabalho ficaria 
limitado aos objetivos constante da Portaria Conjunta CC/MF/MPS nO 
218, de 2014. Definiu, ainda, as seguintes apresentações para a segunda 
reunião: i) MPS - elaboração de balanço atuarial do Regime Geral da 
Previdência Social; e ii) MF - práticas internacionais de contabilização 
do regime previdenciário. 

b. Na segunda reunião, os representantes do MPS e MF fizeram as 
apresentações estabelecidas na reunião anterior. Como encaminhamento, 
ficou aceItado que os representantes do MF organizariam uma 
videoconferência com o Fundo Monetário Internacional - FMI para 
tratar sobre aspectos técnicos sobre registros de passivos atuariais. Tal 
videoconferência foi realizada no dia 15 de junho de 2015 . 

c. Na terceira reunião, foram debatidos os avanços do grupo e como 
encaminhamento para a reunião seguinte ficou estabelecido que: i) a 
Secretaria do Tesouro Nacional do MF, com o auxílio do MPS, 
apresentaria relatório preliminar relacionado à recomendação constante 
do ACÓRDÃO n° 1338/2014 -TCU Plenário; e ii) o MPS, com o auxílio 
dos demais representantes do GT, apresentaria um relatório preliminar 
referente à determinação constante do ACÓRDÃO nO 3414/2014 -TCU 
Plenário. 

d. Na quarta e última reunião, decidiu-se pela não prorrogação do GT uma 
vez que havia elementos suficientes para dar por encerrado os trabalhos. 

MA TERIAL PRODUZIDO 

11 . Em atendimento ao objetivo do GT de "realizar estudo em atendimento à 
XXI Recomendação constante do Parecer Prévio do Tribunal de Contas da União -
TCU sobre as Contas do Governo relativas ao exercicio de 2013, emitido por 
intermédio do Acórdão na 1338/2014-TCU Plenário", o material que responde à 
recomendação do TCU é o que consta no Anexo 1 deste relatório, englobando os 
seguintes documentos: 

1. Nota sobre "Registro do passivo previdenciário de acordo com as 
melhores práticas internacionais"; e 
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2. Relatório sobre "Experiência internacional referente ao cálculo e 
registro do passivo atuarial governamental". 

12. Já em atendimento ao objetivo do GT de "propor plano de ação para dar 
tratamento aos aspectos identificados pelo TeU no âmbito do Regime Geral de 
Previdência Social, em atendimento à determinação 9.1.1 do Acórdão nO 3414/2014 -
TeU Plenário (F/Se Previdência Social) ", o material que responde à detenninação do 
TCU é o que consta no Anexo 2 deste relatório, englobando os seguintes documentos: 

13. 

1. Relatório sobre cumprimento das detenninações e recomendações 
contidas no Acórdão n° 1338/2014-TCU Plenário e Acórdão n° 
3414/2014 - TCU Plenário (FISC Previdência Social), de 09/09/2015; 

2. Proposta de Plano de Ação para Atacar as Fragilidades Identificadas 
pelo Tribunal de Contas da União no Regime Geral de Previdência Social 
- Nota Técnica n° 25/2015, de 09/09/2015; 

3. Mensagem de 30 de março de 2015, em resposta ao Oficio de 
Requisição nO 10-011/2015 - TCU, referente ao pedido de informações 
sobre o cumprimento da recomendação 9.15.2, contida no Acórdão 
2059/2012-TCU-Plenário, de 8/8/2012, com alterações introduzidas pelo 
Acórdão 2468/2013-TCU-Plenário, de 11/09/2013; 

4. Nota Ministério da Fazenda sobre a desoneração da folha de 
pagamentos (Secretaria de Política Econômica), de abri l de 2015 ; 

5. Nota Ministério da Fazenda sobre Considerações sobre Projeto de Lei 
Desoneração da Folha de Pagamento (Receita Federal do Brasil), de abril 
de 2015; e 

6. Tabela contendo o impacto da reoneração da folha de pagamentos 
considerando o texto da Lei 13 .161/20 15 (Receita Federal do Brasil), de 
abril de 2015. 

ANEXOS 

Seguem anexos ao presente relatório: 

• Anexo 1 - Resposta à recomendação constante do Acórdão n° 
1338/20l4-TCU Plenário 

• Anexo 2 - Resposta à determinação constante do Acórdão n° 
3414/2014 - TCU Plenário 

• Anexo 3 - Relação dos presentes às reuniões 
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ANEXO 1 

RESPOSTA À RECOMENDAÇÃO CONSTANTE 
DO ACÓRDÃO N° 1338/2014 - TCU PLENÁRIO 

"Registro do passivo previdenciário de acordo com as 
melhores práticas internacionais" 

Anexo: "Experiência internacional referente ao cálculo e 
registro do passivo atuarial governamental" 



Registro do passivo previdenciário de acordo com as melhores práticas 

internacionais 

Este relatório consiste no diagnóstico acerca da experiência internacional em matéria de cálculo e 

registro de passivos atuariais de governos, bem como o levantamento das recomendações de três 

manuais internacionalmente reconhecidos: 

a) GFSM 2014 (Government Finance Statistics Manual), que tem como foco o setor público e 

fornece um framework de divulgação de estatísticas adequado para análise e avaliação de 

políticas fisca is; 

b) SNA 2008 (System of National Accounts), que é um framework estatístico constituído por 

um conjunto flexível de contas macroeconômicas que abrange toda a economia nacional. 

c) Handbook of International Public Sector Accouting (IPSASB, 2014), que contém um conjunto 

de normas contábeis a serem aplicadas pelos profissionais na preparação de demonstrações 

contábeis de entidades do setor público para fins gerais. 

Esses manuais têm como objetivo a padronização de metodologias estatísticas e contábeis de 

finanças públicas. 

Tendo como motivação as recomendações do TCU expressas nos últimos Relatórios e Pareceres 

Prévios sobre as Contas do Governo da República - referentes aos exercícios de 2011, 2012 e 2013 

- para que o governo federal contabilize as provisões matemáticas previdenciárias do Regime 

Próprio de Previdência Social dos servidores civis (RPPS-Civis) e para que divulgue em notas 

explicativas o déficit atuarial do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), este relatório tem por 

objetivo firmar um posicionamento técnico deste Grupo Técnico quanto à forma como os passivos 

atuariais devem ser evidenciados nos relatórios e demonstrativos contábeis e fiscais para que estes 

estejam de acordo com os principaisframeworks adotados internacionalmente. 

Antes de abordar as orientações dos manuais internacionais, traça-se a seguir um panorama sucinto 

do tratamento que vem sendo aplicado ao tema pela União. 

A Lei Complementar nQ 101/00, Lei de Responsabilidade Fiscal, prevê no Art. 4Q, §2Q, que deverá 

constar na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu Anexo de Metas Fiscais, uma avaliação da 

situação financeira e atuarial do regime geral de previdência social e do regime próprio dos 

servidores públicos. 

Em atendimento a esta determinação, o Ministério da Previdência Social- MPS divulga anualmente 

o "Relatório da Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS da União / 

Servidores, Aposentados e Pensionistas Civis dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário", que 

constitui o "Anexo IV.6 - Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Civis" da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e que inclui em seus anexos o balanço atuarial e 



projeções atuariais do RPPS. A título de exemplo, o total dos passivos atuariais divulgado em 2014, 

tendo como referência a data de 31 de dezembro de 2013 era de R$ 1,48 trilhão. Descontando-se o 

valor presente atuarial das contribuições, restava um déficit atuarial de R$ 1,12 trilhão. No 

documento divulgado constam todas as premissas e detalhes das projeções feitas. A Provisão 

Matemática Previdenciária do RPPS da União é atualizada anualmente e compõe a Prestação de 

Contas Anual da Presidência da República. 

Quanto ao RGPS, têm sido divulgadas na LDO, em seu Anexo IV.5 - Projeções Atuariais para o 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, as projeções de receitas e despesas referentes a esse 

regime até 2050. Essas projeções são divulgadas também no Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária (RREO) final de cada ano, com valores um pouco diferentes por conta da diferença de 

alguns meses entre os cálculos usados em cada documento. No entanto, não tem sido divulgado o 

valor de estoque do passivo atuarial para o RGPS. 

O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), 6ª edição, não contém orientações 

específicas sobre o registro do passivo previdenciário. Contudo, aquele manual está alinhado à 

IPSAS 19 (Provisions, Contingent Liabilities and Contingent Assets). Segundo o Manual, as provisões 

são obrigações presentes, derivadas de eventos passados, cujos pagamentos se esperam que 

resultem para a entidade saídas de recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial 

de serviços, e que possuem prazo ou valor incerto. Orienta ainda que as provisões sejam registradas 

quando passíveis de serem estimadas e independentemente de formalização. 

O MCASP ainda conceitua Provisão Matemática Previdenciária, que é a diferença a maior entre os 

valores provisionados pelos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) para fazer face à 

totalidade dos compromissos futuros do plano para com seus servidores e dependentes e as 

contribuições correspondentes. Ou seja, a provisão matemática previdenciária, também conhecida 

como passivo atuarial, representa o total dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos 

dos planos de benefícios, calculados atuarialmente, em determinada data, a valor presente. O 

conceito também é aplicável ao RGPS. 

Para o registro das Provisões Matemáticas Previdenciárias, o Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público (PCASP) prevê um grupo específico de contas, mas o MCASP não entra no mérito da fórmula 

de cálculo, que é objeto de normativos próprios do Ministério da Previdência Social. 

1. Recomendações internacionais 

De acordo com o estudo 1/ Long-term Liabilities for Social Security and Employment Related Pensions" 

(OCDE), decisões de Estado de longo prazo requerem, além de dados sobre despesas e receitas, 

dados sobre os ativos e passivos. A previdência social e regimes de pensões representam passivos 

implícitos significativos para a maioria dos estados. Por isso, é fundamental que a análise das dívidas 

e situação financeira de um estado incorpore os melhores dados disponíveis sobre esses passivos. 

Um dos desafios de coletar esses dados está na aferição e registro 

diversificados e complexos. 



o critério para inclusão de um passivo previdenciário no balanço principal ou em tabela suplementar 

se dá com base na questão de se os benefícios podem ser considerados ativos/passivos financeiros, 

de acordo com a definição dos próprios manuais (SNA 2008 e GFSM 2014). O SNA 2008 (§3.33) 

determina que "um passivo é estabelecido quando uma unidade ( .. . ) é obrigada, em determinadas 

circunstâncias, a prover o pagamento ou série de pagamentos a outra unidade"; da mesma forma, 

o GFSM 2014 afirma que "um passivo é estabelecido quando uma unidade (o devedor) é obrigada, 

sob circunstâncias específicas, a prover fundos ou outros recursos a outra unidade" . Ademais, esses 

passivos são estabelecidos por meio de contratos legalmente vinculantes, que especificam os 

termos e condições dos pagamentos a serem feitos. 

Em termos de registro contábil, a IPSAS 19 (Provisions, Contingent Liabilities and Contingent Assets) 

define que "uma provisão é um passivo de prazo ou valor incerto" e, sendo um passivo, constitui 

"uma obrigação presente, resultado de eventos passados e é provável que seja exigida uma saída 

de recursos que incorporam benefícios econômicos ou potencial de serviços para liquidar a 

obrigação". Essas provisões podem surgir de obrigações legais (contrato, legislação e outra ação 

legal) ou não formalizadas (de modo que a entidade pública crie uma expectativa válida em outras 

partes de que cumprirá com essas responsabilidades). 

A IPSAS 19 destaca que, muitas vezes, as obrigações de benefícios sociais, de modo amplo, surgem 

como consequência do compromisso do governo de realizar certas atividades contínuas de longo 

prazo. A necessidade, natureza e fornecimento de bens e serviços para cumprir com essas 

obrigações dependem de uma gama de condições sociais e demográficas que são difíceis de serem 

previstas e frequentemente requerem uma avaliação atuarial para determinar o montante de 

qualquer passivo associado a esses benefícios. 

No tocante ao passivo da previdência social, os manuais GFSM (2014) e SNA (2008) requerem o 

registro de obrigações previdenciárias relativas a pensões de servidores no balanço principal, mas 

excluem as obrigações futuras da previdência social, recomendando seu registro apenas em tabela 

suplementar (SNA 2008, Tabela Suplementar 17.10) ou item de memorando (GFSM 2001, § 7.145). 

Em relação ao RPPS, diz o GFSM 2014 no capítulo que trata do balanço patrimonial, que devem ser 

reconhecidos os passivos atuariais decorrentes de relação contratual entre empregados e 

empregador, independentemente de haver ou não ativos separados para cobrir tais obrigações 

(GFSM 2014, capo 7, par. 7.189). O cálculo dos direitos previdenciários deve ser feito estimando-se 

o valor presente dos benefícios prometidos (GFSM 2014, capo 7, par. 7.192), líquido do valor 

presente das contribuições a serem pagas no futuro ao regime (GFS Compilation Guide for 

Developing Countries, capo 11, par. 343) . Para este cálculo, são considerados tanto os atuais 

aposentados como os atuais servidores, que são considerados futuros aposentados (GFSM 2014, 

capo 7, par. 7.190). Uma vez que o cálculo das obrigações previdenciárias resultantes de programas 

de benefício definido requer diversas premissas e métodos, a natureza da cobertura e da estimativa 

devem ser descritas em metadados acompanhando o balanço, bem como em outros relatórios. 

(GFSM 2014, capo 7, par. 7.198). 

De acordo com o manual do SNA 2008, o montante de obrigações previdenciárias resultantes de 

relações empregatícias em regime de benefícios definidos - o caso do RPPS - pode ser calculado 



estimando-se o valor presente das quantias a serem pagas aos aposentados, considerando-se os 

antigos e atuais empregados, e é esse o valor que aparece no balanço como obrigação para com os 

empregados. (SNA, capo 17, par. 17.147) 

Já em relação ao RGPS, o GFSM 2014 dispõe que nenhum passivo é reconhecido nas contas 

primárias por conta de benefícios de seguridade social. Deverá, contudo, ser publicado como item 

de memorando, sob a linha "Obrigações líquidas implícitas para futuros benefícios de seguridade 

social", o valor presente dos benefícios de seguridade social já adquiridos sob as leis e regulamentos 

em vigor, descontado do valor presente das contribuições futuras. (GFSM 2014, capo 7, par. 7.194 e 

7.261). 

A obrigação implícita de pagamento de benefícios de previdência social no futuro não configura 

obrigação contratual (GFSM 2014, § 7.252), isto é, a previdência social não é prestada por força de 

contrato e pode ser alterada pelos governos, devendo seus passivos ser registrados como passivos 

implícitos. Caso haja elemento contratual, ou forma pela qual os pagamentos sejam incondicionais, 

o passivo passa a ser explícito e, por isso, deve ser registrado no balanço principal. 

A IPSAS 25 (Employee Benefits) não faz distinção entre RPPS ou RGPS. Cita que os planos de 

previdência são estabelecidos pela legislação e são operados pelo governo federal, estadual ou 

municipal ou por outro órgão (por exemplo, uma agência criada especificamente para esta 

finalidade). Em geral, são financiados em regime de repartição simples: as contribuições são fixadas 

em um nível que se espera ser suficiente para cobrir os benefícios concedidos devidos no mesmo 

período; benefícios futuros obtidos durante o período corrente são pagos com contribuições 

futuras. 

Ademais, estabelece ainda que a contabilização depende se o órgão público tem a obrigação (legal 

ou não formalizadas) para pagar os futuros benefícios. Se a sua única obrigação é a de pagar as 

contribuições à medida que se vencem, e não tem obrigação de pagar outros benefícios futuros, 

então se contabiliza como um plano de contribuição definida. 

No plano de contribuição definida, a contabilização é direta porque a obrigação do órgão público é 

determinada pelos montantes a serem atribuídos no período. Quando um empregado tiver 

prestado serviços a um órgão público durante um período, o órgão deve reconhecer a contribuição 

devida: (i) como despesa e {i i) como um passivo, após a dedução de qualquer contribuição já paga. 

Neste caso, não são necessárias avaliações atuariais e exige-se que a entidade pública divulgue o 

montante reconhecido como despesa em notas explicativas. 

No entanto, se há obrigação de pagar outros benefícios futuros, o plano será caracterizado como 

de benefício definido. A contabilização dos planos de benefício definido é complexa porque são 

necessárias premissas atuariais para mensurar a obrigação e a despesa do plano, bem como existe 

a possibilidade de ganhos e perdas atuariais. Além disso, as obrigações são mensuradas ao seu valor 

presente, pois podem ser liquidadas (pagas) muitos anos após a prestação dos serviços pelos 

empregados. Neste caso, exige-se que a entidade pública divulgue em notas explicativas, dentre 

outras informações: os montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis do período, o 

método de avaliação atuarial, as taxas de descontos ao valor presente, premissas '~}~~1Ç' 
~ eventuais ganhos e perdas atuariais. 
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o registro do passivo atuarial como item de memorando (GFMS 2014) justifica-se por dois motivos: 

i) dificuldade em se estimar corretamente o passivo atuarial, dado que envolve o cálculo do valor 

presente líquido das contribuições e obrigações; e ii) possibilidade de alteração unilateral por parte 

do governo da metodologia de cálculo desse passivo. 

o manual do SNA 2008, em relação ao RGPS, diz que nenhum passivo é reconhecido nas contas 

principais para pensões em esquemas de seguridade social financiados na forma pay-as-you-go -

forma de financiamento em que não há um fundo separado, em que as contribuições são usadas 

para pagar os benefícios devidos no mesmo exercício. Estimativas do passivo da seguridade social 

devem ser incluídas em uma tabela suplementar. (SNA, capo 17, par. 17.124) 

o cálculo do passivo atuarial do RPPS já vem sendo feito anualmente pelo Ministério da Previdência 

Social e sua inclusão no balanço foi realizado no exercício de 2014. Entretanto, a contabilização do 

passivo atuarial de regimes de previdência de repartição simples não conta com metodologia de 

cálculo padrão, tampouco para a coleta e tratamento dos dados obtidos. 

A OCDE recomenda que no registro dos direitos previdenciários no sistema central das contas 

nacionais e nas estatísticas das finanças públicas, os organismos/agências estatísticos: 

- Utilizem a existência de um contrato legal como critério para determinar se um regime de pensões 

deve ser registrado nas contas principais ou apenas no quadro suplementar; 

- Incluam uma nota delineando os pressupostos/métodos utilizados no desenvolvimento de suas 

estimativas e método de registro do passivo previdenciário (no modelo da Tabela 17.10 do SNA 

2008); e 

- Realizem seus cálculos para refletir Obrigações Projetadas de Benefícios (PBO - Pension Benefit 

Obligation) e Passivos Acumulados-até-a-data (ADL - Accrued-to-Date Liabilities), e explicitamente 

registrem nota de quaisquer desvios a partir dessa abordagem. 

2. Experiência internacional 

De acordo com o Relatório "Experiência internacional referente ao cálculo e registro do passivo 

atuarial governamental" anexo a este documento, pode-se observar que existe uma diferença 

significativa nas opções de cada país pela estrutura dos planos de pensão oferecidos aos servidores 

públicos. No citado relatório foram consideradas as recomendações e metodologias dos principais 

países que já adotaram o SNA 2008, nomeadamente, Estados Unidos da América, Canadá e 

Austrália . 

Para os novos servidores, a Austrália escolheu um plano de pensão de contribuição definida, 

enquanto que o Canadá oferece um plano de pensão de benefício definido. Já os Estados Unidos 

adotaram um modelo misto, com componentes de benefício definido e de contribuição definida. 

Um aspecto em que os três países analisados se assemelham é que todos implementaram 

recentemente reformas nos planos de pensão dos servidores públicos, evidenciando a preocupação 

com a sustentabilidade destes planos. Outro aspecto observado é que os planos de pensão antigos 



continuam causando impacto no orçamento muito tempo após as reformas, visto que os servidores 

vinculados a um plano somente terminarão de receber seus benefícios no longo prazo. 

Quanto ao método de cálculo do passivo atuarial, nenhum país adota uma fórmula rígida e definida. 

A prática mais usual é que profissionais atuários calculem o valor presente dos fluxos futuros 

esperados com base em premissas razoáveis, podendo ser aproveitados pressupostos adotados em 

outras publicações oficiais, e publiquem de forma transparente a metodologia e as premissas 

escolhidas. 

o registro é usualmente feito em pelo menos dois documentos distintos: contas nacionais (no 

formato SNA e no fo rmato GFSM) e nos demonstrativos de resultados do governo. 

Importante destacar que os Estados Unidos não registram o passivo atuarial para o Social Security, 

que se assemelha ao RGPS, no balanço patrimonial . O documento FinanciaI Report Fiscal Year 2014 

resume os principais demonstrativos para aquele ano e trata dos dois regimes de previdência em 

duas notas técnicas: nota 13 pa ra "Federal Employee and Veteran Benefits Payable" e a nota 24 

para "Sociallnsurance". 

A nota 13 traz o registro do passivo atuarial dos servidores americanos, mas não há registro para o 

passivo atuarial do Social Security (nota 24). O documento apresenta apenas demonstrativos com 

projeções atuariais para o passivo atuarial do Sociallnsurance. 

O Acórdão TCU 1338-18/14 faz menção apenas ao registro do passivo atuarial dos militares 

americanos e cita também o seguinte a respeito do RGPS: "Um bom exemplo é o caso dos EUA, no 

qual são preparadas demonstrações específicas para apresentar os déficits atuariais da previdência 

social e de outros grupos relacionados ao conceito mais amplo de seguridade social. " 

De acordo com o observado no FinanciaI Report Fiscal Year 2014 conclui-se que os EUA divulgam 

demonstrativos com as projeções atuariais de seu Social Insurance, mas não realizam registro 

contábil em seu balanço patrimonial. 

A contabilização do passivo atuarial em geral implicou um aumento entre 20 e 24 pontos 

percentuais na relação dívida bruta do governo central em relação ao PIB. Apesar do volume 

expressivo, vale ressaltar que em nenhum dos países foram verificados efeitos econômicos 

negativos por conta dessa contabilização, mas todos os países se preocuparam em estabelecer uma 

estratégia de comunicação para evitar possíveis interpretações equivocadas a respeito da mudança 

nos números. 

Para além destes três países, muitos outros já se comprometeram a implementar o SNA 2008 (Israel, 

México, França, Coréia do Sul, Holanda, Turquia, Chile, Japão, entre outros) e alguns que ainda não 

o fazem, já contabilizam em seus balanços o passivo atuarial (Hong Kong, Islândia, Nova Zelândia, 

entre outros). A tendência mundial é que cada vez mais países publiquem o passivo atuarial em seus 

balanços. 

A utilização de dados abrangentes e uniformes permite a comparação internacional da adequação 

e sustentabilidade dos sistemas de pensão, assim como a solvência e sustentabilidade fis~~~, 

governo, e do nível de risco das dívidas de um país. Mas ainda há alguns impedimentos . ra isso : ~~ 



- Muitos países não registram passivos implícitos por não os considerar dívidas reais (porque o 

governo pode renegociar ou unilateralmente alterar os termos do ônus); 

- Não há um padrão específico para a aferição de passivos implícitos; e 

- Os dados internacionais de passivos implícitos disponíveis são limitados e imprecisos. 

3. Conclusão 

Tendo em vista o tratamento estatístico e contábil acima explicitados e a experiência internacional 

observada, esta Secretaria do Tesouro Nacional registrou as provisões matemáticas previdenciárias 

de longo prazo do RPPS no Balanço Geral da União. 

Em relação ao RGPS, as práticas internacionais e os manuais de estatísticas de finanças públicas e 

de contabilidade aplicada ao setor público recomendam o registro dos valores referentes ao déficit 

atuarial do RGPS em nota explicativa. A despeito desta recomendação, dadas as dificuldades 

técnicas apresentadas pelo MTPS para apuração das expectativas de contribuições em um ambiente 

de previdência aberta como o do RGPS, o MTPS registrará, em um primeiro momento, apenas os 

valores referentes ao passivo atuarial do RGPS em nota explicativa das demonstrações contábeis do 

fundo . Adicionalmente, serão feitos estudos para verificar a viabilidade de incorporar o registro do 

valor presente das contribuições projetadas do RGPS, de modo a estimar o déficit atuarial desse 

regime . 
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1. Objetivo 

Consiste no diagnóstico acerca da experiência internacional em matéria de cálculo e registro de passivos 
atuariais de governos oriundos de reg imes de previdência atrelados às relações empregatícias entre governo e 

seus servidores civis, deta lhando quais as premissas assumidas e as variáveis relevantes. 

Nessa análise serão apresentadas as recomendações e metodologias dos principais paises que já adotaram o 

SNA 2008, nomeadamente, Estados Unidos da América, Canadá e Austrá lia. 

2. Introdução 

o registro do passivo atuarial é um tema que recentemente tem recebido atenção especial dos governos 

nacionais. Os manuais de estatísticas internacionais, tais como o "Government Finance Statistics Manual" 

(GFSM) e o "System of National Accounts" (SNA), apresentam recomendações sobre o assunto em suas últimas 

versões, mas o desenvolvimento da metodologia oficial ainda não está completo e consolidado e ainda não 

abarca todas as especificidades dos regimes previdenciários de cada pa is. 

Não obstante as atuais limitações dos manuais, governos de diversos pa íses já vêm promovendo o registro da 

melhor forma que entendem e podem-se extrair orientações va liosas a partir do estudo dessas práticas 

internacionais. 

A seguir, serão analisados os principais aspectos dos regimes previdenciários dos servidores públicos dos 

Estados Unidos, Canadá e Austrália, dado que estes países já reconhecem esses passivos em seus 

demonstrativos, bem como a forma como o passivo atuarial vem sendo calculado e registrado. 

3. Estados Unidos da América 

3.1 Adoção do SNA 2008 

Em julho de 2013, o US Bureau of Economic Analysis publicou uma revisão abrangente de suas contas nacionais, 

que implementou a maior parte das principais mudanças trazidas pelo SNA 2008, como a capitalização dos 

gastos com P&D e com propriedades intelectuais, a contabi lização de ativos e passivos previdenciários em 

regime de competência, e melhorias na mensuração de serviços financeiros e seguros. 

As discrepâncias que ainda existem em relação ao SNA 2008 são menos relevantes e não dizem respeito ao 

registro do passivo atua rial. 

3.2. Descrição do regime previdenciário dos servidores públicos 

Existem em vigor dois planos de previdência para os servidores federais civis. O primeiro plano foi estabelecido 

em 1920 com o nome de Civil Service Retirement System (CSRS). É um plano de benefício definido. 
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o segundo plano foi criado em 1986 com o nome de Federal Employees' Retirement System (FERS) para 

substituir o CSRS e para alinhar os planos de previdência dos servidores públicos àqueles do setor privado. Aos 

empregados contratados até 1983 foi dada a opção de permanecer no CSRS ou migrar para o FERS. Já os 
empregados contratados depois de 1983 são inscritos no FERS automaticamente. 

o FERS é composto de 3 componentes principais: 

1. Plano de benefício básico - plano de benefício definido; 

2. Participação obrigatória no Social Security (o CSRS não envolve participação no Social Security); 

3. O Thrift Savings Plan (TSP) - plano de contribuição definida. 

O plano de benefício básico e o Social Security requerem que o funcionário pague sua contribuição, que é 

descontada na fonte. A agência empregadora também contribui com recursos próprios. Depois que o funcionário 

se aposenta, passa a receber pagamentos mensais para o resto da vida. 

Abaixo seguem as fórmulas básicas para cálculo do benefício básico no CSRS e no FERS. Observando as 

fórmulas, é evidente que o benefício básico no FERS é menor que no CSRS: 

Tabela 1 - Fórmulas para cálculo dos benefícios básicos no CSRS e no FERS - EUA 

• • 
Primeiros 5 1,5% do High-3 para 

cada ano de serviço 

Próximos 5 
1,75% do High-3 para 

cada ano de serviço 

Após 010° 

2% do High-3 para 

cada ano de serviço 

• • .. 
Se idade de 

aposentadoria < 62 anos 

Se funcionário tem 

menos de 20 anos de 

serviço 

Se idade de 

aposentadoria> 61 e 

funcionário tem 20 ou 

mais anos de serviço 

1 % do High-3 para 

. cada ano de serviço 

1 % do High-3 para 

cada ano de serviço 

1,1% do High-3 para 

cada ano de serviço 

Fonte: Civi l Service Retirement and Disability Fund - Annual Report - Fiscal Year Ended September 30,2014 
Obs.: High-3 average pay é a maior média dos salários básicos durante quaisquer 3 anos consecutivos de serviço 

Essas fórmulas básicas são modificadas para casos especiais, como invalidez, morte, profissões especiais como 

controladores de tráfego aéreo, bombeiros, etc. Descrever os sistemas em detalhes fugiria ao escopo deste 

trabalho.1 

Em relação à administração financeira, os componentes de benefício básico do CSRS e do FERS são financiados 

e operados através do Civil Service Retirement and Disability Fund (CSRDF). 

No CSRS, os empregados e as agências empregadoras contribuem cada com 7% do salário do funcionário, 

tota lizando uma contribuição de 14% em nome do funcionário. Uma vez que esse valor não é suficiente para 

........ "'F 
1 Em caso de interesse, a tabela 8 do "Civil SelVice Retirement and Disability Fund - Annual RepoJ1- Fiscal Year ~~ep~~( 
30, 2014" traz uma descrição comparativa bastante detalhada dos planos CSRS e FERS. ~ ~. 
6 Folha. noJ J.., _ 

~ss --CEPl ".. 



cobrir os benefícios prometídos, o Tesouro faz uma contribu ição anual ao CSRDF, que cobre a maior parte da 
quantia faltante (o OPM estima que o custo das anuidades do CSRS seja de aproximadamente 26% do salário 

dos funcionários). No entanto, no ano fiscal de 2012, o CSRS continuava a apresentar um passivo atuarial a 

descoberto de aproximadamente US$750 bi lhões. 

O plano de benefício básico do FERS é completamente capital izado pelas contribu ições dos empregados e dos 

empregadores e pelos juros auferidos pelos títu los em que as contribuições são investidas, com exceção dos 

benefícios dos empregados contratados depois de 2013. Para estes funcionários, as contribuições dos 

empregados e das agências tota lizarão um valor maior que o custo dos benefícios do FERS até o ponto em que 

o OPM entenda que não exista mais um passivo atuarial descoberto do CSRS. 

Importante chamar a atenção para o fato de que, apesar de se considerar que o CSRDF esteja em sua maior 

parte capita lizado, é apenas em um sentido contábil que os saldos no fundo estão disponíveis para pagamentos 
futuros de benefícios e outros gastos do fundo, de acordo com o U.S. Office of Management and Budget (OMB) . 

Os recursos do fundo não são ativos do governo que podem ser sacados no futuro para pagar beneficios. Na 

verdade, eles são créd itos com o Tesouro. Numa perspectiva de caixa, quando os títu los do fu ndo são resgatados 

para autorizar o pagamento de benefícios, o Departamento do Tesouro financia o gasto da mesma forma que 

financia qualquer outro gasto federa l: usando receitas correntes ou emitindo dívida pública . A existência de 

grandes saldos no fundo, portanto, não aumenta, por si só, a capacidade do governo de pagar os benefícios. 

Colocando de outra forma, esses saldos são ativos do fundo e passivos do Tesouro, de forma que o saldo líquido 

para o governo como um todo é zero. 

O Thrift Savings Plan (TSP) é administrado pelo Federal Retirement Thrift Investment Baard, que é uma agência 

governamental independente. O plano funciona da seguinte forma: existe uma contribu ição automática que o 

empregador paga no va lor de 1 % do sa lário básico. O empregado pode contribuir com quanto ele quiser até um 

limite de valor absoluto definido anualmente pelo Internai Revenue Service (IRS), e o empregador contribui com 

uma quantia equiva lente (ou quase equivalente) até o limite de (1+4%). 

O TSP funciona como um fundo de pensão privado, tendo liberdade - que o CSRDF não tem - para usar outros 

instrumentos financeiros além de títulos da dívida pública do governo americano, como ações de empresas e 

debêntures. 

3.3. Estrutura institucional 

O CSRS e o componente de benefício definido do FERS são administrados pelo Office af Persannel Management 

(OPM), uma agência independente do governo, por meio do Civil Service Retirement and Disability Fund 

(CSRDF). 

O valor presente dos benefícios acumulados dentro destes planos é calculado por um atuário contratado pelo 

OPM, que deve seguir as regras e padrões estabelecidos para o exercício da profissão. 

Entre os padrões a serem obedecidos, estão os Actuarial Standards af Practice (ASOP), publicados pelo 

Actuarial Standards Baard (ASS) - um conselho financiado pelas cinco organizações atuaria is baseadas nos 

EUA, cujas atividades financeiras são contabilizadas separadamente dentro do sistema de contas da American 

Academy af Actuaries, uma associação profissiona l. 
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Também devem ser respeitados os Statement of Federal Financiai Accounting Standard - SFFAS, emitidos pelo 

Financiai Accounting Standards Board (FASB), urna organização do setor privado cujos padrões são oficialmente 

reconhecidos corno impositivos pela Securities and Exchange Comission (SEC). 

Além disso, o atuário deve sempre que possível utilizar premissas alinhadas com aquelas usadas por outras 

entidades do governo federal , como por exemplo o Bureau of Economic Analysis, a agência do US Depa/Tment 

of Commerce que publica importantes estatísticas econômicas, incluindo as National Income and Product 
Accounts (NIPAs) , as contas nacionais dos Estados Unidos. 

o Social Security, o regime geral de seguridade social, cuja participação é obrigatória para os servidores públicos 

participantes do FERS, é administrado por uma outra agência independente do governo chamada Social 

Securítiy Administration. 

Já o Thrift Savings Plans (TSP), componente de contribuição definida do FERS, também opera por meio de um 

fundo, o chamado Thrift Savings Fund - e é administrado pelo Federal Retirement Thrift Investment Board 

(FRTIB), que é uma agência independente do governo. 

o esquema a seguir ilustra de forma gráfica as informações contidas nesta seção: 

Figura 1: Representação da estrutura institucional relacionada aos regimes de previdência dos 

servidores civis dos EUA 
-------------------------( , 

Agências 
Independentes 

I Office 01 Federal I 
_ I Personnel Social Security Retirement Thrift I 

Administration 
1 Management Investment Board I 

\ ) 
---- --------
(~----~-------, 

Fundos de 1 Civil Service Retirement 
preVidência - I and Disability Fund 

1~L..-_ ____ - _-.--_-I 

Fr--==- - =---=/1= --- ----
1 Planos de Três 

~ Civil Service I Federal Employees' L_ preVidênCia dos componentes 
I1 Retirement System Retirement System I servidores civis do FERS 
t ________ ~ ___ _ ___ J I 
L - - - -1 ( """1...- ~-..;;;;;- ------------ ----, 

I I 1 Defined I Social Security Thrift Savings Plan I 
Componentes incluídas I Benellt I I 
no cálculo do passivo I \ ) 
atuarial pelo atuário _ - -= =---= :::J - - - - - - - - - - - - - - - --
empregado pelo OPM ( ________ ~I ,---------" 

I Actuarial Standards I 1 Actuarial I 
I of Practice Standards Board 1 

Padrões a serem I I Entidades 
observados pelo - I 1- do setor 
atuário I Statement 01 Federal Financiai Accounting I privado 

Financiai Accounting I 
I Standards Standards Board I 
1 ______ ---- , _________ ) 

Fonte: Elaboração própria 
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3.4. Método de cálculo 

3.4.1. Normas e padrões vigentes 

o Actuarial Standards Board (ASB) publica seus Actuarial Standards of Practice (ASOP), sendo que os mais 

relevantes para o cálculo do passivo atuarial são: 

1. ASOP No. 4, Measuring Pension Obligations and Determining Pension Plan Costs or Contributions 

2. ASOP No. 6, Measuring Retiree Group Benefit Obligations 

3. ASOP No. 27, Selection of Economic Assumptions for Measuring Pension Obligations 

4. ASOP No. 35, Selection of Demographic and Other Noneconomic Assumptions for Measuring Pension 

Oblígations 

5. ASOP No. 44, Selection and Use Df Asset Valuation Methods for Pension Valuations 

Estes documentos não trazem uma metodologia específica para se efetuar o cálcu lo. O julgamento profissional 

do atuário responsável é bastante respeitado e os documentos trazem apenas diretrizes gerais e itens a serem 

levados em consideração. Por exemplo, algumas das determinações dizem que todas as premissas e suas 

mudanças devem ser embasadas, que o atuário deve considerar variáveis como inflação, crescimento da 

produtividade, etc. 

Estimativas de planos de benefício defin ido patrocinados pelo governo federal são baseadas nos demonstrativos 

atuariais anuais preparados pelo OPM para os principais planos civis e pelo Departamento da Defesa para os 

planos militares. Para planos do governo federa l, as contas nacionais usam o método Projected Benefit 

Oblígation (PBO), de forma a manter a consistência com as projeções atuariais publicadas pelo governo e com 

os métodos usados para determinar as contribuições necessárias para estes planos. PBO é uma estimativa do 

va lor presente da pensão de um empregado em que se assume que ele continuará a trabalhar até ter direito ao 

benefício previdenciário. A fórmula atuarial usada para calcu lar o PBO leva em consideração os aumentos futuros 

das contribu ições em decorrência dos aumentos esperados para o salário do empregado. 

O Statement of Federal Financiai Accounting Standard - SFFAS N° 33, publicado em outubro de 2008 pelo 

Financiai Accounting Slandards Board (FASB) com o títu lo de Pension, Other Retiremenl Benefits, and Olher 

Postemployment Benefits: Reporting lhe Gains and Losses from Changes in Assumplions and Selecting Discount 

Rales and Valuation Dates prevê que as medições do passivo atuarial devem refletir as premissas da entidade 

sobre os principais fatores que seriam considerados em uma avaliação atuaria l completa, como os aumentos 

salariais reais, o ajuste real do custo de vida e as mudanças materiais conhecidas no número de participantes 

cobertos. 

As estimativas da entidade devem refletir seu julgamento quanto à evolução das variáveis, devendo ser baseadas 

em sua experiência passada e em suas expectativas para o futuro. As premissas da própria entidade sobre fluxos 

de caixa futuros podem ser usadas. No entanto, a entidade deve revisar as premissas usadas comumente pelo 

governo federal e publicadas por fontes independentes da entidade reportante, por exemplo, aquelas usadas 

pelo Bureau Df Economic Analysis para as Nationallncome and Product Accounts (NIPAs) e, se as premissas 

próprias não refletirem estes dados, deve explicar por que seria inapropriado usar as premissas existentes. 
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3.4.2. Taxa de juros 

Especificamente sobre a taxa de juros, o SFFAS N° 33 provê um padrão para selecionar a taxa de desconto 

utilizada para estimar o valor dos passivos relacionados a pensões, ORB, e OPEB dos servidores federais. Este 

padrão exige que a taxa de desconto usada seja baseada na média histórica da taxa de juros de títulos do 

Tesouro negociáveis de maturidade consistente com os fluxos de ca ixa sendo descontados. 

As taxas de desconto devem ser condizentes com os prazos esperados para o fluxo de caixa associado. Assim, 
fluxos de ca ixa projetados para cada período devem ter uma taxa de desconto associada a eles . No entanto, 

pode ser usada uma única taxa de desconto para todos os fluxos de caixa futuros se o valor presente resultante 

não for materialmente diferente do valor obtido usando-se taxas múltiplas. Mudanças de taxas múltiplas para 
taxa única ou vice-versa devem ser explicitadas. 

As taxas de desconto devem refletir taxas históricas médias de título negociáveis do Tesouro, em vez de dar 

peso indevido às taxas correntes ou às taxas de um passado muito recente . A experiência histórica deve ser a 

base para a formação de expectativas sobre as tendências futuras dos títu los negociáveis do Tesouro. A taxa 

de desconto, a taxa de inflação implícita, e outras premissas econômicas devem ser consistentes umas com as 

outras. 

Para determinar taxas históricas médias do Tesouro, um mínimo de cinco taxas históricas a partir da data de 

reporte (p. ex, a taxa corrente e aquelas registradas ao fim dos últimos quatro períodos contábeis) devem ser 

usadas para cada maturidade. As taxas históricas usadas para ca lcular a média devem ser sequenciais (p. ex. , 

2003-2007). Para determinar as taxas históricas do Tesouro usadas para fluxos de caixa que devem ocorrer em 

anos futuros para os quais não haja ou não havia títu los do Tesouro disponíveis, devem-se usar taxas de juros 

interpoladas ou extrapoladas a partir das taxas históricas existentes. 

No ano fiscal de 2014, o Tesouro desenvolveu um novo modelo e metodologia para determinar estas taxas e 

prover uma fonte de dados sustentável e justificável para as agências afetadas . Desde julho de 2014, o Tesouro 

começou a publicar dados da curva da taxa de juros usando a nova Yield Curve for Treasury Nominal Coupon 

Issues (TNC yield curve) , que é derivada das notas e títulos do Tesouro. A TNC yield curve provê informações 

das emissões de cupons nominais do Tesouro e a metodologia extrapola as taxas além dos 30 anos, até os 100 

anos de maturidade. Também é usada para produzir a Treasury spot yield curve, que provê a base para o 

desconto de fluxos de caixa futuros . 
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Figura 2: Curva de juros dos títulos do US Treasury 

TNC PAR YIELD CURVE TNC SPOT YIELD CURVE 
3/31/201 4, Percent 3/31/2014, Percent 

6r---------------------------, 6 6 6 

5 - Par Yield Curve 5 5 5 111 On-The-Run Yields 
o Off-The-Run Yields 

4 4 4 4 

3 ~ 3 3 3 

2 2 2 2 

Maturity Maturity 
O O O 

5 10 15 20 25 30 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100 O ~--~--~----~--~----~~ 

Fonte: The Yield Curve for Treasury Nominal Coupon Issues - James A. Girola, U.S. Department of the Treasury; May 16,2014. Pg. 

8 and 9. 

3.4.3. Premissas econômicas 

As principais premissas econômicas adotadas nos Ciltimos anos, conforme o 2014 Financiai Report of the United 

States Government, estão discriminadas na tabela abaixo: 

Tabela 2: Principais premissas econômicas usadas no cálculo do passivo atuarial e despesas 
relacionadas - EUA 

• ; t. . 

4,3% 3,9% 4,4% 4,1% 4,3% 4,3% 
2,5% 2,5% 2,5% 2,5% 2,4% 2,4% 

1,9% 1,9% 2,2% 2,2% 2,5% 2,8% 

1,9% 2,5% 2,0% 2,5% 

Fonte: 2014 Financiai Repor! of the United States Government, pg. 95 

3.4.4. Premissas demográficas 

As premissas demográficas mais significati vas usadas no cálculo do passivo atuaria l são as taxas de mortalidade 

e as idades de aposentadoria. Todas as taxas demográfi cas são baseadas na experiência recente do CSRS e 

do FERS e estão descritas de forma detalhada em vários quadros intitulados "Table 7 - Demographic 

Assumptions" no "Civil Service Retirement and Disability Fund - Annual Report - Fiscal Year Ended September 

30, 2014". 
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3.5. Registro 

3.5.1. Documentos oficiais de prestação de contas 

o US Department of lhe Treasury publica anualmente o demonstrativo financeiro do governo federal - Financiai 

Report of the United States Government. No último demonstrativo, referente ao ano fiscal de 2014, já se vê no 

passivo do Balanço Patrimonial a linha Federal employee and veteran benefits payable, que a Nota 13 detalha 

evidenciando o componente Pension and accrued benefits. 
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Tabela 3: Balanço Patrimonial dos EUA - Posição: 30 de setembro de 2014 e 2013 

2IOU 2013 

.As5Ie'fs: 

Cashand ,uiher mane1:arr asse~ tN:01:e· .:n ......... " ..... " ..... .. ....... '.'.'.'" ....... .... . ,2641.9 :2illI5.3 
,A.~,~oun ls a taxes r,;;cei ... abl,;;·. net (~/ot,;; 3} ... ........ " .............................. ...... . m'll.u 103.2 

lLoans lf€GJ:iÍ'!Jable, net 'Note ~) ........ .. ..... ......... ....... ......... .............. .. .............. .. 1,1:21.5 1,11)22.:2: 

TAJRP diredloans a nd equi~' in ... esiments. t I:Note 5:~ ............................... . 2.2 lf.!llI 

In\lentorí,;;s d e lated [Moperty. .t (Note 6}. ............. .. , ... ........... .. .. ............ .. 318-.4 :2:" '1.1 

Prop,;;rty, p lant a equipment, net (MoÍlE 1). .................. .. .. ........................... . 8'78-.3 005.1 

Deb-l and equity ·s.eocu '~i es {lNat,;; Bl ........... ....................... ........................ ..... .. 11 5.4 107 .. !li 

hw estmen't5 in GSE.s (N'ot.:; -[l ) .. . .. ..... .. .. . .. .. .. ...... . .. . .. .. .. . ......... .. .. .. .... . .. . .. .. ..... .. '95.8 140.2 

Olhe. assets ilNote- lU} ....... .. ...... ...... ........................... ... ............... ................ .. "'62.B 16.2.:8 

li" atai .ls.sets ................ ......... ..... " ....... .. .. ..... ................ ................ ...... ........ .. .. 3.~D65.3 .2,008.:3: 

Stewlardship land aoo herilage ass.ets ijNote- .25) 

líabjl ities: 

Accounts p\3.yable (NoÍlE 11) ........................... __ ........ ....... ................ ...... ....... .. ,5gl.U 66.2 

1Fe.:t: .al d\ebt S&:lU!ríb1e!ó held by the p ublic .aIIlld .;;,ccrued interest ( t'~ote 12:1 ... . '12,83-3.:6 1:2,028A 

lFe :aI empcyee aoo ... eter.an benefits,:pi3:;,.able· (N'ob.:; '13 ~ .... _ ..... ............. _ •... tl.672'JI3 15,538.3 

En~" nmenta l allId tt15lJosi31 liabi fílies f Note 14) ........ ................ .............. '.'. '.' 369'. 1 :349.1 

iBenellits e .a.nd lP3'r e ~Ncte 15i ... ................ ....... .... ... ......... ....... .. ........... . '19U3 114.3 

Insurance and 'Quart.:;e prOjlram Imiliffies 1:!Note 1,51 ...... ....... ..... ......... ...... . ",B8 ~2 l S9.!llI 

b;'an Quarantee· liab jies flNote' 4 ) .. ....... ............. ......... ... .... .. . .... .. ........ ......... .. 52. B :59.2 

()!h - lia · itie-s ( N'ote, 1 7) .. .................................................... , '.'.'. ' " ..... .. ......... __ ....:.=::::.::..:.._ __..::.=::.:.=:.,_ 4Dg..', t,22.2 

Total li.abilities .... .. ....... .. .. ..... ................................ .................... ... ................ . . 

Co linQ c"es (N'o t.:; 2H) and C omnnitl1lli!?nts ( ~lote 21 '~ 

Ne-t POSitiOIilI: 

2 01,7f.16.U 

f unds from Dedir:-.ated Collect~n5. \Nlote .22).... ......... ....... ......... ....... ....... ....... 3"'1'97-,6 

FlJnds ,olher 1ha tho5e frum iDer:flCated Co c'tions .. ... m,,, . . ..... ....... ..... . . . . ..... f 20,:E.'BE.:3;1 

li"otal e:t p05ioon . ......... ....... ....... ...... ... ....... ......... ..... .. ....... ....... .. ....... ......... .. fI1,100.I) 

líotal l iabilities a net pos'Ttia .... ......... .......... m ...... . . .. , m ." . . .. . . ... . m . .. ' m ... " 3.rU55.3 

9,:Bn .fi 

3, 143.1 

pn,053.001 

,2,008.3 

Fonte: Financiai Report of the United States Government - Fiscal Year 2014 pg. 48, U.S. Department of the Treasury 



Tabela 4: Passivo atuarial relacionado aos servidores civis e militares - EUA 

fensíQIl! and aD.z:ruedI 'benéiI:s ..•..•..•. , •. 
f'.{)5~ti're!nen " lheatb anel aoorued 

benefits .......... , ... _._ ....... ....... ....... _ ..... ... . 
Veltefi3ns compens3ÜOO andl oorisli 
~ . . .................. ..... _ ..... _ .. _ ................... . 

life insumnce and 3CCI'IlJedIIbene'fits"" 
iFECA. beftef:its. .................. ................................... . 

'Civ.ilian 

liabilitv ror dher beneiits ........ ___ .......... '------'=_=_ 

Total ~era'l ·I7.m,p loyee and! wteran 
b€ne'fits p.aya'Qle ....... _._ ...................... _ 

-,;,.-.-

21llr14 2M3 

2.·007 .. ~ 
{U 
:8',..8 
2..5 

1,5:24:'2 

741 .. 6· 

t .9114L:B 
Q.fl 
R .O 
:2A 

Total 

3:.,470.3 

2',.007.1 

57.41· 
37 .. " 

:3 .. 4 

·6.B12.f1 

" .GJ4L:3 

., Ji74..;B 

§Ui 
~;f3.4! 

'32 

Fonte: Financiai Reporl of lhe United Stales Governmenl - Fiscal Year 2014, Nota 13, pg. 93, U.S. Depaliment of the Treasury 

o SFFAS N° 33 também exige que as agências apresentem os ganhos e as perdas devidos a mudanças nas 

premissas de longo prazo usadas para estimar os passivos relacionados a pensões, ORB, e OPEB no 

Demonstrativo de Custo Líquido. 

Assim, as entidades envolvidas devem publicar em notas nos demonstrativos financeiros a segu inte 

reconci liação entre os saldos iniciais e fina is dos passivos re lacionados a pensões, ORB, e OPEB dos servidores 

federais: 

Tabela 5: Modelo para reconciliação entre saldos iniciais e finais dos passivos relacionados a pensões, 

ORB, e OPEB dos servidores federais - EUA 

Expense: 

Normal cost 

Interest on the liability balance 

Actuarial (gain)/Ioss: 

From experience 

From assumption changes 

Prior service costs 

Other 

Total expense 

Less amounts paid 

Ending liability balance 
Fonte: State of Federal Financiai Accounting Standards 33, pg. 8 

Xx 
Xx 

Xx 
Xx 
Xx 
(x) 

Xxx 
(xx) 

$x,xxx 

*Normal Cosi: O componente de custo normal da despesa é o valor presente das saídas futuras de caixa com as quais a entidade se 

compromete durante o período contábil . Para pensões, ORB, e OPEB, ele representa a porção do valor presente dos benefícios 

determinados pela fórmula do plano de benefício definido por conta do trabalho realizado pelo participante durante o período e as 

despesas incorridas no ano. 
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'Prior Se/vice Cosi: É o custo dos benefícios retroativos concedidos por uma mudança no plano, seja por alteração admin istrativa, 

legislativa, ou por outros meios, 

A seguir, seguem os quadros referentes ao passivo atuarial e despesas do CSRS e do FERS ao fim dos anos 

fiscais de 2013 e de 2014: 

Tabela 6: Passivo atuarial relacionado ao CSRS e ao FERS - EUA - 2013 e 2014 

Pension Liability at October, 1, 2013: $1,210,800 $562,700 $1,773,500 
Plus: Pension Expense 

Normal cost $5,550 $30,606 $36,156 

Interest on the líabílíty balance 48,342 25,213 73,555 

Actuaríal (gain)/Ioss: 

From experience (9,341) (3,311) (12,652) 

From changes ín actuaria l assumptions 25,198 (5,771) 19,427 

Net (gain)/Ioss $15,857 (9,082) $6,775 

Total expense $69,749 $46,737 $116,486 

, Less cost applied to pension liability (69,649) (9,737) (79,386) 

Pension Liability at September 30,2014 $1,,21'0,900 $599,700 $1,810,600 

Pension Liability at October, 1, 2012: $1,193,800 $484,400 $1,678,200 

Plus: Pension Expense 
Normal cost $6,697 $28,650 $35,347 

Interest on the líabí líty balance 50,016 23,236 73,252 

Actuaría l (gain)/Ioss: 

From experience (10,799) (7,449) (18,248) 

From changes ín actuarial assumptions 39,707 42,309 82,016 

Net (gain)/Ioss $28,908 (9,082) $6,775 

Total ex pense $85,621 $86,746 $172,367 

Less cost applied to pensíon liabi li ty (68,621) (8,446) (77,067) 
I 

Pension Liability at September 30, 2013 $1,210,800 $562,700 $1,773,500 I 

Fonte: Agency Financiai Report - Fiscal Year 2014 pg, 61, United States Office of Personnel Management 

3.5.2. Sistema de Contas Nacionais 

Nas NIPAs - Nationallncome and Product Account, o passivo atuarial já se encontra discriminado na Conta 

Financeira e no Balanço Patrimonial do Governo Federal, Estados e Municípios, na linha Totalliabilities and net 

worth>Liabilities>lnsurance, pension and standardized guarantee schemes>C/aims of pension fund o~onsor, 

~\.~íJO J.E~~ 
f'Jh.,o16 

14 ,. S~I, 
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Tabela 7: Balanço Patrimonial do Governo Federal- EUA - US$ Bilhões - 2010 a 2013 

96 Total assets 4569.7 4478.1 4649.1 4910.2 

97 Nonfinancial assets (3) 2957.5 3066.8 3132.3 3191.7 

98 Structures 1352.5 1406.9 1439.7 1472.1 

99 Equipment 680.9 711.0 725.2 732.2 

100 Intellectual property products 924.1 948.9 967.4 987.4 

101 Financiai assets 1612.2 1411.3 1516.8 1718.5 

102 Monetary gold and SDRs 56.8 55.0 55.1 55.2 

105 Currency and deposits 385.2 144.8 155.9 221.8 

111 Debt securities 150.1 31.9 0.6 0.6 

114 Loans 641.7 778.3 914.4 1038.7 

119 Equity and investment fund shares 106.6 117.6 102.1 99.5 

124 Other accounts receivable 271.7 283.7 288.7 302.8 

128 Totalliabilities and net worth 4569.7 4478.1 4649.1 4910.2 

129 Liabilities 12812.7 13996.3 15252.9 16133.6 

130 SDR allocations 54.4 54.2 54.3 54.4 

131 Currency and deposits 25.9 25.9 25.9 25.6 

132 Debt securities 10533.8 11672.5 12853.0 13710.3 

137 Loans (mortgages) 0.0 0.0 0.0 0.0 

138 Insurance, pension and standardized guarantee schemes 1985.3 2022.1 2085.0 2089.6 

139 Insurance reserves 48.7 50.0 50.3 50.5 

140 Retiree Health Care Funds 202.9 221.4 234.8 246.9 

141 Claims of pension fund on sponsor 1733.7 1750.7 1800.0 1792.1 

142 Other accounts payable 213.3 221 .7 234.6 253.8 

145 Net worth -8243.0 -9518.2 -10603.8 -11223.4 

Note. The federal governrnent accounts exclude state and local ernployee retirernent funds. 

Fonte: National lncorne and Product Accounts - S.7.a Federal Governrnent. Bureau of Econornic Analysis 
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Tabela 8: Balanço Patrimonial de Estados e Municípios - EUA - US$ Bilhões - 2010 a 2013 

74 Total assets 11330.3 11809.7 12232.2 12584.4 
75 Nonfinancial assets (3) 8557.5 9068.6 9388.3 9703.2 
76 Structures 8,207.7 8,711.9 9,026.8 9,335.6 
77 Equipment 245.4 246.5 246.5 247.6 
78 Intellectual property products 104.4 110.2 115.1 120.0 
79 Financiai assets 2772.8 2741.1 2843.9 2881.3 
80 Currency and deposits 345.2 378.3 410.0 436.0 
83 Debt securities 1393.7 1329.7 1353.2 1305.0 
89 Loans 330.4 323.0 331.3 334.3 
92 Equity and investment fund shares 336.7 336.7 362.8 403.5 
96 Other accounts receivable 366.8 373.4 386.6 402.4 

100 Totalliabilities and net worth 11330.3 11809.7 12232.2 12584.4 
101 liabilities 5050.4 5353.7 5375.5 4919.7 
102 Debt securities (municipais) 3023.6 2970.0 2964.3 2924.9 
105 Loans (short term) 14.4 15.3 15.7 16.2 

Insurance, pension and standardized guarantee 
1343.4 1661.0 1649.3 1192.8 106 schemes 

(Claim of pension funds on sponsor) 
107 Other accounts payable (trade payables) 669.0 707.4 746.2 785.8 
108 Net worth 6279.9 6456.0 6856.7 7664.7 

Note. The state and local government accounts exclude state and local employee retirement funds. 

Fonte: Nationallncome and Product Accounts - 8.8.a 8tate and Local Governments. Bureau of Economic Analysis 

3.5.3. Goverment Finance Statistics Manual· GFSM 

No International Finance Statistics do FMI, está publicado o balanço patrimonial dos Estados Unidos no formato 

GFS. Neste balanço, o passivo atuarial está incluído na linha Insurance Technical Reserves. No entanto esta 

informação não aparece de forma desagregada. 
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Tabela 9: Balanço Patrimonial dos EUA - 2011 a 2014 - US$ Bilhão 

2013 1014 

,20 1\ 2012 2013 201~ lU IV 11 111 lV 

8alancQ Shggt SfJllonJ of US 00[/=: FlsQ( YQ,l' fncls DQCQf/Jlxlr ) I 
~l wMII .... , .". ~6 -3,0s.;, 1 - 3,nO,9 -3,5S5,6 -1,905,0 -3,60H -J,rs27.7 - 3.5S5. - J,7B3 7 -3,6045 -J,795 O -3,905 o 

.mrunnal ;\»elS""." ".""." .... "" .&1 12,135.4 12,520,6 12,8901 .9 13,191.9 n,wu 12,1843 1],894,9 n;nu 13,0.33.8 13 , ;]9,2 :3,19 1.9 
flnJnd.Jl À;l'i15. '" , ",. , ,,,,. ,.,,, ~62 ,5&1,7 ).760.7 &,0168 4,2681 3,90S.4 3,9 I )} 4,0"66 <I,OMi d,ti% 3 4,1 47, I ~,2&S ) 
Jly i n~tr"m.nl 

Mcnctl ry GoId a SORs.,. ... .... ,,, ;o62Of 55,0 55.1 SS 2 51.9 "H 55,0 S, ] 55 ,\ S51. 531 <; 19 

ClA'r ~r...')' '" D~po;.:s " "" .. , ,, ' , ~6202 Sn.2 56V ",1.6 740.9 61)0,2 5fA 8 5416 óH8 6304 65:; 7 7409-
s.e.ruriL~ otfla ~him Shar?~ .. _ .. .. ~6203 aOD 758.9 7·13. 1 111,0 760.9 7'.8.1 7'10.1 7435 729A ] IH 711 () 
loa~ ' ·"a . ...... , " ~6204 I, llH 7 1,}47.4 U18,8 1,491.7 1,320 n uroo 1.3i8S lAn 6 1.~ 1 8 1,47&7 1,4917 
Shil'éS Mã OII1a [~ulry" •. " ..... _ ... a62il5 453.7 4653 50rA 526.2 490.5 49-1.2 5[174 5144 51'97 515 ~ 526 ] 
trumc.nc(! I<.ómcal R..::$.i~ ... . . _ ,6106 
tln~fldaJ ~1'.'3tfw:s., .......... .. ~6201 
oll-s IIm'Jnu Recei"Jbf, ...... ",., ;o6Z08 65J 8 67 .3 ~97 .8 741.0 tiBJ{) ;;~.7 6'l7 .B ]12 1 11'11; ]]06 741 1l 
Br<k~t rl 

OOOl;>stl.:. . ..... ~õ2T 3A103 J,5Só.6 3,854.9 ~.l02 ,O 3,73$. , 3,7J<!,O j,SS4.9 3.911.3 19n~ 3.97'1.0 ~ , l02 () 
f (Ii€iÇUl. "4'~'_"" . • _ . .. ..... __ .. . _ .. ~ . .. .. a612 168.4 lRl In9 166.8 11 33 l R 7 l1t9 171.4 17.3.9 63 0 lEU 

li.: ~ ..... , . " " "" . ~&~ 18,na 2 20,002.1 20,~n3 :1,,65 lQ, I ~8 :tO,m/ 7Q4"17 J X),S44 1 ~0.7J9 6 ] 1. ) 1 3 ti, .; ~ 

Bi''''' fli-enl 
Sp<cial 0<"."in9 Righ" (SOíl5) " "., ~lDI 59,4 59,S 59,6 5&.4 SS.l 59,,1 59.6 59.8 59.8 576 564 
CI;Jrel'lCt& D~O\lti " .• "., ;06102 25,9 25,9 25.6 2,,) 2$,9 2S,6 25.6 lS.ó 25 .6 2:' 3 253 
Sewriu.. ·olher th, n Shm"" ..... .... ali303 14,07B.1 15,213.0 16,O~5 .9 1 6,7~.B 15,450.1 15,497.7 16.()'15 .9 Ui,18f..O 16.240.6 16.451.2 16,75 8 
l Qijffl,. " , . " ,. " . ". ", , .. " " " . • ;063~ 15,3 15.7 16.] 16,6 , ~ , O 16 1 16,2 16J 6A 165 166 
~lldres alld Otn., f 1J"y. ;06305 
In<JJ~"" rechníc .1 Rf", ffi'S .. .. , .. ali]()6 3,670.4 3,707.3 3,193..& 3,~lÓ.8 3.631.5 3,695.7 3,1f1U J ,4!llA 3,3n5 3,-13l3 3; :16.& 
'["311001 ~i'",!I,~s, ~OO1 
Olhe! M("JtJtS í'~lW ...... " ........ ali30S 929,1 930.8 1,036.4 1,099.B 1.017,0 l,03ü,4 1,036.4 l.OS~. 1 1.074.1 ,O!!'l4 I.mil 

ilyaroitty 
i)otn;(I511c.. . .. ,~ , ...... . . .. ~63T 
oíagn ...•... _ .... .. _ .. ... .............. _ ... a632 .. . , .... . "' "' . ... 

/f~! Fir\i1 r,(L31 Wo~h [62-631 ". , ;;10m2 -15,189,5 - 16.1,11,4 - 16,4SO 5 -17.096,9 -16,2914 - 16,4120 -J 6.4Y.l.5 -16,75B - 16,fJl33 -16,914,7 - 17,096 9 
,12mo 112m. t:le!ll J! M<lt KJE: Valu2. , a6ln3 " 
l\i!mO Item GEiJ..l at fare 'la: e-....... • 6m) S 18,718.2 .0,001,1 20,'1713 2U6~ .. 6 20, 19'1.S 2D.3],1.] 10, 177,3 ]i).8I.4 1 1-D,7391i 21.IJ1U 11,365 6 

Memo I~.m· ~1 at NOO\' rw.l V,~IIl~ ~6-md 

Fonte: July 2015, International Monetary Fund: International Financiai Statistics 

3.6. Impacto do registro do passivo atuarial nos principais indicadores econômicos 

3.6.1, PIB 

20 l S 

A contabi lização das contribuições imputadas representou uma revisão do PIS nos casos de empregados do 

governo geral e de institu ições sem fins lucrativos a serviço das famíl ias, dado que o valor ad icionado destes 

setores é medido pela soma dos custos, 

Para produtores mercantis, incluindo corporações privadas e quase-corporações do setor pLlb lico, não houve 

mudança no valor ad icionado, pois a compensação da revisão da remuneração de empregados se dá no 

excedente operacional. 

Devido às direções opostas das revisões à remuneração dos empregados dos governos federal, estaduais e 

locais, o efeito líquido no PIS de 2012 foi pequeno. Isto é, as contribu ições previdenciárias imputadas para os 

planos previdenciários do governo federa l (e para os planos de previdência privados) foram negativas, enquanto 

que as contribu ições imputadas para os planos previdenciários dos governos estaduais e loca is foram positivas, 
Tais efeitos podem ser observados nas tabelas abaixo: 
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Tabela 10: Efeitos das principais mudanças no PIB e na renda nacional dos EUA com a revisão do SNA. 

Table 1. Effects of major 5NA changes on U5 gross elomestic proeluct anel net national income, 2012 

SOllrce of revision 

Gross domestic product - total revision 

Major SNA changes 

Capita lization of research and developlllent 

Ownership transfer costs· 

Improveel rneasllrement of financiai services 

Accrllal accounting for delineei benefit pension plans 

Capitalization of entertainrnent, literary, anel artistic originais" 

Capitalization of military weapon systems** 

Other stati stical changes 

Net national incorne - total revision 

Major SNA changes 

Capitalization of research and developlllent 

Ownership transfer costs * 

Illlproved Illeasurelllent o f financiai services 

Accrllal accollnting fo r defineel benefit pension plans 

Capitalization of entertainrnent, literary, and artistic originais" 

Capitalization of military weapoll systems"" 

Revision 

(billions of elollars) Perce nt of GDP 

559.8 3.6% 

396.7 2.5% 

42.3 0.3% 

-50.3 -0.3% 

12.6 0.1% 

74.3 0.5% 

85.6 0.5% 

84.2 0.5% 

Revision 

(billions of elollars) Percent of NNI 

95.7 0.7% 

33.5 0.2% 

-57.5 -0.4% 

-46.7 -0.3% 

12.6 0.1% 

11.7 0.1% 

0.0 0.0% 

Other statistical changes 142.1 1.0% 
.. The capitalization of entertainment, literary, anel artistic originais anel the expanelecl scope of ownership transfer 

costs were parts of SNA 1993 that were introclucecl into the US national accounts in 2013. 
** Thp r;:!nit~li7 ,üinn nf rnilit~n., wP:=!nnn c:;:,vc;; tprnc:;, Wt=lc;: ralrPMriv inrhlt1pn in thp 11<:; n ra tinnrtl inr-nmp rl nrl nrflrlllrt 

Fonte: Eurostat Conference June 201 4 - Invited paper: The Implementation of System of National Accounts 2008 in the US National 

Income and Product Accounts; prepared by Brent R. Moulton, US Bureau of Economic Analysis. Pg . 8. 

Tabela 11: Pensões de benefício definido nos EUA, fluxos e níveis 

Table 2. Definecl-benefit pensions in the US, selectecl flows anel leveis, as a percent of GDP, 2012 

State and local Federal 
Private government government Total 

Flows 

Employers' aetual pension eontributions 0.9% 0.6% 1.0% 2.5% 

Employers' imputed pension eontributions -0.4% 0.5% -0.6% -0.4% 

Property income received by plans (exeluding claim on 
sponsors) 0.4% 0.4% 0.3% 1.2% 

Imputed property ineome on plans' claims on sponsors 0.1% 0.5% 0.6% 1.3% 

Pension benefits and withdrawals 1.1% 1.5% 0.8% 3.4% 

Leveis (end olyeor) 

Pension entitlements 18.8% 29.4% 18.7% 66.9% 

Funded by assets 16.1% 20.3% 7.8% 44.2% 

Claims on sponsors 2.7% 9.1% 11.0% 22.8% 

Sources: Bureau of Eeonomie Analysis, national ineome and product aeeounts, tables 7.20 to 7.23; Federal Reserve 

Board, financiai accounts of the United States, tables L.116 to L.119. 

Fonte: Eurostat Conference June 2014 - Invited paper: Tlle Implementation of System of National Accounts 2008 in t~9~Efr'~J 
Income and Product Accounts; prepared by Brent R. Moulton, US Bureau of Economic Ana lysis. Pg. 13. d5P J ~ 

Folha. nO 3 ------
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3.6.2. Déficit do governo 

Os dois novos itens de gastos reportados (principalmente juros imputados) aumentaram o déficit do governo 

geral dos Estados Unidos em uma média de 1,1 % do PIB durante o período 2010-2012. 

Tabela 12: Resultado fiscal do Governo Geral ajustado pelos gastos imputados de acordo com a 
metodologia do SNA 2008 - EUA - 2010 a 2012 

fm!} , 
~ 

General government overall balance 
-12 .5 -11.0 

(Current 2008 SNA methodology) 

t 
Imputed expenditure under 2008 SNA 1.1 

j Imputed employer contributions 0.1 0.0 
1 

I ~put~~i n!~~~s!?~ .~~f~~~~~p~~?i?~!i_9~ili~i~? 1.1 1.1 j 
L .......................... _. __ . __ ................... 

I 
General government overall balance, adjusted for imputed 

expenditure under the 2008 SNA 
-11.3 -10.0 

! 
Source: Bureau of Economic Analysis; and IMF staft estimates 

Note: The GDP used is no! adjus!ed and is based on lhe 2008 SNA methodology. Figures for 2013 are no! available. 

Fonte: IMF Fiscal Monitor - abril de 2014, pg. 14. 

3.6.3. Passivo do governo 

&!m 

-9.7 

1.1 

0.0 

1 .1 

-8 .6 

As novas estimativas de direitos 

previdenciários levaram a uma revisão da 

riqueza das famílias, aumentando-a em 

aproximadamente 20% do PIB (civis e 

militares) , e o reconhecimento dos passivos 

relacionados a direitos previdenciários no 

balanço dos patrocinadores de planos de 

pensão aumentaram o passivo do governo 

geral em magnitude similar. 

Gráfico 1: Comparação da razão dívida por PIB (%) no 
Fiscal Monitor e no GFSY - EUA - 2012 

O gráfico ao lado mostra uma comparação 

entre a dívida bruta do governo geral no 

Government Finance Statistics Yearbook 

(GFSY) , que inclui o passivo atuarial de planos 

não capita lizados, com a dívida bruta do 

governo geral no IMF Fiscal Monitor, que exclui 

tais passivos para manter a comparabilidade 

entre países. 
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- Fiscal Monitor - GFSY 

122,6 

Fonte: IMF Fiscal Monitor - abril de 2014, pg. 15. 

Note: GFSY = Government Finance Statistics Yearbook. Based on 2008 

System of National Accounls; includes unfunded pension liabilities. 



Os gráficos a seguir retratam o impacto da contabilização do passivo atuaria l na dívida total das diferentes 
esferas de governo. 

Figura 3: Revisão do passivo bruto do governo · EUA 

Figure 1.1.1 . United States: Revisions to Government Gross Liabil ities 
(Percent af GDP) 
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De acordo com os números trazidos pelo Financiai Report af the United States Govemment do ano fiscal de 

2014, sem considerar os passivos atuariais, a dívida do governo central (passivo total - ativo total) estaria 

ca lcu lada em aproximadamente 14,2 tri lhões de dólares. Incluir o passivo atuarial relacionado aos servidores 

civis faria este número aumentar para 16,1 trilhões de dólares, representando um aumento de 13,4%. Incluindo 

também o passivo atuarial relacionado aos militares, o valor da dívida torna-se 17,7 trilhões de dólares, um va lor 

24,4% maior que aquele da dívida sem passivos atuariais. 
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4. Canadá 

4.1 Adoção do SNA 2008 

o escritório de estatísticas canadense, Statistics Canada, iniciou o processo de al inhamento ao SNA 2008 com 

a publicação da revisão histórica de outubro de 2012 e preferiu implementá-lo em fases, priorizando as mudanças 

mais importantes. 

Hoje, pode-se considerar que o SNA 2008 já está implementado. No entanto, os indicadores não-financeiros 

para o Canadá na base de dados da OCDE ainda não estão (até abril de 2014) disponíveis no padrão SNA 2008. 

Estes indicadores estão apresentados conforme o padrão SNA 1993, enquanto que os dados de indicadores 
financeiros, inclu indo o registro de passivo atuarial, já são apresentados no padrão SNA 2008. 

4.2. Descrição do regime previdenciário dos servidores públicos 

o governo federa l patrocina um número de planos de pensão de benefício definido que cobrem substancialmente 

todos seus empregados. Os planos mais importantes são o Public Service Pension Plan (PSPP), o plano de 

pensão dos servidores públicos do governo federal, o Canadian Forces Pension Plan, o plano de pensão dos 

membros da Canadian Forces, e o Royal Canadian Mounted Police Pension Plan, o plano de pensão para os 

membros da Royal Canadian Mounted Police. O governo federal também tem obrigações para com outros planos 

de pensão, como o dos membros do Parlamento e o dos ju ízes federais. 

Alguns destes planos são capita lizados e outros são não capita lizados. Os planos considerados capitalizados 
são aqueles relacionados a serviços prestados após março de 2000 que se enquadrem dentro dos limites 

determinados pelo Income Tax Act para os três principais planos de pensão do setor público e para todo o serviço 

prestado dentro do Canadian Force - Reserve Force Pension Plan. Os fundos destes planos são aplicados nos 

mercados de capita is. 

Os planos considerados não capita lizados são aqueles re lacionados a serviços prestados antes de abri l de 2000, 

ou após março de 2000 que extrapolem os limites determinados pelo In come Tax Act, dentro dos três principais 

planos de pensão do setor público, e também a todos os serviços prestados dentro dos planos de pensão dos 

juízes federais e dos membros do Parlamento. Nesses planos não são mantidos fundos separados para serem 

investidos. 

Os planos de pensão são todos de benefício definido e são geralmente financiados por contribuições do 

empregador e dos empregados. O PSPP, o Canadian Forces Pension Plan, incluindo o Reserve Force Pension 

Plan, e o Royal Canadian Mounted Police Pension Plan garantem o pagamento de uma pensão permanente e 

de um beneficio temporário - este normalmente até a idade de 65 anos, quando os membros podem começar a 

receber as pensões do Canada Pension Plan (CPP) ou Quebec Pension Plan (QPP), os regimes gerais de 

previdência socia l do Canadá. A pensão permanente é baseada na mais alta média dos salários recebidos 

durante cinco anos seguidos e no número de anos de serviço público. Os benefícios são corrigidos anualmente 

pelo Consumer Price Index (CPI) para levar em conta o aumento do custo de vida . 
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Os benefícios acumulam à taxa de 2% por ano de serviço, até um máximo de 35 anos, com exceção do Canadian 

Forces - Reselve Force Pension Plan, em que acumulam à taxa de 1,5% por ano. Os benefícios de pensão são 

coordenados com os do CPP ou do OPP. No PSPP, a idade de aposentadoria é de 60 anos para os servidores 
contratados antes de 2013 (Grupo 1) e de 65 anos para os servidores contratados em 2013 ou depois (Grupo 

2) . Caso o servidor se aposente antes de chegar aos 65 anos, ele faz juz ao chamado bridge benefit, um 

pagamento mensal temporário reduzido que a pessoa recebe até que possa começar a receber a pensão do 

CPP ou OPP aos 65 anos. 

As taxas de contribuição dos membros do serviço público aumentarão gradualmente até 2017, quando as 

contribuições de empregados e empregadores deverão ser iguais. As taxas de contribuição dos servidores do 

PSPP Grupo 1, Canadian Forces - Regular Force e Royal Canadian Mounted Police Pension Plan são diferentes 

das taxas de contribuição no PSPP Grupo 2. Essas taxas podem ser vistas abaixo: 

Tabela 14: Taxa de contribuição do empregado sobre o salário - Canadá 

PSPP Grupo 1, Canadian Forces - Abaixo do YMPE 6,2% 6,9% 7,5% 
Regular Force, Royal Canadian 

Acima do YMPE 
Mounted Police 8,6% 9,2% 9,8% 

Abaixo do YMPE NA 6,3% 6,6% 
PSPP Grupo 2 

Acima do YMPE NA 7,6% 7,9% 

Nota: YMPE - Yearly Maximum Pensionable Earnings. É o teto do salário de contribuição do CPP ou do QPP ($52.500 em 2014) 

Fonte: Public Accounts of Canada -2014 - Volume I. Pg. 6.19 

As contribu ições do empregador são feitas mensalmente, a uma taxa determinada pelo presidente do Treasury 

Board de forma a cobrir o custo (líquido das contribuições dos empregados) dos benefícios acumulados no 

respectivo mês. Os valores das taxas de contribuição dos últimos anos podem ser vistos abaixo: 

Tabela 15: Taxa de contribuição do empregador em relação à contribuição do empregado - Canadá 

PSPP Grupo 1 1,7 1,6 

Canadian Forces-Regular Force 2,3 2,1 

Royal Canadian Mounted Police 1,9 1,8 

PSPP Grupo 2 1,6 1,5 

Fonte: Public Accounts of Canada -2014 - Volume I. Pg. 6.19 
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Membros do Parlamento e juízes também contam com planos de benefícios definidos, que seguem regras 

específicas quanto a idade de aposentadoria, tempo mínimo de serviço, porcentagem do salário contabilizada 

para acúmulo de benefícios e taxa de contribuição do servidor e do governo.2 

4.3. Estrutura institucional 

o maior plano de pensão dos servidores públicos do governo federal, o PSPP, é reg ido pelo Public Service 

Superannuation Act (PSSA), de 1954. Os outros planos são reg idos por outras leis, como por exemplo Oiplomatic 

Service (Special) Superannuation Act, Royal Canadian Mounted Police Superannuation Act, Judges Act e o 
Canadian Forces Superannuation Act. 

Os principais planos de previdência são administrados pelo Public Works and Government Services Canada 

(PWGSC), um departamento do governo canadense. Isso inclui desenvolver e manter os sistemas, registros 

contábeis e controles internos, e processar pagamentos. É este departamento que publica o Public Accounts of 

Canada, que é o relatório anual do Governo do Canadá e compreende os demonstrativos financeiros do Governo, 

incluindo informações relacionadas aos planos de pensão do serviço público federal. 

Por sua vez, o Treasury Board Secretariat (T8S) é o órgão responsável por desenvolver as políticas de funding, 

design e governança do PSPP. O TBS também coordena as funções do governo com respeito aos outros 

principais planos de pensão do setor público (Canadian Forces-Regular Force Pension Plan and Royal Canadian 

Mounted Police Pension Plan) e outros programas de pensão. 

O presidente do Treasury Board é responsável por garantir que o plano de pensão esteja adequadamente 

capitalizado para cobrir os benefícios dos membros. Para determinar as necessidades de capital do plano, o 

presidente conta com a ajuda do Office of the Chief Actuary (OCA), uma unidade independente dentro do Office 

of the Superintendent of FinanciaI Institutions Canada (OSFI) - uma agência independente do governo do 

Canadá que reporta ao Ministro das Finanças. O OCA conduz avaliações de capitalização a cada três anos, e 

também avaliações atuariais anuais para fins contábeis, que servem de base para determinar as obrigações e 

despesas previdenciárias do governo publicadas nas Public Accounts e nos demonstrativos financeiros dos 

planos de pensão. 

O presidente conta também com o Public Sector Pension Investment Board (PSPIB) para gerir os ativos dos 

planos de pensão do setor público. O PSPI8 é uma corporação pública que opera sob o nome comercial PSP 

Invesfments e cujo mandato legislativo é de maximizar os retornos sobre os ativos sem assumir riscos 

inadequados de perda, considerando as exigências e as obrigações financeiras dos planos de pensão para os 

quais presta seu serviço - PSPP, Royal Canadian Mounted Po/ice Pension Plan, Canadian Forces Regular Force 

Pension Plan e Reserve Force Pension P/an (contribuições para todos os outros planos de pensão são 

registradas em fundos gerais). Desde 1° de abril de 2000, o PSPIB recebe contribuições de empregados e de 

empregadores, transferidas pelo governo do Canadá, e as investe em nome desses planos de pensão. Os fundos 

2 Informações sobre esses planos e mais detalhes sobre os outros podem ser encontrados no "Public Accounts of Canada, 201 3-201 4", 

em sua Nota 7 aos demonstrativos financeiros consolidados do Governo do Canadá, e também no sítio eletrônico: 

http://pensionetavantages-pensionandbenefits.gc.ca/rnsrgm/vrpr-yppg-eng.html 
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são investidos globalmente em uma variedade de instrumentos, em áreas como private equity, mercado 

imobiliário, infraestrutura e recursos renováveis, e os resultados financeiros relevantes do PSPIB são publicados 

nos demonstrativos financeiros dos planos de pensão. 

Para permitir o monitoramento de transações relacionadas a contribuições, pagamentos de benefícios, acúmulo 

de juros e de transferências relacionadas a serviços prestados depois de abril de 2000, o Governo estabeleceu 

a conta Pensian Fund nas contas do Canadá. Essa conta é apenas uma conta flaw through usada para transferir 

fundos para o PSPIB, e não tem capacidade para pagar pensões. Todas as entradas e saídas de caixa vão para 

ou vem da Consolidated Revenue Fund af Canada (CRF), que é a conta em que os ímpostos e outras receitas 
são depositados e da qual os fundos são retirados para efetuar pagamentos. A CRF é controlada pelo Receiver 

General, que é o ministro do PWGSC. O saldo das contas Pension Fund ao fim do ano representa o montante 

aguardando transferência para o PSPIB. 

Foi estabelecida também uma conta chamada superaanuation account para registrar as transações feitas por 

meio da CRF relacionadas a pensões oriundas de serviços prestados antes de abril de 2000. A superannuation 

account representa um portfólio fictício de títulos, não mantendo nenhum ativo de investimento rea l. Essa conta 

recebe juros como se os fluxos de caixa líquidos dela fossem investidos trimestralmente em títulos do governo 

do Canadá de vencimento de 20 anos. Estes juros foram de aproximadamente 5,3% em 2014. 

O Governo do Canadá tem a obrigação legal de pagar os benefícios aos pensionistas do plano. Esta obrigação 

não depende da cond ição de capitalização do plano. O objetivo do presidente do Treasury Board é manter o 

plano de pensão desde abri l de 2000 completamente capitalizado, mas se desenvolvimentos futuros fizerem com 

que o plano se torne subcapita lizado, o Governo do Canadá será o único responsável por pagar os benefícios. 

Uma queda no nível de capita lização do plano faz com que o presidente tenha que transferir fundos adicionais 

do governo para o plano. 

Para garantir que o governo consiga cumprir com essa obrigação, o PSSA exige que qualquer déficit atuarial 

seja endereçado pela transferência de parcelas à conta Pension Fund ou à superannuation account, conforme o 

caso, durante um período de até 15 anos, começando no ano em que o relatório atuarial é protocolado no 

Parlamento. Por conta disso, a partir de 2013, um ajuste anual de $435 milhões será feito à Pension Fund por 

um período de 13 anos, terminando em 2025. 

As informações contidas nesta seção se encontram representadas no diagrama abaixo: 
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Figura 4: Representação da estrutura institucional relacionada aos regimes de previdência dos 
servidores públicos do Canadá 
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Fonte: Elaboração própria 

4.4. Método de cálculo 

4.4.1. Normas e padrões vigentes 

o Governo do Canadá utiliza princípios contábeis aceitos na determinação do patrimônio líquido relacionado às 

suas obrigações pensionárías. As normas de contabilidade do Governo são estabelecidas pelo Canadian Institute 

of Chartered Accountants. Esta é a ínstitu ição responsável pela edição do CPA Canada Public Sector Accounting 

Handbook3, que estabelece normas contábeis aos governos federal , província I e municipal, bem como 

organizações governamentais. 

3https://www.cpacanada.ca/en/business-and-accounting-resou rces/C PA-Canada-Hand book -The-Standards-and-Guida nce­

Colleclion/C P A-Canada-Public-Sector -Accounting-Handbook 
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4.4.2. Taxa de juros 

As taxas de desconto usadas para medir o valor presente das obrigações previdenciárias - assim como dos 

custos dos benefícios acumulados e dos gastos com juros - dos planos de pensão são obtidos da seguinte 
forma: 

1. Para benefícios de pensão capital izados, considera-se as taxas de retorno esperadas sobre os fundos 

investidos; (4,1% acima da inflação, na avaliação de 2011), e 

2. Para benefícios de pensão não capital izados, considera-se a média ponderada das taxas dos títulos de 

longo prazo do Governo do Canadá, que é um cá lculo da média ponderada móvel de 20 anos das taxas 

dos títu los de longo prazo do governo do Canadá projetadas no tempo. Essas taxas levam em 

consideração as taxas históricas e refletem as expectativas futuras . 

Gráfico 2: Taxas de juros efetivas médias da dívida remunerada· Canadá 
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Fonte: Public Accounts of Canada -2014 - Volume I. Pg . 1.17 

4.4.3. Premissas econômicas 

Para fazer estimativas e definir premissas, a administração recorre a informações externas e condições 

observáveis sempre que possível. As estimativas, e as premissas relacionadas, são baseadas na experiência 

histórica e em outros fatores que sejam considerados relevantes. 

o valor presente das obrigações previdenciárias é ca lcu lado usando o Projected Benefit Method Prorated on 
Se/vice. Esse método considera um acúmulo de benefícios proporcional ao tempo de serviço, e não 

necessariamente a aplicação direta da fórmu la de benefícios, que normalmente implicaria uma quantia de 

benefícios acumulados maior nos últimos anos de serviço e menor nos primeiros. 

A avaliação atuarial anual é baseada na ava liação de capitalização trienal, no que se refere às premissas 

demográficas para além da taxa de crescimento populacional. As outras premissas usadas na avaliação são 

baseadas nas melhores estimativas de longo prazo e nas previsões de curto prazo da administração. As 

premissas incluem estimativas da inflação futura, taxas de juros, retorno sobre investimentos, aumento iáf'~~, 
composição da força de trabalho, taxas de aposentadoria e taxas de mortalidade. ~ ~ 
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Na ava liação de capita lização trienal do PSPP e dos outros planos capita lizados, o OCA projeta os beneficios 

futuros para estimar o valor corrente das obrigações previdenciárias, que é comparada com a soma dos ativos 

de investimento controlados pelo PSPIB, incluindo seus lucros projetados, e do valor descontado das 

contribu ições futuras dos membros do plano e do governo, incluindo lucros futuros sobre essas contribu ições. O 

resultado desta comparação é o superávit ou déficit atuarial. 

As principa is premissas atuariais usadas para medir as obrigações previdenciárias acumuladas no ano, e para 

medir os benefícios futuros e despesas de juros para o ano são evidenciadas na tabela a seguir: 

Tabela 16: Principais premissas atuariais· Canadá 

Discount Rates 1 

Funded Pellsion Benefits 5.9% 4.7% 5.9% 5.6% 

Unfunclecl Pension Benefits 4.6% 5.4 % 4.6% 5.7% 

Expectecl Rate ofRet1.lI11 on Investments 4.7 % 5.6% 

Long-Tenn Rate oflntlation 2.0% 2.0% 2.0% 2.0% 

Long-Tenn General W age Increase 2.6% 2.6% 2.6% 2.7% 

I The streamed discount rates used to measure lhe accrued benent obligations are equivalent to the flat discount 
rates presented in tl1e table. The initial discount rates used to measure the benefit expense are presented in the 
table whereas lhe ultimate discount rates are expected to reach 6.1 percent by 2020 (6.1 percent by 2017 in 
2D13) for lhe funded pension benefits and 5.1 percent by 2036 (5.1 percent by 2035 in 2013) for lJ1e unfunded 
pension benefils. The interest expense is calculated lIsing the discount rates presented in lJ1e table. 

Fonte: Public Accounts of Canada -2014 - Volume I. Pg. 2,24 

4.4.4. Premissas demográficas 

Premissas demográficas e outras premissas econômicas podem ser encontradas de forma bastante detalhada 

no "Acluarial Repolt on lhe Pension Plan for lhe Public Service of Canada" e em seu adendo, publicado pelo 
OCA.4 

No ano fiscal terminado em 31 de março de 2014, o PSPP registrou ganhos liqu idos relacionados a mudanças 

nas premissas atuariais e a diferenças entre as premissas e a realidade observada que tota lizaram $1,7 bilhão; 

no ano fiscal de 2012-2013, foram registradas perdas liquidas de $1,4 bi lhão. 

4 http://www.osfi-bsif.gc.ca/Eng/Docs/pssa2011 ,pdf 

http://www.osfi-bsif.gc.ca/Eng/Docs/P SSA20 12Addendu m, pdf 
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4.5. Registro 

4.5.1. Documentos oficiais de prestação de contas 

o Public Accaunts af Canada é um importante relatório contábil do Governo do Canadá. Os demonstrativos 

financeiros consolidados são preparados sob a direção conjunta do Ministro das Finanças, do presidente do 

Treaswy Board, e do Receiver General do Canadá. 

A informação contida no re latório provém de duas fontes de dados: 

1. Transações financeiras resumidas apresentadas nas Accaunts af Canada, mantidas pelo Receiver General; e 

2. Registros detalhados, mantidos pelos departamentos e agências. 

As obrigações para com os planos previdenciários do setor público são medidas anualmente em base atuarial e 

são apresentadas líquidas dos ativos previdenciários e de ganhos ou perdas atuariais líquidas não reconhecidas. 

Os ativos admin istrados pelo PSPIB são avaliados a preços de mercado e as contribuições recebíveis são 

descontadas para obter o valor justo aproximado. 

A evidenciação do passivo atuarial pode ser vista no demonstrativo consolidado detalhado da posição financeira, 

reproduzido abaixo: 

Tabela 17: Demonstrativo consolidado detalhado da posição financeira 

do Governo do Canadá - US$ Milhões 
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üth~r unrnaturcd dcbt .. . .. ... . ........... . ... .. . 190 

.1~JJt1.1 IiJlJ1U111lred debt _, , __ ___ , __ .. , , , , • ' , _ . _ 427,424 42 /, 149 414, J 92 39(1,697 5J .f.lUti 559.126 59/ ,/55 
Pensiono; om:l otherflllluebene,lüv-

PlIbli.c sectQr pCJl!ioo§ , •• . . ... ~ -" ..... ' - , , .. ~ . .. ~ .... . lJl~ 134 716) lW.1.l" ll2..9091 
Othcr"mp loy"ennd .,.<Temn rum", 

bcndits ..... ..... .. . - . .. .. . . 41 ,549 4 3,369 45 , 12]. 47,'.101 50,' I I 54, Z2 7 5.8,"206 
7~lti1J pensions llnd other.lj~t l l.Fe 

ben"lits . ..... . .. .. .. .. ... . . . .. . . . .. . . .. / 71 ,12.~ 174,43 / 1 79;M9 / Jjj,272 19f1.220 197,(m; 2114.,34/ 
o U[: to Cnnlda Pcnsio n PI'(ll1. .. - , .... . . 2,7f1 l51 54 106 'lO 175 23 
Oth~r I ia biliti es .................. . .. . .. . . .. . . . 5~m 5,.342 511.57 5,789 5,833 6,412 6,,292 

1'0101 iJJlt!re!il·beDrill~ ~feb1 . . ~ .. •..••••. ~ • . . • 6()7.l32 601, 073 H9, 252 5H,IIM 710,163 761,7113 SUl, HI 

T"b, 1 Li abllili.cs . . .. ' . . , •.. . . .... , . ." . ." , ,, ' . 7114,?72 7112 ,5115 7115,763 69:2 ... H7 1i24,162 ·S IU,30li ?2I1,H7 1 
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2U! 2 (3 ) 20lJ (2f 1014 

54 ,911 4 3,563 J7. 787 
50.952 54, 877 52,600 

8,362 10,6IlCl 11.14. 
3.893 J ,J2 1 J,nO 
6 ,379 5,'>55 5.585 

.506 428 3 86 
I25, m)] 1I1I,7U Ill ,J21 

448 ,140 469 ,ül9 4 73.Jl'1 
t63,221 18ü,68 !J 152 .'190 

'K,()"n 7 ,48L 6 ,J27 
1I 

620,2'/4 657,2M 6]2 . .636 
10,71 5 10,802 16,030 
{4,44 8) (3.419) ~,326 

(4 ,195) 3,231 3, 1 S4 
3,6H 3,647 3,603 

453 917 1. 17') 
626,352 672,J.i/.7 65.,~, 9j,~ 

tü083 

6 1.'11 5 67)1)[ 7I,40<.l 

2/0.I.Q6 H.~. 96(j 221.4 92 
138 68 141) 

6.795 5,'178 5.774 
114./,/11 897, 4fU 1I,~Y.3M 

%?, 114 1,1116, 145 I,lIUO,785 



Fin a nci .!! Asse Is 
Ca.\·h aJld ACCOIIJlf.'\' Rcceú'ahlc -

Cash and cas h equivalems ....... . .. . .... 20,6 15 2 1,149 22 ,696 13,719 46,985 28,450 14,323 1 7 , 1 ~ 3 2 7 ,3~ I 3 I ,419 
Taxes rcceiv3blc , .. 53,47 7 59, 11 3 66,492 65,902 7 1,9 11 69,063 78,626 86,006 91 , 11 5 92 ,~ 89 

O lhe r m::co unts rc.cc.ivable. . ...... ... 2,254 2,58 1 3,398 3,247 3.25 1 3,692 3,958 ~ ,513 ~ ,698 4 ,656 
Total ca.~" olld aC(.·Ollltt.\· receil-'Ilhlt· . ... .. . •• .. 76,346 ,~l,1I43 92,586 ,Y2,,~ 7S / 12,J.l7 10 / ,2 05 96,907 / 0 7, 662 /24,1 54 nY, 574 

Foreign 'E.rehulIgt· Account.'i -
Intcrna tional rese rves hcld in the Exehangc Fund 

Account .... 39, 11 4 40 ,936 44 ,673 42 ,904 5 1.1 94 53,70 1 54 ,04 1 62 , 14 1 63 ,38 1 77,365 
Intcrnat ional !\'!onetary Fund - Subscriptions . 11 ,240 10 ,673 1.1, 106 10,752 12,0 11 9,823 9,792 9 ,84~ 9,694 10,883 
Intcrnational Monctary Fund - Lo:ms ... 337 1,139 1,315 1 ,~57 1.665 
Less: Internation"1 MOl1ctary Fund - Note.s payable 

and .spec ial drawing ri ght:s a lloca tions. 9,483 10,782 11 ,60 1 11 ,357 11,496 16,9 11 16 ,4 65 16,3 11 15,773 17,(,5 1 
TOla/ foreig 1l cxchlUlge (Ic("olllll.\· . . . . .. .. ..... 40,S 71 40,82 7 44..1 7S 42,299 5 /,709 46,950 48,50 7 56,997 58, 759 71,162 

LOa/u, bne.'l lmcl1l.'\' Q"d Advallcc.\' -
Enterprise C rown corpo rJ tions a nd Olher govcrnme nl 

busincsS' cnterpri scs . . . . . . . . . . 17,625 20 ,584 23,683 30 , 167 104,04 9 129,523 135,673 130,662 13 1,785 94,R I5 
Othcr loons, invcs tmcnts llnd adl,'ances . 20 ,54 3 2 1,305 21,411 20,702 2 1,044 13. 158 22,876 21 ,258 23, 134 22 ,R20 

Totul /ourl .... ', ill ve.wm ellt .... · aJlfi t1fb'allce.'". .. . . . • . 38,168 41,889 45,094 50,869 /15, 093 / 52,68/ /58, 549 / 52,9'10 154,9/9 1/ 7,635 

T nh.1 Fill'Hlci.JI Asst:t s .. ..... . . .. . . . . .. . . . .. , 1<;5,385 165,559 181,858 176,046 298 ,949 JtHi ,S:l6 .10 .\ ,% 3 3 175 79 337,S,12 3 18,47 1 

;\"1 DelJl .......... , ........... , .. " .. .... , ........ ' 549587 5.'\6 ,94Cj 523,9 115 516,28 1 525.21] 582,472 (i I6,9118 6:' 1 • .535 67S,.11.l 6S2,3 14 
~nn- fin:m c i al Assf.'ls 

Tangible cap ita l aS.s cts .. 4 8,2 10 48,355 49,036 5 1, 175 53 ,326 55,054 57,668 59,047 60,14 1 6 1,942 
I nvcntories .. . . ..... . .. . ... . . ... 5,525 5,875 5,988 6 ,248 6,348 (\ , 192 6,830 6 ,996 7,4 53 7,3 16 
P rcpaid cxpenses . ... . .. .... ... . .. ... . ... .. . .. 1,1 35 1,2 17 1,6 13 1,22 1 1,829 2, 129 2, 083 1,9 16 1,218 1, 175 

Tu',, 1 r\" nn -financia l A ss ~ts ... .• •.. . . ... . . . , .. 54,870 55.44 7 56,637 58,644 (,1.503 63375 6(i ,58 I 67 ,9;; 9 (,8,922 70 .4 .13 

Accu lll u lal ,'d Ddi cíl , . " , . " ." " , , ", , " . ,. ",. " ." 494,717 481 ,499 467 ,268 4 57,637 463 ,7 10 " 9,097 550,.127 ;;8.1,57(; (iO'),H I Cill ,8S 1 

,,) 
Ccrlain compllrati vc fi gures havc oc cn n.~c la ssificd to confonn to currc nt yc.ar's prescntation. 

f') Certain figures have be cn rcstatcd in rel3 tion to thc unamortized premium."i and disco unls ur isi ng. on lhe buy-back o l'bonds a nd the loansc xpcct cd 10 bc rcpaid ITom lütur..: 
ap propri a lions. De lails on bolh thesc TCs tatcm enls can bl' found in Note 2, Sertion 2 o flh is Vol ume. 

(l) ll1C 20 12 AcclI l11ulat cd Dc.ticit a t Bcg innill g ofYc.a r as prc viously rcporrc,d has h ecn Jdjustcd to illcluclc the rcs tutcmcnt i.Jmount Df $ 1,34 1 million forac c llmu la tt.: d s ick 
Icave cn t itlemcnt s th at wa$ done in th e cou rse o I'lhc fisca l yea r 20 12· 20 13. 

Fonte: Public Accounts of Canada -2014 - Volume I. Pg, 1,24 

A tabela a seguir ilustra como são registradas as va riações do passivo atuarial , ressaltando a importância da 

linha Actuariaf fosses recognized during the year, que evidencia as variações causadas por mudanças nas 

premissas atuariais: 

Tabela 18: Registro das variações do passivo atuarial- Canadá - 2013/2014 

LiahiLiries aI be j\ iooiog ofycar ' .. "", •• , .. , ' . ' ", " , ", ,., ", ' . , . • ' ... , . ... . .. ", .. , 
Add: 

fkndi1$ C'.arn~d d uri ng thc }'C'.!lr .. . . . . . . ... . . . 
Int,c resr on the n.ccru:d b,cn= fi I ohl igatioOll.C;; , n= l of th:=- ex pCTCf.cd rctUlTI on investm::ut.'l 
A<lUar;nl lasses rc<:og nizc-d during the J'C'ar. . . . .. .. . 
Pl.an am~ndrrJCnts , eurtai Lmcnrs IlJHi sc ttk,n:::'nts <li ....... . 

D~dur t : 

Benefi ls p a id during t he )'CM . 

T run..fc lS lO the PSPIB <"I 
Ncl transfc rs to otbc r p l.ans nnd udm inist ra ti vC' C'xp::-nscs .... . . . . . . . . . 

Nct i.Dcrcas c in LiaDiUtics .. .... . ... ~ .. ... .. .. ' ' ... ... . .. . oi . . . ... ' •• • • .•• .• •• .• • ~ .. ~ ....... . .. .. .. . 

UabUitic's ai tod or F.r, . ", ", " , " , " . . , ", '" " . " , ", " , ". " , " " , ", ,. , " . ,., , 

?~n~ ions 

15 1.667 

6,ú02 
R,699 
2,012 

17 ,313 

In,n6K 
4 .94}7 

832 

15,897 

1,~1 6 

153,IIK3 

O the r filtu", 
bcnc-filc;; 

( in mi ll io ns ofdo llnrs) 

67,3111 

3,4m 
1,6:!9 
~,I14 

t 260) 

4J1 K9 :! 

',7::41 

6·1 

5,78~ 

4, 108 

71 ,~1I " 

\11 Amounts show:n i.nc lude Jlctu.uLnJ ,9Jlin.'\ Alld los.c;es ro:::ogni.zcd immed i..nte ly IIp()n .a pl!m a.mc-JHlmcl'ft, sett l-c me nt or cllrtn.i 1 mc m . 

Tow l 

2111,%11 

10,011 
I t.:l2 ~ 
6 ,12 6 

( 260 \ 

:!/ ,20 5 

15,7XK 
-I. f)l) 7 

I~I)(, 

21 ,6XI 

5,52-1 

21".4 IJl; 

('I AtnoUJlIS cqu a l to cmpl oycro.nd cmp I.oyc" conrri butiom orGOYCrnmcn1 and I1lcmbcrcontributions Irss bc'O ... 6tsllnd ot herp",111::,nts rdnl.c-d 10 th ... funde-d pe llS ion p lan, 
are tmnsfcrfC'd 10 IhC' PSPIB for invcstlllc lll. 

Fonte: Public Accounls of Canada -2014 - Volume I. Pg. 1.15 

De acordo com os padrões de contabilidade pública canadenses, que são definidos pelo Public Sector 

Accounting Board, os ganhos e as perdas atuariais não são reconhecidos no passivo imediatamente, Eles são 
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amortizados durante o expected average remaining service fife (EARSL) dos empregados e membros do plano, 

o que representa períodos de 4 a 23 anos, de acordo com o plano em questão. Em 31 de Março de 2014, o 

Governo tinha uma perda líquida não reconhecida de $19,7 bilhões. A perda líquida será refletida no passivo ao 
longo do tempo e será registrada como parte das despesas dos ministérios. 

O documento também traz uma aná lise de sensibilidade para ilustrar os possíveis impactos de mudanças nas 

principais premissas atuariais nas obrigações previdenciárias acumuladas, conforme tabela a seguir: 

Tabela 19: Análise de sensibilidade - Canadá 

(in millions oI' dall"rs) 

20 14 20 13 

Pl:n si un bcncfits Pcnsian bendlls 

Olher rutur" Olher ruture 
Fu.nded Unrundcd b cncfiLs Funde.d Unrunded bcncrits 

Possi blc. imlxlct 0 11 lhe al:cmcd bcncfi t obligations duc to : 
lncrc:.l sc af I %, in tli scounl ralc~ . . . ( 14,700) (8,400\ ( 11 ,500) (13.700) (9, 100) ( 15,100) 
Dccrcasc ar J ~% in discoun l rat-c s . . . .. .. .. ~ . 19,300 9,500 15200 18, 100 9,900 20,400 
Incrl'asc of I %, in rale of inllal ion . . . 0'0 ••• •• •• • • • •• • • • • • •• 12,000 19,300 13.900 11.000 20.000 18,400 
Dcereasc a r I % in mIe a r inllnti an .... . . 0. 0 ••• • ••••• • (9,700) (16,200) ( 10,600) (9,000) (16,600) ( 14, 100) 
Incrcasc 01' I 0/.) in general Wtl gc incrcasc • •• •• •••• 0'0 5,500 1,400 400 5,200 1,500 500 
Dr:cIl:ô.Jsc ar I ,%, in gcncml wagc incrc3sc . . . (4,900) (1,200) (300) (4 ,500) ( 1,400) (500) 
Jncrcasc uf I <!,.{) i n assunK'd hcalt h care Cusl trcnd rates 4,700 7,700 
DecTensc a r I % in assurncd hcalth e are cost Irend rates . (3,500) (5 ,700) 

Fonte: Public Accounts of Canada -2014 - Volume I. Pg. 2.25 

As tabelas principais refletem o passivo atuarial calculado pelo chamado carrying vafue, que considera que os 

ativos financeiros serão carregados até a data de vencimento, mas o documento mostra uma tabela mostrando 

quão diferentes seriam os números caso fosse utilizado o fair vafue , que leva em consideração as condições 

atuais do mercado: 

Tabela 20: Diferença de acordo com a metodologia usada para avaliar ativos e passivos - Canadá 

Liabilirics -
At:count s pa Y'lblc ;mu i.lcc mcd liabilitics . 
Unmaturt:'.d dchl ..... . 
Public scclur pcnsio ns . . . ... . . .. . . . .. . .. . . 
O lhcr cmpl Dycc :mu .... ctcmn fU1Urc bcncliLO;: . 

Othcr liabili tic$. . . . ... . ... .. . . . 

FinanL'ial A ss et s -
Ca sh and accoun l$ [(.·CC iVHblc . . 
Fon:.ign cxchangc accounts. 
Loans . invCSlmcnt ... and a UVi.l nccs cxcluuing invc S'tmcnl ... 

in cnlcrpri sC' Cmwn co rporations . . 

Carrying 
value 

111.42 1 
658 ,958 
153,083 
71,409 

5,9 14 

128 ,574 
72 .262 

76,318 

Fonte: Public Accounls of Canada -2014 - Volume I. Pg. 2.35 
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20 14 

Fair 
"alue 

111 ,421 
705 ,520 
153, 155 
8J ,636 
5,9 14 

128,574 
74 ,3 16 

78, 14 1 

(in millions ar dollars) 

Fair val ue 
over (unde.r) 

carrying 
valuc 

46,562 
72 

10,227 

2.054 

1,823 

Carrying 
vulue 

11 8,744 
672,387 
15 1,667 
67,301 

6,046 

124 , 154 
58,759 

11 7J)43 

20 13 

Fui r 
\'illuc 

Res13lcd (Note 2) 

11 8,744 
738,237 
166 ,098 
99.3 17 

6,046 

124 .1 54 
62 ,243 

120. 174 

Fair val ue 
over (under) 

éarry in g 
value 

65,850 
14,431 
32.0 16 

3,484 

3.13 1 



Outro relató rio importante é o Report on the Public Service Pension Plan for the Fiscal Year. Este relatório traz 

informações específicas sobre o PSPP, o maior plano de pensão para servidores públicos federais. Assim como 

nas Public Accounts of Canada, os demonstrativos financeiros apresentados se baseiam na ava liação atuarial 

anual realizada pelo OCA. 

Dentre as informações trazidas, importante destacar o demonstrativo de posições financeiras, que retrata o valor 

na conta Pension Fund, os ativos sob gestão do PSPIB, o valor presente das obrigações futuras e o volume total 

do déficit atuarial: 

Tabela 21: Demonstrativo de posição financeira do PSPP - Canadá· 2012 a 2014 

Pul> ic S.e:n :ice Pensnon Fund (Note 5) 

lm'estments (Note 6) 

ln,;es fment-r.e:b !ted asSE:t s 0'i:'ote 6) 

ConhibUitEOIlS l'ecEm . ..-able (Note 9) 

Othe!" <!!ssets. (Note 10) 

LbbHities. 

lnvestment-rebted l i<!!t. ' ities (r-l'ote 6) 

Account sp<!!yable ;m& GtheJ.· liabilirfie::s 

l..1ínfunde d (Note 14) 

f=ded (Note [4) 

D en c.it - T o. b e Fjill.:uu:~d b~' tbe Co,,"u 'n mel!lt .flof C:tDada 
(Note 15) 

Ccmmiitme 1.5 (N'ote 24} 

S51JO 

73,869 

11.,4·@·8 

9l1i1 

lU 

576, '9,s 

S:i',HQ 

IH 

5.69,5·7/ 

~9:,(1 ·6~ 

6'.5,522 

S 1 57,;~H:Í 

S(8.S ,(09) 

Th.e 2>ccomp;.mymg fl!otes .are 3n . i!ntegral p ;:llt o f these 002!ue-iJ! state:ments. 

Fonte: Report on the Public Service Pension Plan for lhe Fiscal Year Ended March 31,2014 - pg. 45 
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$551 $ 141 

59610 51.34:-

1,612 91'9 

89·6 1,011 

70 66 

S-62,73'9 $530,483 

.$5,709 S5, lJO 

101 81 

S56,9'19 $48281 

S93,7S3 $9<].,01.8 

59,965 52,91J7 

$[53 7'-48 $ 145,92:i 

$(9,6,8 ~'9) $(9'7,644 ) 



o demonstrativo de variações das obrigações previdenciárias evidencia o impacto das mudanças nas premissas 

atuariais e também o valor descontado dos benefícios acumulados durante o ano: 

Tabela 22: Demonstrativo de mudanças nas obrigações líquidas - pspp 

Ye,a.r elllded Mal'ch 3 i (Cmaru.an $ m illions.) 

Peusioo Oibl'ig:ltioo~, 

Begiouiog or Ye:lr S59',965 S,93,783 SI53,74,8 $52,907 59'3,018 SH5,925 
Il!lcrea~e· i:n Pe:nsion 
ObligrltiolH 
lnla:e5t onpe!l!Sioll 
obligatiom 2,891 4,9.21 7,811 3,058. .5 15.5 8,2B 
Bene:ht eamoo ",561 o 4,561 4,.532 o 4,532 
Changes in 2lctua1;al 
"'~ SlunptiOllls (g;;,ins~llo:;.s es 

(Note il4) (1.9') (878) (897) 898, ] ,029 1,927 
Tl'a:rufers from othel' 
pi!J.lSionplans 95- O 95 B4 ] 13.5 

T o lallnn'e:l!~e in Fension 
Ob]igatiou 5 

S75~8 :54,043 $11,571 $8,,1622 $·6,185 $14,807 
De-crerl o; e io Pellsioo 
Oiblig:ltiou~ 

Benefits paid (Note 19') $1,H5 S::,181 Stí,336 59 19' 55,OW 55,929 
Expellence gaios 389 437 826 306 266 5,]2 

Reftmels 3nd h-ansfer:; 
(liote 19) 392 86 478 30i 72 373 
Adminis1mtive e:q>enses 
induded m.lbe sel"vice 
cost ~~ote 20 alld Note 21 ~ 35 ':;8 93 38 71 ao 

To·tal Dec:I'I!:lse io Pensioo 
Oib Iigatio ns S11971 55:762 :5.7:733 $l,564 55,420 5'6,984 

Net Increo'1lse (De·c.rea:;e) io 
Peusioo Oibfig:uioo.s $;,,~~7 S ~1 ,719) 53,83,8 $7,058. $765 571823 
Pe.llsioo OIJIigrltioo .~, Eud 
of Ye;,l I' $65 ;22 S92o,Oo64 $lSi',S86 :$59','965 .$9'3,783 $153,748 

lhe 2lccompanjcÍng Dotes are ;,m mtegtal p;llt of these fio3ncúl statetll.ents. 

Fonte: Report on the Public Service Pension Plan for the Fiscal Year Ended March 31 , 2014 - pg. 47 

4.5.2. Sistema de Contas Nacionais 

As contas nacionais do Canadá (Canadian System of National Accounts - CSNA) são compiladas por uma 

agência chamada Statistics Canada. Acessando as tabelas no sítio eletrônico da agência, pode-se fi ltrar as 

informações por setor da economia e evidenciar apenas as linhas de interesse. 
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Podemos observar pela tabela abaixo que o passivo atuarial está contabilizado no sistema, com valores 

próximos, mas não idênticos àqueles apresentados nas Public Accounts of Canada. No balanço abaixo o passivo 

atuarial está registrado na linha Life insurance and pensiono 

Tabela 23: Balanço Patrimonial do Canadá- Valor de Mercado - Quadrimestral "2013" 2014 

Total assets 1.934.901 1.974.796 1.994.279 1.987.301 2.007.106 2.037.534 2.066.566 2.087.083 

Non-financial assets 789.476 797.085 810.829 814.743 822.514 823.977 833.527 842.150 

Produced non-financial assets (1) 625.992 632.646 644.584 647.181 647.618 653.410 661.145 666.339 

Non-produced non-financial asseis (1) 163.484 164.439 166.245 167.562 174.896 170.567 172.382 175.811 

Net financiai assets -1.035.135 -1.023.553 -997.133 -1.003.716 -1 .01 9.587 -1.026.822 -1.035.648 -1.062.186 

Total financiai assets 1.145.425 1.177.711 1.183.450 1.172.558 1.184.592 1.213.557 1.233.039 1.244.933 

Oflicial interna lional reserves (2) O O O O O O O O 

Total currency and deposits (2) 79.686 85.495 84.564 83.864 84.549 88.886 86.637 82.899 

Debt securities (2) 269.206 287.764 289.740 291 .017 293.316 312.352 318.045 307 .527 

Loans (2) 273.177 273.935 275.156 253.377 256.565 257.581 259.376 263.070 

Equity and inveslment fund shares (2) 377.625 385.708 393.469 399.764 423.299 421.883 431.806 450.415 

Life insurance and pensions (2) O O O O O O O O 

Other accounts receivable (2) 145.731 144.809 140.521 144.536 126.863 132.855 137.175 141 .022 

liabilities and net worth 1.934.901 1.974.796 1.994.279 1.987.301 2.007.106 2.037.534 2.066.566 2.087.083 

Total financial liabil ities 2.180.560 2.201.264 2.180.583 2.176.274 2.204.179 2.240.379 2.268.687 2.307.119 

Oflicial international reserves (3) O O O O O O O O 

Tolal currency and deposits (3) 5.558 5.565 5.614 5.635 5.643 5.666 5.712 5.719 

Debt secu ri ties (3) 1.458.658 1.470.649 1.451 .916 1.452.520 1.441 .502 1.478.244 1.496.174 1.512.475 

Loans (3) 48.748 48.986 50.002 50.010 50.722 51.235 51.321 52.420 

Equity and investmenl fund shares (3) O O O O O O O O 

Life insurance and pensions (3) 234.160 233.990 234.891 235.849 238.746 238.744 239.570 240.301 

Other accounts payable (3) 433.436 442.074 438.160 432.260 467.566 466.490 475.910 496.204 

Net worth -245.659 -226.468 -186.304 -188.973 -197.073 -202.845 -202.121 -220.036 

Notas: 1. Non-financial assets. 2. Total financiai assets. 3. Total financialliabilities . 

Fonte: Statistics Canada. Table 378-0121 - National Balance Sheet Accounts 

4.5.3. Goverment Finance Statistics Manual· GFSM 

o Statistics Canada também disponibiliza estatísticas no formato de acordo com o Govemment Finance Statistics 

ManuaJ (GFSM), incluindo o valor do passivo atuarial, mas não traz os valores desagregados da linha Jnsurance 

technicaJ reserves, JiabiJities. 
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Tabela 24: Estado de Operações e Balanço Patrimonial do Governo Geral- Canadá· 2012 a 2014 

Revenue 696.094 718.910 745.223 

Expense 740.152 760.258 774.991 

Gross operating balance 16.744 22.236 35.993 

Net operating balance -44.058 -41.348 -29.768 

Net acquisition of nonfinancial assets 12.265 9.898 2.610 

Net lending or borrowing -56.323 -51.246 -32.378 

Net acquisition of financiai assets 49.981 23.547 23.926 

Currency and deposits, net acquisilion of financiai asseis 22.306 9.692 -1.975 

Securilies olher than shares, net acquisilion of financiai assets -156 9.269 8.036 

Loans, nel acquisi tion of financiai asseis 5.850 -18.844 8.507 

Shares and other equily, net acquisition of financiai assets 18.098 1.709 27.478 

Insurance lechnical reserves, nel acquisition of financiai asseis O O O 

Other accounls receivable, nel acquisilion of financiai asseis 3.883 21 .721 -18.120 

Net incurrence of liabilities 109.477 76.914 57.943 

Currency and deposits, nel incurrence of liabilities 120 87 83 

Securilies other than shares, net incurrence of liabililies 72.178 37.725 3.428 

Loans, nel incurrence of liabililies 1.664 1.814 2.393 

Shares and olher equity, nel incurrence of liabilities O O O 

Insurance technical reserves, net incurrence of liabililies 5.717 3.075 2.478 

Other accounts payable, net incurrence of liabili lies 29.798 34.213 49.561 

Statistical discrepancy 3.173 2.121 1.635 

Net worth -1.005.525 -847.404 -822.075 

Nonfinancial Assets 3.063.176 3.212.133 3.322.168 

Financiai assets 3.821.040 3.987.725 4.165.207 

Currency and deposits, financia i assets 276.305 333.609 342.971 

Securities olher than shares, financiai assets 422.075 446.308 520.326 

Loans, financiai asseis 1.072.509 1.075.645 1.036.592 

Shares and olher equity, financiai asseis 1.414.463 1.556.566 1.727.403 

Insurance lechnical reserves, financiai assets O O O 

Olher accounls receivable, financiai assets 635.688 575.597 537.915 

Liabilities 7.889.741 8.047.262 8.309.450 

Currency and deposits, liabilities 21.972 22.372 22.740 

Securities other than shares, liabililies 5.013.579 5.142.324 5.217.481 

Loans, liabilities 190.434 197.746 205.698 

Shares and other equity, liabililies O O O 

Insurance technical reserves , liabilities 919.185 938.890 957.361 

Other accounls payable, liabi lilies 1.744.571 1.745.930 1.906.170 

Net financiai worth -4.068.701 -4.059.537 -4.144.243 

Fonte: Slatistics Canada, Table 385-0032, CANSIM. 
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4.6. Impacto do registro do passivo atuarial nos principais indicadores econômicos 

o gráfico ao lado mostra o impacto da 

contabilização do passivo atuarial na relação 

dívida por PIB, que correspondeu a uma 

diferença de 23,6 pontos percentuais em 2011. 

De acordo com o IMF Fiscal Monitor de abri l de 

2014, a dívida bruta do governo geral em 2012 

e em 2013 correspondia a 88,1% e a 89,1% do 

P18, respectivamente. Tais valores excluem da 

conta o valor do passivo atuarial não 

capitalizado relacionado a planos de pensão de 

benefícios defin idos dos servidores públicos. 

Utilizando os dados apresentados nas Public 

Accounts of Canada, podemos observar que 

em 31 de Março de 2014, o passivo 

previdenciário do governo central constituía 

Gráfico 3: Comparação da razão dívida por PIS (%) no 

Fiscal Monitor e no GFSY - Canadá - 2011 

- Fiscal Monitor - GFSY 

107,1 

Fonte: IMF Fiscal Monitor - abril de 2014, pg. 15. 

Note: GFSY = Government Finance Statistics Yearbook. 8ased on 2008 

System of National Accounts; includes unfunded pension liabi lities. 

17,2% da linha interest-bearing debt, ou seja, contabi lizar o valor do passivo atuarial representou um aumento 

de 20, 1% no valor dessa medida da dívida. 

Em relação ao passivo total, o passivo previdenciário representava 15,3%. Significa que contabi lizar o passivo 

atuarial representou um aumento do passivo total do governo federal de 18,1 %. No que se refere á dívida líquida, 

o passivo atuarial representava 22,4% e, portanto, o registro do passivo atuarial implicou um aumento de 28,9% 

neste agregado. 

Tabela 26: Impacto do registro do passivo atuarial nos principais indicadores econômicos 

Canadá-2014 

Valor (US$ Milhões) 153.083 682.314 889.364 1.000.785 

Quanto a linha Pension Liability 

representa do agregado 

Impacto causado no respectivo indicador 

pela contabilização da linha Pension 

liability 

Fonte: Public Accounts of Canada, 2014 
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100% 22,4% 17,2% 15,3% 

28,9% 20,1% 18,1% 



Gráfico 4 - Composição da Interest-Bearing debt do Governo do Canadá - 2013/2014 

Illtcrcst-Ikarillg Ocht b~' Catcgu ry fuI' 2U13-21l14 

Olher Juturc 

Pensiono; 
17.2% 

O lhe.rullrruJlurcd 
ucb, 
3.7% 

T rCi.L'..;ury bills 
17. 21~"Q 

bcnl'Jits Olhcr Ijabjlitic~~ 
8.0'% 0.7% 

M:Jrkclablc bonds 
(Canadian 
cUTTcncy) 

53.2% 

Fonte: Public Accounls of Canada, 2014 
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5. Austrália 

5.1 Adoção do SNA 2008 

o Australian Bureau of Statistics (ABS) foi a primeira agência nacional de estatísticas a implementar o SNA 2008. 

O ABS implementou os novos padrões com a publicação das estatísticas do trimestre de setembro de 2009, 

tendo escolhido essa publicação por ela coincidir com o lançamento das publicações anuais do ano fiscal , com 

o começo de um novo ano financeiro, e com o momento usual para introdução de revisões históricas. 

O ABS decidiu que uma mudança completa fe ita de uma só vez minimizaria a instabilidade nas séries 

macroeconômicas decorrentes das mudanças nos padrões. A abordagem ficou conhecida como abordagem "big 

bang". 

As mudanças trazidas pelo SNA 2008 - e pela sexta edição do Balance of Payments and Internationallnvestment 

Position Manual (BPM6) - resultaram em mudanças nos níveis de componentes e de séries temporais inteiras. 

Nos casos em que a mudança no nível foi suficiente para distorcer as séries temporais sazonalmente ajustadas, 

o ABS revisou as séries históricas para manter as séries temporais tão contínuas quanto possível. 

Na Austrália, o reconhecimento do passivo atuarial não capitalizado atrelado às relações empregatícias havia 

sido implementado nas contas do governo desde 1998, quando o governo australiano adotou o regime de 

competência, e desde então o ABS inclui esses passivos atuariais no Australian System of National Accounts. 

5.2. Descrição do regime previdenciário dos servidores públicos 

Desde 1922 o governo australiano provê um esquema de pensão (superannuation) para a maior parte dos seus 

servidores. Hoje existem três principais planos de pensão para os servidores civis: o Commonwealth 

Superannuation Scheme (CSS), criado em 1976, o Public Sector Superannuation Scheme (PSS), criado em 1990 

e o Public Sector Superannuation accumulation plan (PSSap), criado em 2005. Os dois primeiros proveem 

benefícios definidos e são largamente não capita lizados, enquanto que o último é um plano de contribuição 

definida 100% capitalizado. 

5.2.1. Commonwealth Superannuation Scheme (CSS) 

O CSS fo i criado em 1976 e está fechado para novos membros desde julho de 1990. É um esquema híbrido, isto 

é, compreende dois componentes: um de benefício definido e um de contribuição definida. 

O plano compreende diferentes componentes de benefício: 
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1. Employer-financed component (benefício definido): pago pelo empregador, geralmente na forma de 

pensão indexada ao CPI. A quantia alocada ao fundo é meramente contábil - pois não existem fundos 

separados para cobrir tais pagamentos - e os benefícios são determinados por fatores como o salário 



final, o tempo de contribuição e a idade de aposentadoria. A determinação do benefício com base nestes 

fatores é feita por meio de tabelas que podem ser vistas no documento chamado CSS Benefit Tables.5 

2. Member component (contribuição defin ida): dentro deste componente, há dois tipos de contribuições: i) 

contribuições básicas, onde o servidor escolhe contribuir 5% ou 0% do salário sendo que essa 

contribuição forma a base para a maior parte dos cálculos de benefícios do servidor; e ii) contribuições 
suplementares, onde o servidor pode escolher pagar também contribuições suplementares. Não 

existem limites superiores para esta contribuição e o servidor pode alterar o valor da contribuição a 
qualquer momento. 

3. Productivity component (contribu ição definida): contribuições feitas pelo empregador ao CSS 

quinzenalmente baseadas no salário do servidor - em média 3%. 

4. Transferências de outros fundos (contribuição definida): quando o servidor transfere fundos de outros 

planos de pensão para o CSS. 

As contribuições dos empregados são transferidas ao fundo de investimento CSS Fund, que é administrado pela 

Commonwealth Superannuation Corporation (CSC). Para os componentes de contribuição definida, a CSC 
permite que o servidor escolha entre duas opções de investimento: 

1. Cash Investment Option - Fundos são aplicados integralmente em ativos monetários. 

2. Default Fund - Fundos são aplicados em diversas classes de ativos, como ações, propriedades, juros 
fixos, infraestrutura e dinheiro . 

Dependendo das circunstâncias em que o servidor deixa o CSS, ele pode receber o benefício na forma de: 

1. Pensão indexada ao CPI e lump sum; ou 

2. Combinação de pensão indexada ao CPI, pensão não indexada ao CPI e lump sum; ou 

3. Combinação de pensão indexada ao CPI e pensão não indexada ao CP!. 

Quando o benefício de um membro deve ser pago, recursos do CSS Fund são transferidos para a Consolidated 

Revenue Fund (CRF) - equivalente à Conta Única do Tesouro no Brasil - e o membro então recebe o pagamento 

diretamente da CRF. 

Ao fim de junho de 2013, o plano contava com 12.410 membros contribu intes, 7.187 membros "preservados" 

(membros que já pararam de contribuir, mas ainda não retiraram seu benefício do fundo), e U$$ 4,2 bilhões em 

ativos sob gestão. 

5 https://www.css.gov.au/storage/COMS%2033681 %20CSS%20Benefits%20Tables.pdf 
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5.2.2. Public Sector Superannuation Scheme (PSS) 

o PSS foi criado em 1990 e está fechado para novos membros desde julho de 2005. É um plano de benefício 

definido, o que significa que o benefício é definido por meio de uma fórmula, que é baseada em três variáveis: 

tempo de contribuição, taxa de contribuição e média dos sa lários recebidos nos últimos 3 an iversários (FAS) 

o benefício do PSS geralmente consiste de três componentes: 

1. Member component: contribuições quinzenais do servidor pagas mais os lucros obtidos pelo fundo. 

2. Productivity component: contribuições quinzenais fe itas pelo empregador em nome do servidor mais os 

lucros obtidos pe lo fundo. 

3. Employer-financed component: pago pelo empregador e determinada no momento da aposentadoria. O 

valor é a diferença entre o valor do benefício defin ido pela fórmula e o valor dos outros componentes. 

Assim, o PSS foi desenhado para que o valor do benefício recebido pelo servidor não dependa da performance 
dos investimentos. A performance influencia apenas o tamanho que terá o componente financiado pelo 
empregador de forma a garantir o benefício prometido. 

Membros do PSS podem escolher contribuir qualquer va lor entre 2% e 10% do salário ou podem escolher não 

contribuir. Estas contribuições são pagas qu inzenalmente ao PSS Fund. Quando o servidor contribui, o 

empregador também paga uma contribu ição de produtividade de aproximadamente 3% do salário ao PSS Fund. 

Assim como no CSS, a CSC é responsável por todos os aspectos do PSS, incluindo estratégia de investimentos, 

admin istração e comunicação com os membros. 

Dependendo das circunstâncias, o benefício de aposentadoria do PSS pode ser retirado na forma de pensão 
indexada ao CPI, lump sum, ou combinação dos dois. 

Apesar de o plano ser majoritariamente de benefício definido, o PSS conta também com um componente de 

contribu ição definida para acomodar os recursos transferidos de outros fundos e as "super co-contribuições", 

que são contribu ições feitas pelo governo australiano para auxiliar indivíduos que ganham menos de US$ 61.920 

por ano e que fazem contribuições pessoais para poupar para a própria aposentadoria. 

As opções de investimento são as mesmas disponíveis no CSS: Cash investment option e Default Fund, sendo 

que os recursos dos componentes 1 e 2 são investidos sempre no Default Fund. 

Também da mesma forma como no CSS, quando o benefício de um membro deve ser pago, recursos do CSS 

Fund são transferidos para a CRF e o membro então recebe o pagamento diretamente da CRF. 

Em 30 de junho de 2013, o PSS contava com 101.889 membros contribuintes, 102.564 membros "preservados" 

e $14,94 bi lhões em ativos sob gestão. 
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5.2.3. Public Sector Superannuation accumulation plan (PSSap) 

o PSSap foi criado em 2005 e é desde então o fundo de pensão padrão para os novos servidores do setor 

público australiano. Membros do CSS e do PSS também podem participar do PSSap na condição de ancillary 

membership, em que o servidor contribu i, mas sem contrapartida do empregador. 

É um regime de contribuição definida 100% capita lizado. Neste plano, o empregador contribui com no mínimo 

15,4% do salário e o servidor também pode fazer suas próprias contribuições voluntárias. Estas contribuições 

são feitas diretamente ao PSSap Fund, que é administrado pela CSC. 

o servidor pode escolher alocar os seus recursos em quatro opções de investimento, sendo três delas aplicadas 

em diferentes classes de ativos (ações australianas e internacionais, propriedades, juros fixos, dinheiro, entre 
outras) e uma aplicada apenas de ativos monetários. 

Ao se aposentar, o servidor pode retirar todos os seus recursos do fundo de uma vez (Iump sum), ou pode 

converter seu saldo em um fluxo de renda (pensão). Este serviço é prestado pela Commonwealth 

Superannuation Corporation retirement in come (CSCri), um provedor externo à CSC. 

Ao fim de abril de 2015, o fundo contava com 130.786 membros e $7,61 bilhões em ativos sob gestão. 

5.3. Estrutura institucional 

Cada esquema de pensão é regido por seu Superannuation Act. Para os três planos principais, são o 

Superannuation Act 1976 (CSS), o Superannuation Acl 1990 (PSS) e o Superannuation Act 2005 (PSSap). 

A Commonwealth Superannuation Corporation (CSC) é a corporação responsável pela administração desses 

planos, investindo seus fundos, efetuando pagamentos de benefícios e provendo informações e aconselhamento 

aos membros. 

Algumas entidades estão envolvidas no cálculo e no registro do passivo atuarial. O Australian Govemment 

Deparfment of Finance publica anualmente as Consolidated FinanciaI Statements (CFS), evidenciando os 

resultados financeiros do período, bem como as posições patrimoniais ao fim do ano fiscal. A pedido deste 

mesmo departamento, publica-se uma vez a cada três anos o PSS and CSS Long Term Cost Report (L TCR). 

Este relatório estima o valor do passivo atuarial do PSS e do CSS, das sa ídas de caixa projetadas e das taxas 

de contribuição dos empregadores que seriam necessárias para manter esses regimes capita lizados. O último 

LTCR disponivel fo i preparado em 2014 pela empresa Mercer Consulting (Australia) Pty Ltd. 

As contas nacionais por sua vez são compiladas pelo Australian Bureau of Statistics (ABS) , a agência nacional 

de estatísticas australiana. O ABS compila as principais estatísticas macroeconômicas da Austrália, incluindo o 

balanço de pagamentos, a posição de investimentos internacionais, contas financeiras, estatísticas de finanças 

públicas e um conjunto de indices de preços, incluindo o Consumer Price Index (CPI) . 

O esquema abaixo mostra de forma ilustrativa os principais elementos da estrutura institucional re lacionada aos 

planos de previdência dos servidores civis do governo australiano. f!~:>.~DO f'7:/j' 
~> ~"o 

F
: ~ y ~ 
olha. n°.d-: J ---
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Figura 5: Representação da estrutura institucional relacionada aos principais regimes de previdência 

dos servidores federais civis da Austrál ia 
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Fonte: Elaboração própria 

5.4. Método de cálculo 

5.4.1. Normas e padrões vigentes 

Os demonstrativos são preparados de acordo com os padrões estabelecidos pela Australian Accounting 

Standards Board (AASB), a agência do governo austra liano responsável por formu lar os padrões contábeis, 

incluindo interpretações, que devem ser respeitadas por entidades governamentais, empresas pLlblicas ou 

privadas e por entidades sem fins lucrativos. 

O custo do PSS e do CSS são revistos a cada três anos por uma empresa atuarial independente. A revisão 

examina o tamanho do passivo a descoberto dos esquemas, o calendário dos pagamentos previstos (a ser fe ito 

ao longo de várias décadas), e as taxas de contribuição do empregador. Os resu ltados são divulgados no 

documento intitu lado PSS and CSS long term cost report, citado anteriormente. 
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5.4.2. Taxa de juros 

De acordo com o último PSS and CSS Long Term Cost Report (L TCR), foi considerada a taxa de retorno sobre 

o investimento/taxa de desconto, no valor de 6%, levando em conta que o PSS e o CSS são majoritariamente 

não capitalizados. Considerou-se o retorno esperado para os titulas do governo de longo prazo como o melhor 

determinante para a taxa de desconto, já que esse seria o custo para o governo australiano caso ele fosse 

financiar os esquemas através de empréstimos. As previsões na data de avaliação para os títulos públicos de 

10 anos apontavam para uma taxa de 5,5% ao ano. Uma vez que os prazos do passivo atuarial são maiores que 

esse período, é preciso considerar um prêmio de liquidez. O título mais longo do governo australiano vence em 
2037 e sua taxa de juros excedia a taxa dos títulos com vencimento em 2024 em aproximadamente 0,5% ao 

ano. Assim, considerou-se esse valor um prêmio razoável e chegou-se ao valor de 6% ao ano para a taxa nominal 

de juros. 

5.4.3. Premissas econômicas 

De acordo com o L TCR, o passivo descoberto (unfunded) representa uma estimativa dos passivos dos planos 

de previdência e representa o valor presente de todos os pagamentos líquidos futuros que serão feitos a partir 

do CRF por conta da filiação dos membros nos planos, contada até 30 de junho de 2014. 

A abordagem usada na aval iação é a chamada actual accrual ou projected unit credít method, uma abordagem 

consistente com as Australian Accountíng Standards (o padrão que diz respeito diretamente ao cálculo e registro 

do passivo atuarial é o AASB 119). 

Os passos envolvidos na aplicação deste método são os seguintes: 

1. Projetam-se as participações dos membros para o futuro baseando-se em hipóteses de crescimento 

salaria l e de taxas de sa ída dos membros. 

2. O valor total dos benefícios a pagar por conta das saídas e aposentadorias futuras é determinado usando 

o regime de competência e levando em consideração o crescimento salarial em cada ano, mas o servíço 

dos membros até 30 de junho de 2014 apenas. 

3. O passivo descoberto em 30 de junho de 2014 é então determinado como a soma dos valores presentes 

dos benefícios descobertos a pagar por conta das sa ídas projetadas durante todos os anos futuros. 

Este documento traz as premissas adotadas, juntamente com as justificativas para muitas delas. Por exemplo, 

no documento consta o seguinte quadro com as principais premissas econômicas usadas para avaliar o valor do 

passivo e dos pagamentos projetados para o futuro: 

42 



Tabela 27: Principais premissas econômicas para cálculo do passivo atuarial· Austrália 

I ~Bm 

CPll ~ n CiIeases 

6.JJ% per annum l;n(lmlnaJ) 
,].5% ~r anntmlll;reaíl) 

;;'l.lJ ::"", per annum (nr:-.urí:naJJ 
1 _5~t, per annum l;rea1(1 

:2.5% per annum 

Fonte: PSS and CSS Long Term Cost Report 2014, pg. 17 

Quanto ao CPI, o relatório justifica o va lor de 2,5% considerando que: 

1. A meta do banco central para o CPI era de 2% a 3% ao ano. 

2. A média do CPI nos últimos dez anos até 30 de junho de 2014 foi de 2,8% ao ano. 

3. O nivel de inflação de longo prazo projetado pelo 2010 e 2015 Intergenerational Repol1 era de 2,5% ao 

ano. 

Mais informações sobre as premissas adotadas estão disponibilizadas em extensas tabelas no apêndice B do 

re latório.6 

5.4.4. Premissas demográficas 

Os pressupostos demográficos adotados para o L TCR incorporam os resultados de uma análise detalhada da 

experiência de fil iação para o periodo de 1 de Julho de 2005 a 30 de Junho de 2013. Esta análise foi realizada 

no inicio de 2014 para que os resultados fossem analisados detalhadamente. São considerados diversos 

aspectos, tais como: 

1. Aumento salarial 

2. Taxa de aposentadoria, demissão, aposentadoria por invalidez 

3. Taxa de mortalidade dos contribuintes e pensioná rios, etc. 

5.5. Registro 

5.5.1. Documentos oficiais de prestação de contas 

Consolidated FinanciaI Statements (CFS) 

No ba lanço patrimonial divulgado nas Consolidated Financiai Statements existe uma linha chamada 

Superannuation Jiability, que representa o valor presente das obrigações descobertas do governo australiano 

6 http ://www.finance.gov.au/sites/defaultlfiles/PSS%20CSS%2OL TCR%202014_1.pdf 
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para com seus empregados por conta de serviços prestados , conforme estimado pelos atuários dos respectivos 
planos de previdência, 

Tabela 28: Balanço patrimonial do Governo Austral iano - Posição 30/06/2014* 

Assets 
Financiai asseis 

C<lSll and deposits 
Adv<lnces paid 
Other receivables and accrued revenue 
Investments , loans and placements 
Equity investments 

Total financiai assets 

Non-financial asseIs 
Land 
Buildings 
Plan!. equipmenl and infrastructure 
Intangibles 
Investment property 
Inventories 
Biological assets 
Heritage and cultural asseIs 
Assets l1eld for sale 
Otller non-financial asseIs 

Total non-financial assets 
Total assets 

Liabilities 
Interest bearing li<lbililies 

Deposits held 
Government secllrities 
Loans 
O!her borrowings 
Other in teres! bearing liabili!ies 

Total interes! bearing liabilities 
Provislons and payables 

Superannllation Iiabill , 
O!her employee liabilities 
SlIppliers pay<lble 
Personal benefits payable 
Subsidies payable 
Grants payable 
AlIstralian cllrrency on isslle 
Other payables 
Other provisions 

Total provisions and payables 
Total liabilities 

Net worth 
Accumulated resulls 
Reserves 
Minoríty inlerests 
Net worth 

Note 

348 
18 
18 
'19 
20 

21 
21 
2 '1 
22 
2 1 
23 
24 
2 1 
24 
24 

25 

26 
27 
28 
29 
30 

31 
3 '1 
32 
32 
32 
32 
32 
32 
32 

2014 
$m 

4,514 
34,834 
42,933 

229,776 
40,477 

352,534 

9,846 
27,381 
66,183 

8,321 
375 

8,371 
36 

10,825 
'143 

5,78'1 
137,262 
489,796 

24,588 
346,616 

8,464 
4,990 

12,934 
397,592 

5,607 
4,482 
3,355 

60,778 
5,432 

30,050 
356,518 
754,110 

(319,964) 
55,650 

(264,314) 

2013 
$m 

4,062 
30,075 
42,734 

191 ,300 
34,905 

303,076 

9,440 
25,742 
6 '1,375 

7,822 
368 

8,038 
33 

10,547 
213 

4,224 
127,802 
430,878 

6,124 
284, '160 

7,831 
2,361 

14,948 
315,424 

(259 ,278) 
48,795 

(210,483) 

Curren t Iiabilit ies 108,980 81 ; 153 
Non-current liabil ities 645,130 560,208 
Totalliabilities by maturity 754,110 641 ,361 

ClIrrent assets 297,008 246,320 
Non-cllrrent assets '192,788 184,558 
Total assets by maturity 489,796 430,878 

lhe above statement should be re<ld in conjllnction with the accompanying notes. ._" " '_ 
/ "DO FE.(j 

Fonte: Commonwealth of AlIstralia ' Consolidated Financiai Statements for the Year Ended 30 June 2014, pg. 42 1''t> ~~ 

*Inclui governo central e corporações públicas, financeiras e não financeiras, 3 ~ 
Folha, n° \ ----
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Tabela 29: Balanço patrimonial do Governo Australiano por setor*" Posição: 30/06/2014 

Australlan Government balance sheet by sector - includjng General Government Sector Financiai Report 
as aI 30 J Llne 2014 

Geneml PlIl;!/C OOn-fir>::lflc/al Publ/c financiai EJiminatlons 3nd Austral/a/) 

Nole Govemment cQfPorallons corporal /aos nt:l ling(a) GOVernment 

2014 20-13 201 4 2013 2014 2013 "0-14 :l013 2014 20 13 

Sm SIt\ $n\ Sm Sm Sm Sn'I $m $m $m 

An.l~ 

F'rI<1Ilc.al asseIS 

Cash ;)nó depos.ls 348 3.844 2. 113 -',380 a91 1,030 1,095 (1,740) (37) 4,514 4,062 

Advances paid 18 34,040 29,373 8 14 1,851 1,759 (1,065) (1 ,071) 34.834 30,075 

OIher recelvabtes and accfUed 

revenue 18 42,629 ,~ 1,026 1,112 1,33'1 573 557 (1,441) (78.3) 42.933 '12}34 

Investmenls, 100n5 3nd placemenls 19 117,611 11 1,097 415 1,001 1.n,9S4 101 ,037 (32,204) (2 1,835) 229,776 191,300 

Equity investments 20 75,576 59,033 9 11 ~B 74[) (35,746) (24,B79) 40,477 34,905 

Tobl fin,mci~/ assers 273,700 243,242 2, 984 3,251 148,046 105,188 (72,196) (48,605) 352,534 303.076 

Noo-financial asseiS 

lall(' 21 9,331 e,9'17 366 3n 149 149 9,846 9,4"0 
BU/ldings 21 24,n3 23,500 2,374 1,972 2M 270 27,38 1 25,742 
Plane eqU/pm~nt and ,nfmsl /lIclure 21 54,294 52,B98 11,613 8,268 275 201l 66.183 61.375 
Illlang.bles 22 6;137 5,636 '1,92 1 1,826 263 3GO 8,321 7,822 

Inveslment property 2 1 1113 195 192 173 375 368 

InvOOlo" es 23 B,253 7,926 106 101 11 9 2 8,371 8,038 

8,ological asseIS 24 36 33 36 33 
~Ientilge and cultural asseis 21 10,825 10,547 10,825 10,547 
AsseIS held f O( S<1Je 24- 95 110 48 103 143 213 

Tax assels 913 904 12 -13 (925) (917) 

OIher /loo -financial assets 24 3,395 2,755 2,410 1,521 91 66 l115) (120) 5,781 4,224 
Tot~1 non-fin;)nel~1 ;)$s"rs 117, 272 112, 517 19, 943 15,241 1,085 1,078 (1,038) (1,034) 137,262 127,802 

To[;)1 ~sset$ 390,972 365.759 22,927 18,492 149,131 106,266 173,234) (49,639! 489.796 430_878 

(a) The elimi/latio'is and Ilcn.ing column incltl"es adfustments re-sulli/l9 liam Ih" ~l il1linalio/) of inte, -sector rraMaclions " 'id lhe nelling of ga/os and losses Irom asset 
sales and forelgn currency trõnS<lctíoos_ 

Australlan Government balance sheet by sector - Including General Government Sector Financiai Report (contlnued) 
as at 30 June 2014 

Gen~ml PObllc non-finaocial Pllbhc finaliC.al Elui1.nal ion$ and Auslral,an 

Nole Govemrnenl corporalions corporal/ons neU/ng(a) Govemment 
2()14 201 3 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

Sm Sm $m $m Sm $m Sm Sm $m $rn 

LI~b i llti.~ 

Interest bea ring fiabilities 

Oeposils held 26 211 IS2 53,574 26, 183 (29,l!l7) (20,241 ) 24,588 6, 124 
Government secufltit...'>S 27 351,282 285,748 (4,666) (1,58B) 346,1116 2B4:160 
loans 28 4,708 4.07,1 2.51[) 2,509 2,285 2,268 (1,039) 0,020) 8,'164 7,8.31 
OUl er t.orrowl/lg 29 1,529 1,02·1 3,461 '1.338 (I) 4,990 2,3Gl 
O1her interest bearing habd.lJes 30 5 ,674 9,616 14 3 7,247 5,329 (1) 12,934 14,948 

Toml Interesr be.lrlng 1/3bllltics 363,404 300,644 5,985 3.850 63, 106 33,780 (34,903) í22. 850) 397,592 315.424 
PtOYlS/ons and payables 

Super.mnu;)üoo Imb~ily 31 221,747 193,313 4 59 197 32 '1 221,940 193,6...<14 
Otl1er employee liabilities 31 15,930 14,700 1,349 1,239 1,441 1.311 4 '18,720 17,350 
SUllplll~r$ Pilyable 32 4,8B2 8 .. 147 1.036 1 ,(lOS 407 :)62 (179) (228) 6,146 7,596 
Personal bel\efils payable 32 5,607 5,599 5 ,607 5.!l99 
Subsidies payable 32 4,402 3,580 4,482 3,580 
G'anlS payable 32 3,355 3.355 3,355 :1,355 
Auslr.Jlmll CUlTellCY on /5$Ue 32 60,778 55.943 60,778 56,9<13 
T ilX It3bi lilles 560 555 28 1 (588) (556) 

OUI"" payables 32 3,476 3: 104 1,307 999 2,046 1,250 (1,397) (705) 5,432 4,&1& 
Olher proVlS'OOS 32 29, 181 32.222 393 414 477 4413 (1! 30,050 33.082 

Tor,,/ provlslons .>nd pay"bl~s 288tUO 262.516 4,649 4, 271 65,174 60,634 (2.165) (1.484) 356,518 325,937 
Tot~llI~bílitl@. 652,064 563,160 10.634 8.121 128.480 94.414 (31,068) (24.334) 7~ , 1 10 641. 361 

la) The elimln.ltiolls and netling colurnn includes adjus!ments resulting Irom lhe elim/naliún 01 in!er-secIOf transacUons and lhe neltlng of galOs and losses frum assei 
sales and rOfeIQ/\ currency tmnsllcl ions_ 
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Australian Government balance sheet by sector - including General Government Sector Financiai Report (continued) 
as ai 30 June 2014 

General Public non-financial Public financiai Elim inalions and Auslra lian 

Note Governmenl corporations corporations netling(a) Governmenl 

20 14 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 
$m Sm $m $m $m $m $m $m $m $m 

Net worth 
Accumu laled results (316,139) (249,354) (1,530) (59) 1,370 1,163 (3,665) (11 ,018) (319,964) (259,278) 
Reserves 55,047 41 ,953 1,852 1,702 19,150 10,558 (20,399) (5,418) 55,650 48,795 
Conlribuled equily 11,971 8,738 131 131 (12,102) (8,869) 
Minority interesls 
Net worth (261 ,092) (207,401) 12,293 10.371 20,651 11 ,852 (36,1 66) (25 ,305) (264,314) (210,483) 

ClIrrelll liabilities 76,909 66,691 3,687 3,495 64,592 34 ,177 (36,208) (23 ,209) 108,980 81,154 
Non-currenl liabililies 575,155 495,459 5,947 4,525 53,888 50,237 (850) (1,123) 545,130 560,209 
Total liabilities by maturity 652 ,064 563,160 10,634 8,121 128,480 94,414 (37,068) (24,332) 754,110 641 ,363 

Current assets 193,861 172,333 3,059 3 ,4 38 135,864 93,350 (35,776) (22.801) 297,008 246,320 
Non-curren t assets 197,111 183,426 19,868 15,054 13,267 12,916 (37,458) (26 ,838) 192,788 184,558 
Total assets by maturi ty 390,972 355.759 22.927 18,492 149.131 106.266 (73,234) (49 .639) 489 ,796 430 ,878 

(a) The eliminalions and netting column includes adjllstmenls resulting from lhe elimination 01 inler-seclor transactions and lhe netling 01 gains and losses Irom asseI 
sales and foreign currency transactions. 

Fonte: Commonwealth of Australia - Consolidated Financiai Statements for the Year Ended 30 JlIne 2014, pg. 50-52 

' 0 setor General Govemmenl representa a administração direta do governo central 

A tabela a seguir mostra a quebra da linha Superannuation liability entre os diversos planos de pensão 

patrocinados pelo governo australiano. 

Tabela 30: Componente da linha Superannuation liability · Austrália 

Scheme General Government Australian Govemment 

Commonwealth Superannuation Scheme 
PlIblic Sector Superannuation Scheme 
Parfiamentary Contributory Superannuation Scheme 
Oefence Force Reti rement and Oeath Benefits Scheme 

Military Superannuation Benefits Scheme 
Other schemes 

Other sllperannuation liabilities 

2014 
$m 

71 ,556 
64,862 

1,076 
41,,279 
41,598 

1,203 
173 

221,747 

2013 2014 
$m $m 

68,843 71 ,556 
53,921 64,862 

'1,060 1,076 
32,399 41,279 
35,777 41,598 

1,153 1,351 
'159 226 

193,313 221,948 

Fonte: Commonwealth of AlIstralia - Consolidated Financiai Statements for the Year Ended 30 June 2014, pg. 209 

2013 
$m 

68,843 
53,921 

1,060 
32,399 
35,777 

1,532 
162 

193,693 

Vale mencionar que o governo australiano reconhece todos os ganhos ou perdas atuariais no ano em que eles 

ocorrem, no campo Other Comprehensíve Income. 

Adicionalmente, uma análise de sensibilidade é feita para analisar o impacto de mudanças razoavelmente 

poss íveis em algumas premissas: 
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Tabela 31: Análise de sensibilidade· Austrália 

Sensitivity Analysis 
Impact on defined benefit obligation 

Changein Increase in Decrease in 

assumption $m 

CSS 

Salary growth rate 1.0% 261 

Pension growth rate 0.5% 4, 119 

Discount rate 0.6% (4,935) 

PSS 

Salary growth rate 1.0% 5,582 

Pension growth rate 0.5% 5,559 

Discounl rale 0.6% (8,925) 

Fonte: Commonwealth of Austra lia - Consolidaled Financiai Statements for the Year Ended 30 June 2014, pg. 211 

PSS and CSS Long Term Cost Report (L TCR) 

A segu ir pode-se observar a forma que o passivo atuarial descoberto é registrado no L TCR. 

Tabela 32: Passivo descoberto acumulado - Austrália 

Report as at 
Accrued Unfunded Liability ($ billions) 

- --
PSS CSS Combined 

30 June 2002 9.1 49 .3 58.4 

30 June 2005 13.8 50.6 64.4 
----- --

30 June 2008 ' 20.9 59.2 80.1 

30 June 2011 33.1 59.9 93.0 

30 June 2014 46.9 62.9 109.8 

Note: The prior year figures have not been adjusted to 20 14 dollars 

Fonte: PSS and CSS Long Term Cost Repor! 2014, pg. 4 

Tabela 33: Estimativa do passivo descoberto para o PSS e para o CSS - Austrália 

Sensitivity of Unfunded Liability to Key Economic Assumptions 
($ billionsl 

Assumption Change I P5S C55 

Irwestment I plus 1% 26.2 [-6.9) 54.0 [-5.9) 
Return s / -- - - - - - - .- --

Discoun t Rate minu s 1% 42.1 [+9.0) 67.1 [+7.2) 
- - -f- - - - - - - - - - - -
General Sa lary plus1 % 35.9 (+ 2.8) 60.2 (+0.3) 

--- - ----
I ncreases minus1 % 30.7 (-2.41 59. 7 (-0. 2) 

-------
CPI plus 1% 38.7 [+5.6) 66.9 (+7.0) 

----
Increases minus 1% 2B.5 (-4 .61 54 .1 (-5.8) 

----
, The imp.CI oi lhe ch.nge in .ssumption on lhe Unfunded Liabilily is show in brac""ls. 

Fonte: PSS and CSS Long Term Cosi Report 2014, pg. 26 

---
Combined 

80.2 [- 12.8) 

109.2 [+1 6.2 ) 

96. 1 (+3.1) 
- -

90.4 (- 2.6) 
-- - -

105.6 [+12.6) 
-- -

82.6 (-1 0.4) 
- --- - -

$m 

(237) 

(3,477) 
5,574 

(4,827) 

(4,550) 
10,647 

Assim como nas CFS, também é apresentada uma análise de sensibilidade para as principa is premissas. 
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Tabela 34: Análise de sensibilidade - Austrália 

Sensitivity of Unfunded Liability to Key Economic Assumptions 
-- ---,-- -

Assumption PSS CSS Combined 

($ bill ions) : ($ billions) ($ billions) 

UFL Change 
: 

UFL Change UFL Change --
Valuation 

46.9 62.9 basis 109.8 
, , 

Investment +1% 37.7 -9.2 1 56.6 -6.3 94.3 -1 5.5 
Returnl .- - - -- + -- - -- r- - - -
Discount -1 % 

58.9 +11.9 . 70.5 +7.6 129.4 +19.4 
Rate 

General +1 % 50.1 +3.1 63.2 +0.3 113.3 +3.5 
Salary 

: -1 % Increases 44.2 -2.7 62.7 -0.2 106.9 -2.9 
I , , 

CPI i +1 % 54.7 +7.8 69.7 +6.8 124.4 +14.6 
Increases ; 

-1% 40.5 -6.4 57.2 -5.8 97.7 -12.1 

Fonte: PSS and CSS Long Tenn Cost Repor! 2014, pg. 35 

5.5.2. Sistema de Contas Nacionais 

o sistema australiano de Contas Naciona is (ASNA) inclui não apenas as estimativas tradicionais anuais e 

trimestrais da renda nacional, despesas e produto, mas também tabelas insumo-produto, as estimativas de 

estoque de capital , as contas financeiras, balanços e contas de reconcil iação. O sistema também poderia ser 

definido de forma mais ampla para incluir balança de pagamentos e estatísticas de finanças públicas. 

Abaixo destaca-se a estrutura da conta financeira do governo australiano onde é registrado o passivo atuaria l na 

linha Insurance technical reserves 

Tabela 35 - Australian System of National Accounts - General Government Balance Sheet, Current 

prices - as at 30 June- $ Bilhões 

Total Assets ; 2242,5 2341,5 2552,6 2832,2 2997 

Non·financial assets ; 1521,4 1601 1810,2 2025,2 2128,9 

Financiai assets ; 721,2 740,5 742,3 807 868,1 

Currency and deposils ; 52 51,5 58,9 74,3 92,7 

Securities olher than shares ; 78,3 74,7 63,5 54,5 49,2 

Loans and placements ; 71 82,8 89 88,8 90,6 

Shares and other equily ; 315,6 333,9 328,2 378,1 412 

Other élccounts receivable ; 204,3 197,5 202,8 21 1,2 223,6 

Liabilities (including share capital) ; 646,6 702,5 921,6 895,9 963,5 

Monetary gold and SDRs ; 5,3 4,6 4,6 5 5,1 

Currency and deposils ; 3,2 3,3 3,4 3,5 3,6 

Securities other than shares ; 162,8 206,1 273,3 296,9 359 

Loans and placements ; 69 87,7 117,7 131,3 

Insurance technical reserves; 254,7 259,7 393,3 336,4 

Other accounts payable ; 151 ,6 141,1 129,4 122,8 

NETWORTH; 1595,9 1639 1630,9 1936,3 

Fonte: Australian System of National Accounts (5204.0) - Table 34 
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Tabela 36 - Australian System of National Accounts - Life Insurance Offices and Superannuation Funds, 

Current prices - $ Milhões - 2010 a 2014 

Life insurance premiums - Superannuation ; 21. 117 19.154 22.798 22.326 23.599 

Life insurance premiums - Other ; 4.799 5.164 5.025 5.427 6.254 

Other superannuation contributions ; 80.099 86.765 94.957 92.990 98.290 

Total premiums ; 106.015 111.083 122.780 120.743 128.143 

Administration costs ; 20.322 21.061 22.266 25.098 27.071 

Net premiums ; 85.693 90.022 100.514 95.645 101.072 

Claims (including pensions and surrenders) ; 62. 186 67.860 71.926 75.312 82.391 

Excess of net premiums over cla ims ; 23.507 22.162 28.588 20.333 18.681 
Interest on !ife insurance corporations' reserves and 
superannuation funds ; 53.317 60.533 63.540 65.064 74.951 
Increase in net equity of households in life insurance 
corporations' reserves and superannuation funds ; 76.824 82.695 92.128 85.397 93.632 

Net errors and omissions ; 2.635 862 4.790 -462 730 
Change in financiai position of households' net equily in life 
insurance corporations' reserves and superannuation funds ; 74 .1 89 81.833 87 .338 85.859 92 .902 

Fonte: Auslralian Syslem of National Accounts (5204.0) - Table 29 

5.5.3. Goverment Finance Statistics Manual - GFSM 

o Australian Bureau of Statistics também é responsável pela publicação das estatisticas no padrão GFS 

Government Finance Statistics. Esta publicação apresenta as estatísticas com base no regime de competência 

para diversos setores das administrações públ icas, o setor público não-financeiro e o setor público total. São 

apresentados os demonstrativos de operações de governo, dos fluxos de caixa e o balanço patrimonial. 

Table 37. Government Finance Statistics, Australia, 2013 - 2014 - The Public Sector - Balance Sheet 

Assets 
Financiai assets 

Cash and deposits 6.254 3.436 27.679 8.849 45.557 
Advances pa id 42.635 O 12.085 3 50.381 
Investments, loans and placements 263.733 8.817 158.671 8.675 425.926 
Other non-equity assets 67.150 7.834 31.475 4.135 102.014 
Equity 52.340 927 8.504 562 60.268 
Total financiai assets 432.112 21.014 238.413 22.225 684.146 

Non-financial assets 
Land and fixed asseIs 120.692 41.814 986.805 363.377 1.512.687 
Other non-financial asseIs 4.866 456 9.633 1.974 16.926 
Tota l non-financial asseis 125.558 42 .270 996.437 365.351 1.529.613 

Total assets 557.670 63.284 1.234.850 387.576 2.213.759 
less 
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Liabilities 
Currency on issue 64.523 O O O 64.523 
Deposits held 53.784 25 7.403 455 61 .006 
Advances received O O 3.652 -5 O 
Borrowing 378.391 3.009 298.993 13.788 679.515 
Unfunded superannualion liability and 

olher employee entitlements 240.669 9.323 178.186 3.269 431.446 
Other provisions 17.137 107 47.774 185 65.204 
Olher non-equity liabilities 40.569 3.502 38.624 4.556 78.667 
Totalliabilities 795.073 15.966 574.632 22.247 1.380.361 

less Shares and other contributed capital 

Tolal slJares and ollJer cOlltribuled capital O 2.064 O O O 

equals 
GFS NET WORTH -237.403 45.254 660.218 365.329 833.399 

Net debt 184.076 -9.220 111.614 -3.291 283.180 
Net financiai worth -362.961 2.985 -336.219 -22 -696.215 

Fonte: Government Finance Statistics, Australia. Table 9 

5.6. Impacto do registro do passivo atuarial nos principais indicadores econômicos 

Com a adoção do SNA 2008, os níveis do 

PIB aumentaram em média em 9%, mas 

grande parte deste aumento se deve à 

contabilização de sistemas de armamento 

como estoques de capital e à capitalização de 

gastos em pesquisa e desenvolvimento. 

o gráfico ao lado mostra o impacto da 

contabilização do passivo atuarial na re lação 

dívida bruta do governo central 

(administração direta) por PIS, que 

correspondeu a uma diferença de 23,1 pontos 

percentuais em 2011. 

Gráfico 5: Comparação da razão dívida por PIS (%) no 

Fiscal Monitor e no GFSY • Austrália· 2011 

• Fiscal Monitor GFSY 
47,4 

Diferentemente da forma como é reg istrado no Canadá, nas CFS do governo australiano o passivo atuarial não 

é considerado dentro da conta Interest bearing liabilities, mas sim dentro de Provisions and payables, 

representando 62,3% desta conta na esfera denominada Australian Government (governo centra l e corporações 

públicas). 

Nesta esfera, incluir o passivo atuarial dentro de Interest bearing debt faria com que o valor desta conta 

aumentasse de $397,6 bilhões para $619,5 bilhões - um aumento de 55,8%. 

Em relação ao passivo tota l ($754,1 bilhões), o passivo atuarial ($221,9 bilhões) representa 29,4%, o que significa 

que contabilizar o passivo atuarial no balanço implicou um aumento de 41,7% no va lor original do W" 
~ ~ 

50 
Folha. noli_ 



6. Conclusão 

Existe uma diferença sign ificativa nas opções de cada país pela estrutura dos planos de pensão oferecidos aos 

servidores públicos. Para os novos servidores, a Austrál ia escolheu um plano de pensão de contribuição definida, 

enquanto que o Canadá oferece um plano de pensão de benefício definido. Já os Estados Unidos adotaram um 

modelo misto, com componentes de benefício definido e de contribuição definida. 

Um aspecto em que os três países analisados se assemelham é que todos implementaram recentemente 

reformas nos planos de pensão dos servidores públicos, evidenciando a preocupação com a sustentabilidade 

destes planos. Outro aspecto que podemos observar, é que os planos de pensão antigos continuam causando 

impacto no orçamento muito tempo após as reformas, visto que os servidores vincu lados a um plano somente 

terminarão de receber seus benefícios no longo prazo. 

Quanto ao método de cálcu lo do passivo atuarial, observamos que nenhum país adota uma fórmula rígida e 

defin ida . A prática mais usual é que profissionais atuários calculem o valor presente dos fluxos futuros esperados 

com base em premissas razoáveis, podendo ser aproveitados pressupostos adotados em outras publicações 

oficiais, e publiquem de forma transparente a metodologia e as premissas escolhidas. 

O reg istro é usualmente feito em pelo menos dois documentos distintos: contas nacionais (no formato SNA e no 

formato GFSM) e nos demonstrativos de resu ltados do governo. 

A contabilização do passivo atuarial em geral implicou um aumento entre 20 e 24 pontos percentuais na relação 

dívida bruta do governo central pelo PIS. Apesar do volume express ivo, va le ressaltar que em nenhum dos países 

fo ram verificados efeitos econômicos negativos por conta dessa contabilização, mas todos os países se 

preocuparam em estabelecer uma estratégia de comunicação para evitar poss íveis interpretações equivocadas 

a respeito da mudança nos números. 

Para além destes três países, muitos outros já se comprometeram a implementar o SNA 2008 (Israel , México, 

França, Coréia do Sul, Holanda, Turquia, Chile, Japão, etc.) e alguns que ainda não o fazem, já contabilizam em 

seus ba lanços o passivo atuarial (Hong Kong, Islândia, Nova Zelândia, etc.). A tendência mundial é que cada 

vez mais países publiquem o passivo atuarial em seus ba lanços. 
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ANEXO 2 

RESPOSTA À DETERMINAÇÃO CONSTANTE DO 
ACÓRDÃO N° 3414/2014 - TCU PLENÁRIO 

"Relatório sobre cumprimento das determinações e 
recomendações contidas no Acórdão nO 1338/2014-TCU 
Plenário e Acórdão nO 3414/2014 - TCU Plenário (FISC 
Previdência Social)" - de 9 de setembro de 2015 

Anexo 1 "Proposta de Plano de Ação para Atacar as 
Fragilidades Identificadas pelo Tribunal de Contas da 
União no Regime Geral de Previdência Social" - Nota 
Técnica nO 25/2015, de 09 de setembro de 2015 

Anexo 2 "Informações sobre o cumprimento da 
recomendação 9.15.2, contida no Acórdão 2059/2012-TCU­
Plenário, de 8/8/2012, com alterações introduzidas pelo 
Acórdão 2468/2013-TCU-Plenário, de 11/09/2013" 
mensagem de 30 de março de 2015, em resposta ao Ofício 
de Requisição n° 10-011/2015 - TCU 

"Nota de Análise sobre a desoneração da Folha" -
Secretaria de Política Econômica - Ministério da 
Fazenda 

"Considerações sobre Projeto de Lei nO 863/2015 -
Desoneração da Folha de Pagamento" - Ministério da 
Fazenda 

"Tabela Impacto da reoneração 
pagamentos considerando o texto 
13.161/2015" - Ministério da Fazenda. 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Brasília, 9 de setembro de 2015 

Referência: Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Conjunta CC/MF/MPS n° 218, de 19 de 
dezembro de 2014 

Assunto: Relatório sobre cumprimento das detemlinações e recomendações contidas no Acórdão 
n° 1338/2014-TCU Plenário e Acórdão n° 3414/2014 - TCU Plenário (FISC 
Previdência Social) 

1. A P0l1aria Conjunta CC/MF/MPS n° 218, de 19 de dezembro de 2014, instituiu 

Grupo de trabalho com objetivo de a) realizar estudo em atendimento à XXI Recomendação 

constante do Parecer Prévio do Tribunal de Contas da União - TCU sobre as Contas do Governo 

relativas ao exercício de 2013, emitido por intelmédio do Acórdão nO 133812014-TCU Plenário; 

e b) propor plano de ação para dar tratamento aos aspectos identificados pelo TCU no âmbito do 

Regime Geral de Previdência Social, em atendimento à recomendação 9.1.1 do Acórdão n° 

3414/2014 - TCU Plenário (FISC Previdência Social). 

2. o primeiro objetivo refere-se à XXI Recomendação constante do Parecer Prévio 

do Tribunal de Contas da União - TCU sobre as Contas do Governo relativas ao exercício de 

2013, emitido por intermédio do Acórdão nO 1338/2014-TCU Plenário, nos seguintes tennos: 

ACÓRDÃO 1338/2014 
RECOMENDAR: [ ... ] 
XXI. à Casa Civil da Presidência da República, à Secretaria do Tesouro 
Nacional, ao Ministério da Previdência Social e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social que realizem, por iniciativa própria ou por meio da 
contratação de consultoria especializada, estudo conjunto para avaliar as 
melhores práticas internacionais de prestação de contas da previdência 
social, incluindo no escopo do estudo a necessidade de elaboração e 
divulgação de demonstrações específicas sobre a situação atuarial da 
previdência social, de modo a subsidiar o processo decisório sobre a 
sllstentabilidade previdenciária no Brasil; 
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2.1 A Secretaria do Tesouro Nacional ficou responsável pela elaboração do estudo 

"Registro do passivo previdenciário de acordo com as melhores práticas internacionais", que 

contou com o apoio deste Ministério em sua elaboração. 

3. o segundo objetivo do Grupo de Trabalho refere-se à determinação n° 9.1.1 do 

Acórdão nO 3414/2014 - TCU Plenário (FISC Previdência Social): 

3.1 

ACÓRDÃO 3414/2014 
[ ... ] 
9.1. determinar à Casa Civil da Presidência da República, com fundamento no ali. 
250, inciso 11, do Regimento Interno do TCU, que, no prazo de 12 meses, [ ... ], e 
em parceria com outros atores envolvidos, tais como: Ministério da Previdência 
Social; Ministério da Fazenda; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
Instituto Nacional do Seguro Social; Câmara dos Deputados; Senado Federal; 
Tribunal de Contas da União; entidades representantes de empregados; e 
entidades representantes de empregadores: 
9.1.1 apresente plano de ação para atacar as fragilidades identificadas no Regime 
Geral de Previdência Social, em especial quanto: ao desequilíbrio no 
financiamento das aposentadorias da clientela rural; às projeções de 
envelhecimento da população brasileira; à pouca condicionalidade na concessão 
de pensões por morte; e à tendência histórica de aumentar a quantidade de 
isenções e reduções de alíquotas previdenciárias, com complexo sistema de 
compensação; 

A referida proposta de plano de ação, para dar tratamento aos aspectos 

identificados pelo TCU no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, ficou a cabo deste 

Ministério, o qual agora apresentamos, na Nota Técnica nO 25/2015 - MPS/SPPS/DRGPS, com 

as considerações preliminares a seguir. 

4. N o tocante à determinação 9.1.1 "a" (desequilíbrio no financiamento das 

aposentadorias da clientela rural), as Ações do MPS quanto à Previdência Social Rural são 

analisadas no item 2 da nota técnica em anexo (anexo 1). Registramos que considerações 

semelhantes já haviam sido feitas por ocasião de mensagem (anexo 2) enviada em atenção à 

recomendação 9.15.2 contida no Acórdão 2059/2012-TCU-Plenáriot, de 8/8/2012, com 

alterações introduzidas pelo Acórdão 2468/20 13-TCU-Plenário, de 11/09/2013. 

I Acórdão 2059/2012-TeU-Plenário 9.15.2 - Aperfeiçoar a atual sistemática de anecadação de contribuições sobre a 
comercialização da produção lUral e de reconhecimento de direitos dos segurados referidos na Lei nO 8.213/1991, 
art. 12, inciso V, alínea "a", e inciso VII, de forma a reduzir o volume de evasão fiSq.ltitf~2:s~litar a 
individualização da contribuição do segurado especial, estimulando-o a recolher suas contribut~ D~~ 

Folha. nO 'J =! \ 
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5. A determinação 9.1.1 "b" (projeções de envelhecimento da população brasileira) é 

discutida no item 1 da proposta. Assim como no caso da determinação 9.1.1 "a", considerações 

semelhantes já haviam sido feitas por ocasião de mensagem (anexo 2) enviada em atenção à 

recomendação 9.15.2 contida no Acórdão 2059/2012-TCU-Plenário, de 8/8/2012, com alterações 

introduzidas pelo Acórdão 2468/2013-TCU -Plenário, de 11/09/2013. 

6. Quanto à determinação 9.1.1 "c" (pouca condicionalidade na concessão de 

pensões por morte), o Ministério realizou estudos sobre impactos de mudanças paramétricas e, 

em função desses estudos, propôs mudanças nas regras de pensão por morte, que afetam tanto o 

setor urbano quanto o rural, por meio da Medida Provisória n° 664/2013, que, entre outros 

assuntos, determina tempo mínimo de casamento para obtenção da pensão por morte e fim da 

pensão vitalícia para cônjuges jovens e com plena capacidade laboral. As novas regras buscavam 

viabilizar o equilíbrio financeiro e atuarial entre receitas e despesas previdenciárias tanto no setor 

urbano quanto no rural. O resultado da proposta é analisado em maiores detalhes nos itens 1.2 e 

1.3 da Nota Técnica n° 25/2015 (anexo]). 

7. Por fim, a determinação 9.1.1 "d" (tendência histórica de aumentar a quantidade 

de isenções e reduções de alíquotas previdenciárias, com complexo sistema de compensação), é 

analisada no item 3 do documento anexo (anexo ]). Registramos, de antemão, que a 

responsabilidade de formulação de políticas, sistemas de conh'ole e recolhimento, fiscalização e 

cobrança das contribuições previdenciárias estão a cargo e competência da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil- SRFB2
. 

7.1 Não obstante a competência da SRFB, avanços recentes na política de cobrança 

das contribuições previdenciárias merecem ser destacadas, em pmiicular, a sanção da Lei n° 

l3 .161 , de 31 de agosto de 2015, que, entre outras medidas, alterou a alíquota de conh'ibuição 

previdenciária sobre a receita bruta (reoneração da folha de pagamento). 

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA 

Secretário de Políticas de Previdência Social - Substituto 

2 Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007, Art. 2° Além das competências atribuídas pela legislação vigente à 
Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e 
avaliar as atividades relativas a tributação, fiscali zação, alTecadação, cobrança e recolhimento das contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. lida Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das 
contribuições instituídas a título de substituição. (Vide Decreto nO 6.103, de 2007). 
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Lista de documentos anexos: 

ANEXO I - Nota Técnica - Proposta de Plano de Ação para Atacar as Fragilidades Identificadas 
pelo Tribunal de Contas da União no Regime Geral De Previdência Social 

ANEXO n - Mensagem de, 30 de março de 2015, em resposta ao Oficio de Requisição nO 10-
01112015 - TCU, referente ao pedido de Ínfonnações sobre o cumprimento da recomendação 
9.15 .2, contida no Acórdão 2059/2012-TCU-Plenário, de 8/8/2012, com alterações introduzidas 
pelo Acórdão 2468/2013-TCU-Plenário, de 11/09/2013. 
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PREVIDENCIA SOCIAL 

Nota Técnica n° 25/2015 - MPS/SPPS/DRGPS 
Brasília, 9 de setembro de 2015 

Proposta de Plano de Ação para Atacar as Fragilidades Identificadas pelo 
Tribunal de Contas da União no Regime Geral De Previdência Social 

Em atenção à Detenninação n° 9.1.1 do Acórdão n° 3414/2014 - TCU Plenário 

(FISC Previdência Social), em que se pede a apresentação de "plano de ação para atacar 

as fragilidades identificadas no Regime Geral de Previdência Social, em especial 

quanto: ao desequilíbrio no financiamento das aposentadorias da clientela rural; às 

projeções de envelhecimento da população brasileira; à pouca condicionalidade na 

concessão de pensões por morte; e à tendência histórica de aumentar a quantidade de 

isenções e reduções de alíquotas previdenciárias, com complexo sistema de 

compensação", apresentamos, neste documento, informações de ações desenvolvidas 

pelo Ministério da Previdência Social em dois eixos: o envelhecimento populacional, 

com ações específicas nas pensões concedidas; e a Previdência Rural, especialmente no 

que se refere aos segurados especiais. Além desses dois eixos, tecemos considerações 

acerca da política de isenções e reduções de alíquotas previdenciárias. 

1. Ações do MPS quanto às projeções de envelhecimento populacional 

1.1. Efeitos da transição demográfica na Previdência Social 

o Brasil, alinhado com a maior parte dos países, vem passando por um 

processo de transição demográfica rumo ao envelhecimento populacional pela 

combinação de dois fatores: queda na taxa de fecundidade, que tem como resultado uma 

redução na quantidade de nascimentos a cada ano; aumento da expectativa de vida, 

permitindo que uma proporção cada vez maior da população atinja idades mais 

avançadas. 

Esse processo pode ser acompanhado de fonna mais clara nas pirâmides etárias 

da população brasileira, construídas com base no Censo Demográfico de 2010 e nas 



projeções populacionais de 2035 e de 2060, estabelecendo-se aSSIm um horizonte 

temporal de 50 anos. 

Figura 1 - Pirâmides populacionais - 2010, 2035 e 2060 

90 anos ou mal, 
85389 a005 
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Fonte: Projeções IBGE. 
Elaboração: CGEDAJDRGPS. 
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Pirâmide Etária -Brasil -2060 
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~ .... 

o cenário que se desenha para o futuro indica um aumento cada vez maior da 

Razão de Dependência dos Idosos, ou seja, da proporção de pessoas com 65 anos ou 

mais em relação à população com idade entre 15 e 64 anos de idade. 

De acordo com esse indicador, em 2010 a razão de dependência dos idoso era 

de 10%, passando para o valor estimado de 22,8% em 2035 e finalizando na estimativa 

de 44,4% em 2060. 

Considerando as estimativas de aumento na razão de dependência, o equilíbrio 

financeiro do Regime Geral de Previdência Social, sendo este construído nos moldes do 

modelo de Repartição Simples, fica ameaçado no longo prazo em virtude de a base de 

contribuintes reduzir-se continuamente enquanto que a base de inativos apresentar 

crescimento absoluto cada vez maior. 

Esse efeito pode ser verificado com base nos dados de projeção de receitas, 

despesas e necessidade de financiamento do RGPS - NFPS, encaminhados ao 

Congresso Nacional como Anexo N.5 do Projeto de Lei n° 3, de 2014-CN que dispôs 

sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 , 

convertida na Lei nO 13.080 de 02 de janeiro de 2015. 



Tabela 1 - Evolução quinquenal da receita, despesa e necessidade de 

financiamento do RGPS como proporção do PIB - 2015 a 2050 

Exercício Receita I PIB Despesa I PIB 

2015 6,62% 7,52% 

2020 6,86% 7,89% 

2025 6,86% 8,30% 

2030 6,86% 8,85% 

2035 6,86% 9,61% 

2040 6,86% 10,60% 

2045 6,86% 11,79% 

2050 6,86% 13,25% 

Fonte: SPPS/MPS, SOF/MP e SPE/MF. Parâmetros SPE/MF de 06/03/2014. 
Elaboração: CGEDAlDRGPS. 

Necessidade de 
Financiamento / PIB 

0,89% 

1,03% 

1,44% 

1,99% 

2,75% 

3,74% 

4,94% 

6,39% 

A NFPS, que dada as estimativas das séries temporais realizadas em 2014 de 

PIB, receitas e despesas previdenciárias, registrava a marca de 0,89% do PIB para o ano 

de 2015, passaria para 6,39% em 2050 representando um crescimento superior a seis 

vezes em termos de proporção ao PIB, reflexo da transição demográfica projetada para 

o período. 

Diante dos números, foi apresentado pela Presidência da República a Medida 

Provisória nO 664, de 30 de dezembro de 2014, publicada na Seção 1 do Diário Oficial 

da União nO 252-A de mesma data, na qual eram apresentados, entre outros, os seguintes 

dispositivos que alteravam a Lei nO 8.213, de 1991, visando maior contenção nas 

despesas previdenciárias: 

• Instihlição de 24 meses de contribuição do segurado como 

período de carência e 24 meses de casamento ou união estável para 

direito a constituir Pensão por MOlie; 

• Temporalidade do benefício de Pensão por Morte de acordo com 

tabela progressiva baseada na expectativa de sobrevi da do cônjuge na 

data de óbito do instihúdor; 

• Previsão de que o valor da pensão por morte correspondesse a 

cinquenta por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data 
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de seu falecimento, acrescido de tantas cotas individuais de dez por cento 

do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os dependentes do 

segurado, até o máximo de cinco 

• Fim da reversão da cota da Pensão por Morte. 

• Limitação do valor do beneficio de Auxílio-Doença em até a 

média aritmética dos últimos 12 meses de salários-de-contribuição; 

• Direito ao beneficio de Auxílio-Doença somente após 30 dias de 

afastamento por motivo de saúde; 

No transcorrer da conversão da MPV 664 na Lei n° 13.13 5, de 17 de junho de 

2015, foram eliminados uma série dos dispositivos Oliginalmente apresentados, tendo 

sido inclusive adicionado dispositivo que alterava a regra de incidência do Fator 

Previdenciário para o cálculo do valor dos beneficios sujeitos a este, permitindo sua não 

incidência nos casos em que o contribuinte que tenha 35/30 anos de contribuições ao 

RGPS, no caso de homens e mulheres respectivamente, acumulasse o total de 95/85 

pontos na soma entre idade e tempo de contribuição. 

Esse dispositivo foi vetado pela Presidente da República, sendo substituído 

pelo dispositivo apresentado na Medida Provisória n° 676 que incorporou a regra 85/95 

pontos e agregou a progressividade na soma dos anos de forma a adequá-la à transição 

demográfica pela qual passa a sociedade brasileira. 

Foi, portanto, em atenção ao processo de transição demográfica e suas 

consequências para a sustentabilidade do RGPS e às boas práticas previdenciárias, e 

ainda, visando a coneção de falhas que pennitiam comportamentos indesejados, por 

meio da diminuição das distorções presentes nas regras de acesso e manutenção aos 

beneficios, que foram propostas as alterações da MP 66412014. 

No caso das pensões por morte, a MP 664/2014 trouxe alterações que tomavam 

as regras de acesso e manutenção a esse beneficio mais rigorosas. Essas regras sofreram 

alterações, culminando com a conversão da MP 664/2014 na Lei nO 13.135 de 2015. 

Apesar do menor impacto, a Lei nO 13.135, de 2015, representou avanço nas regras de 

concessão e manutenção de beneficios de pensão por morte. 
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1.2. Comparação das regras de pensão por morte - MP nO 664, de 2014, e 

Lei nO 13.135, de 2015 

A segUIr são apresentadas as pnnclpaJs regras de acesso e manutenção, 

referentes à pensão por morte, tomando por base as regras anteriores à MP n0664, de 

2014, as regras da MP nO 664, de 2014, e, finalmente, as regras da Lei nO 13.135, de 

2015. 

Quanto à carência, antes da MP nO 664, de 2014, observa-se a ausência de 

tempo mínimo de contribuição para a pensão por morte. Na MP n° 664, de 2014, o 

tempo mínimo de contribuição para concessão do beneficio para todos os dependentes 

seria de 2 (dois) anos, exceto nos acasos de morte do segurado deconente de acidente de 

trabalho e doença profissional ou do trabalho. Na Lei n° 13.135, de 2015, o tempo 

mínimo de contribuição para futuras concessões ao cônjuge ou companheiro (a) é de 18 

meses, exceto para casos de acidente de qualquer natureza ou doença profissional ou do 

trabalho. Para os demais dependentes não há exigência de carência. Observa-se que a 

Lei nO 13.135, de 2015, flexibilizou o tempo de contribuição em relação à MP nO 664, 

de 2014, ao exigir 1,5 ano de carência em comparação aos 2 anos exigidos na medida 

provisória. 

Quanto à exigência de tempo mínimo de casamento ou união estável, antes da 

MP n° 664, de 2014, não havia exigência de tempo mínimo de casamento ou união 

estável para concessão da pensão por morte . Na MP nO 664, de 2014, o tempo mínimo 

de casamento ou união estável seria de 2 anos, exceto nos acasos de morte do segurado 

por acidente posterior ao casamento e acidente ou doença do cônjuge ou 

companheiro(a) depois do casamento. Na Lei nO 13.135, de 2015, o tempo mínimo de 2 

anos de casamento ou união estável permaneceu, porém, a exceção passou a ser os casos 

de morte do segurado por acidente de qualquer natureza ou doença profissional ou do 

trabalho. 

A Lei nO 13.135, de 2015, acrescenta ainda que será concedido o beneficio de 

pensão por morte durante 4 meses para o cônjuge ou companheiro(a) ainda que o 

segurado não tenha contribuído por no mínimo 18 meses ou que não tenha o tempo 

mínimo de 2 anos de casamento ou união estável. 

Quanto à vitaliciedade, antes da MP n° 664, de 2014, a pensão por morte era 

vitalícia, independentemente da idade para o cônjuge ou companheiro(a) e para o filho 

ou irmão inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou 
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relativamente incapaz. Na MP n° 664, de 2014, a duração do beneficio de pensão por 

morte seria vitalícia para o cônjuge ou companheiro(a) que tenha expectativa de 

sobrevida, na data de óbito do segurado, menor ou igual a 35 anos (que corresponde a 

44 anos de idade). A Lei n° 13.135, de 2015, detem1ina que a pensão é vitalícia para 

cônjuges ou companheiros(as) com 44 anos de idade ou mais na data do óbito do 

segurado, visando diminuir a quantidade de beneficios concedidos a cônjuges ou 

companheiros(as) ainda muito jovens e que em tese têm ampla capacidade de prover 

seus próprios recursos. 

Quanto à duração da pensão por morte, com a MP nO 664, de 2014, o critério -

atualizado anualmente a partir da Tábua Completa de Mortalidade, construída pelo 

IBGE - seria a expectativa de sobrevida, em anos, do beneficiário no momento do óbito 

do segurado, enquanto que na Lei nO 13.135, de 2015, o critério é a expectativa de 

sobrevi da ao nascer e acrescenta que após o transcurso de pelo menos 3 anos e desde 

que nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média 

nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevi da da 

população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades. 

A Tabela 2 compara as idades, expectativas de sobrevi da e duração da pensão 

por mOlte na MP nO 664, de 2014, e na Lei nO 13.135, de 2015. Fica patente, 

novamente, a atuação do MPS visando aprimorar as regras de acesso e pennanência ao 

beneficio pensão por morte. Apesar das alterações nas regras da MP n0664, de 2014, a 

Lei n013.135, de 2015, trouxe avanços nas regras de concessão e manutenção desse 

beneficio, considerando a ausência de condicionalidades até em vigente e permitindo 

uma melhor gestão dos recursos da Previdência Social. . 
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Tabela 2 - Duração da pensão por morte devida ao cônjuge ou companheiro(a), 

segundo critérios da MP n0664, de 2014, e da Lei nO 13.135, de 2015. 

ldade de referência, em anos Expectativa de Sobrevida, em anos Dm·ação da Pensão, em anos 

MP 664 Lei 13.135 MP 664 Lei 13 .135 MP 664 

44 ou mais 44 ou Illais até 35 até 35 vitalícia 

39/43 41/43 entre 35 e 40 entre 35,8 e 37,6 15 

33/38 30/40 entre 40 e 45 entre 38,5 e 47,6 12 

28/32 27/29 entre 45 e 50 entTe 48,5 e 50,4 9 

22/27 21 /26 entre 50 e 55 entre 51 ,3 e 55,8 6 

<=21 < 21 > 56 > 55 3 

Fonte: Medida Provisória n° 664 de 2014 . Lei nO 13.135 de 2015 . Projeções IBGE. 
Elaboração : CGLEN/DRGPS. 

Lei 13 .135 

vitalícia 

20 

15 

10 

6 

3 

A exceção da duração do beneficio pensão por morte, na MP nO 664, de 2014 e 

na Lei nO 13.]35, de 2015, é para o cônjuge inválido ou com deficiência que terá direito 

à pensão vitalícia independentemente da sua expectativa de sobrevida. A Lei nO 13 .135, 

de 2015, acrescentou ainda a deficiência grave e retirou a necessidade de incapacidade 

absoluta para o deficiente intelectual ou mental. 

Em suma, com as novas regras, o cônjuge ou companheiro terá pensão vitalícia 

quando contar com ao menos: 18 contribuições mensais do segurado, 2 anos de 

casamento ou união estável e 44 anos de idade na data de óbito do segurado. Tem 

pensão com duração de 3 a 20 anos o cônjuge ou companheiro que conte com ao menos: 

18 contribuições mensais do segurado, 2 anos de casamento ou união estável e menos 

de 44 anos de idade na data de óbito do segurado. Terá pensão com duração de 4 meses 

o beneficiário cônjuge ou companheiro ( a) que não tenha as 18 contribuições mensais ou 

os 2 anos de casamento ou união estável. 

Quanto ao dolo, antes da MP nO 664, de 2014, aquele que cometia crime doloso 

que resu ltasse na morte do segurado poderia ter acesso à pensão por morte. Na MP nO 

664, de 2014, o dependente, condenado pela prática de crime doloso que tenha resultado 

na morte do segurado é excluído do direito à pensão. Na Lei nO 13.135, de 2015 , a perda 

do direito à pensão ocone após trânsito em julgado, para dependente condenado pela 

prática de crime doloso que tenha resultado na morte do segurado. A Lei n° 13.135, de 

2015, acrescenta ainda a perda do direito à pensão por morte em casos de simulação ou 
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fraude no casamento ou união estável, ou formalização desses com fim exclusivo de 

construir beneficio previdenciário, apuradas em processo judicial. 

Quanto ao valor do beneficio pago, antes da MP n° 664, de 2014, o menor 

valor pago de beneficio era de um salário mínimo, sendo que o valor mensal da pensão 

era 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela que teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data do falecimento. Com a MP n° 664, de 

2014, o valor mensal mínimo recebido seria de 50% da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do 

falecimento , acrescido de tantas cotas individuais de 10% do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de cinco. 

Dessa fonna, o valor mínimo recebido seria de 60% da aposentadoria no caso de um 

dependente, sendo 50% a cota familiar fixa, acrescida de 10% por dependente até o 

limite de 100%. A Lei n° 13.135, de 2015, não incorporou as regras da MP n° 664, de 

2014, referentes ao valor da pensão por morte, portanto o valor mensal da pensão 

observa a regra anterior, ou seja, 100% do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do 

falecimento. 
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1.3. Conclusão 

A transição demográfica brasileira, caracterizada pelo envelhecimento 

populacional, e seus impactos na sustentabilidade do RGPS, somados à necessidade de 

alterações nas regras de concessão de benefícios que visem as boas práticas 

previdenciárias e a cOlTeção de distorções no acesso e cálculo dos beneficios motivaram 

a elaboração da MP nO 664, de 2014, convertida na Lei n° 13.135, de 2015. No que 

tange aos benefícios de pensão por morte, a Lei nO 13 .13 5, de 2015, introduziu avanços 

na concessão e manutenção do beneficio, apesar de ter flexibilizado, em certa medida, 

as regras da MP nO 664, de 2014. Quanto ao valor do beneficio, a Lei nO 13.135, de 

2015, não incorporou as regras da MP n° 664, de 2015, e manteve as regras anteriores. 

Figura 2 - Quando resumo das regras de pensão por morte 

QUADRO RESUMO - PENSÕES POR MORTE 

Regras anteliores 

* Não há tempo mínimo de 

contribuição, nem praw mínitm de 

casamento. 

Tempo mínimo 

MP n° 664/2014 

* Tempo mínimo de 2 anos de 

contribuição para concessão a todos 

os dependentes. 

* Exceção para casos de morte do 

Segurado decolTente acidente de 

trabaU10 e doença profissional ou do 

trabalho. 

* Tempo míniIm de 2 anos de 

casamento ou LUlião estável. 

* Exceção para casos de morte do 

segurado por acidente posterior ao 

casamento, e acidente ou doença do 

côrliuge/companheiro depois do 

casarnento. 

* Não se ap licam aos atuais 

beneficiários. 
* Regra válida também para os 

servidores públicos da União. 

Lei nO 13 .135/2015 

* Concessão por 4 meses para o 

cOI"Uuge/companheira que não se 

enquadre nas regras abaixo. 

* Tempo mínimo de I 8 meses de 

contribuição para concessão ao 

cônjuge/companheiro. 

* Exceção para casos de acidente de 

qualquer natureza ou doença 

profissional ou do trabalho. 

* Tempo mínimo de 2 anos de 

casamento ou união estável. 

* Exceção para casos de Imrte do 

segLU·ado por acidente de qualquer 

natureza ou doença profissional ou do 

trabalho. 

* Sem tempo míniIm para os derl1c1is 

dependentes. 
* Regra válida também para os 

servidores públicos da União. 

continua 
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Regras antel;ores 

* A pensão é vitalícia, 
independentemente da idade, para: 
conjuge/companheiro(a), e 

Duração 

MP nO 664/2014 

* Concessão do beneficio vitalício 
para cônjuges a pmtir de 44 anos. 
* Fim do beneficio vitalício para 

para o filho ou innão inválido ou que cônjuges jovens. 
tenha deficiência intelectual ou mental 
que o torne absoluta ou relativamente 
IIlcapaz. 

Regras anteriores 
* Quem comete crime doloso que 

* O critélio será a expectativa de 
sobrevida em anos (projeção do 
IBGE). 

* Exceção para cônjuge inválido ou 
com deficiência, que terá direito à 

pensão vitalícia independentemente da 
sua expectativa de vida. 

* Não se aplicam aos ahmis 
beneficiários. 

* Regra válida também para os 
servidores públicos da União. 

Crime doloso 

MP n° 664/2014 

* Exclusão do direito à pensão para 
resulte na morte do segurado pode ter dependente condenado pela prática 
acesso à pensão por morte. de crime doloso que tenha resultado 

na morte do segw·ado. 

Regras anteriores 

Valor 

MP nO 664/2014 

* Não se aplicam aos ahmis 
beneficiários. 

* O lnenor valor pago é de um salário * O menor valor pago continm sendo 
mínimo. 

* O valor lnensal da pensão é 100% 

do valor da aposentadoria que o 

segw'ado recebia ou daquela que teria 

dÍl.·eito se estivesse aposentado por 
invalidez na data do falecÍlnento. 

de um salário mínimo. 
* O valor mínimo recebido será de 
60% da aposentadoria no caso de wn 
dependente. 

* 50% = cota familiar fixa. 
* 10% por dependente até o limite de 
100%. 

Lei n° 13 .135/2015 

* Acrescentou-se a deficiência grave 
e retirou a necessidade de 
incapacidade absoluta ou incapaz 
para o deficiente intelectual ou mental. 

*Aprovada. 

* Aprovada. 

* O clitério de expectativa de 

sobrevida ao nascer (após 3 anos se 
houver incremento de I ano inteiro na 
media nacional). 
* Exceção para cÔI~uge inválido ou 
com dereiciência, que terá direito à 

pensão vitalícia independentemente 
da SlJa expectativa de vida. 

* Regra válida também para os 
servidores públicos da União. 

Lei nO 13.1 35/2015 

* Perda do direito à pensão, após 
trânsito emjulgado, para dependente 
condenado pela prática de crÍl.ne 
doloso que tenha resultado na morte 
do segw·ado. 

* Perda do direito à pensão em casos 
de simulação ou fraude no casamento 
ou na união estável, ou fonnalização 
desses com fim exclusivo de constituir 
beneficio previdenciário, apuradas em 
proceso judicial. 

Lei nO 13.135/2015 
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2. Ações do MPS quanto à Previdência Social Rural 

2.1. Previdência Social Rural: Instrumento de proteção social 

o primeiro marco para implementação da proteção do trabalhador rural foi a 

Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, com a criação do Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, que passou a garantir beneficios ao 

trabalhador rural, cujo valor correspondia à metade do salário mínimo e era devido, 

apenas, ao chefe da família. 

A Previdência Social Rural brasileira, ampliada e consolidada na Constituição 

Federal de 1988, conta com uma história de evolução lenta e gradativa, até se firmar 

como uma garantia real de proteção aos trabalhadores do campo sujeitos a uma 

fragilidade social muito maior do que aquela própria dos trabalhadores urbanos, que 

desde sempre tiveram, minimamente, poder de pressão por meio de suas organizações 

de classe. 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a previdência social foi 

unificada, passando o tr-abalhador rural a ter as mesmas garantias previdenciárias do 

trabalhador urbano e, ainda: 

I - os beneficios de que tratava a Lei Complementar n° 11 , de 1971 , 

passaram a ter valor igual ao do salário mínimo; 

II - foi garantido ao trabalhador rural que exerce atividade em regime de 

economia familiar, bem como aos membros do seu grupo familiar, a 

concessão de beneficios de aposentadoria e pensão, no valor de 1 salário 

mínimo, com contribuição sobre a comercialização da produção. Observe 

que a aposentadoria era de meio salário mínimo e devido, apenas, ao chefe 

da família. 

Toda essa ampliação de direitos só se efetivou com as Leis 8.212 e 8.213 , de 

1991, (Leis de Custeio e de Beneficios da Previdência SociaL) implementadas a partir de 

1992, trazendo profunda alteração conceitual para a Previdência Social Rural brasileira. 
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o modelo previdenciário rural destina-se aos trabalhadores que desempenham 

atividades próprias do setor agrícola, independentemente se residam em áreas rurais ou 

urbanas. Os segurados desse regime são os trabalhadores assalariados, os produtores 

pessoa física e os segurados especiais ( agricultores familiares), cada qual recebendo 

tratamento específico quanto a suas regras de custeio e de benefício. O segurado 

especial configura a única categoria de segurado obrigatório do RGPS cuja definição 

decorre diretamente da Constituição de 1988, nos teImos do art. 195, § 8°, na redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998. Em virtude dessa previsão 

constitucional, para fins de contribuição e concessão de beneficios previdenciários, tal 

categoria de segurado obrigatório possui tratamento singular. O inciso VII do art. 11 da 

Lei n° 8.213 , de 1991, traz o conceito de segurado especial, que gravita em torno do 

pequeno agricultor familiar e do pescador artesanal, além de suas respectivas famílias, 

que trabalham em regime de economia familiar e sem empregados permanentes. 

Com o enquadramento previdenciário dos agricultores familiares como 

segurados especiais se estabelece, a partir de 1992, de fato no Brasil a Previdência 

Social Rural, com acesso universal para os trabalhadores rurais de ambos os sexos em 

regime especial. Passou-se a garantir aos trabalhadores rurais, que trabalham em regime 

de economia familiar, o mesmo tratamento dispensado aos trabalhadores urbanos com 

direito a todos os beneficios, exceto aposentadoria por tempo de contribuição: 

aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário­

maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão . Na prática, 

estenderam-se os direitos previdenciários a um grupo específico de trabalhadores, 

independentemente da capacidade contributiva dos mesmos, e isso, sem dúvida, 

resultou em uma elevada ampliação da proteção social no meio rural. 

Em relação às regras para obtenção da aposentadoria por idade, os segurados 

rurais contam com uma redução de 5 anos em comparação aos segurados urbanos, ou 

seja, de 60 anos para homens e de 55 anos para mulheres. Especificamente para os 

segurados especiais, a proteção social foi fOltemente ampliada com o direito de 

aposentadoria para o cônjuge, independentemente de o chefe de família estar ou não 

recebendo um beneficio da previdência social. O valor das aposentadorias rurais foi 

fixado em, no mínimo, 1 salário mínimo oficial, que é o piso previdenciário previsto na 

Constituição Federal, podendo ser maior para o trabalhador 



contribui com base na sua remuneração, e para o contribuinte facultativo , que contribui 

com base em valor declarado. 

No que toca às regras de custeio da previdência rural , estabeleceu-se para os 

segurados especiais o recolhimento ao RGPS sobre a comercialização de sua produção, 

o que não os impede de contribuir facultativamente como contribuinte facultativo , a fim 

de obter benefícios de valor superior ao mínimo. O produtor rural pessoa física recolhe 

sobre a comercialização da produção, o que equivale a uma cota patronal, e sobre um 

valor declarado de rendimento, sua cota pessoal, como contribuinte individual, que será 

sempre, no mínimo, igual ao salário mínimo oficial. O empregado rural assalariado 

recolhe sobre seu rendimento mensal, da mesma fonna que os empregados urbanos, ao 

passo que a conh'ibuição patronal correspondente é um percentual do valor da produção 

comercializada e não sobre a folha de pagamento. 

A criação da figura do Segurado Especial e o resultado alcançado no que se 

refere à proteção social no meio rural é uma clara demonstração de que é necessário um 

tratamento diferenciado, do ponto de vista trabalhista e previdenciário, para as áreas 

rurais brasileiras, especialmente para os agricultores familiares. Não se fala aqui de se 

estabelecer privilégios, mas reconhecer as diferenças entre o trabalho urbano e rural e 

buscar, por meio de políticas públicas, equilibrá-las. 

Em 2007, a Previdência Rural foi debatida no âmbito do Fórum Nacional de 

Previdência Social - FNPS com diversos setores da sociedade e no documento final 

destacou-se a importância estratégica da política previdência voltada para os 

trabalhadores rurais, reafirmando que: 

". Deverão ser preservados os critérios diferenciados de contribuição e de 

acesso aos benefícios previdenciários do segurado especial rural; 

• Dada a peculiaridade da atividade rural, recomenda-se aprofundar 

políticas públicas voltadas para os trabalhadores rurais e medir seus 

efeitos na redução das desigualdades urbano-rurais e que, além disso, o 

Conselho Nacional de Previdência Social e o Conselho Nacional de 

Seguridade Social deverão realizar estudos e avaliações periódicas sobre 

as condições de trabalho rural e sua realidade demográfica, avaliando a 

possibilidade ou não de convergência de idade para aposentadoria entre 

os trabalhadores urbanos e rurais; 
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• Recomenda-se cnar mecal1lsmos que promovam e facilitem a 

formalização dos contratos de trabalho envolvendo os trabalhadores 

assalariados rurais, em particular dos que trabalham em atividades de 

curta duração; 

• Considerando-se que, na área rural, há uma predominância de trabalho 

sazonal, em períodos de safras, devem-se instituir mecanismos de 

contribuição e/ou de carência que permitam aos assalariados nu'ais contar 

integralmente os doze meses de cada ano para fins de acesso aos 

beneficios previdenciários, " 
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2.2. Monitoramento da Previdência Rural 

Considerando a importância da Previdência Rural, o MPS vem monitorando 

mensalmente seu resultado e observando o baixo crescimento da arrecadação frente ao 

crescimento da despesa com pagamento de beneficios mrais . De 2001 a 2008 a 

arrecadação representava algo em torno de 10% da despesa mral, mas a partir de 2009 

verifica-se uma tendência de queda nesse percentual, chegando em 2014 a 7,5%. 

Gráfico 1 - Evolução da participação da arrecadação rural na despesa rural - 2001 

a 2014 (em %) 
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Fonte: INSS . 
Elaboração: CGEPRlDRGPS. 

Esse baixo nível de arrecadação ainda é afetado pela não incidência de 

contribuição social sobre receitas decorrentes de exportação, conforme estabelecido pela 

Emenda Constitucional nO 33, de 11 de dezembro de 2001. De 2001 a 2014, a renúncia 

de arrecadação previdenciária representou mais de 50% da arrecadação efetivamente 

arrecadada, com exceção apenas nos anos de 2001 e 2012, que ficaram um pouco 

abaixo de 50% (Tabela 3). 
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Tabela 3 - Arrecadação previdenciária rural e estimativa de renúncia de 2001 a 

2014 em R$ milhões, a preços de dezembro de 2014 (INPC) 

Ano Arrec Rill'al (A) 
Estimativa de 

Total (B)/(A) 
renúncia (B) 

2001 4.092,22 2.408,56 6.500,77 58,9% 
2002 3.674,87 2.899,15 6.574,03 78,9% 
2003 4.615,10 3 .284,83 7.899,92 71 ,2% 
2004 4.820,74 3.234,55 8.055,29 67,1% 
2005 4 .795 ,48 2.675,33 7.470,81 55 ,8% 
2006 5.183,03 2.949,19 8 .132,22 56,9% 
2007 5.589,20 3.403,52 8.992,72 60,9% 
2008 6. 155,31 3.699,69 9.855 ,00 60,1% 
2009 6.229,51 3.493,28 9.722,79 56,1% 
2010 6.249,32 3.489,77 9.739,09 55,8% 
2011 6.521,55 3.220,17 9 .741,73 49,4% 
2012 6.655,57 3.179,43 9 .835,00 47,8% 
2013 6.668,98 4.680,62 11.349,60 70,2% 
2014 6.831,72 4.745,81 11.577,53 69,5% 

Fonte: INSS; RFB. 
Elaboração: CGEPRlDRGPS, 

Ainda em relação ao custeio mral, o modelo de contribuição criado para os 

segurados especiais pode, de alguma forma, estimular o não recolhimento das 

contribuições, nos casos em que o segurado é pessoalmente responsável por esse 

recolhimento. No caso da venda da produção para pessoa jurídica, a Lei 8.212, de 1991, 

inseriu a figura jurídica da sub-rogação, que é a transferência da obrigação do 

pagamento da contribuição de um detenninado contribuinte para outro, apenas para o 

segurado especial, em função da fragilidade financeira desta categoria, e devido ao 

grande fracionamento na comercialização da pequena produção mral no Brasil, o que 

não justificaria, inclusive, os gastos com uma estmtura de fiscalização necessária para 

atender a esse setor. 

Do ponto de vista da concessão de beneficios, uma questão extremamente 

relevante diz respeito à identificação prévia dos segurados especiais no cadastro da 

Previdência Social. A fonua como a política previdenciária foi constmida quebra a 

vinculação direta entre o direito ao beneficio e o recolhimento da contribuição e, em 

função disso, o comparecimento dos trabalhadores aos órgãos para se identificarem 

obter algum beneficio. 



Diante dessa situação, o MPS e o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

veem envidando esforços para a construção de um cadastro específico para os segurados 

especiais e, nesse sentido, foram firmados vários acordos de cooperação técnica com as 

entidades e órgãos do governo que, direta ou indiretamente, tenham alguma relação com 

os segurados especiais com o objetivo de identificá-los e determinar a fOlma do 

exercício de sua atividade. Esses acordos tiveram como objetivo dar mais consistência e 

robustez jurídica aos dados cadastrais pois promoverem o cruzamento de infol111ações 

de diversos órgãos públicos, entre eles: Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Defesa, Ministério da Justiça, Ministério 

da Fazenda, Fundação Nacional do Índio e Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial. Todo desenvolvimento da ferramenta de sistema de informação 

cadastral dos segurados especiais está a cargo da Empresa de Tecnologia e Infonnações 

da Previdência Social- DATAPREV e está sendo testado e homologado pelo INSS . 

Na concessão das aposentadorias rurais por idade tem-se observado um 

relevante percentual decolTente de decisão judicial, chegando em 2014 a 31,4%, muito 

superior ao patamar verificado para o mesmo benefício na clientela urbana que no 

mesmo ano foi de apenas 2,7%. Nesse ponto fica evidente que a dificuldade na 

identificação e comprovação da qualidade de segurados especiais no âmbito do lNSS, 

associada à flexibilização dos requisitos de concessão por parte do Poder Judiciário, tem 

levado a uma crescente judicialização do tema. 
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Tabela 4 - Percentual de concessão judicial nas aposentadorias por idade, por 

clientela urbana e rural- 2000 a 2014 

Clientela Urbana Clientela Rural 

Concessão 
Concessão 

Concessão 
Concessão 

via judicial 
total (B) 

(A) / (B) via judicial 
total (D) 

(C) / (D) 

{A} {q 
2000 413 89.221 0,5% 6.232 318.727 2,0% 

2001 566 75.798 0,7% 7.427 248.512 3 ,0 % 

2002 1.363 104.005 1,3% 10.186 324.891 3,1% 

2003 3.451 180.826 1,9% 16.925 262.907 6,4% 

2004 4.492 215.532 2 , 1% 27.224 271.079 10,0% 

2005 5 .305 170.132 3,1% 45.855 280.822 16,3% 

2006 6.325 162.666 3,9% 56.086 299.981 18,7% 

2007 9 .011 192.394 4,7% 74.324 326.824 22,7% 

2008 7.603 215.397 3,5% 84.140 336.481 25,0% 

2009 8 .395 243.575 3,4% 108.461 359.145 30,2% 

2010 8.197 217.943 3,8% 104.927 347.334 30,2% 

2011 8.953 237.664 3,8% 112.662 343.052 32,8% 

2012 8.253 269.514 3,1% 115.178 352.000 32, 7% 

2013 8.645 295.903 2,9% 116.039 358.620 32,4% 

2014 8.313 307.826 2 , 7% 106.184 337.861 31,4% 

Fonte: SINTESEWEB - INSS 
Elaboração: CGEPRlDRGPS. 
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2.3. Conclusão 

o MPS reconhece que a Previdência Rural, assim com a Previdência Social 

como um todo, necessita de ajustes para adaptar-se às mudanças verificadas no país, 

especialmente no que se refere à transição demográfica. O intuito será sempre o de 

garantir essa importante política de proteção social para as gerações futuras e por isso 

toda e qualquer decisão de mudança deverá ser amplamente debatida com a sociedade. 

Nessa linha, foi instituído o Fórum de Debates sobre Políticas de Emprego, 

Trabalho e Renda e de Previdência Social com a finalidade de promover o debate entre 

os representantes dos trabalhadores, dos aposentados e pensionistas, dos empregadores 

e do Poder Executivo federal com vistas ao aperfeiçoamento e à sustentabilidade das 

políticas de emprego, trabalho e renda e de previdência social. A instalação do Fórum, 

com a primeira reunião, ocorreu no dia 02 de setembro de 2015 e nos próximos meses 

serão discutidos temas como a sustentabilidade do sistema, ampliação da cobertura, 

fortalecimento dos mecanismos de financiamento, regras de acesso, idade mínima, 

tempo de contribuição e o fator previdenciário. 
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3. Ações quanto à tendência histórica de aumentar a quantidade de 

isenções e reduções de alíquotas previdenciárias, com complexo sistema 

de compensação 

o Regime Geral de Previdência Social possui cinco diferentes categorias de 

contribuintes pessoas fisicas, além dos empregadores pessoa jurídica, empregadores 

domésticos e dos Microempreendedores Individuais. São elas: os Empregados, os 

Contribuintes lndividuais, os Empregados Domésticos, os Facultativos e os Segurados 

Especiais. Esse conjunto de contribuintes são a fonte da arrecadação previdenciária, 

cuja responsabilidade de fonnulação de políticas, sistemas de controle e recolhimento, 

fiscalização e cobrança estão com a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Entre os empregadores, a alíquota de recolhimento é de 20% sobre a 

remuneração de seus empregados e contribuintes individuais prestadores de serviço. Os 

empregadores domésticos contribuem com alíquota de 12% sobre a remuneração e os 

Microempreendedores individuais recolhem pela alíquota de 5% sobre o valor do piso 

previdenciário e não têm direito à Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Entre os Empregados, as alíquotas de contribuição ao RGPS, recolhida de 

fonna compulsória pelo empregador, estão divididas em faixas de 8%, 9% e 11 % sobre 

a remuneração do empregado. 

Entre os Contribuintes Individuais, as alíquotas de contribuição são de 11 % no 

caso de prestadores de serviço às empresas, de 20% se aderirem ao plano completo de 

beneficios ou de 11 % se aderirem ao Plano Simplificado de Previdência Social - PSPS, 

pela qual eles abrem mão do direito à Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Os Segurados Especiais recolhem pela alíquota de 2,1% sobre o valor de 

comercialização da sua produção rural com pessoas fisicas, ou no caso de 

comercialização de sua produção com pessoas jurídicas, o recolhimento é feito pela 

empresa pela mesma alíquota e cujo valor é abatido da receita obtida. 

Os Empregados Domésticos contribuem com alíquotas de 8%, 9% ou 11 % 

sobre a remuneração, com recolhimento compulsório pelo empregador doméstico, a 

quem cabe o repasse à Previdência Social. 
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Os Facultativos não são obrigados a realizar recolhimentos ao RGPS uma vez 

que são formados por pessoas que não exercem atividade remunerada. A alíquota de 

contribuição é de 20%, ou 11 % se aderir ao PSPS ou de 5% sobre o piso previdenciário 

se for enquadrado em facultativo de baixa renda. Nesse caso, os benefícios são 

definidos no valor de um salário-mínimo. 

As isenções concedidas do recolhimento da parte referente à cota patronal 

estão basicamente concentradas entre as empresas enquadradas como entidades 

filantrópicas, empresas optantes pelo sistema SIMPLES e pelas empresas de setores de 

atividade econômica que foram contemplados pela política econômica do Governo 

Federal de estimular a competitividade das empresas e o crescimento econômico. 

No primeiro caso, há de fato uma isenção de recolhimento da cota patronal 

conforme legislação específica, devendo a empresa filantrópica repassar ao RGPS 

somente o que foi recolhido de seus empregados. Nos outros dois casos, as empresas 

estão isentas da cota patronal de acordo com a isenção prevista (integralmente no caso 

do optante pelo SIMPLES e de fonna proporcional aos demais), mas devem em 

substituição recolher ao RGPS pela aplicação de uma alíquota sobre seu faturamento, de 

valor variável confonne nível de faturamento no caso do SIMPLES ou do setor de 

atividade econômica nos demais. 

Por último temos que ressaltar que, desde a Lei nO 11.457, de 16 de março de 

2007\ a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades 

relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 

da Lei no 8.212, de 1991, estão a cargo da Secretaria da Receita Federal- RFB. 

Não obstante a competência da SRFB, avanços recentes na política de cobrança 

das contribuições previdenciárias merecem ser destacadas, em patiicular, a sanção da 

Lei n° 13 .161, de 31 de agosto de 2015, que, entre outras medidas, alterou a alíquota de 

contribuição previdenciária sobre a receita bmta (reoneração da folha de pagamento). 

I Lei nO 11.457, de 16 de março de 2007, Art. 2° Além das competências atribuídas pela legislação vigente 
à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. I I da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991 , e das contribuições instituídas a título de substituição. (Vide Decreto n° 
6.103, de 2007). 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Brasília, 30 de março de 2015 

Referência: Oficio de Requisição n° 10-011/2015. 

Assunto: lnfonnações sobre o cumprimento da 
recomendação 9.15.2, contida no Acórdão 
2059/20 12-TCU-Plenário, de 8/8/2012, com 
alterações introduzidas pelo Acórdão 2468/2013-
TCU-Plenário, de 11/09/2013. 

1. Por meio do documento em referência o Tribunal de Contas da União solicita que 

sejam infonnadas, até o dia 06 de abril corrente, as providências adotadas para atender a 

recomendação 9.15.2 contida no Acórdão 2059/2012-TCU-Plenário, de 8/8/2012, com alterações 

introduzidas pelo Acórdão 2468/2013-TCU-Plenário, de 11/09/2013. 

2. Recomendação: 

9.15.2 - Aperfeiçoar a atual sistemática de arrecadação de contribuições sobre a 

comercialização da produção rural e de reconhecimento de direitos dos segurados 

referidos na Lei n° 8.213/1991, art. 12, inciso V, alínea "a", e inciso VII, de forma a 

reduzir o volume de evasão fiscal e possibilitar a individualização da contribuição do 

segurado especial, estimulando-o a recolher suas contribuições. 

3. A Previdência Rural brasileira cumpre um importante papel como elemento 

integrante de um piso básico de proteção social voltado para os trabalhadores com pouca ou 

nenhuma capacidade contributiva, que produzem apenas para sua própria subsistência. O 

volume de recursos pagos mensalmente tem transformado, para melhor, a vida desses 

trabalhadores, especialmente os idosos, e tem contribuído 

brasileiros. 
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4. Quanto ao custeio da previdência rural deve-se sempre ter em mente que se trata de 

um sistema contributivo com uma forma de financiamento distinta da previdência urbana, pois 

estabelece a contribuição, no caso dos segurados especiais, apenas sobre a comercialização de 

sua produção (2,1%) e, em relação aos empregadores rurais, pessoa física e jurídica, a 

contribuição de 2,1% e 2,6%, respectivamente, também sobre a comercialização da produção. 

Essa forma de custeio não implica, para o segurado especial, restrição de direitos para obtenção 

de benefícios. Para assegurar o direito à aposentadoria por idade, sempre no valor de um salário 

mínimo, basta a comprovação do exercício da atividade rural, por no mínimo quinze anos. 

5. O programa está se modernizando e implantando um cadash'o para identificação dos 

segurados especiais e seu grupo familiar, o que deverá propiciar um conhecimento mais 

detalhado, por parte da Previdência Social, da sua clientela rural, bem como propiciará o 

reconhecimento automático de direitos com base nos registros cadastrais, tal como já ocorre em 

relação à clientela urbana. 

6. Por fim, cabe esclarecer que, conforme artigo segundo da Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007, é competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil: "planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas á tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição. " Dessa forma, sugerimos a oitiva da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Rogério Nagamine Costanzi 
Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social 
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NOTA DE ANÁLISE SOBRE A DESONERAÇÃO DA FOLHA 

Secretaria de Política Econômica - Ministério da Fazenda 

Abril de 2015 

1. INTRODUÇÃO 

o mecanismo de desoneração parcial da folha l adotado pelo Brasil a partir de 2011 é uma 

política tributária que dispensa as empresas do pagamento da contribuição patronal ao INSS 

relativa aos seus funcionários, originalmente com vistas a aumentar a competitividade de 

alguns setores industriais e da tecnologia de informação. Essa política foi aos poucos ampliada 

para diversos setores, notadamente de serviços, menos expostos à competição internacional. 

A desoneração previa originalmente a neutralidade tributária, Le., a substituição do 

pagamento correspondente à contribuição patronal por outro tributo em volume equivalente. 

No entanto, essa neutralidade não foi alcançada no Brasil, sendo o tributo compensatório 

estabelecido em nível bem menor do que aquele necessário para compensar a renúncia 

tributária decorrente do não pagamento das contribuições patronais para o INSS. Assim, com a 

ampliação do mecanismo para diversos setores da economia, seu custo fiscal cresceu de forma 

paulatina, até atingir os R$20,72 bilhões anuais em 2014. 

A motivação para a adoção da política de desoneração no Brasil veio de experimentos na 

Europa, onde, na esteira da crise de 2008-2009, procurou-se enfrentar a tendência do Estado 

de Bem Estar Social gerar contribuições para a Previdência Social que oneravam 

demasiadamente o fator trabalho, dificultando a queda do desemprego. Naqueles casos, no 

entanto, foi procurada a neutralidade tributária . Na Europa, aumentou-se o imposto sobre o 

valor agregado (VAT) em magnitude que possibilitasse compensar a redução de arrecadação da 

contribuição para a Previdência . A neutralidade não era perfeita, porque exportações não estão 

sujeitas ao VAT (no destino). Esse efeito pode, no entanto ser compensado por um aumento um 

pouco maior nas alíquotas da VAT aplicada ao mercado doméstico-compensando totalmente 

a perda de receita da Previdência. Esse aumento do VAT, ao majorar o preço dos bens 

importados, junto com a redução dos custos da exportação pela isenção do pagamento das 

contribuições à Previdência, simula os efeitos de uma desvalorização cambial e, se bem 

calibrado, não implica em perda de receita tributária. 

No Brasil, as especificidades e o potencial impacto fiscal da desoneração da folha não 

escaparam aos seus instituidores, que estabeleceram diretrizes para a avaliação permanente 

do resultado de sua implementação. Para tanto, foi instituída a Comissão de Desoneração da 

1 Não se excluíram encargos como as contribuições para o Sistema S e outros elementos incidentes 
sobre a folha de pagamento das empresas. 
2 O valor é estimado com base na desoneração acumulada até o mês de outubro de 2014, no valor de 
R$16.194,45 milhões, ao qual se adicionaram desoneração em novembro de ordem similar à do mês de 
outubro (R$1.644 milhões) e desoneração em dezembro de R$2 .900 milhões. O valor efetivo pode ser 
obtido no link: http:j /idg . receita.fazenda.gov. br/dados/receitadata/gastos-trib~~ar{9é1~' ncia-fiscal-

setorial/desoneracao-da-folha. ~'§;~~ b~~ 
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Folha, integrada por representantes do governo, empregadores e trabalhadores. Essa avaliação 

é especialmente importante em face do crescente custo total das medidas de desoneração. 

Esta nota consolida e analisa resultados de estudos conduzidos no âmbito da avaliação 

prevista em lei, assim como por iniciativa das áreas acadêmica e empresarial. Ela permite 

reunir indicações sobre o balanço de custos e benefícios econômicos gerados pelo mecanismo. 

A análise dos resultados demonstra que as medidas de desoneração, especialmente com a 

renúncia tributária gerada, não trouxeram benefícios econômicos e de geração de emprego 

significativos. Considerando o custo da dívida pública, a renúncia tributária mostra-se 

excessivamente onerosa, alcançando 0,5% do PIB (como comparação, a meta de superávit 

primário para 2015 é de 1,2% do PIB). A eficiência do projeto também é questionável, pois, 

mesmo nos setores em que se registram aumentos no emprego, cada emprego gerado ou 

preservado custa em torno de R$63.000, comparado com um salário médio de admissão do 

CAGED de aproximadamente R$20AOO por ano. 

Os dados também indicam um custo de administração do programa elevado, um impacto 

essencialmente regressivo e um descasamento entre contribuição e benefícios da Previdência 

Social. 

A nota está organizada da seguinte forma: A próxima seção detalha as medidas de 

desoneração da folha no Brasil e compara seus efeitos econômicos àqueles de políticas 

semelhantes adotadas em outros países, realçando o contraste com as condições em que se 

desenvolveram no Brasil. Mostra-se que, diferentemente das economias estrangeiras onde o 

mecanismo foi experimentado, no Brasil a desoneração não estaria apta a obter os mesmos 

resultados de aumento da atividade econômica e das exportações, em razão da conjuntura 

econômica essencialmente distinta. Enquanto na Europa havia desemprego e insuficiência de 

demanda persistentes, no Brasil havia contenção da oferta de trabalho e demanda aquecida 

pelo aumento do crédito e da renda, com salários crescentes. Além disso, a política de 

desoneração na Europa teve por princípio a neutralidade tributária, isto é, a manutenção da 

arrecadação inicial constante, havendo apenas mudança da base de tributação. No Brasil, em 

contraste, a desoneração incorporou significativo elemento de política fiscal expansionista, 

tendo gerado uma renúncia fiscal crescente à medida que novos setores foram agregados. 

Na seção 3, apresentam-se os resultados de estudos que procuraram apurar os efeitos da 

política de desoneração na atividade, emprego e exportações. Nos estudos baseados em 

simulações e modelos teóricos calibrados, os resultados se mostraram pouco robustos e muito 

dependentes das hipóteses e premissas adotadas pelas metodologias. Ainda assim, no seu 

conjunto, sugerem que a desoneração tem custo não desprezível como política de 

desenvolvimento. Também se discutem os resultados das avaliações da desoneração usando 

dados estatísticos, i.e., observando a evolução dos setores beneficiados em comparação a 

outros. Essa é a abordagem dita retrospectiva. Tomando como parâmetro os resultados mais 

favoráveis aos méritos da política, confrontam-se os resultados da abordagem retrospectiva 

com critérios associados à eficiência de alocação de recursos públicos. Finalmente, na seção 4, 

fazem-se considerações sobre outras abordagens, não quantitativas, e sobre outras implicações 

do programa, inclusive o aspecto regressivo que pode incorporar. 
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2. DESONERAÇÃO DA FOLHA: Descrição do Mecanismo 

A desoneração da folha procura normalmente estabelecer uma "desvalorização fiscal" -

conforme denominação adotada na Europa, que torne mais competitivos alguns setores. A 

"desvalorização" se dá porque tipicamente transfere-se a base de cálculo da Contribuição 

Patronal à Previdência (CPP) da folha de salários para o valor agregado (VAT), sobre o qual não 

incide imposto no caso das exportações, mas incide nos bens consumidos internamente, 

inclusive os importados. Desta forma, os exportadores ficam isentos dos custos relativos à 

previdência, diminuindo seu custo de trabalho, mas, com o aumento do VAT, os produtos 

importados ficam mais caros. 

Para a desoneração criar empregos, tem-se que assumir a rigidez dos salários e do câmbio 

nominal, o que só ocorre no curto prazo e quando o mercado de trabalho está fraco. Essa foi 

a inspiração na Europa depois da crise de 2009, onde o aumento do desemprego estava alto, 

segurando efeito altista nos salários da demanda por trabalho criada pelo mecanismo, e o 

câmbio entre os membros da União Monetária da zona do Euro é fix03. Evidentemente, no 

médio prazo, os salários tendem a se ajustar à maior demanda por emprego, reduzindo a 

eficiência do mecanismo para gerar empregos. Onde não há uma restrição institucional, o 

câmbio também tenderá a apreciar no médio prazo. No Brasil, a motivação para se tentar uma 

"desvalorização fiscal" deveu-se à apreciação do real decorrente do vigor da demanda 

doméstica, em um cenário de melhora de termos de troca do País e abundantes fluxos de 

capitais internacionais. Aqui, a desoneração transferiu a base de cálculo da contribuição 

patronal para a receita de vendas (i.e. faturamento), ao invés do VAT, mas também eximiu as 

exportações. Evidentemente, no caso de empresas não exportadoras, passou-se, portanto, a 

onerar as empresas com um imposto dito "em cascata" , diferentemente do mecanismo do VAT 

europeu. 

Além do imposto "em cascata", a desoneração brasileira se diferencia da concepção 

europeia pela renúncia tributária que carregou. No Brasil, considerou-se que a melhora na 

arrecadação da Previdência Social decorrente da aceleração cíclica observada em 2010 manter­

se-ia, e esse adicional foi utilizado para suportar a renúncia prevista pelo modelo. As alíquotas 

sobre a receita de vendas foram, assim, fixadas com a intenção deliberada de aliviar a carga 

previdenciária das empresas. Os setores beneficiados passaram a pagar sobre o faturamento, 

em média, cerca de metade do que contribuíam anteriormente sobre a folha de pagamentos 

(nas exportações não pagavam nada). A ineficiência do imposto "em cascata" para as empresas 

foi, portanto, mascarada pela vultosa renúncia fiscal oferecida com base no excedente cíclico 

identificado na Previdência Social urbana. 

Independente das diferenças conceituais, a desoneração no Brasil ocorreu em 

circunstâncias bastante distintas às que ensejaram as políticas de "desvalorização fiscal" na 

Europa. O cenário econômico no País não apresentava as cond ições mais adequadas para que 

o corte da CPP pudesse traduzir-se em expansão significativa do emprego e da produção. A 

economia encontrava-se próxima ao pleno emprego, ou seja, não enfrentava uma deficiência 

de demanda pelo trabalho . Em ambiente como esse, uma redução da CPP tende a não chegar 

,~Í'o.DO f~:0~ 
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3 Ver ANEXO. 
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aos preços dos produtos, limitando os ganhos sobre a competitividade e o emprego. Há mesmo 

o risco de contribuir para aumentar a inflação, ao levar a demanda por trabalho a exceder a sua 

oferta, com impacto nos salários. 

A desoneração no Brasil também tentou compensar algumas grandes empresas de 

serviços pelo menor custo das concorrentes participantes de programas como o SIMPLES. 

Especialmente no caso de empresas com salários mais altos, a mudança da base de cálculo da 

folha para a receita de vendas pode implicar significativa economia, comparável à abordagem 

de programas em que a contribuição patronal está embutida em um pagamento único, como 

no caso do SIMPLES. A desoneração explícita diminui, assim a disparidade de custos entre 

empresas pequenas e grandes. No caso de empresas de serviços que enfrentam concorrência 

internacional, a desoneração também permitiria aumentar a competitividade em relação a 

países em que as contribuições sociais e outros custos de mão de obra são menores. 

Uma outra singularidade da desoneração no Brasil foi ela ter gradualmente se estendido 

a setores para os quais as premissas iniciais do modelo encontravam menos aderência. A 

política de desoneração da folha iniciada no País ao final de 2011, com a MP/540, que beneficiou 

os setores de couro, calçados e confecções e setores de TI/TI(, tinha por objetivo elevar a 

competitividade relativa destes setores em relação ao setor externo. A Tabela 1 mostra, no 

entanto, que dispositivos posteriores ampliaram significativamente o número de setores 

abrangidos pelo mecanismo, alcançando 56 tipos de atividades diferentes. 

Outra peculiaridade da desoneração no Brasil, com repercussões no custo administrativo 

das empresas, é que o benefício pode não ser ligado a uma atividade, mas a um produto. 

Assim, uma mesma empresa pode ter parte de suas atividades beneficiadas pelo mecanismo e 

outra parte não. O controle do benefício por parte da empresa torna-se, assim, bem mais 

complexo, com possíveis repercussões na auditoria fiscal de seus livros . 
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Tabela 1 - Desoneração da Folha no Brasil: Data da Medida e Setores beneficiados 

Legislação 

MP/540 

Lei 
12.715/2012 

MP/582 

MP/601, 
610 e 612 

Data 

02/08/2011 
03/04/2012 
(MP/563) 

17/09/2012 
(PLV 18) 

20/09/2012 

28/12/2012 

Alíquota sobre o Faturamento 
1% 2% 

- Couro; Calçados; Confecções. - TIITIC 
- BK mecânico; Material elétrico; Autopeças; - Call Center; Design Houses; 
Fabricação de aviões; Fabricação de navios; Hotéis. 
Fabricação de ônibus; Plásticos; Móveis; Têxtil 
- Aves, suínos e derivados; Pães e massas; 
Medicamentos e fármacos ; Manutenção e 
reparação de aviões; Outros (Núcleo de pó 
ferromagnético, gabinetes, microfones, alto­
falantes e outras pmies e acessórios de máquinas 
e aparelhos de escritório.); Pedras e rochas 
omamentais; Brinquedos; Transporte aéreo; 
Transporte marítimo, fluvial e navegação de 
apoio. 
- Pescado; Equipamentos médicos e 
odontológicos; Bicicletas; Equipamento 
ferroviário; Pneus e câmaras de ar; Papel e 
celulose; Vidros; Fogões, rerrigeradores e 
lavadoras; Cerâmicas; Tintas e vernizes; 
Construção metálica; Fabricação de 
felTamentas; Fabricação de fOljados de aço; 
Parafusos, porcas e trefilados; Instrumentos 
óticos. 
- Borracha; Obras de ferro fundido, ferro ou aço; 
Cobre e suas obras; Alumínio e suas obras; 
Obras diversas de metais comuns; Reatores 
nucleares, caldeiras, máquinas e instrumentos 
mecânicos e suas partes; Comércio Varejista 
- Manutenção e reparação de embarcações; 
Transpolie Rodoviário de Carga (a partir de 
01101/2014); Transporte Ferroviário de Cargas 
(a partir de 01/01/2014); Carga, Descarga e 
Armazenagem de Contêineres Carga (a paliir de 
01/01/2014); Empresas jomalísticas (a partir de 
0110112014). 

- Transporte Rodoviário Coletivo. 

- Suporte técnico informática; 
Construção Civil; Transporte 
FeIToviário e MetrofelToviário de 
Passageiros (a partir de 
01101/2014); Empresas de 
construção e de obras de 
infraestrutura (a partir de 
01/01/2014). 

Fonte: Elaboração própria. 

o efeito da escalada legislativa reflete-se na crescente renúncia fiscal e número de empresas 

desoneradas à medida que a abrangência da desoneração foi se ampliando (Gráfico 1). Após a 

sexta MP tratando do assunto, mais de 80 mil empresas já estavam sendo beneficiadas, com um 

custo mensal de R$ 1,8 bilhões. 
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Gráfico 1 - Valor da renúncia fiscal e n o de empresas desoneradas 
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3. RESULTADOS DE ESTUDOS DA AVALIAÇÃO DA DESONERAÇÃO 
DA FOLHA 

Os estudos sobre a desoneração da folha procuram avaliar seus resultados através de dois 

tipos de metodologia distintos. A primeira abordagem oferece uma visão prospectiva dos 

resultados que se poderiam esperar da política, obtida a partir de modelos teóricos das relações 

econômicas e sob um conjunto de hipóteses e premissas quanto ao seu funcionamento. Seus 

resultados não correspondem a fatos observados. Servem como indicação teórica dos efeitos 

da política, conforme imposta ao modelo, sobre premissas pré-definidas quanto ao 

funcionamento da economia. A segunda abordagem oferece uma visão retrospectiva , 

procurando mensurar o impacto efetivo da política, com esforços para tentar medir esses 

efeitos isoladamente dos possíveis efeitos de outros fenômenos que também poderiam estar 

influenciando simultaneamente os resultados. Evidentemente, estudos prospectivos são mais 

úteis quando não existirem experiência acumulada ou observações dos efeitos da política. 

Depois da adoção da política, são seus resultados efetivos - quando passíveis de observação -

que devem guiar a avaliação dos seus efeitos. 

As estimativas obtidas das duas perspectivas devem ser vistas criticamente, à luz das 

limitações inerentes às metodologias disponíveis e também das hipóteses e premissas em que 

foram baseadas. Observe-se que contribuições patronais, apesar de certamente aumentarem o 

custo do trabalho, não são tecnicamente tributos, mas salário diferido. Isso é importante, 
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porque o efeito teórico de diminuição de distorções e aumento de eficiência da mudança de 

base da "tributação" do trabalho (folha) para a tributação do consumo (VAT) não é muito 

adequado quando se considera a contribuição de folha como uma poupança (ainda que forçada) 

do trabalhador, que tende a não afetar tanto a oferta de trabalho. 4 Mas, apesar de algumas 

hipóteses discutíveis que possam estar subjacentes nos modelos, as estimativas servem para 

balizar um julgamento sobre certos aspectos do balanço de custos e benefícios sociais da política 

de desoneração. 

A Tabela 2 apresenta resultados de quatro estudos sobre a desoneração no Brasil usando 

a abordagem prospectiva. Os dois primeiros estudos da Fundação Getúlio Vargas (FGV (2013), 

FGV (2014a)) simulam o impacto das desonerações sobre os primeiros três setores incluídos pela 

MP 540 e pelo conjunto maior de setores agregados pela MP 563. O terceiro estudo (FGV 

(2014b)) trata de um conjunto selecionado de 12 setores. Os resultados indicam aumentos do 

PIB, do emprego e das exportações e diminuição das importações. 

Tabela 2 - Estudos de Simulação (Prospectivo) 

Estudo Metodologia Abrangência Resultados 
FGV (2013) . Equilíbrio MP/540 - PIB: +0,23% 

Geral Curto Prazo. Emprego: +0,4% 
Computável Exportações: +1,2% 
Estático Importações : -0,86% 

FGV (2014a). Equilíbrio MP/563 e Lei PIB: +0,44% 
Geral 12.715 - Emprego: +0,74% 

Computável Curto Prazo. Exportações: +2,35% 
Estático Importações: -1,56% 

FGV (2014b). Equilíbrio 12 setores PIB: +0,32% 
Geral Selecionadoss - Emprego: +0,55% 
Computável Curto Prazo. Exportações: +1,91% 
Estático Importações: -0,94% 

Silva, Paes e Equilíbrio Setores trabalho- Alíquota de 1% e 2% sobre faturamento: efeitos 
Ospina Geral intensivos (Contas pequenos de curto prazo sobre emprego e 

(2014). Computável Nacionais) produto. 
Dinâmico Alíquota neutra: efeitos insignificantes de curto 

prazo sobre emprego e produto. 

Os sinais das previsões dos modelos teóricos não são surpreendentes, mas sua magnitude 
é maior quando comparada aos exercícios feitos com modelos europeus. Os resultados de 
estudos realizados com base em metodologias semelhantes para as políticas de "desvalorização 
fiscal" em outros países6 mostram os mesmos sinais, com alguma expansão do PIB e ganhos 

4 A contribuição ser poupança é mais interessante quando a restrição orçamentária é relaxada pela 
existência de mercados de crédito, ilustrada no Brasil, pelo crédito consignado, entre outros 

mecanismos. 
5 Bens de capital (BK); Fabricação de aviões e de navios; Material elétrico; Medicamentos e fármacos; Papel e celulose; 
Plásticos, pneus, câmaras de ar e borracha; Têxtil ; Vidros e cerâmica; Construção civil; Cgmé· .· varejista; Ti & TIC; 
Transportes (aéreo, marí timo, fluvial, navegação de apoio e rodoviário coletivo); ~~\)O FE{j~~ 

t# .~ 
6 Ver Tabela 6 no ANEXO. [' ·7 

Folha. n° 2 ;' 

7 



(temporários) no emprego e na exportação. Chama atenção, no entanto, o tamanho das 
previsões para a desoneração brasileira, desproporcionalmente mais favorável do que os 
obtidos para os casos estrangeiros. 

A razão do impacto até quatro vezes maior da desoneração nos modelos brasileiros em 
relação aos europeus é a sua não neutralidade fiscal, em contraste com as políticas de 
"desvalorização fiscal" originais. A renúncia fiscal associada representa, especialmente no caso 
de empresas no setor doméstico, um impulso fiscal positivo imediato sobre a economia. A 
necessidade de equilíbrio fiscal para analisar-se o real mérito da transferência da base de 
cobrança da contribuição previdenciária (folha x faturamento) sobre o resultado agregado da 
economia exigiria sua compensação macroeconômica por redução de despesas públicas ou 
aumento de tributos. Por opção metodológica, os exercícios prospectivos da desoneração 
brasileira foram realizados sem incorporar os efeitos de qualquer ajuste correspondente à 
renúncia fiscal sobre a demanda agregada . Com isso, os resultados "de longo prazo" obtidos 
acabaram por refletir um cenário determinado pela expansão fiscal que não poderia se manter 
no futuro. Assim, o efeito da política, baseado em um aumento da demanda agregada acaba 
estimado considerando um cenário insustentável. 

o papel do impulso fiscal em ampliar os efeitos esperados da desoneração, decorrente 

da não neutralidade fiscal do mecanismo no Brasil, pode ser percebido pelos resultados do 

estudo de Silva, Paes e Ospina (2014). Esse estudo usa um modelo dinâmico e simula o impacto 

da desoneração dos setores intensivos em trabalho das contas nacionais considerando os casos 

de alíquota de 1% e 2% sobre o faturamento e também o caso de uma alíquota neutra. O estudo 

conclui que os pequenos efeitos positivos sobre a atividade e a renda obtidos com as alíquotas 

de 1% e 2% tornam-se desprezíveis para o caso de uma alíquota neutra, que seria maior. Isto 

mostra que os resultados favoráveis à política de desoneração devem-se principalmente à 

hipótese artificial de que a renúncia fiscal jamais fosse cobrada da sociedade. 

Na abordagem retrospectiva utilizam-se metodologias estatísticas para tentar apurar os 

impactos da desoneração efetivamente observados nas variáveis econômicas. O grande 

desafio da análise retrospectiva é encontrar a melhor base contrafactual para comparação 

possível, ou seja, identificar qual teria sido a trajetória da variável de interesse (número de 

empregos, por exemplo) caso a medida de desoneração não tivesse sido adotada. Com isso, 

procura-se identificar a trajetória observada em contraste com aquela que seria esperada sem 

a desoneração (contrafactual). Para tanto, os estudos empregaram tipicamente a metodologia 

de investigação empírica das "Diferenças em Diferenças" . Tal metodologia parte da definição e 

análise de dois grupos distintos de indivíduos, quais sejam, aqueles pertencentes a um grupo de 

tratamento e outros pertencentes a um grupo de controle. O primeiro é formado por unidades 

(que aqui são setores da economia) que sofreram uma intervenção, e.g., se beneficiaram da 

desoneração (chamada de tratamento) . Por sua vez, o grupo de controle é formado por 

unidades que não são diretamente afetadas pelo tratamento, mas podem sofrer influência de 

outras variáveis que também afetem o grupo de tratamento. O método não é isento de viés, 

que pode falsear os resultados. Por exemplo, quando tanto o grupo de tratamento quanto o de 

controle são afetados pelo tratamento (no caso da desoneração, os trabalhadores do grupo de 

controle podem ser atraídos para trabalhar nos setores desonerados, exagerando o impacto da 

política sobre a criação global de emprego). Esta possibilidade cria um viés positivo nas 

estimativas de empregos criados pela desoneração, pois, não havendo grande expansão da 
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oferta de trabalho, quando a desoneração aumenta empregos no grupo de setores desonerados 

simultaneamente diminui naqueles não desonerados, ampliando artificialmente a diferença. 

Quatro estudos (FGV (2013), FGV (2014a), FGV (2014b), Scherer(2015)) utilizam o método 

de diferenças em diferenças com pequenas variações na forma de controle da amostra. Os 

estudos da FGV empregam o método de controle sintético. De maneira simplificada, a 

metodologia de controle sintético constrói, a partir da observação do comportamento dos 

diversos setores da economia antes da introdução da medida, um setor artificial que mimetiza 

o comportamento dos setores que não foram desonerados. Desta maneira, é construído um 

contrafactual aproximado, permitindo estimar o impacto isolado da medida de desoneração 

filtrada do impacto de outros fatores determinantes da conjuntura econômica do setor. 

Scherer(2015) realiza um teste de diferenças em diferenças definindo como grupo de controle 

as firmas do Simples dos mesmos setores, já que estas não foram desoneradas, e procura 

estimar impactos sobre o número de empregos, horas anuais trabalhadas e salários. 

Tabela 3 - Estudos Econométricos (Retrospectivos) 

Estudo Metodologia Abrangência Resultados 
FGV Diferenças em MP/540 Saldo líquido empregos: +3 0.000 
(2013). Diferenças Ano: 2012 Salários: entre + 1,7% e +9,2% dependendo do setor e nível ensino. 

com Controle Exportações: +13,6%, + 14,6%, +3,8% (resp. calçados, couro, 
Sintético confecções). 

Importações: +7,5%, + 1,8%, +5,4% (idem) 
FGV Diferenças em MP/563 e Lei Saldo líquido empregos: + 13 1.000 
(2014a). Diferenças 12.715 Salários: O (não houve impacto significativo) 

com Controle Ano: Exportações: O (não houve impacto significativo) 
Sintético dez/2013. ImpOltações: O (não houve impacto significativo) 

FGV Diferenças em 12 Setores Saldo líquido de empregos: + 130.000 nos 8 setores industriais; -
(2014b). Diferenças Selecionados 7• 200.000 nos 4 setores de serviços; impacto final de -80.0008 

com Controle Ano : jun/2014 Salários: inconclusivo (aumento em 3 e redução em 9 setores) 
Sintético Exportações: inconclusivo (aumento em 2 setores, redução em 6 

setores e nenhum efeito nos 4 setores de serviços)9 
Importações: inconclusivo (aumento em 4 setores, redução em 4 
setores e nenhum efeito nos 4 setores de serviços)lO. 

Scherer Diferenças em MP/540 Saldo de empregos na contratos: + 14% a + 16%; 
(2015) Diferenças Ano: 2012 Saldo de empregos nO horas anuais: +8% a + 10%; 

Salários: +2% a +2,3% 

Fonte : Elaboração Própria. 

As estimativas obtidas pela abordagem retrospectiva não conseguem identificar efeitos 

significativos da desoneração, e por outras contradizem as expectativas dos modelos. Muitas 

das estimativas de aumento de empregos ou exportações nos estudos referidos acima não têm 

significância estatísticall, sinalizando que a política terá sido inócua. Em FGV(2013) as 

exportações líquidas no setor de confecções efetivamente diminuem. Em FGV(2014b), a 

desoneração surge associada à diminuição de 200 mil empregos em setores de serviço 

7 Bens de capital (BK); Fabricação de aviões e de navios; Material elétrico; Medicamentos e fármacos; Papel e celulose; 
Plásticos, pneus, câmaras de ar e bon·acha; Têxtil; Vidros e cerâmica; Construção civil ; Comércio varejista; TI & TIC; 
Transportes (aéreo, malÍtimo, fluvial , navegação de apoio e rodoviário coletivo); 
8 Há dificuldades técnicas na avaliação do emprego de construção civi l e varejo. 
9 Aumento nas exportações de Aviões e Navios, Medicamentos e redução de Têxtil 

10 Redução das importações de BK, Têxtil , Vidro e Cerâmica e aumento de Plástico, Pne . - a. 
~l>- :o~ 

11 Não são significativamente diferentes de zero com margem de confiança ~ior do que 1~ 
Folha. n° S y 
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desonerados (construção civil, comércio varejista, Tecnologia da Informação). Os resultados 

indicam que, retrospectivamente, os efeitos medidos da desoneração sobre o emprego 

(atividade) e as exportações foram incertos, apesar do seu alto custo fiscal. 

Considerando-se o número de empregos preservados estimado pelos estudos estatísticos 

e o volume de desoneração é possível estimar o custo fiscal por emprego preservado ou 

criado. É possível estimar a renúncia acumulada associada às diferentes medidas incluídas em 

cada um dos estudos retrospectivos (Tabela 8, no ANEXO). Com isso, obtêm-se estimativas do 

custo fiscal por emprego gerado de acordo com cada estudo, dividindo o valor estimado de 

renúncia fiscal pelo número de empregos gerados atribuídos à política (Tabela 4). Por segurança, 

são eleitos como saldo de empregos criados/mantidos as estimativas de maior valor absoluto. 

Tabela 4: Custo por emprego estimado como gerado ou preservado pela medida 

Medida Estudo 
Número de Valor da renúncia fiscal Custo por 
empregos associada (em R$ milhões) emprego 

FGV 
MP/540 - 2012 (2013) 30.000 1.943 64.750 

Scherer 
MP/540 - 2012 (2015) 31.200 1.943 62 .260 

FGV 
MP/563 - 2012 (2014a) 131.000 7.653 58.419 
Estudo FGV 12 FGV 

setores* (2014b) 132.364 8.963 67.715 

Fonte: Elaboração Própria com base nos estudos acima. Dados sobre valor da renúncia fiscal 

fornecidos pela RFB. 

Os resultados mostram que o custo fiscal de cada emprego criado ou preservado com 

base na medida de desoneração da folha de pagamentos oscilou entre R$58 mil e R$67 mil 

por ano, isto é 300% a mais do que o salário relativo a esses empregos. Esses valores 

corresponderiam a uma despesa mensal entre R$4,8 mil e R$5,6 mil. Para servir de parâmetro 

do grau de ineficiência, o valor pode ser comparado com o salário mensal médio de admissão 

do CAGED, atualmente em torno de R$l,7 mil. Posto de outra forma, os recursos despendidos 

pela política seriam suficientes para pagar os salários de todos os trabalhadores cujos empregos 

foram gerados/preservados pela desoneração, e ainda sobrariam amplos recursos para serem 

alocados para outros fins, no caso, teoricamente, incorporados às margens de lucros da 

empresas, ou distribuídos como aumento de salário aos trabalhadores. 

4 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Além da evidência do custo fiscal da política de desoneração, há outras considerações, 

inclusive a complexidade e os riscos tributários e de regressividade da desvinculação da base 

da Contribuição Patronal da folha de pagamentos. Algumas dessas questões são capturadas 

em estudos que procuram realizar uma avaliação qualitativa dos efeitos da desoneração por 

métodos variados (Tabela 5). O estudo de FGV(2014c) desenvolve uma análise de base jurídico-
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institucional das consequências das normas da desoneração, as dificuldades operacionais para 

sua aplicação e os questionamentos jurídicos que suscita. Análise qualitativa da CNI mostra 

apoio entre os empresários à contribuição sobre o faturamento em vez da contribuição sobre a 

folha de pagamentos. Pinto e Afonso (2014) utilizam dados de renúncia fiscal por setor e dividem 

este valor pelo total de empresas e pelo número total de empregados para obter índices de 

eficiência da política. Os autores também determinam que a renúncia distribui-se da seguinte 

forma : 45% na indústria, 43% nos serviços e 12% na construção civil. 

Tabela 5 - Outros Estudos (Qualitativos) 

Estudo Metodologia Abrangência Resultados 
FGV Análi se 20 12/20 13 Evidências de complex idade operacional e insegurança 
(2014c) jurídico- jurídica 

institucional 

CNI Entrevista Nov/2012 Para 32%, a base faturamento é a melhor para 
(20 12a, b) . com contribuição patronal ao INSS. 

associados da Para 68%, a desoneração da fol ha contribuirá, ainda que 
CNI. parcialmente, para a retomada do crescimento. 

Dentre os contemplados da indústria, 83% avaliam que 
o principal benefício é a redução do valor pago de 
contribuição ao INSS. 
Para a construção civil , a redução do valor é importante 
(38%), mas também a melhoria no fluxo de caixa (28%) 
também é relevante. 

Pinto e Descritivo Fev/2014. O estudo utiliza os dados da rece ita de renúncia por setor 
Afonso e divide pelo número de empregadores e pelo estoque de 
(20 14). empregados no setor l 2. 

A renúncia distribui-se da segu inte fOlma: 45% na 
indústria, 43% nos serviços e 12% na construção civil. 

Fonte: Elaboração Própria. 

o custo de administração da desoneração não é trivial. O acompanhamento das atividades 

e produtos cobertos pelo programa pode causar dúvidas. No caso de produtos, há bastante 

particulares: machados podem ser desonerados-tesouras não; alicates podem ser 

desonerados, podadeiras não; chaves de porca, sim, espátulas não (Tabela 6) . O 

acompanhamento da documentação dentro do processo produtivo das empresas, nesses casos, 

evidentemente é custoso. Além disso, o risco de cumprimento inadequado das obrigações 
. ' 

tributárias e mesmo trabalhista aumenta no caso da cobrança sobre faturamento, pois esta 

diminui a disponibilidade de informações aos órgãos de controle13. 

12 As maiores renúncias mensais por empregador são : Transporte Aéreo - R$ 909 mil ; Outros Equip. 

Transporte - R$ 465 mil; Produtos Farmacêuticos - R$ 388 mil. As maiores renúncl al-mensais por vínculo 
empregatício : Outros Equip. Transporte - R$ 914; Rádio e Televisão - R$ 902;<~~!~ uaviário - R$ 

710. /)<1 ~ 
13 Ver FGV(2014c). \ Folha. nO S 5 

\ , s~c~r 
.... , . ...,~ 
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Tabela 6. Seleção de artigos contemplados e não contemplados dentro do NeM 82. 

Contemplados pelo Art. 8° Não Contemplados 

NCM Descrição NCM Descrição 

82.01.40.00 Machado 82.11.91.00 Facas de mesa 

82.03.20.10 Alicates 82 .. 11.93.10 Podadeiras 

82.03.40.00 Corta tubos 82. 12. 10.10 Nava lhas 

82.04.11 .00 Chave de porca 82.13.00.00 Tesouras 

82.05 .20.00 Martelos 82.1 4.10.00 Espátulas 

83 .01.1 0.00 Cadeados 82.15 .10.00 Colheres, garfos, etc. 

A dispensa do pagamento da contribuição patronal sobre a folha tende a aumentar a 

regressividade do sistema tributário. A tributação sobre o consumo, como no caso da 

tributação sobre o faturamento, i.e., as vendas, por ser indireta, atinge todos os indivíduos 

consumidores, independentemente do nível de renda . Ou atinge as etapas intermediárias de 

produção (cascata), onerando ainda mais o produto final. Por outro lado, a tributação da folha 

só alcança os trabalhadores formalizados e é progressiva, no sentido de que a parte patronal 

não tem teto, enquanto os benefícios auferidos têm teto . A separação entre o financiamento 

da Previdência Social e a folha também quebra o vínculo entre o acúmulo de benefícios-ligado 

ao salário do participante-e sua contribuição ao sistema. Ligar o financiamento da Previdência 

ao faturamento em vez da folha, tende a tornar fiscalmente insustentável uma política de 

valorização do salário mínimo, visto que gera obrigações em ritmo maior do que as receitas do 

sistema. O valor arrecadado a título de contribuições previdenciárias deixa de ser diretamente 

relacionado ao volume da massa salarial, podendo ser insuficiente para cobrir os gastos com os 

benefícios previdenciários, o que impacta negativamente o orçamento da Seguridade Social no 

longo prazo e a possibilidade de valorização dos salários. 

Em suma, a política de desoneração da folha de pagamentos conseguiu, em certa medida, 

alcançar seus objetivos em um ambiente econômico muito específico criado pelas políticas 

anticíclicas das grandes economias, mas tornou-se excessivamente oneroso ao longo do 

tempo. O modelo adotado no Brasil, com renúncia fiscal e sem foco na competitividade externa, 

apresentou, segundo a maior parte dos estudos, um custo de oportunidade social elevado. Em 

outras palavras, ele não teve grande capacidade de geração de emprego, até pelo aquecimento 

do mercado de trabalho, que tendia a transformar em pressão salarial o aumento de demanda 

causado pela expansão fiscal subjacente à renúncia tributária embutida no programa. E, o custo 

dos recursos públicos despendidos com cada emprego criado com base na política foi próximo 

a R$ 60 mil para cada emprego com salário anual médio de R$ 20 mil. Além disso, o aumento da 

tributação indireta não é isento do risco de ser regressivo, e a tributação sobre o faturamento, 

daquele de ser ineficiente, ao trazer de volta a tributação em cascata-ainda que esse efeito 

sobre as empresas fosse mascarado pela renúncia fiscal. No novo ambiente de maior 

competitividade externa do Brasil e restrição orçamentária para se alcançar o equilíbrio fiscal 

indispensável para estimular o investimento e o crescimento econômico sustentável, esses 

fatores militam, portanto, pelo redimensionamento da pol ítica de desoneração da folha . 

12 



5-BIBLIOGRAFIA 

AFONSO, J.R. e Pinto, V.A. Composição da Desoneração (completa) da Folha de Salários. Texto 
de Discussão do IBRE, nQ 41. Julho de 2014. 

BESSON, E. TVA sociale, Secrétariat d' État chargé de la Prospective et de l'Évaluation dês 
Politiques Publiques, 2007. Disponível em 

http://www.ladocumentationfrancaise.fr/var/storage/rapports­

publics/074000555/0000.pdf 
BANCO DE PORTUGAL. The Impact of a Tax Change Aimed at Increasing the Externai 

Competitiveness of the Portuguese Economy. Economic Bulletin, v.17, n. 1, p. 39-42, 2011. 
COMISSÃO DE DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS - SECRETARIA DE POLíTICA 

ECONÔMICA E SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. Relatório Final. Ministério da Fazenda, 
Brasília, 2013. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI. Sondagem Especial da Indústria de 
Transformação e Extrativa. CNI, Ano 2, n.3, Nov. 2012. 

_______________ . Sondagem Especial da Construção Civil. CNI, Ano 2, 
n.3, Nov. 2012. 

EUROPEAN CENTRAL BANK. Fiscal Oevaluation in Portugal: Results from Model-Based 
Simulations and Institutional Aspects. Unpublished paper. Frankfurt am Main: European 
Central Bank, Research Department, 2011. 

EUROPEAN COMMISSION . The economic adjustment programme for Portugal, first review -
summer 2011. European Economy Occasional Papers, No. 83, 2011. 

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV. Avaliação do Impacto da Desoneração Tributária da Folha 
de Pagamento nos Setores de Confecções, Couro e Calçados e Tecnologia de Informação e 
Comunicação. Ministério da Fazenda. Secretaria de Política Econômica (SPE) . Relatório Final, 

2013. 
___________ . Avaliação de Impactos Econômicos e Setoriais da Desoneração 

Tributária da Folha de Pagamentos. Ministério da Fazenda. Secretaria de Política Econômica 
(SPE) . Relatório Preliminar, 2014a. 

___________ . Avaliação de Impactos Econômicos e Setoriais da Desoneração 

Tributária da Folha de Pagamentos - Setores Selecionados. Ministério da Fazenda. Secretaria 
de Política Econômica (SPE) . Relatório Preliminar, 2014b. 

___________ . A Desoneração da Folha de Pagamentos e a Agenda Tributária 

de Longo Prazo. Ministério da Fazenda. Secretaria de Política Econômica (SPE) . Relatório 

Prel iminar, 2014c. 
FEVE, P., MATHERON, J. and Sahuc, J. La TVA sociale : bonne ou mauvaise idée. Banque de 

France Working Papers, No. 244, 2009. 
GAUTHIER, S. Un exercise de TVA sociale. Document de Travail du CREST No. 2008-01, 2008. 
HEYER, É., MATHIEU, P. and TIMBEAU, X. Impact économique de la quasi TVA sociale. Revue de 

I'OFCE/Débats et politiques, Vol. 122, pp. 373-397, 2012. 
INTERNATIONAL MONETARV FUND -IMF. Fiscal Devaluation: What Is It7 and Does It Work7.IMF 

Fiscal Monitor, September, 2011. 
JOHANSSON, A., HEADY, C. ARNOLD, J. BRVS, B. and VARTIA, L. Tax and economic growth. OECO 

Economics Oepartment Working Papers, No. 620, 2008. 
KLEIN, c., SIMON O. Le modele MÉSANGE réestimé en base 2000: Tome 1 - Version avec 

volumes à prix constants. INSEE Working Papers No. G2010/03, 2010. 
KOSKE, I. Fiscal devaluation - Can it help to boost competitiveness? OECD Economics 

Department Working Papers, No. 1.089, OECD Publishing, 2013. 
LANGOT, F., PATUREAU, L. and SOPRASEUTH, T. Optimal fiscal devaluati~rl/-lZA Discussion 

2 20 1 . · ~O 1:.j~ 
Papers, No. 66 4, 1. :fj.>~ ~ 

FOlha.nO~ 
13 

'~)2 
SSCEFJ 



de MOOJI, R., Keen, M. Fiscal devaluation and fiscal consolidation: the VAT in troubled times. 
NBER Working Papers, No. 17913, 2012. 

ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - OCDE. Consumption 
taxes: The way ofthe future? Policy Brief, OCDE, 2007. 

SCHERER, C. payroll tax reduction in Brazil Effects on employment and wages. Working Paper 

Nº 602. Internationallnstitute of Social Studies. February 2015. 
SILVA, W., PAES, N., OSPINA, R. A Substituição da Contribuição Patronal para o Faturamento : 

Efeitos Macroeconômicos, sobre a Progressividade e Distribuição de Renda no Brasil. Revista 
Brasileira de Economia, v.68, n.4, p.517-545, 2014. 

THOMAS, A. and PICOS-SÁNCHEZ, F. Shifting from Social Security Contributions to Consumption 
Taxes: The Impact on Low-Income Earner Work Incentives . OECD Taxation Working Papers, 
nº 11, OECD Publishing, 2012. 

VARTIA, L. How do Taxes Affect Investment and Productivity? An Industry-Level Analysis of OECO 
Countries. OECD Economics Department Working Papers, No. 656, OECD Publishing, 2008. 

14 



ANEXO: FUNDAMENTAÇÃO E EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL 

Na recente literatura econômica, modelos similares ao da desoneração da folha têm 

aparecido com frequência sob a denominação de "desvalorização fiscal". O princípio é de que 

a mudança tributária representada pela substituição da contribuição previdenciária patronal por 

um tributo sobre o consumo pode mimetizar uma depreciação cambial. A motivação e 

racionalidade da política estão assentadas no aumento da competitividade e do emprego, bem 

como no estímulo ao crescimento de longo prazo. 

Tais políticas foram comuns no rescaldo da crise econômica de 2008 que afetou a União 

Europeia, principalmente os países periféricos da região. Impedidos de depreciar a sua moeda 

por conta da união monetária, a desvalorização fiscal surgiu como possibilidade para aumentar 

sua competitividade. 

Estudos conduzidos pela OCDE e pelo FMI trataram de analisar os diversos aspectos da 

proposta14
• Em todos os casos, analisou-se uma reforma neutra do ponto de vista da 

arrecadação. O mecanismo subjacente à política admite que os empregadores suportam 

economicamente a Contribuição Previdenciária Patronal (CPP). Ao se diminuir a CPP, reduz-se o 

custo do trabalho, ao menos no curto prazo. Se a queda nos custos for repassada para o 

consumidor, os preços da produção nacional diminuem tanto no mercado doméstico quanto 

nas exportações. Já o aumento da tributação do consumo, na forma de uma elevação do 

Imposto sobre o Valor Adicionado (IVA), reflete-se em elevação nos preços domésticos e dos 

bens importados. Como resultado, os preços dos bens importados sobem, o dos exportados 

diminuem, e os preços domésticos têm comportamento agregado que não pode ser 

determinado a priori. 

Porém, o ajuste econômico continua. A mudança de preços relativos deixa o fator trabalho 

relativamente mais barato em relação ao fator capital. Este fato estimula uma maior demanda 

por trabalho devido à redução relativa de custos. Se a economia estiver com um alto 

desemprego, é de se esperar apenas um aumento no emprego, mas se a economia estiver 

operando próximo ao pleno emprego, são os salários quem tendem a subir. Neste último caso, 

a depender do poder de mercado dos trabalhadores e da elasticidade da oferta de trabalho, os 

salários podem aumentar rapidamente. Salários mais elevados refletem em aumento do 

consumo, e também dos custos do trabalho, causando aumento de preços, queda das 

exportações e elevação das importações, o que pode anular os efeitos da medida no longo 

prazo. 

No curto prazo, a efetividade da medida depende crucialmente do repasse aos preços do 

menor custo de produção, ao menos para as exportações, e de certa rigidez no mercado 

cambial e salarial após a redução da CPP. Quanto mais competitiva for a economia, maior o 

repasse da redução de custos aos preços. Por outro lado, economias menos competitivas podem 

experimentar aumento da inflação logo no curto prazo, já que não haverá o repasse da redução 

dos custos do trabalho ao consumidor, restando apenas o efeito do aumento no IVA. 

'j)lHJ..V ..... 
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Para uma economia com alto desemprego e com taxa de câmbio sobrevalorizada, a 

substituição da cpp tende a ter efeitos maiores, ainda que continuem temporários. Se a taxa de 

câmbio for flexível, o aumento das exportações e a redução da demanda por importações 

podem levar à apreciação da moeda, reduzindo o impacto da medida sobre a competitividade. 

Caso os salários sejam flexíveis, o aumento no IVA também pode gerar aumento do salário 

nominal por indexação, anulando o efeito de redução de custos do trabalho. Assim, os efeitos 

da desvalorização fiscal sobre o câmbio tendem a se concentrar no curto prazo, com pequeno 

impacto em períodos mais longos. 

Porém, como a base tributária de consumo é maior do que a base de salários, já que no 

primeiro grupo estão incluídos os desempregados, pensionistas, trabalhadores informais, 

rentistas, empresários, entre outros, a reforma pode reduzir permanentemente os custos 

trabalhistas, com efeito positivo e de longo prazo no emprego. É possível também uma redução 

permanente do investimento, e possivelmente do consumo, com aumento das exportações 

líquidas, pela menor razão capital/produto, com redução da produtividade. O efeito sobre o PIB 

é incerto. O resultado de longo prazo pode se reduzir ainda se as pensões e o seguro­

desemprego forem indexados à inflação, o que não só levaria a maiores aumentos salariais 

futuros, como também reduziria o espaço fiscal disponível para o corte da CPP. 

Por outro lado, na presença de distorções no mercado de trabalho, a medida pode levar a 

efeitos positivos sobre a economia no longo prazo. Por exemplo, quando a CPP distorce os 

preços relativos do capital e do trabalho, ao ser eliminada, ocorrerá a realocação dos fatores de 

forma mais eficiente, aumentando a produtividade da economia (Johansson et alo, 2008). Um 

segundo exemplo ocorre quando o desemprego é alto na situação inicial, em função de um 

salário mínimo rígido e de valor muito elevado. A eliminação da CPP pode diminuir esta 

distorção, fazendo com que o desemprego se aproxime da taxa que prevaleceria se os salários 

fossem flexíveis . 

A forma como se implementa a substituição da CPP pelo aumento do IVA também pode 

afetar os impactos da medida. Assim, se o corte da CPP ocorrer apenas para os salários mais 

baixos, o efeito sobre o emprego pode ser maximizado. Se a contribuição previdenciária for 

regressiva, e o grupo de trabalhadores com salários mais baixos for mais sensível à tributação, 

o corte da CPP pode elevar a eficiência e a equidade, já que estimularia a participação dos 

trabalhadores dos grupos onde há maior distorção econômica. Do lado do IVA, na presença de 

alíquotas diferenciadas, recomenda-se eliminar tais alíquotas como forma de aumentar as 

receitas, incrementando a cobertura da alíquota padrão, com ganhos de eficiência econômica . 

Evidência Internacional 

A análise dos impactos do corte da CPP em países estrangeiros limita-se, em sua maior parte, 

a resultados de simulações com modelos de equilíbrio geral. Tanto o Banco de Portugal (2011) 

quanto a Comissão Europeia (2011) e também o Banco Central Europeu (2011) realizaram 

simulações sobre o impacto do deslocamento da arrecadação da base tributária da folha de 

salários, equivalente a 1% do PIB, para a base do IVA, o que implica redução de 4 pontos 

percentuais na CPP e aumento de 2 pontos percentuais no IVA. Tais estudos medem efeitos 
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teóricos positivos de curto prazo sobre a balança comercial entre 0,2% e 0,6% do PIB, que 

desaparecem após três ou quatro anos, e resultados positivos e permanentes sobre o emprego 

e o PIB em torno de 0,5%. A tabela 6 a seguir, retirada de Koske (2013) apresenta um resumo 

dos resultados de exercícios quantitativos. 

As simulações indicaram que em países com elevada taxa de desemprego as medidas seriam 

positivas em termos de emprego, mas de magnitude modesta. Foram ainda identificados 

possíveis ganhos em termos de produto e exportações líquidas. É importante ressaltar que os 

resultados são apenas estimativas teóricas produzidas por um exercício de simulação 

contrafactual das condições da política, não dados efetivamente observados. 

" r-00 Ff;;?J 
(~~ ~1~ 
\ Folha. n° Si 
\ j'p 

". SSCEPI 
,-,",-

17 



Tabela 7 - Visão Geral dos Estudos Quantitativos da Desvalorização Fiscal 

Estudo País Efeitos a curto prazo Efeitos a longo prazo 

GDP Emprego 
Exportação 

GDP Emprego 
Exportação 

(%) (%) 
líquida (% 

(%) (%) 
líquida (% 

GDP) GDP) 

Besson (2007) -
DGTPE, "pass- França 0,2 ~O 

through" completo 

Gauthier (2008)-
França 0.1 0.3 

corte uniforme CPP 

Gauthier (2008) -
França 0,7 1, .5 

corte focado CPP 

Feijão et ai . (2009)-
modelo sem atrito de França 0,7 0,9 0,8 
" matching" 

Feve et aI. (2009) -
modelo com atrito de França 0,1 0,2 0,3 0,3 
"matching" 

Klein and Simon 
França -0,1 0,2 0,1 0,1 0,3 0,1 

(2010) 

Bank de Portugal 
França 0,2 O,4b 0,2 0,6 0,6a 0,2 

(2011) 

Langot et aI. (2011) França 0,1 0,0 

EC (2011) baixa 
elasticidade da oferta França 0,0 0,2 0,1 0,4 0,4 -O 

de trabalho 

EC (2011) - alta 
elasticidade da oferta França 0.1 0.2 0,1 0,7 0,8 ~o 

de trabalho 

Heyeretal.(2012)-
França 0.1 0.2 0,4 0,3 0,3 0,3 

Caso Básico 

de Mooij and Keen Zona Euro 
(2012) - especificação países da 4,0 - O 

2 aCDE 

de Mooij and Keen 
Fora da zona 

euro 
(2012) - especificação 

países da 
2,8 ~O 

2 
aCDE 

Fonte: Koske (2013) - tradução livre. 

Notas : a: efeito depois de 5 anos para Heyer et aI. (2007) e Klein e Simon (2010), depois de 10 anos 
de Gauthier (2008) e Bank of Portugal (2011) , depois de 30 anos para a CE (2011) , depois de 40 anos 
para Feve et aI. (2009) e depois de 100 anos para Langot et ai. (2011 ) . b Impacto sobre as horas 
trabalhadas desde efeitos sobre o emprego não está disponível. 
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Tabela 8 - Valores de renúncia fiscal associados às medidas de desoneração 

Data Legislação 

02/08/2011 MP 540 
(Lei 12.546) 

02/08/2011 MP 540 

14/12/2011 

14/12/2011 

(Lei 12.546) 

Lei 12.546 
(Conversão 

MP 540) 

Lei 12.546 
(Conversão 

MP 540) 

03/04/2012 MP 563 
(Lei 12.715) 

03/04/2012 MP 563 
(Lei 12.715) 

. ' .." 
/ o S~ 

(I ~1~~/~ t,. :g b'" VI ;;1 
,\, I \j\ A8f 
~ 

Artigo Descrição Prazo 

2012 

7 Alteração da base de cálculo e alíquota da contribuição 31/12/2012 1.036 
previdenciária patronal para setores de tecnologia da 
informação (TI e TIC) . Contribuição de 2,5% sobre o 
faturamento. 

8 a 10 Alteração da ·· crase de cálculo e alíquota · da - co-ntn buiçã031/12/2012 
previdenciária patronal para indústrias moveleiras, de 
confecções e de artefatos de couro. Contribuição de 1,5% sobre 
o faturamento. Na conversão não consta o setor moveleiro. 

7 Extensão do prazo - Alteração da base de cálculo e alíquota da 
contribuição previdenciária patronal para setores de 
tecnologia da informação (TI e TIC). Contribuição de 2,5% 
sobre o faturamento. 

8 a 10 Extensão çlo prazo : Alteração da base de cálculo e alíquota da 
contribuição previdenciária patronal para indústrias 
moveleiras, de confecções e de artefatos de couro. 
Contribuição de 1,5% sobre o faturamento. Na conversão não 
consta o setor moveleiro. 

44 Ampliação da redução da contribuição previdenciária patronal 
para setor de TI e TIC. 

45 e 46 Substifuição d.a contribuição previdehciária patronal sobre 
folha de salários por receita bruta. TI, TIC e Hotel - alíquota 2%. 
Indústria alíquota 1% . 

31/12/2014 

31/12/2014 

21/08/2014 

31/12/2014 

954 

o 

1.713 

Valor Renúncia (R$ milhãos) 

2013 2014 2015 

897 1.122 

826 1.034 

o o 

4.164 5.045 
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17/09/2012 Lei 12.715 55 e 56 Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 2.060 2.608 

(Conversão folha de salários por receita bruta . Tra nsporte rodoviário de 

MP 563) passageiros alíquota 2%. Manutenção de aeronaves, transporte 
aéreo e marítimo de carga e passageiros alíquota 1%. (NCMs 
para indústria não consta do valor) . 

20/09/2012 MP 582 1a3 Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 1.827 2.315 

(Lei 12.794) folha de salários por receita bruta. Indústria alíquota 1%. 

28/12/2012 MP 601 ** 1 Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 1.503 2.878 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta . Construção Civil alíquota 
2%. 

28/12/2012 MP 601** 1 Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 1.007 1.929 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta. Comércio Varejista (Anexo 
11) alíquota 1%. 

28/12/2012 MP 601 ** 1 Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 ni 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta . Manutenção e Reparo de 
Embarcações alíquota 1%. 

28}12/2012 MP 601** 2 Substit uição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 efeito nas 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta. Indústria (alteração dos MPs 
NCMs do Anexo I) alíquota 1%. anteriores 

28/12/2012 MP 601 ** 3 Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 efe ito na 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta . Serviços de suporte técnico MP 582 
em equipamentos de informática em geral alíquota 2%. 

04/04/2013 MP612 25 Substituiçãõ'da con tribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 4.951 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta. Alíquota 2%. Transporte 
rodoviário, ferroviário ou metroviário de passageiros, pesquisa 
e manutenção de equipamentos mil itares, construção de 
obras de infraestrutura, empresas de engenharia e 
arquitetura, manutenção de máquinas e equipamentos. 
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04/04/2013 MP 612 25 Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 efeito 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta . Alíquota 1%. Carga e junto com 
descarga em portos, transporte aéreo, transporte rodoviário, o superior 
marítimo e ferroviár io de carga, agenciamento de navios, 
navegação de travessia, infraestrutura portuária, empresa de 
jorna lismo. 

04/04/2013 MP612 - 26-- Substituição da contribuição previdenciária patronal sobre 31/12/2014 efeito 

(Lei 12.844) folha de salários por receita bruta. Alíquota 2%. Indústria, junto com 
inclusão de NCMs ao anexo. o superior 

09/07/2014 MP 651 41 Desoneração da Folha. Substituição da contribuição indeterminado 22.393 
(Lei 13.043) previdenciária patronal sobre folha de salários por receita 

bruta . Retirada do prazo de vigência . 

TOTAL 3.703 12.284 21.882 22.393 
GERAL 

ni :: Valor não identificado. Não há informações disponíveis suficientes para realizar estimativa de perda de receita . 

- :: medida não teve efeito e/ou vigência no período. 

* Não há informação sobre a necessidade de compensação e/ou das medidas de compensação adotadas. 

** MP 601 encerou vigência em 03/06/2013. Os dispositivos foram reeditados pela Lei 12.844/2013. 
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Ministério da Fazenda 

Considerações sobre o Projeto de lei NO.863/2015 
Desoneração da Folha de Pagamento 

(Abril de 2015) 

I. INTRODUÇÃO 

A Desoneração da Folha de Pagamento, adotada desde 2011, no contexto das 

medidas anticícilicas para preservação do emprego e da competitividade de alguns 

setores da economia brasileira, notadamente os exportadores, foi consideravelmente 

ampliada desde então e gerou consequências que vão muito além do seu objetivo 

original. Esta Nota Explicativa aborda os impactos dessa política, responsável por uma 

renúncia fiscal de R$ 21,6 bilhões no ano de 2014 (0,39% do PIS). Para 2015, a 

estimativa é de que a renúncia, sem alteração da legislação, deva chegar a R$ 25,2 

bilhões. O Projeto de Lei 863, de 20/3/2015 (PL 863/2015), visa a atenuar as 

distorções geradas pela política de desoneração num novo contexto da economia 

brasileira e mundial, com redução da renúncia anual da ordem de R$ 12 bilhões. 

11. O MODELO ATUAL 

O modelo atual de custeio da previdência social tem como principais alicerces 

as Contribuições Previdenciárias definidas no artigo 195, inciso I, "a", e 11, da 

Constituição de 1988 (CF). As contribuições previstas nos dispositivos citados incidem 

sobre a folha de salários e envolvem obrigações tributárias dos empregadores e dos 

trabalhadores. A CF estabelece que a seguridade social, que compreende a 

previdência social, poderá ser financiada também por contribuições sociais incidentes 

sobre a receita ou o faturamento do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei (CF art. 195, I, b). 

A Desoneração da Folha de Pagamento é uma medida recente, que surgiu com 

a edição da Medida Provisória n° 540, de 02 de agosto de 2011, posteriormente 

convertida na lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011 (criação da Contribuição 



Patronal sobre a Receita Bruta - CPRB). A medida reduziu o valor da contribuição 

patronal incidente sobre a folha de salários de alguns setores, conforme critérios como 

atividade exercida ou tipo de produto. 

Do ponto de vista econômico, a Desoneração da Folha foi uma política 

anticíclica, instituída com os seguintes objetivos: aumentar a competitividade da 

indústria nacional; incentivar as exportações (a receita de exportações não integra a 

base de cálculo da CPRB); e estimular o mercado de trabalho. 

Tecnicamente, a aplicação da Desoneração da Folha de Pagamento pode ser 

resumida na substituição parcial ou total da Contribuição Patronal sobre a Folha de 

salários, prevista nos incisos I e 111 do art. 22 da lei n° 8.212/1991, por uma 

Contribuição Substitutiva apurada pela aplicação de uma alíquota ad valorem sobre 

uma base de cálculo composta pela receita bruta auferida (i.e. vendas) e pelas 

deduções legais da empresa (por exemplo, vendas canceladas, descontos 

incondicionais concedidos, valor decorrente das exportações, valor do IPI e do ICMS). 

Essa substituição abrangeu alguns setores e atividades da economia e, para 

empresas com diferentes atividades ou produtos, nem todos sujeitos à desoneração, 

significou manter as contribuições nos diferentes regimes. 

Embora a substituição da alíquota patronal de 20% sobre a folha de salários 

tenha provocado uma mudança da base de tributação, a renúncia tributária ocorre 

porque as alíquotas da Contribuição Patronal sobre a Receita Bruta - CPRB, de 1 % 

ou 2%, incidentes sobre a receita bruta (i.e. faturamento ou vendas), foram fixadas em 

um nível inferior àquele que manteria a arrecadação inalterada , como ilustra o Gráfico 

I. 

A contribuição previdenciária para dado posto de trabalho, antes e depois da 

desoneração é composta de vários componentes (Gráfico I), a saber: 

i) Contribuição do Segurado: valor da cota do segurado resultante da 

aplicação da alíquota de 8%, 9% ou 11 %, a depender do salário de 

contribuição do empregado; 

ii) Contribuição em razão do Risco de Acidente do Trabalho - RAT: valor 

obtido pela aplicação dos percentuais de 1 %, 2% ou 3% sobre as 

remunerações dos empregados; 

iii) Cota Patronal: Encargo do empregador resultante da aplicação da 

alíquota patronal (em geral de 20%) sobre a folha de salários; 
oP' ~lS) E.tJ1? 
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iv) Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB: contribuição 

incidente sobre a receita bruta que substitui a Cota patronal. 

Gráfico I - Exemplo ilustrativo da composição da contribuição previdenciária 

25,0% 

Cota Patronal 
20,0% 

15,0% 

10,0% Cota Segurado 

5,0% 

0,0% 

Tributação Normal Desoneração da Folha 
- . 

Fonte: Receita Federal do Brasil (RFB) 

Desde a aprovação da lei nO 12.546, de 2011, até a conversão da MP nO 651, de 2014, 

na lei nO 13.043, de 2014, houve significativa ampliação do benefício da Desoneração 

da Folha, mediante a incorporação de novos setores àqueles originalmente 

beneficiados pela medida (Gráfico li): 

Gráfico II - Evolução do Número de Contribuintes e da Renúncia da Desoneração da Folha 
de Pagamento de Jan de 2012 a outubro de 2014 
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A abrangência da política, que começou em 2011 com as atividades de 

tecnologia da informação, cal! center, indústria de couro, calçados e setor têxtil , foi 

ampliada com as seis medidas provisórias seguintes (quatro convertidas em lei), até 

alcançar 56 setores. 

111. DISTRIBUiÇÃO POR CONTRIBUINTE DA DESONERAÇÃO 

As principais cifras fiscais associadas à Desoneração são as seguintes 1: 

• Contribuição previdenciária teórica sobre a folha (CPT): R$ 6.050 milhões. 

• Valor efetivamente pago sobre a folha salarial : R$ 2.679 milhões (cerca 

de 44% da CPT). 

• Valor pago sobre o faturamento: R$ 1.727 milhões (28,5% da CPT e 

64,5% da arrecadação sobre a folha). 

• Renúncia: R$ 1.645 milhões (27,2% da CPT). 

• Quantidade de contribuintes beneficiados: 84.831, que representam 1,8% 

do total de 4.797.340 estabelecimentos que apresentaram GFlp2 e 4,5% 

dos estabelecimentos 1.894.194 que apresentaram GFIP e não são 

optantes do Simples (Gráfico 111). 

• As empresas beneficiadas correspondem a 19,6% da arrecadação do 

total , inclusive Simples. 

• Renúncia anual por contribuinte (empresa): R$ 19,4 mil. 

• O setor com maior número de contribuintes (22.601) é o da construção 

civil, seguido do comércio varejista (10.831), e o de Tecnologia da 

Informação (10.761), somando os três setores 53% do número de 

contribuintes beneficiados (Tabela I). 

l OS dados apresentados referem-se ao mês de outubro de 2014. 
2 GFIP : Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social. 
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Gráfico 111 - Escopo dos Contribuintes para a Previdência Social Beneficiados 

IIl.a Em número de contribuintes 

Beneficiários da desoneração 

Fonte: RFB 

IIl.b Em participação na arrecadação 

Demais, 
inclsuive 
Simples 

A Tabela I abaixo apresenta os vinte setores com maior número de empresas 

beneficiadas pela Desoneração da Folha: 

Tabela I: Composição setorial de contribuintes beneficiados 

CNAE N!! Contr. 
Em%do 

Total 

Construção 22601 26,6% 

Comércio varejista 10831 12,8% 

Tecnologia da informação 10761 12,7% 

Transporte terrestre 10568 12,5% 

Obras de infraestrutura 3022 3,6% -
Vestuário e acessórios 2967 3,5% 

Máquinas e equipamentos 2470 2,9% 

Borracha e plástico 2149 2,5% 

Produtos de metal 1710 2,0% 

Couros 1372 1,6% .. 
Alojamento 1322 1,6% 

Produtos têxteis 1289 1,5% 

Com~rcio por atacado 1241 1,5% 

Produtos alimentícios 1165 1,4% 

Móveis 1080 1,3% 

Produtos de minerais não-metálicos 931 1,1% 

Veículos automotores 876 1,0% 

Arquitetura e engenharia 803 0,9% 

Rádio e de televisão 773 0,9% 

Demais 6900 8,1% 

Fonte: Sistemas informatizados da RFB 
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A desoneração reduziu sistematicamente a arrecadação de vários setores. 

Especificamente, a razão "arrecadação pela massa salarial", por Código de 

Atividade Econômica - CNAE, caiu por volta de dez pontos percentuais em vários 

setores (Tabela 11). Além de substancial , o efeito da desoneração foi muito 

discrepante entre os setores econômicos, com queda da razão 

"arrecadação/massa salarial", entre 2011 e 2014, variando entre setores de 2,4 a 

10,8 pontos percentuais. 

Tabela 11: Valor em pontos percentuais da relação Arrecadação pela Massa dos contribuin­
tes da CPRB em 2011 e 2014, correspondente a 70% do número de empregados dos seto­
res beneficiados 

Código CNAE (1) 

Arrecadação! 
Massa Salarial 

(2011 ) 

Arrecadação! 
Massa Sala­

rial 
(2014) 

Transporte terrestre 30,20% 20,10% 
Obras de infraestrutura 33,00% 22,80% 
Comércio varejista 29,40% 23,50% 
Atividades dos serviços de tecnologia da informação 27,70% 16,90% 
Fabricação de produtos alimentícios 28,80% 24,00% 
Construção de edifícios 34,10% 23,90% 
Fabricação de veículos automotores, reboques e carrocerias 30,60% 21,00% 
Fabricação de máquinas e equipamentos 30,90% 21 ,30% 
Serviços de escritório, de apoio admin. e outros serviços 28,70% 18,30% 
Serviços especializados para construção 34,10% 23,40% 
Fabricação de produtos de borracha e de material plástico 30,10% 22,60% 
Comércio p/ atacado, exceto veículos . autom. e motocicletas 26,50% 24,00% 
Obs: Os dados da tabela são referentes aos contribuintes que recolheram a CPRB em Setembro 
de 2014. 
Os setores econômicos acima representam 69,2% do total de número de vínculos dos beneficiá­
rios da CPRB. 
(1) Os códigos CNAE são aqueles identificados do estabelecimento principal. 
Fonte: Informações extraídas da Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social - GFIP e da arrecadação de DARF. (Sistema DW). 

Fonte: RFB 

As "alíquotas neutras", ou seja, as alíquotas que que fariam o contribuinte 

ficar indiferente entre o benefício e o pagamento tradicional da contribuição 

patronal (ou de forma equivalente, não gerariam prejuízo aos cofres públicos, 

mantendo o volume total da arrecadação inalterado), varia significativamente de 

setor para setor (Tabela 111). Vale notar que a alíquota neutra por setor é 

sistematicamente acima da alíquota hoje cobrada , explicando a magnitude da 

renúncia fiscal associada ao programa. A alíquota cobrada às empresas 

fabricantes de veículos automotores, reboques e carrocerias, por exemplo, é de 
, ,DOfS' ''!'. , 

1 ,00% sobre o faturamento, quando a allquota neutra par2,(~e~se sefó e de 4%. 
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Na construção de edifícios, a alíquota cobrada é de 2%, enquanto a alíquota 

neutra-sem subsídio-seria de 3,2%. 

Tabela 111: Alíquotas atual e neutra dos contribuintes da CPRB por setor econômico no 
mês de Setembro de 2014, correspondente a 70% do número de empregados dos seto­
res beneficiados. 

Código CNAE (1 ) 
Aliquota lei n° Alíquota 

12.546/2011 Neutra 

Transporte terrestre 2,00% 4,40% 
Obras de infraestrutura 2,00% 3,20% 
Comércio varejista 1,00% 3,00% 
Atividades dos serviços de tecnologia da informação 2,00% 5,70% 
Fabricação de produtos alimentícios 1,00% 3,60% 
Construção de edifícios 2,00% 3,20% 
Fabricação de veículos automotores, reboques e carrocerias 1,00% 4,00% 
Fabricação de máquinas e equipamentos 1,00% 4,50% 
Serviços de escritório, de apoio admin. e outros serviços 2,00% 5,30% 
Serviços especializados para construção 2,00% 3,20% 
Fabricação de produtos de borracha e de material plástico 1,00% 3,40% 
Comércio p/ atacado, exceto veículos autom . e motocicletas 1,00% 3,70% 
Obs: Os dados da tabela são referentes aos contribuintes que recolheram a CPRB em Se­
tembro de 2014. 
Os setores econômicos acima representam 69,2% do total de número de vínculos dos bene­
ficiários da CPRB. 
(1) Os códigos CNAE são aqueles identificados do estabelecimento principal. 
Fonte: Informações extraídas da Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdên­
cia Social - GFIP e da arrecadação de DARF. (Sistemas DW e SIF). 
(2) O cálculo da alíquota neutra é sensível aos contribuintes com recolhimento misto (predo­
minante no setor industrial) . 
Fonte: RFB 

A distribuição dos contribuintes de acordo com o nível de alíquota da 

CPRB que constituiria uma "alíquota neutra" em relação à contribuição 

patronal sobre a folha é muito dispersa em quase todos os setores. Note-se, 

por exemplo, que cerca de 22% dos contribuintes na indústria (as duas 

primeiras barras à esquerda do Gráfico IV) possuem alíquota neutra abaixo 

de 1 % (aquela atualmente em vigor) e, portanto, pagam mais contribuição 

previdenciária sob o regime de "desoneração" do que no regime tradicional. 

Com efeito, cerca de 4.637 contribuintes da indústria passaram a pagar maior 

contribuição com as medidas de desoneração. Este mesmo efeito, da 

existência de empresas gravadas pela desoneração, é verificado nos setores 

do comércio e de serviços. Por outro lado, verifica-se um número significativo 

de empresas no setor industrial com "alíquota neutra" acima mesmo de 2,5%. 
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Estas empresas continuam sendo beneficiadas com uma renúncia fiscal, 

mesmo com o aumento da alíquota sobre o faturamento para o nível proposto. 

16% 

14% 

Gráfico IV - Distribuição dos Contribuintes da CPRB da Industrial por Valor de 
Alíquota Neutra 

Alíauota Atual 1.0% 
14%13% 

12% 11%11% 11% 

10% 9% 

8% 
7% 

6% 
5% 

2% 

3% 
2% 2% 

o 1% 1% 1% 

3% 4% 4% 

Fonte: RFB 

IV. IMPACTOS DA DESONERAÇÃO SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 

BRASILEIRO 

Para além dos efeitos específicos sobre empresas e setores, a Desoneração 

da Folha, medida com objetivos anticíclicos específicos, criou distorções com impac­

tos de curto, médio e longo prazo no sistema tributário brasileiro, em especial no fi­

nanciamento da Previdência. 

i) Diluição do vínculo entre contribuições e benefícios da Previdência 

Social 

A utilização da receita auferida como base de incidência da contribuição 

previdenciária dissociou parcialmente o nível de arrecadação previdenciária do 

volume da massa salarial, como se viu nas Tabelas 11 e 111 anteriormente. Isso 

enfraquece o entendimento de que as contribuições sobre a folha para a previdência 

são a forma de financiar aposentadorias e outros direitos, como o auxílio doença e as 

pensões. Mesmo em um regime de repartição, como é o c~~~-àf1Q.""~1, esse 

Folha. n°.-f~ , 8 



entendimento de que a contribuição previdenciária é o que sustenta a aposentadoria 

futura é fundamental de ser bem entendido. 

ii) Aumento da Regressividade do Sistema Tributário 

A instituição da CPRB tornou o sistema tributário brasileiro - em que já há 

vários tributos incidentes sobre o consumo (ISS, ICMS, IPI e PIS/COFINS) - mais 

regressivo, isto é, atingiu relativamente mais os pobres do que os ricos, uma vez que 

as pessoas de baixa renda utilizam relativamente maior parte de sua renda para 

satisfazer as necessidades de consumo. Além disso, a receita efetivamente cobrada 

sobre a folha incidirá mais fortemente sobre aqueles empregados com maior 

remuneração, melhorando o aspecto de progressividade desejável nos tributos. Isso 

também implica que as empresas que mais ganharam com o sistema de desoneração 

da folha foram aquelas com salários mais altos (o que é sugerido ao se olharem os 

setores). 

iii) Criação de novo "imposto em cascata" 

Diferentemente da desoneração praticada em alguns países europeus após a 

crise de 2008/2009, quando o imposto sobre a folha de salários foi substituído por um 

VAT (imposto sobre o valor agregado) não incidente sobre as exportações, no Brasil, 

embora se tenha buscado isentar as exportações, a CPRB passou a incidir sobre o 

faturamento de muitas empresas não exportadoras. Com isto, criou-se um imposto 

cascata, isto é, aquele em que havendo imposto nos elos iniciais da cadeia produtiva, 

esse imposto não gera crédito tributário para os elos seguintes dessa cadeia. 

iv) Distorção causada pelo nível de alíquotas adotado 

A desoneração da folha, dada uma alíquota sobre o faturamento, tende a 

beneficiar as atividades mais intensivas em mão de obra. Essa diferença pode ser 

significativa (Gráfico V), podendo exceder 5% do faturamento comparando-se 

atividades mais intensivas em mão de obra com aquelas mais intensivas em capital. 

Evidentemente, isso sugere que a desoneração não tende a incentivar o investimento, 

motor no médio prazo do crescimento acelerado da economia. 
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Gráfico V - Custo da mão de obra como proporção do faturamento de diferentes empresas 
antes e depois da desoneração 

Fonte: RFB 
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v) Custo administrativo da medida 

• Depois 

• Antes 

Intensiva 
em insumos 

A desoneração da Folha tende a gerar custo de administração e controle para 

o fisco; No caso em tela, a tributação em duas bases de incidência distintas torna a 

atividade de fiscalização da contribuição previdenciária ineficiente, pois a 

complexidade da mensuração da base de cálculo aumenta significativamente. 

A CPRB também teve impacto na burocracia, com um aumento significativo do 

número de informações a serem prestadas ao Fisco (Obrigações Tributárias 

Acessórias). O caso hipotético de uma empresa do setor de tecnologia , cuja atividade 

é desonerada, e também teve parte de seus produtos alcançados pela desoneração, 

enquanto outra parte permaneceu sob a sistemática anterior, com o recolhimento com 

base na folha de salários, serve de exemplo de aumento de complexidade 

administrativa. Os contribuintes deste setor tiveram ampliada a complexidade da 

apuração do valor a ser recolhido, inclusive no recolhimento, que deve ser feito por 

meio de uma guia GPS e dois DARF distintos, um para o art. 7° e outro para o art. 8°. 
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SITUAÇÃO ANTERIOR 

Figura I - Complexidade do regime atual 

SITUAÇÃO ANTUAL 

Contribuição Patronal- 20% - Parcela Não Desonerada. 

o CONTRIBUINTE RECOLHE TODA A 

CONTRIBUiÇÃO PATRONAL COM BASE NA 

FOLHA DE SALÁRIOS MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO DE UMA ÚNICA GUIA DE 

RECOLHIMENTO. 

Fonte: RFB 

CPRB - Art . 7º - 1% Parcela Desonerada (NCM) 

CPRB - Art. 8º - 2% Parcel a Desonerada 

(Ativid ade) 

O CONTRIBUINTE DEVERÁ RECOLHER ATÉ 3 (TRÊS) 
GUIAS DE RECOLHIMENTO. 

Mais ainda, o contribuinte, para a apuração correta dos valores a serem 

recolhidos, deve fazer a alocação da mão de obra conforme a atividade ou o produto 

(NeM), utilizando dados estimados, gerando insegurança jurídica quanto à aplicação 

dos critérios previstos na lei. De fato, nesse ambiente, independentemente da 

robustez do sistema contábil da empresa, em alguns casos, a interpretação legal da 

medida pode gerar litígios e aumentar a judicialização de alguns setores, com prejuízo 

para todos. Infelizmente, o real aumento de custos e a perda da eficiência em 

decorrência da complexidade administrativa inerente à desoneração tendem a ser 

obscurecidos pela vantagem fiscal que o programa oferece. 

v. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As medidas de desoneração alcançam 56 setores da economia e 12,7 milhões 

de trabalhadores, num universo de cerca de 41 milhões de empregados celetistas na 

economia brasileira. O custo médio da renúncia estimada para 2015 seria de cerca de 

R$ 25,2 bilhões, enquanto estudos estatísticos que buscaram isolar o impacto da 

medida sobre a criação ou preservação de empregos3, sugerem o custo de cerca de 

3 Ver Nota de Análise sobre a Desoneração da Folha (página 10), SPEjMinistério da Fazenda, de abril de 2015 
em <http://www . fazenda .gov. br jarea-d estaq uesjnotas-de-a na lise-sobre-desoneracao-da-folh a­
spejat_downloadjarquivo>. 
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R$ 60.000 anuais por emprego criado ou preservado pelo programa, montante que é 

cerca de três vezes o salário médio anual de admissão no CAGED. Haveria 

indicações, portanto, de que o custo-benefício da medida, do ponto de vista da 

manutenção do emprego, é muito alto. 

Assim, o Governo buscou recentemente, com a edição do Projeto de Lei n° 

863, de 20 de março de 2015, limitar e aperfeiçoar o escopo da política de 

Desoneração da Folha e corrigir algumas distorções. Especificamente, o PL 

estabelece o aumento das alíquotas de 1,0% para 2,5% e de 2% para 4,5%. Em 

ambos os casos, as empresas que com essas alíquotas deixassem de ter vantagem 

em relação ao regime tradicional de pagamento da contribuição patronal, poderão 

optar por deixar o regime de desoneração e voltar ao regime que lhe seja mais 

favorável. Apesar da liberdade de escolha do regime poder levar aproximadamente 

37 mil contribuintes a optar pelo regime tradicional, uma grande parte das empresas 

continuará se beneficiando da renúncia fiscal. Na indústria, por exemplo, 40% da 

empresas continuarão sendo beneficiadas pelo programa, mesmo com as alíquotas 

de 2,5% e 4,5% sobre a receita (Gráfico VI). 

Gráfico VI - Distribuição cumulativa de contribuintes da indústria por alíquotas neutras 
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Fonte: RFB 

o número de empresas que continuarão a se beneficiar com as alíquotas de 

2,5% e 4,5% é significativo na quase totalidade de setores (Tabela IV). O número de 

vínculos, ou seja , de empregos ainda beneficiados, também é muito alto. A 

distribuição desigual dos benefícios é ainda mais evidente qy,apd~ ': "" ,~ . brem os 
~:.,;. ~1Ç 
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números de setores, detalhando os diversos segmentos no setor industrial e de 

serviços, permitindo ver setores específicos em que os benefícios continuarão 

particularmente fortes ou concentrados (Tabela V). Ali pode-se ver com clareza a 

redução de empresas por setor, assim como o número de empresas que continuam 

beneficiadas, ou até melhorarão de condição com o ajuste de alíquota proposto e a 

liberdade de optar pela forma tradicional de pagamento oferecida pelo PL. 

Em conclusão, do ponto de vista de seu objetivo original como política para 

manutenção do emprego, e a despeito de seus objetivos desejáveis de aumento da 

competitividade, a política de Desoneração da Folha mostrou ter baixa eficiência , uma 

vez que, devido ao seu desenho, custa mais aos cofres públicos do que os empregos 

mantidos ou criados. Em outras palavras, o Estado poderia usar os mesmos recursos 

de forma mais eficiente, em políticas mais focadas de manutenção do emprego e da 

competividade dos setores exportadores. A incapacidade de manter a neutralidade 

tributária passou a ser mais gravosa. 
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TABELA IV - ESTIMATIVAS DE DESONERAÇÃO DA FOLHA (PL 863/2015) 

INFORMAÇÕES PARA LEITURA DAS TABELAS: A Tabela IV é composta por três tabelas, sendo a superior a soma das outras duas, que se referem, separadamente, aos setores aos quais se aplicam hoje o 
percentual de 1% e 2% de ePRB ("contribuição sobre o faturamento"). Na tabela superior, vê-se que, no cenário atual, há 89.833 contribuintes ou empresas ("GANHADORES"), aos quais correspondem 
12.639.697 vínculos empregatícios e que, em 201S, economizariam R$ 27,6 bilhões com o regime atual de Desoneração da Folha (em comparação com a contribuição patronal de 20% sobre a folha de 
salários). A renúncia fiscal seria de R$ R$ 25,2 bilhões, uma vez que daquela economia há que se descontar o valor que seria pago em ePRB pelos contribuintes "PERDEDORES", aqueles que, se pudessem 
optar, pagariam a contribuição sobre a folha, que lhes seria mais favorável. Na proposta do PL 863/2015, restariam ainda 56.272 contribuintes ou empresas "GANHADORES", para os quais ainda seria 
vantajoso pagar alíquotas de ePRB de 2,5% ou 4,5%, sendo que os demais 70.676 seriam "OPTANTES" pela contribuição sobre a folha. O impacto final, exposto nas últimas duas colunas (em verde), 
mostra que 93.387 contribuintes, de um total de 126.948 afetados hoje pelo regime, seriam "GANHADORES", incluindo os "GANHADORES" no PL 863 (amarelo) com aqueles 37.115 "PERDEDORES" no 
cenário atual (azul), que optariam por voltar a contribuir 20% sobre a folha de salários. A Tabela V, que está dividida em quatro páginas, pode ser lida de forma análoga. 

• SETOR! ALQUOTA CPRB 

r 
- -

PRIMÁRIO 

INDÚSTRIA 
CONSTRUÇÃO 
COMÉRCIO 
SERViÇOS - DEMAIS 
SERViÇOS - TRANSPORTES 

SERVICOS - TECNOLOGIA 

I TOTAl GERAl I 
ART.7! - DARF A 2% 
PRIMÁRIO 

INDÚSTRIA 

CONSTRUÇÃO 
COMÉRCIO 
SERViÇOS - DEMAIS 

SERViÇOS - TRANSPORTES 

SERVICOS - TECNOLOGIA 

L TOTAL 

"T1~ 
~ ~-PARFA1% 
~ PRI ~. IO 

. 

CENÁRIO ATUAL 
2,00% 

Quantidode 

293 
20.723 
29.817 
13.730 

6.270 
11.627 

7.373 

89.833 
- - -- -------

64 
1.009 

28.404 
3.292 
4.513 
4.644 
7.086 

49.012 

1,00% 

"GANHADORES" 

Valor Vínculas 

-85,4 40.277 
-10.207,7 3.918.811 

-4.871,5 2.132.491 
-2.000,1 1.232.816 
-2.307,7 966.812 
-4.199,2 2.426.194 
-3.973,1 1.922.296 

·27.644.64 12.639.697 

·8,4 3.214 
-162,3 118.542 

-4.696,9 2.059.764 
·484,4 347.454 

·1.040,5 362.992 
-2.337,2 1.333.136 
·3.619,3 1.757.865 

· 12.349 I 5.982.968 

-77,0 

-10.045.4 

(Aft 7!1) 

(Art. 89) 

"PERDEDORES" 

Quantidade 

72 
4.637 

13.731 
4.388 
2.339 
3.684 
8.264 

37.115 

31 
278 

13.133 
1.3.13 
2.010 
1.361 
8.143 

26.269 

Valor 

4,1 
578,2 

1.129,7 
257,7 
126,6 
174,9 
164.7 

2.435.82 

1,5 
26,7 

1.097,5 
33,6 
86,7 
45,3 

147.2 

1.439 

Vínculos 

5.401 
502.369 
357.896 
233.880 
315.098 
177.241 
.150.697 

1.742.582 

1.083 
11.057 

344.263 
14.026 

111.461 
62.267 

143.819 

687.9,77 

4.318 

491.312 

PROPOSTA PL 863/15 
4,50% 

2,50% 

Quartidade 

218 
11.955 
22.003 

6.993 
4.484 
6.145 
4.474 

56.272 

54 
753 

21.080 
2.356 
3.157 
2.761 
4.295 

34.456 

164 
11.202 

"GANHADORES" 

Valor Vínculos 

-48,36 22.270 
-4.057,87 1.954.012 
-2.647,01 1.464.584 

-546,39 438.764 
-1319,28 806.854 
- 1.818,00 1.474.347 
-1.930,42 1.701.794 

·12 367,34 7.862.624 
- ---

-6,16 2.656 
-103,41 99.643 

-2.537,92 1.416.005 
-209,11 258.106 
-598.79 228.576 

-1.034,58 670.782 
-1.855,33 1.640.147 

-6.345 I 4.315.917 

·42,20 19.614 
1.854.369 

(Art 7º) 

(Art.8º) 

Quantidode 

147 
13.405 
21.545 
11.125 

4.125 
9.166 

11.163 

70.676 

41 
534 

20.457 
2.249 
3.366 
3.244 

10.934 

40.825 

UNIUAut li ara valor): ~ MILt1Ut::. 

IMPACTO FINAL 
"GANHADORES" 

"OPTANTES" 

Valor Vínculos Quantidode Víix:uos 

84,09 23.408 290 27.671 
7.196,84 2.467.168 16592 2.456.381 
4.072,65 1.025.803 35.734 1.822.480 
3.638,01 1.027.932 11381 672.644 

611,74 475.056 6.823 1.121.952 
1.608,74 1.129.088 9.829 1.651.588 

894.55 371.199 12.738 1.852.491 

18.106.62 6519.655 93.387 9.605.206 

7,82 1.640 85 3.739 
116.22 29.956 1.031 110.701 

3.930,01 988.023 34.213 1.760.269 
248,34 103375 3.669 272.132 
429,49 245.877 5.167 340.038 
631,41 724.621 4.122 733.049 
706,92 261.537 12.438 1.783.967 

6D70 I 2.355.029 60.725 I 5.003.894 

76,27 21.7 68 205 23.932 
7.080,62 2.437.211 15561 2.345.680 

~
o INDúO~IA 
~\ CONW uçÃO 

~
CO CIO 

ÇOS- DEMAIS 
. ViÇOS - TRANSPORTES 

~w 
( ªI'-' 

229 
19.714 

1.413 
10.438 

1.757 
6.983 

287 

-174,6 
-1.515.6 
-1.267,3 

-1.862.0 

37.063 
3.800.269 

n.727 
885.362 
603.820 

1.093.058 
164.431 

41 

4 .359 
598 

3.075 
329 

2.323 
121 

2,6 
551,5 
32,1 

224,1 

39.8 
129,7 

17,5 

13.633 
219.854 
203.637 
114.974 

923 
4.637 
1.327 
3384 

-3.954,46 

' 109.08 
-3 37.28 
-720.49 
·783.42 

·75,09 

48.578 
180.658 
578.278 
803.565 

106 
12.871 

1.088 
8.876 

759 
5.922 

229 

142.65 37.781 
3389,66 924.557 

182,25 229.179 
977,33 404.467 

1.521 62.211 
7.712 400.512 
1.656 781.915 
5.7 07 918.539 

SERVleOS - TECNOLOGIA -353.8 6.878 179 61.647 187,63 109.662 300 68.524 

TOTAL 40.821 ·15.296 6.656.729 10.846 997 1.054.605 I 21.816 -6.022 3.546.708 I 29.851 12.036 I 4.164.626 I 32.662 I 4.601.312 



TABELA V - ESTIMATIVAS DE DESONERAÇÃO DA FOLHA POR SETOR (PL 863/2015) 

- - -
UNIDADE (para Valor) : R$ MILHÕES 

-

CENÁRIO ATUAL 
2,00% (Art. 79) 

PROPOSTA 
4,50% (Art. 79) 

IMPACTO FINAL 

CNAE I ALfQUOTA CPRB 
1,00% (Art. 89) 2,50% (Art. 8 9) 

GANHADORES PERDEDORES GANHADORES OPTANTES GANHADORES 

Quantidade Valor Vínculos Quantide Valor Vínculos Quantidade Valor Vínculos Quantidade Valor Vínculos Quantidade Vínculos 

I TOTAL 89.833 -27.644,64 12.639.697 37.115 2 .435,82 1 .742.582 56.272 -12.367,34 7.862.624 70.676 18.106,62 6.519.655 93.387 9.605.206 

Agricul tura, pecuária e serviços 

relac ionados I 58 -31,1 18 .939 26 1,6 2.751 42 -12,12 5 .957 42 66,68 15.733 68 8.708 

Pesca e_ a.9ü i cultu~a 44 -18,8 7.275 4 0,3 577 35 -13,63 6.856 13 2,76 996 39 7.433 
Produção florestal 8 -0,4 179 1 0,0 6 6 -0,32 144 3 0,02 41 7 150 

Atividades de apo io à extração de ~iner~is_ 5 -39,2 5.812 2 0,1 19 4 -34,01 5.803 3 0,11 28 6 5 .822 
Extraç~o .de mi_nera is não-metá li cos 179 -32,2 12.966 40 2,2 2.067 132 -20,37 8.499 87 14,24 6.534 172 10.5.66 -
Ext!açãy de ca!'yão_ mi ner~ 1 1 -2,7 793 O 0,0 O 1 -1 ,82 793 O 0,00 O 1 793 - --
Extração de minerais met~licos 1 -0,1 19 O 0,0 O 1 -0,12 19 O 0,00 O 1 19 
Extração de petróleo e gás natura l 2 -0,1 106 1 0,0 O 1 -0,00 2 2 0,39 104 2 2 
Fabricação de veícu los automotores, 

rebogues...e ca r!:~eria~ - - - 900 -1.219,2 312.725 133 35,4 12.652 445 -295,29 133.499 588 804,74 191.878 578 146.151 
Fab~i ~ação ~~ Tá quinas e equipamentos __ 2.659 -1.155,0 494.594 456 42,1 23.457 1.465 -459,78 318.041 1.650 504,39 200.010 1.921 341.498 

Fabricação de F~os!.utos ~ I imentíc i os . 1.003 -878,9 478.866 379 105,2 207.198 500 -381,15 144.812 882 1.040,99 541.252 879 352.010 
Fabricação outros equi po tra nsp., exceto 

veíc. automotores 181 -779,6 80.442 22 7,4 5.067 125 -695,60 69.89 1 78 59,06 15.618 147 74.958 --
Fabri cação de produtos farmoquímicos e 

farmacêuticos 206 -734,3 125 .696 17 10,3 2.389 - - ~ - 127 -199,99 86.314 96 135,66 41.771 144 88.703 
Fabr icação de produtos de borracha e de 

materia l plástico 2.114 -722,1 262.501 478 61,6 30.889 995 -21 2,78 99.432 1.597 836,60 193 .958 1.473 130.321 
Confecção de artigos do vestuário e 

acessór ios 3.056 -628,7 274.492 918 32,0 15.228 1.955 -24 1,75 178.087 2.019 297,74 111.633 2.873 193.3~5 

Preparação de couros e fabr icação de 

artefa tos de couro 1.535 -603,6 268.194 258 14,8 4 .757 1.094 -274,75 210.024 699 122,74 62.927 1.352 214.781 
Fabricação de máquinas, aparelhos e 

materiais elétricos 739 -500,0 301 .860 139 12,4 9 .950 407 -168,52 156.923 471 336,28 154.887 546 166.873 
Fabrica ção de produtos têxteis 1.183 -473,7 209.606 351 20,3 14.601 579 -110,95 79.510 955 371,85 144 .697 930 94.111 
Fabri cação de prod. de metal, exceto 

máqui nas e equ i pamentos 1.932 -464,6 148.158 423 48,6 69.547 1.319 -224,14 85 .123 1.036 306,42 132.582 1.742 154.670 
Fabr icação de celul ose, papel e produtos de 

papel 519 -403,2 113 .137 128 13,3 11.127 191 -118,98 25 .853 456 458,26 98.411 319 36.98C 
Fabricação de produtos de minerais não-

metál i cos 1.127 -312,7 306.753 155 12,8 11.234 710 -107,28 57.528 572 331,70 260.459 - 865 __ 68.762 
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CONTINUAÇÃO DA TABELA V - ESTIMATIVAS DE DESONERAÇÃO DA FOLHA POR SETOR (PL 863/2015) 

UNIDADE (para Valor): R$ MILHÕES 

CENÁRIO ATUAL 
2,00% (Art. 7º) 

PROPOSTA 
4,50% (Art.7º) 

IMPACTO FINAL 

CNAE I ALÍQUOTA CPRB 1,00% (Art. 8º) 2,50% (Art.8º) 

GANHADORES PERDEDORES GANHADORES OPTANTES GANHADORES 

Quantidade Valor Vínculos Quantide Vàlor Vínculos Quantidade Valor Vínculos Quantidade Valor Vínculos Quantidade Vínculos 

Fa~ric:?çª-o 9~ móveis _ 1.199 -311,7 131.151 165 13,6 10.511 666 -118,63 51.048 698 245,18 90.614 831 61.559 

~abri!:~çã~ ~ eq~ ip. de inf~rmática, 626 -264,5 162.929 147 15,1 12.584 386 -120,79 127.394 387 111,10 48.119 533 139.978 

fab!ic~S~2 .d.e pr()d~tos..9 uíf!1_ico.s 552 -231,4 82.411 212 113,7 41.157 249 -65,02 29.015 515 1.025,38 94.553 461 70.172 

Meta i..Urgi a 276 -212,2 57.082 69 8,7 10.884 174 -103,12 37.598 171 73,31 30.368 243 48.482 -
Fabricação de pro~ I:!!0..s dJ~so~ _. 547 -199,2 65.835 89 8,2 6.513 333 -92,44 41.302 303 89,78 31.046 422 47.815 

~. --
Manutenção, reparação e instai . de 

m~uinas~!:l.!pame!ltos 347 -124,6 123.183 116 3,2 2.608 273 -86,48 116.449 190 15,35 9.342 389 119.0571 - . -
9.7531 Im~essã~.e r~P!Eduç~ o ge gravações 153 -37,6 12.515 39 0,7 550 100 -15,70 9.203 92 10,63 3.862 139 

F~.l>!.ic~ção de pr0d.!!.~ de!Tla.gei! a 181 -25,9 20.773 45 1,3 1.121 108 -9,25 5.204 118 31,59 16.690 153 6.325 1 

- . 

Fabricaçãodebebid_a_s _____ 22 -7,3 2.505 8 0,5 648 16 -5,83 1.660 14 2,64 1.493 24 2.308 
Fabricação de coque, de deri vo do petróleo e 

biocombustíveis 8 -3,0 774 3 0,1 285 7 -2,14 746 4 0,66 313 10 1.031 ------- - -_ .. -
Fabrica ç.ão de produtos do fumo O 0,0 O 1 0,0 1 O 0,00 O 1 0,00 1 1 1 
Eletricidade, gás e outras utilidades 3 -0,0 94 2 0,2 216 1 -0,00 2 4 1,50 308 3 218 

~PEção, tratamento e.!! i st.!:!.!?.uiç.!o d~ águ~ 8 -13,1 2.120 1 0,1 32 8 -12,99 2.120 1 0,12 32 9 2.152 
Coleta, trato e disposição de resíduos; recup. 

de mater i ais 91 -6 ,4 4.305 34 5,5 4.059 63 -3,27 2.296 62 9,83 6.068 97 6.355 ---- -_ .. _- -- - -
Esgoto e atividades relacionadas 13 -0,2 141 10 0,2 70 8 -0,09 85 15 0,20 126 18 155 
Obras de i nfra-estrutura 3.027 -2.688,1 1.059.434 1.674 574,7 143 .795 1.927 -1.475,60 767.632 2.774 2.208,73 435.597 3.601 911.427 - .- - -
C9n.!' trução de edifícios __ • 13.030 -1.289,6 597.848 6.576 369,8 136.290 9.574 -736,11 409.695 10.032 1.097,09 324.443 16.150 545.985 -- -
Serviços especializados para construção 13.760 -893,8 475.209 5.481 _. 185,2 77.811 10.502 -435,30 287.257 8.739 766,84 265.763 15.983 365.068 

,..,-- 'TI 

/' 2-

~t ~_À~& 
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CONTINUAÇÃO DA TABELA V - ESTIMATIVAS DE DESONERAÇÃO DA FOLHA POR SETOR (PL 863/2015) 

UNIDADE (para Valor) : R$ MILHÕES 

I 
CENÁRIO ATUAL 

2,00% (A rt.7º) 
PROPOSTA 

4,50% (Art. 7") 
IMPACTO FINAL I 

CNAE / ALfQUOTA CPRB 
1,00% (Art.8º) 2,50% (Art. 8") 

GANHADORES PERDEDORES GANHADORES OPTANTES GANHADORES 

Quantidade Valor Vínculos Quantíde Valor Vinculas Quantidade Valor Vínculos Quantidade Valor Vínculas Quantidade Vínculos 

~omérc i o varej ista 12.266 -1.423,0 897.625 3.609 137,4 165.222 6.058 -3 15,49 168.652 9.817 3.156,35 894.195 9.667 333.874 

Comércio p/ atacado, exceto veíe. 

automotores e motocicletas 1.211 -570,4 332.486 698 117,3 67.518 717 -226,82 268.447 1.192 466,40 131.557 1.415 335.965 - - _. - .. - - -, 
Comércio e reparação de veícu los 

automotores e motocic letas 253 -6,6 2.705 81 2,9 1.140 218 -4,08 1.665 116 15,26 2.180 299 2.805 

Tr ansp'~rte ter rest.r~ 11.048 -3.114,6 2.243.801 3.561 153,4 172.508 5.744 -1.387,46 1.340.886 8 .865 1.399,67 1.075.423 9.305 1.513.394 -
Transporte aér~o 60 -521,8 61.096 10 0,4 226 35 -116,96 45 .135 35 81,35 16.187 4S 45.361 

Transpor~e aquavi ário 200 -342,1 35 .152 21 9,6 675 159 -209,08 28 .048 62 41,77 7.779 180 28.723 

Armazenamento e atividades auxilia res dos 

tra nsp_~tes _ . 319 -220,8 86 .145 92 11,6 3.832 207 -104,5 1 60.278 204 85,96 29.699 299 64.110 

Correio e outras atividades de entrega 14 -5,1 1.528 4 0,0 O 13 -1,45 1.528 5 0,00 O 17 1.5281 

Aloj a_me~to _ 1.535 -240,0 115 .658 179 9,0 6.33 1 806 -58,12 39 .644 908 209,86 82.345 985 45.975 -
AI i menta çã o 80 -8,6 24.517 21 1,0 199 70 -4,26 23.576 31 5,34 1.140 91 23.775 

Ativi dades dos serviços de tecno logia da 

informação 6.23 1 -2.323,8 670.570 7.717 101,3 18.813 3.624 -1.163,06 605.546 10.324 542,28 83.837 11.341 624.359 . _. - .-
Atividades de rádio e de televisão 953 -608,9 64 .297 67 1,5 456 820 -256,59 54.792 200 43,41 9 .961 887 55.248 

Edi ção e ed ição int~grada à impress ã~ 381 -419,2 86.223 105 5,4 1.902 283 -276,41 82.807 203 30,18 5.318 388 84.709 

Atividades de prestação de serviços de 

i nformação 516 -353,5 360.499 336 13,9 1.637 351 -163,80 319.155 501 71,50 42.981 687 320.792 

Telecomunicações 89 -13,7 9.018 33 1,0 583 61 -5,64 7.493 61 7,73 2.108 94 8.076 

Atividades cinematográficas, produção de 

vídeos e programas 16 -0,9 210 17 0,3 86 14 -0,55 148 19 1,32 148 31 234 

Atividad,es de servisos fi na ncei r_o~ 31 -36,7 2 .855 33 1,4 350 25 -31,63 1.911 39 20,97 1.294 58 2.261 

Atividades aux il iares dos serviços 

fi nanceiros, seguros etc. 14 -5,7 1.432 7 0,0 2 11 -2,52 409 10 8,02 1.025 18 411 

Segu ros, ressegu ros, previd. comp lementa r e 

pl anos de saúde O 0,0 O 1 0,0 , O O 0,00 O 1 0,00 O 1 O 

Ativida des imobiliária s 92 -6,2 3 .056 53 5,6 525 56 -2,38 923 89 16,70 2.658 109 1.448 

Atividades de sedes de empresas e de 

cons ul tor ia em gestão 180 -447,7 366.021 181 3,5 680 128 -320,71 361.953 233 24,15 4 .748 309 362.633 

Serviços de arquit. e engenharia; testes e 

análises técnicas 886 -196,5 64.345 677 39,9 12.269 573 -139,09 35.925 990 132,26 40 .689 1.250 48.194 

Pesq uisa e_desenvolvi mento científico 9 -9,5 2.594 10 3,2 299 5 -2,66 360 14 8,00 2.533 15 659 

Outras atividades profi ss ionais, científicas 

etécnicas 87 -5,2 9.454 64 0,6 239 57 -1,85 837 94 3,10 8.856 121 1.076 

Publi cidade e pesqui sa de mercado 68 -3,7 987 64 1,6 228 43 -1,58 628 89 5,41 587 107 856 

Ativi dades j urídi cas, de conta bi I i da de e de 

aud itori a 44 -3,6 2.257 11 0,7 201 36 -1,72 1.563 19 3,95 895 47 1.764 

Atividades veterinárias 3 -0,0 8 O 0,0 O 2 -0,01 7 1 0,00 1 2 7 
------ --- --
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CONTINUAÇÃO (FINAL) DA TABELA V - ESTIMATIVAS DE DESONERAÇÃO DA FOLHA POR SETOR (PL 863/2015) 

UNIDADE (para Valor): R$ MILHÕES 

2,00% (Art. 79) 4,50% (Art. 79) I 
CENÁRIO ATUAL PROPOSTA IMPACTO FINAL I 

CNAE I ALfQUOTA CPRB 
1,00% (Art. 8 9) 2,50% (Art. 8 9) 

I GANHADORES PERDEDORES GANHADORES OPTANTES GANHADORES 

Quantidade Valor Vínculos Quantlde Valor Vínculos Quantidade Valor Vínculos Quantidade Valor Vínculos Quantidade Vínculos 

Serviços de escritóri o, de apoio admi ni sto e 

outro? 3 er~~os 626 -1.295,8 891.227 211 49,5 130.247 499 -603,55 777 .093 338 280,77 244.381 710 907.340 - --
Seleção, agenciamento e locação de mão-de-

obra 35 -36,7 27.451 22 12,0 59.943 28 -24,80 23.128 29 12,84 64.266 50 83.071 -- - -
Aluguéis não-i mobili ários e gestão de ativos 

não-financeiros 343 -3 5,9 11.906 121 2,3 1.750 270 -2 1,32 10.006 194 8,23 3.650 391 11.756 - -- -
Serviços para edifícios e atividades 

ea~agís~cas 293 -8,1 4.804 172 4,7 21.621 261 -6,49 4.260 204 6,03 22.165 433 25.881 - -
Atividades de vigil ância , segura nça e 

i nvestigação - 82 -4,8 2.373 40 8,3 193.398 74 -2,93 2.354 48 8,54 193 .417 114 195.752 
Agênci as de viagens , oper. turísticos e 

serviços de reservas 51 -3,1 1.202 19 0,4 74 46 -1,67 1.170 24 1,02 106 65 1.244 
Ad ministração pública, defesa e seguri dade 

socia l 7 -19 ,3 18.226 4 8,4 3.042 7 -18,97 18.226 4 8,84 3.042 . 11 21.268 

Educação 123 -11,1 5.116 67 2,3 74 112 ·8,72 4.990 78 3,03 200 179 5.064 

~tividade~ de;~t~nsão à ~úde ~u~a~.a 37 -0,8 234 18 0,1 222 34 -0,48 224 21 0,71 232 52 446 

Serviços de assistência soc ial sem 

~tament<:, _ 3 -0,1 39 ° 0,0 ° 3 -0,12 39 ° 0,00 ° 3 39 -- - --
Atividades de atenção à saúde integradas 

com ass ist. social 1 -0,0 6 1 0,0 ° 1 -0,02 6 1 0,00 ° 2 6 

At~ ~a des_~ p~ivas e de~~eação .e:! a~r _ 44 -4,8 3.331 15 0,0 2 43 -3,10 760 16 1,16 2.573 58 762 
Ativida des artísticas, criativas e de 

espetáculos 11 -0,4 88 19 0,1 20 5 -0,28 55 25 0,42 53 24 75 -- -- -- -
ambiental 3 -{l,0 14 2 0,0 5 2 -0,02 12 3 0,04 7 4 17 

Reparação e manut. equipo de i nfo rmática e 

<:>J:>j ~~o~~~~aLs _ _ __ 192 -19,3 4.947 108 2,8 3.135 148 -14,82 3.866 152 9,83 4.216 256 7.001 
~ --- - --

A~ vid~de~ de organ.!!açõ...e:;; associat~vas __ . 34 -4,5 1.648 17 0,8 266 29 -3,30 1.269 22 2,88 645 46 1.535 
Outras atividades de serviços pessoais 64 -3,2 1.119 22 0,3 211 62 -2,24 1.028 24 0,39 302 .84 1.239 
Serviços domésticos 1 -0,0 3 ° 0,0 ° 1 -0,01 3 ° 0,00 ° 1 3 
Não informado 2 -0,0 2 2 0,1 ° 2 -0,00 2 2 0,36 ° 4 2 

".+- TOTAL 89.833 -27.644,64 12.639.697 37.115 2.435,82 1.742.582 56.272 -12.367,34 7.862.624 70.676 18.106,62 6.519.655 93.387 9.605.206 
-





Impacto da reoneração da folha de pagamentos considerando o 
texto da l ei 13.161 /2015 

R$ Milhões 

Renúncia Atual 
Lei 13.161/15 

SETORES 2%+1% [A]- [B] 

[A] 
[B] 

Art. 7º-A - 3% -2.884,81 -2.042,47 842,351 

1- Ca ll Cente r -1 .25.3,19 -8.44,04 409,15 

11 1, V, VI - Tr ans porte d e Pa ssageiros (rodoviá rio, 
-1 .63 1, 62 -1 .19.3,43 4 33,1'9' 

fe rr,Qviári,o, m=.troviári o) 
o" . -

Art. 8º-A.- 1,5% 
~ ~ 

-4.~,93 - 3.640,50 428,43 
11 a 111 - Tran sport e Aé re·o (carga e passagei ros) -521,'11 -433,79 32, 63 

IV a IX - Trans porte M arít imo (c arga e pa ssageiros) -10 3,53 -99,18. '1, 35 

XIII -Carga e Des.earga (Po rt·os) -31, 51 -27,05 '1,'16 

XIV - Tran sport e Rodoviári o de Cargas -1. 23"9,9 5 -1.144,~O ~5,05 

XV - Tran sport e Ferrov iári o ·de Cargas -43,53 -36, 63 6,~1 

XVI -Jornais., Rádios. e Te I evis,ões -1 .37.3, 32 -1 .295·,77 8 3,05 

Ane xo l - Calçad os -63 2,32 -433, 12 1'19,70 

Anex o 1- Onibus -117,33 -65,04 52,29 
-, 

-64,75; Art. 8º-A - 1% -493,22 -557,98 
Anexo 1- pão -127,30 -15 6,07 -23,27 

Anel<o 1- Produtos Carne Bovina -5 3, 56 -5 3,43 -4,83 

Anexo l -Carne e p'rodu tos de 'Outros Animais -311,86 -343,47 -31, 61 
- -

Art. 7º-A e 8º-A 

DEMAIS SETORES - 4,5% E 2,5% 
-17.761,63 -9.087,69 8 .673,94 

TOTAL -25 . .208,59 -15.328,63 9.879,96 

Fonte: MF 



ANEXO 3 

RELAÇÃO DOS PRESENTES ÀS REUNiÕES 

• Primeira reunião: 02 de abril de 2015 

• Segunda reunião: 16 de abril de 2015 

• Terceira reunião: 14 de agosto de 2015 

• Reunião final: 24 de agosto de 2015 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Secretaria-Adjunta Para Assuntos Fiscais 
Coordenação-Geral de Despesas com Pessoal e Sentenças 

Nota Técnica nQ 267/2015/CGDPS/SEAFIISOF/MP 

Brasília, 25 de junho de 2015. 

Assunto: Diligências da Controladoria-Geral da União. Regime Jurídico aplicável aos 
militares - SEI nQ 03500.002259/2012-94. 

1.A Secretaria de Organização Institucional da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa -

SEORI/SG/MD, por intermédio do Oficio nQ 1.450/SEORI/SG-MD, de 19 de fevereiro de 2015, 

encaminhou a esta Secretaria de Orçamento Federal - SOF, o Parecer nQ 00115/2015/CONJUR­
MD/CGU/AGU, de 10 de fevereiro de 2015, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa, 
que versou sobre diligências da Controladoria-Geral da União concementes ao regime jurídico a ser 
aplicável aos militares, ao tempo em que solicitou instruções especializadas sobre o assunto. 

2. Inicialmente, julga-se conveniente salientar, que no exercício de 2012, o 

Ministério da Defesa - MD, por meio do Oficio nQ 13890/SEORI-MD, de 18 de dezembro de 2012, 

considerando recomendações do Tribunal de Contas da União, constantes do Acórdão nQ 

2059/2012 - TCU - Plenário, o qual detemlinou aos órgãos vinculados ao Sistema Brasileiro de 
Previdência Pública uma série de medidas relativas aos regimes de previdência, solicitou a esta 
SOF, análise quanto à possibilidade de promover alterações nas classificações de despesas com 
inativos e pensionistas das Forças Armadas, da seguinte forma: 

ITEM SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

FUNÇÃO 09 - Previdência 04 - Administração 

SUB FUNÇÃO 272 - Previdência do Regime Estatutário 122 - Administração Geral ....,-

~oo f:'o 
~ (c,v 0 ~ 0089 - Previdência de Inativos e 2108 - Programa de Gestão e d Fo1ha. n° j 

PROGRAMA _I 
Pensionistas da União Manutenção do Ministério da \ esa JJ 

) 

~ - ... 1--
0179 - Pagamento de Aposentadorias e 

0179 - Pagamento de Inativos e 
AÇÃO Pensionistas - Militares das Forças 

Pensões - Militares das Forças Annadas 
Annadas 

hltps:llseimp.planejamento.gov.brlsei/controlador .php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=487466&infra_si. .. 1/5 
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3. A solicitação do MD se pautou no entendimento de que as sucessivas alterações 
constihlcionais e na legislação infra legal, relativas à criação do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor Público Federal - RPPS, não incluiu os militares das forças armadas, implicando na 
conclusão de que o pagamento feito aos militares inativos, não estaria sujeito ao um regime 
previdenciário e, sim, administrativo. 

4. Nesse contexto, alegou que as classificações orçamentárias em vigor, estaria 
induzindo os órgãos de controle a interpretações equivocadas, uma vez que as despesas com o 
pagamento de inativos e pensionistas estariam sendo tratadas como despesas previdenciárias. 

5. Em razão da necessidade de melhor análise das questões jurídicas envolvidas na 
questão, a solicitação do MD não foi atendida. 

6. Posterionnente, foi emitido pela CONJUR-MD, o supracitado Parecer nQ 

001 15/2015/CONJUR-MD/CGU/AGU, de 2015, mediante o qual a questão foi reavaliada, a partir 

do Parecer nQ 512015/CONJUR-MD/CGU/AGU, de 5 de janeiro de 2015, que sinalizava no sentido 
de que a despesa pública com o pagamento dos inativos militares teria natureza previdenciária. 

7. Embora no Parecer nQ 001l5/2015/CONJUR-MD/CGU/AGU, de 2015, esse 
entendimento tenha sido tomado sem efeito, a CONJUR-MD não apresentou posicionamento 
conclusivo acerca da matéria, motivo pelo qual o mesmo foi submetido à avaliação da Consultoria­
Geral da União, nos seguintes tennos: 

"30. Considerando a relevância e os desdobramentos da matéria para a República, 
em especial pelos reflexos diretos na atuação do Poder Público (e, portanto, na execução das 
politicas públicas), submeto a análise da questão ao órgão central de assessoramento jurídico do 
Poder Executivo: a Consultoria-Geral da União, nos termos da competência prevista no art. 12, 

inciso L do Anexo I do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. Por este motivo e p elas 
razões exaradas desta manifestação, torno sem efeito o Parecer 

nº 5/2015/CONJUR-MD/CGU/AGU". 

8. Especificamente no que diz respeito à análise das solicitações apresentadas a esta 
SOF pelo Ministério da Defesa, tanto em relação à possibilidade de se promover alterações nas 
classificações de despesas com inativos e pensionistas das Forças Armadas, quanto no sentido de 
emitir instruções especializadas sobre o assunto, foi ressaltado que a definição das relações 
jurídicas que se estabelecem entre os militares e a União não se daria no contexto orçamentário, 
especialmente no que diz respeito à questão previdenciária. 

9. Restou concluído, que somente após a pacificação do entendimento jurídico 
acerca da questão, seria possível sua propagação no escopo orçamentário. 

10. Sendo assim, para que a SOF pudesse se pronunciar a respeito do assunto e, 

htlps:l/seimp.planejamento.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=487466&infra_si. .. 2/5 
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eventualmente, implementar possíveis medidas de natureza orçamentária, foi essencial que se 
condicionasse qualquer providência à pacificação da questão no âmbito da Advocacia-Geral da 
União, em relação ao regime jurídico a ser aplicável aos militares. 

11. O assunto foi submetido à Consultoria Jurídica deste Ministério - CONJURJMP, 
por intermédio da Nota Técnica n2 84/CGDPS/SEAFIISOF/MP, de 3 de março de 2015, com o 
intuito de dar ciência quanto às solicitações apresentadas pelo MD, bem corno, na intenção de obter 
conhecimento à respeito de possível posicionamento conclusivo por parte da Consultoria-Geral da 

União, em razão do encaminhamento dado pela CONJUR-MD no Parecer nº 
0011512015/CONJUR-MD/CGU/AGU, de 2015. 

12. Por sua vez, a CONJURJMP, mediante a Nota n2 

00332/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU, infonnou que o assunto foi submetido à 
Consultoria-Geral da União, com a solicitação de que fosse dado ciência acerca da manifestação 
conclusiva sobre o assunto àquela CONJUR/MP, para posterior instrução à esta SOF. 

13. Assim, por intennédio da NOTA n. 0101212015;PFF/CGJOE/CONJUR­
MP/CGU/AGU, de 19 de junho de 2015, a CONJURJMP encaminhou o PARECER N. 
0001612015/ASSE/CGU/AGU, de 2 de junho de 2015, mediante o qual a Consultoria-Geral da 
União, assim se manifesta: 

"40. O cálculo atuarial fundamenta-se no binômio Plano de Beneficios x Plano de Custeio. É 
estabelecido um Plano de Custeio para observância do equilíbrio atuarial. Assim, tecnicamente, 
não é possível falar-se em Regime Próprio de Previdência das Forças Armadas, por ausência de 
um Plano de Custeio paralelo ao Beneficio (provento) da reserva remunerada. A avaliação 
atuarial resulta prejudicada por falta de um Plano de Custeio. 

41 . A avaliação atuarial somente é possível em relação às Pensões Militares. Aqui há Plano de 
Beneficio e Plano de Custeio. O que não sucede com os proventos da inatividade, por ausência de 
Plano de Custeio. 

( .. ) 

CONCLUO: 

a) Os Regimes Próprios de Previdência possuem vigas mestras na Lei n. 9.717198: equilíbrio 
financeiro e atuarial com respaldo em Plano de Beneficios e Plano de Custeio,' situação que não se 
aplica aos militares,' 

b) A Constituição Federal autoriza no art. 40, § 20, a instituição de um Regime Próprio para as 
Forças Armadas, nos termos do art. 142, § 3 ~ X' 

c) A Lei 11. 6.880180, recepcionada pela CFI88, dispõe sobre o Estatuto dos Militares, inclusive, 
reserva remunerada,' 

d) A Pensão Militar está regulada na Lei n. 3.765160, recepcionada pela CF188,' Há previsão de 
custeio (art. 3°A, Parágrafo único) e Plano de Beneficios, possibilitando avaliação de receita e 
despesa; 

e) Os proventos da reserva remunerada dos Militares Inativos, não possui fonte de custeio 
especifica, nos molde de um Regime Próprio de Previdência (art. 1° da Lei n. 9.717198),' __ _ 

~DOJ.'l:' 
f) A exigência de avaliação da situação financeira e atuarial (art. 4~ § 2 ~ IV d"J'tRF), ,~ e 
aplica aos beneficios (proventos) dos Militares Inativos. /I Folha nO~ -:j. ~ 
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14. Em conclusão, resta claro, que apenas as despesas relativas ao pagamento das 
pensões militares devam ser enquadradas na classificação orçamentária (função, subfunção e 
programa) própria de previdência, cabendo aos inativos militares a aplicação da classificação 

orçamentária requerida pelo MD, nos tennos do Oficio nQ 13890/SEORI-MD, de 2012. Sugere-se, 
então, a seguinte classificação funcional programática para as despesas com o pagamento de 
inativos e pensões militares, a ser adotada para a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 
2016, PLOA-2016. 

ITEM SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 
,-, 

INATIVOS MILITARES 

FUNÇÃO 09 - Previdência 05 - Defesa Nacional 

-

SUBFUNÇÃO 272 - Previdência do Regime Estatutário 122 - Administração Geral 

PROGRAMA 
0089 - Previdência de Inativos e 2108 - Programa de Gestão e 
Pensionistas da União Manutenção do Ministério da Defesa 

- - - - - - -, , - -

AÇÃO 
0179 - Pagamento de Aposentadorias e 214H - Inativos Militares das Forças 
Pensões - Militares das Forças Annadas Armadas 

PENSIONISTAS MILITARES 

FUNÇÃO 09 - Previdência 09 - Previdência 

SUBFUNÇÃO 272 - Previdência do Regime Estatutário 272 - Previdência do Regime Estatutário 

--

PROGRAMA 
0089 - Previdência de Inativos e 0089 - Previdência de Inativos e 
Pensionistas da União Pensionistas da União 

-

AÇÃO 
01 79 - Pagamento de Aposentadorias e 0179 - Pensões Militares das Forças 
Pensões - Militares das Forças Annadas Armadas 

15. Diante do exposto, submete-se o assunto à consideração superior e sugere-se o 
encaminhamento desta Nota Técnica à Secretaria de Organização Institucional do Ministério da 
Defesa - SEORI/SG-MD para conhecimento e eventuais providências, julgadas necessárias. 
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ADVOCACIA-G~RAL DA UN1ÃO 

CONSULTORlA-GERAL DA UNIÃO 

ASSESSORIA 
- ------ -----------_._-----------_._--- ---

PARECEU n. 00016/2015/ASSE/CeU/AGlJ 

NUl>: 60100.001029/2014-16 

]NTERESSADOS~ DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - MINISTÉRro DA 

DEFESA 

ASSUNTO: Regime Jurídico dos Inativos das FOI'ÇilS AnnadllS e aplicação da LRF. art 4", § 2°, IV 

EMENTA:Forçns Armadas. Pensão Militar. Inatividade.Reserva remunerada. 

Rccomendaçílo do TCU Acordão n. 1059/2012. Avaliação financeira e atuarial. Lei 

n. 9.717/98. Regras Gerais dos Regimes Pr6prios de Previdi!ncin. Equillbrio 

linllllceiro e atuarial . Plano de Custeio e de beneficios. Pensilo militar com previsão 

de fonte de custeio_ Possibilidade de avaliação atuarial e financeira. Proventos da 

inatividade (reserva remuneraclu) sern fonte de custeio especifica, nos l11o.ldes da Lei 

n. 9.717/98. Impossibilidade técnica de ava.liação financeira e atuarial. Necessidade 

de Lei de inicimiva do Presidente da República (art. 61, § 1°, 11, letra "t" clc aft. 142, 

* 3°, .x da CF/88). 

I. A Consultoria Juridicajunlo IW Ministério da Dcfes~l questiona a aplicabilidade da inciso N 

do § 20 do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal, tace ao regime jurfelico dos inativos militares. O 

Tribunal de Contas da União recomendou avaliação atuarial do regime. A CONJUR-MD questiona: 

"1. CllmpriIlWnfando-o. I'epol'lo-me (lO Parecer n ll 1l5/20/5/CONJUR­

MDICGUIAGU, em que analisando () regime jurídico dos inailv<J.s milil(1l'es da.\' 

jórç(fs armadas e a aplicabilidade do ind.w IV do § r do al'l. ,j " da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. espeqjlcC/IJ1/JI1/1t após li recoll1endaçl7o do Teu pUI'({ qlle " 

Adminisl/'uç,io procedesse (lO le~·lIJ1(([l11el1/(/ relativo ao pasJ:ívo aluari,,1 das 

despesas futuras com inativos e pt!f/sões militares da.\' Forçus I ll'maJl1.'i. jirmou a 

etlfr1l1dimertlo de que o regime (/os Inativos das }!orças ;Jr/7/udo,\' del'erá .~er r.,gulado 

por fei ordil1ória federal i! que o art. 40 da Const;tuiç(/o Federal. () qual ,1i.~plJf! 

sohre li regime de previdência dos s f!/'I'idores litlllares de cargos e/eth'o,\' da Unh/o. 

dus E~·ta~/()s, do Di.w/'ílo Fe.dera! e dos ivlunicípios, /1(70 alcança os mililares IlIz do 

§ 20 desse artigo. 

2. Em se adowndo como j)f'I!/IIis:w (l enrendJl/lel1/o ora e\po.l'to. ·a sub.nmç(lo do caso 

em atuíllse ao cO/llando da alfl1ea a do· inciso lI< do § 2 (~ do C/I'/. 4" da Lei de 



2. 
... 
J. 

determinou: 

restaria prejudicada para os compromissos finan(',dro.\· com os i/lativos. NtJ.I' ,\'/: 

senda, lill/a vez que os militares ativo.\' I! ínativ()s' não CQl1 trihw:m paru a./ór/TIlJçciu 

de I/1l1fill1dl.1 que (}!i atenclalllna il7arr.:idade. maS tão ,1'Ollle/1/e para (f pell.l·üI) /IIi!itw: 

e considerando que talllpouco e.yiste a cOI1/!'ibuiÇão pml'lmal por parte da Unic'ío 

para () fil7(JlIC:iamenro do .I'isrell1a. 11(/0 seria possível proc(:d"r Ú 1I/(lIemáticlI 

atuariai de Benefícios jilf/ll'o.\' mel/os receitas jillllras e à cOlIJparaçelo destes CO/ll 

Ativo Recl} Liquido, Dessarte, C/ incidéncia da alínea h do inciso IV do ,lI' 2" do art. 

4v da LRI-' restaria igualmente qfástadu. 

3. Nessa perspectiva, (.'ol7Sldcrando a relevâ/lcia e os desdobramento.l· da mllhlria 

para a República, em especial pelos reflexos c/h'eta,\' lia lttllaçüo do Poder /)úh/lw 

(I!, purtamo, /10 e.\·ecuçc1o dC/s política.v, públicas) Im/(I visto o {JI ,(Jl1IlI1âWllemO do 

TeU na apreciC/çéIo da Presraçlio de Contas da l'residenla da Rl!plíMicc/, submeto {I 

análise da qllestt/o (lO ô/;l!,ão cemral de a.yse.l'so/'amenIO jurídico do Poder 

Execlllivo: (J Consultoria-Geral da União, no.\' fennos c/CI cOl/lpeténcio prevista /lO 

aN. 12, inciso I, do Anexo 1 do Decreto 110 7.392, de /3 de de:;embm de 20/0, C1 

(/nú{ ise/eiti7 pelo Parecer n" 115/20 15/CONJUR-M DIrIG U/CC U" 

Relato. do essencial. 

O Tribunal de Contas da União no Acórdão n. 2.059/2102-Plenário, Te n. 015.52912010-0, 

"O principal objetivo da presente al/d/torio jóí I1Xa/llil1al' a consistência e 

legalidade das re~'eitas e de.\'/Jesa.l' qlle rem sído II/cluídas 1/0 apuraçüo do.\' 

resultado,l' dos (rés regimes de previdência pública da Uniüo: RGPS. RPP.S· l' 

Encargos Financeiros tia União com Militares Il1alivo.l' e seu,I' PI!~uioni.\'/(J.I'.A,\' 

sl!j!.uintt's qllestr)es de audirrJI';a /1o/'rea/'(1m !1 execl/ção cios t/'ahalho.l" rdadonado.\' 

ao resulfado dos regillles, sua apu/'(Jç(i'o e dh'lIlga\'cllI:a) Há equilihrín fi/ILlI1çeim e 

atuarial 110 .l'i,\'teIJlCl prevldl!/Iciário dos militares 11 servidores cidi' da Uni<70, 

cO'1/órme o lI1ol1dall7ellfO prel.'islo na COIIstituiçfio l'ederal?bJ Os prucet!imI1IIIU,l' 

adorados para apurar os resultados .fliw/1ceims e (1I11l1/'iaü do RPPS e encal~~(}S 

com militares ,~il() adequados e e;on/láveis?c} Os {((uais dell/ol1Slr(/tivos de 

apresentaçãu dos rtisultados evidenciam sl!flciellfe/lU!lII fJ (/ si/U(/\;(/o do I?I'PS' e 

encargos C'I}/11 /IIifitllres ?dj Há equilíbrio /in(/nceiro e aluarialno Regime Geral de 

Pre.videnda Social (RGPS)'?/;~) A <lr/,ecadaç{fu u ri renúncia de ret.:âtos 

previdenciárias são suficiente e adequadamelJte evidenciadas 110 resultlldo do 

RGPS~f) A contabilizaçào do reS/lltado do RGPS évidencia s/!ficiel7ll!mellfe as 

despesas com helltrflçio.l' ;' 

Do exposlO, 1I0ro por que (7 Trihunal adote () Ar.:órc!tio que sunlllCIO a este 

Colegiado. "O.! dererminar alJ Ministério da I'rel'idencill Social que:'}.!.! no IX/DI) 

de 90 (nCjremu; dias. encilminhe a este Tribunal just(flcalil'lI.1' ptlf'll () crescilllent(J 

(//{pieo do.\' dispendio.\' COIII os heneficios de al/xílio redusi'io e a/lxílio acidente. em 

jJe/'cen/l/ais de 250% e ~55%, respectivamel1/(!, observado.\' no período de 2001 a 

2009. segundo dados constantes do Anliário Estatl.':tico c/a I'revid.illcia So","01:9, /. 2 

no pruzo de 360 (í/'ezel1fos e sessenta) dias:0. /.2.1 desenvolva tábua de !'ida 

espec[/ica para servidores públi(io.\' civis IJ 111m/ares da UI/iüo, 1.'17/ conjunto com o 
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111stituto de Pesquisas Econômicas Aplh'Cldas (lPEA) c C(J/11 li Flllulaç:(7o Inst;tl/lo 

Brasileiro de Geogrqjia e ESlatí.l't;ca (IBGE). em cllendimen/o à delerlllinaçiío 

con/ida no item 9.1 do Acórdão n" 1.465/2003- TCU-Pléllario;9.1.2,1 realize .es/lldos 

que subsidiem projetos de lei visando instituir mud(Jnças pammétrica.\· 110 regime. (/ 

médio e lungo prazos. dI! forma a gal'anlir ti f/WI11/ll!llÇào do equilíbrio jinancl1iro e 

alllarial da dienlela lIrbanú do RGPS, conforme preconiza (} art, 201. coput. da 

COl1s/iluiçt7o Federal de 1988;9. {,2.3 passe a divulgai: nos bolelil1s I!,\·/út;s/ico.l' 

mensais da previdtJncia soc:ia/, dados sobre o salário faml/ia I! a salário 

maternidade pagos pelas elllpresas. tais COIIIO a qUilnfidtlde dI! benefícios 

concedido.\'. cessado.\' e emiNdos. valores despendidos. montal7les pur regWo, 

eStado. s(~xcJ. Idade. ellfre OlltroS, com (J P"Opós,;to de aprimorar ti IIvaliaç;iío dessilS 

ações de g(werno;.9.2 délel'mil/o/' à Secretaria do Te.l'ouro ,Vacional do Ministério 

da Fa=endo (STNIMF) que. /'/0 prazo de 180 (eel/lO e u;tenta) dia.l':9.2. J indua. 110 

RelC/lório Resumido dI! Execllçl!o Orçalllen/ória (RREq). memória ele cálculo que 

posslbi/i/e ti recol1Slruç{70 do demonstrai Ivo da.\' recellCls fi! de.\pf!sas prel'idcJU: iáritls 

cuncernl/.nles aos servidores público.I·, âvis e militares da UnÍt/o. mediante 

consultas (/O Siafl. lias versões Chrrencial e Operacional, belll ml/1o udiciolle 

il1sl1'119,7u em seu Manual de Demonslra/ivos Fiscais para que .tais demonstra/ivos 

sejam acompanhados de memória de eejlcl/lo, com () propósilu de mitigaI' (1 rt\C(/ de 

incof/sistt!nc;as liaS informações publicado,l' no RREO e de violação do (/1'1. 53, 

inciso 1/, d e 01'1. 48. caplll. da Le" CO/1/plem.emar nO 10112000;9.2.2 evidencie, no 

relalilrio de Dell/onstrativo da.\' Receitas e Despesas do Regime Próprio dos 

Sé/vidores Públicos. presente no RREO. li incidéncia de Desl'inculaçc7u de Receira.v 

da União (DRU) sobre a contribuição de militares para pen.wJes, lC!ndo em vista () 

que estabelece O (//,(. 53. inciso 11. o/c o (fI '/. 48, caplll, da Lei COII/plementar ,, ' 

fOI120()O:9.3 determinar à Secrelol'ia de Organizaçclo Insfi/uc:iol1al do MInistério 

da De/esa (SctoriIMD) que. 1/0 prazo de 180 (cento e oitenta) dil1s:9.3.1 deixe de 

incluir /ll'(~ieção de contribuições que não es{(/n previstas em lei, /(lI COII/O 

cOl1lrlbtu'\,(/o palrlll/al {iam pagamenlo de pensa0 militai; na avalltlç'(7ú (flllarial do.\' 

compromisso,l' financeiros da Ul1iifo com militares das Forças /lrmCfilas e seus 

depelldenres. tendo em visla o que eswbell!cem os arfS. 1° e 3"-A da Lei 11' 

3. 765/ /960, com allr1rações inseridlL\'pelo ·art, 27 da MP 11
0 2.2/5-10/2001 d e 0 .1' 

princípios da legalidade. insculpido no arl. 37, coput, da CFl88, I! da 

transparência, explicitado nos ar/s. 48: 48-.4 e 49 da Lei CO/llplelllellfur 11' 

{OI/2000:9.3.2 inclua, nas avaliações atuariais dos compromissos fin.C/nt.:ci/'Os da 

Unil10 COIl1 militare.l· das Forças Arll1adas 11 seus dependenft.!s, coluna espec(fica de 

resl/liado atuarial que contemple fambém as despesas c{lm aposel7fodos /llílitares. 

Oll seja. que. além cio resultado alllarial cotejundo apenas contribuiç(}e.l' e gastos 

COI//. pensl}es militares. illsira oulra coluna que calcule, a di/erenrll el7lre 

contribuição para pemi{Je.\· e (} tufal de gastos com inativos (lI1ilitares ela reserva 

remullerada e reformados) t;! pensionislas. fendo em vista o que eSfahelece o ar/. 4': 

§ 2~ inciso n; aI/11M "a", da l,ei Call/plememo!' 111) 10112000;9.4 determinar ao 

Millistério da Previdência Social. responsável pela dClhoraçiio das aVlIfiaçrJes 

atuoriais do Regime Próprio de Previdél1da dos Servidores (R;tfkl~l:;.b1ít7()! e à 

Secretaria do Tesouro Naciollal (STNI/vIF) , respunsável ;jj/ti P/lh'icl~ do 

. r:lha. na 1 O 
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Nela/ól'io Resumido de ExeCUçlll) Orl(tillll!.n/tÍrill (R NEO), 'lI/e lOll/e/1I providéncias, 

no prazo de 360 (irezenros e sessenta) dias, para: 9,./,/ (l1If//entar li dllraç,}o do 

período prospectivo da projeçilo ((Itmrí(/I do I?PPS puhlicada /lO RREO, de modo 

similal' ao perflldo cOrllempll1do na ullaliação atuarial presente no P/'(!jel o de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (PLDO), lendo ell'l vista o aUlI/ento, qlle pode (/llvir Ja 

implementação da' referida lI1udança, 110 nível de transparêl1cia da,\' inloJ' fI'/oçiks 

COl1éerJ'/t!mes à .\'us/entahilidade de,HI! regime': prellidellciétrio:9,.J,] pllhljt.:(/f', 110 

Rela/ório I?esumido de Execuçfio Orçamentária (RREO), 1111/ del/lo/l.I'tru/il'() 

,específico das receitas e despesas rej'eremC!s aI) I'e[iillle próprio dos sen'idores 

públicos dvis e ollfro del/1oJ'l.l'Irativo das r~ceila,\' e despesas prel'idenciária,\' 

associadas ao.l' militares das Força,l' Armadas e sem depeJ/(!el/le.\', tendo em I'is/a (1 

qlle eslahelece (/ al'l, 40, § 20, dc Ul'f, /-12, § 3~ inds(J X dll ('uns I illtiç(7o Federal, 

e () art, 53, inciso li, elc arf, 48, capll/" da Lei CO/llplelllIJI1fOr n" I (J I /20()O; 9,5 

determinar li S'eCl'cta/'ia de Orgm/i:::aç(7o Institucional do Mil1istér/o da De(eso 

(,'S'eor// MD) e li Seçn:/a/'ia do 7'iJ,I'O/Il'O Naciol1al do ,\;/inist,}rio da Fa:::elld" 

(STNIMF) ql/e, 110 p/'azo de 360 (tr(Jzel7lo;\' e sessentc() dias, illcllloll/ li pmjerc/o 

atuarial dos cO/llpf'Ofllis,ws financeiro,\' da Unic70 com os mili/ore,I' das Forç'as 

A.l'madas e .\'eu.l' pellsiof1isra.~ nas p(./blicaçõe,~ do I?elalôrio RC',\'IIJ/lido de E.xecllç'(}o 

Ol'ç'amenl(íria (RREO) , referentes (lO último himestre c/o {mo, tendo em "isto () que 

(!slabe!"ce t) ar/, 53. § 1': inciso 1/, da Dei ComplementaI' n" /O I !JO/JU: 9, () 

determinar ao Insiituto Nacional tlu S'egl/!'o Social (lNSS'!/I-/PS) <.! à Secretaria do 

Tesoul'o Nacional tio Ministlirio da Fazenda (STNI/lHJ '1/ft! , COt?j lll'll1I11lel!te, no 

pro::.o de 360 (i/'e~el1fos e sessenta) dias, regulamentem os l'f'()cedimel7/II,I' paril li 

e/a!.>oraçc/o de demonstrativos col/iâheis {(/eto,I' CIOS resul/ados do Regime Gero! ele 

Previdência Sodal (NO?.':,) , inclusive o fl/lxO de caixa, segregando as i/l/iJr/l1(1ç:{'jes 

rej'l!l'entês ao RGPS daquelas associadas às contaS do fNS~', como e,\'Il/belectJ o wt, 

68 dC/ Lei COII/pll!menlar /1" 10112000:9.7 detl!rminar LI S'l!cl'etllria da Nec(:it(f 

Federal do Brasif (RFB) I! li I'roclIl'adori(/-G'w'ol da Fazenda Nacional (f'(JF},'j do 

l\linist tJrio da Fazel/da (MF) q/ll!, no prazo ele 180 (cr:FIIO é' oitenla) dias, cJxoillille/1I 

as causas da redllç<lo no valol' dos parcelamento.\' nos âmbit(/.\' adminis/rCltivo e 

judicial e da diminuiçiio .do.l' pagamento,I' da dívida previdel7dcíria, tel/do em vistu a 

fendéflcia observada /lOS C!.nn:ício.\' de' 2007 IJ 2009 acerca do estoque de dil'idCl 

previdenciâria:9,8 déferminal' ao jllsfitlllO Nacional do Seg1lro Sod,,1 (INSS/MP,')), 

ás Seeretal'io.\' da Receita Fedeml do Brasil (RF/J) e do Te,l'ouro Nacional (::17M do 

lvlil1islél'io da Fazel/da (MFJ qu~, CO/ljlll1t{l/l1l.ime, no pl'a::o de J6() rfre::el1fOS e 

sessenta) dios:9,8, I pa,\'sem (J e/e/lia/' () regist/'o contábil das dl!spesllS com 0 ,1' 

benl!;(ício,~ previsto.\' no.\' arl.\', 65 a 73 da Lei n" 8,2 13/ /991, que .I'{il/ pagn.I' pelos 

f'mpregadol'{:s (e 'III!! devell/ ser Irutcldo,\' COII/f) despesa ,da Pl'l!l'idimcicl Social), hl!lII 

como, no cômputo da (/1'1'l.icadaçlio, que passem a demon.HrC/r (),)' lIalores de salário 

família e:salário macel'nidade qlle s(io o{ifefo de declul,:r7o das receilaS {frrecadadas 

(e que, cO/lsidel'ando S<1l'e/ll os I'alores dos bene/icios cOl1!abili::.adus como despesa, 

devem ser cOl1labilizados como receita da PJ'(:vic/~nci(/ Social), o(lrt/órme trCllado no 

item 3,3, 1 do relatóriu:9,8,2 contabilizem os 1'(!CllrWI,\' al'recadado.\' I'elacionados à 

aposentadoria c~.I'flecial, cOI?fbrme () disposto 17(1 "I' 6n do aI'!. 57 ela Lei 11' 

8,213/ /99/ , evidenciando, 1I0fluxo de caixa do INSS 011 em 0 1llf'O.I' dell/ol1stra/il'os, 

<I 



() resultado das receita.v arrecadadas de. acordo com (l que eSlabeltice o incisu /I do 

ar'. 22 da Lei 11" 8.212/ 1991 e no § 60 do art, 57 da Lei n" 8,213/ 199 J. e as despe.ws 

com os bt!neficios, prel'isios 1/0.1' a/'/s. 57 e 58 da Lei nO 8.2131/991 (aposentadoria 

especiul) 011 concedidos em razt10 do grau de inddêllcin de incapacidade 

labora/ iva decorren/ti dos riscos ambientais de trabalho (bel/eficio,\' 

acidcn/ários):9.9 determinar ao Ins/itu/o Nado/lal do Seguro Social (fNSS), (lr) 

Millistério da Previdência Social (MPS) e ti S(!c/'ew/'ia de OI'f,:i/!lJCI1/(J Federal du 

Minis/àio do Planejamento, Orçamento ti Ges/{70 (SOFIIHPj que, conjuntamente. 

/70 prazo de 360 (ll'f!zetllos e sessenta) dias, /orrlem pl'Ol'idéncia.l· no sentido de 

aumentar o nível c/e detalhamento orçal/1entário das Llç'iJes do programa de g0\'eI'/1(} 

' ~P/'el'idêl/cia Social Básica", de acordo com () que eSfabelece t) principio de 

disc/'iminoç'c:l0 ou especiflcação, suhjacen/e CIOS ar/s, 5 i
' e 15 da Lei 11' 

4.320/ 1964; 9,10 deter/llinar ao Ministério da Pl:ellidénc.:iu SOL'ÍI.II (A1PS) e ús 

Sec/'l?larillS da Receita Federal do Brasil (RFBJ e do Tesouro Nacional (.<)7'N; do 

.Minislério da Fazenda (MF) qUIJ, cOI?ilmtamellfe, no prazo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias:9.IO./ apri/llorem a sisle/llá/icu de cálculo da /'emínda cfe/iva de 

receitas preVidenciárias, de maneira a pe/'mitir sua apuruçiJo /IIellsalmen/e, e 

possibilitem evidenciar () l/IontaJ1lI! de renúncias previdenciárias efetivas no.\' 

del/lonstra/lvo,\' dos resuLLado.l· do RegimE! Geral de Previdél1cia Social r7?GPSj, 

publicltdos 170 Relatório 1?t!~'I/Il1ido de ExeclIçi'(o Orç0l11t!l716ria (I?REO), /end() em 

vis/a () grande volume de remíl1cias previdenciárias, () impacto que da.l· exercem 

sobre li dáflcil do RGPS, li I/(!cessidlldlt de g"",mtir eq/lilíbrioj7I1f1l1ceiro e (fiIlOri,,1 

do regime (art. 201, ~'aplll, da CF188), () preceito de ,rallsparÍ'ncia nas confOs 

públicas (an. I~ § I': da LRF). (f alribuiç:{jo do Sistema de COl7,obílidadlt Federal 

d,: evidenciar a renlÍncia de receitas (art . 15, inciso 1111, da Lei nn 10, 180!2()() I), e li 

obrigação cio 1m/i/li/O Nacional de ,S'egu/'O Social (INSS) de divulgar illji)/'/IIa(xJes 

(l/ualizad(J.\' sohre receitas, despesas E! resullados do RGPS (ar/. 80, il1ci.w VII, da 

Lei nQ 8.2/2/ /991);.9.10,2 separem e c1ass(/lqué/ll cOI'I/abilmen/e as recei/CI,I' 

jJ/,Ol'énientes elas contribuições dos .l'eg1ll'ados Ilspeclais daqllelas /'ewlhida.\' pelos 

prodll/ores rurais pessoajisíC(f, n.rfel'idos na a!fnea "(1" do inciso li do arf. 12 () no 

Jnciso VII do art. 12 da Lei n" 8.212/ 1991, respec/ ;vmnent.e;9, 1 J recol//endar à Casa 

Civil da Presiuéncia da Rt'Plib/icu que: 9.11.1 avalie t/lfernmivas de jlnonciWIIIJl7[O 

para os Il./Icm:cr,"o.\· 'da União COIII militares ihtili VOl' e seus pensioni.~'las, tendo cm 

vista ° significativo e crescente dcificif financeiro dessas despe:;as I! li falta de 

perspec/ivCl de equilíbrio no 1011f{(J prazo:9. 11.2 insira. no projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias: fi) dispositivo qUI! obrl&iile os órgaos a el7l'ia!' IIS 

i1r(ormllçCies {((lIGriais à SecrelClria de Políllcas da Previdenr:ia S'ocial tlu 

Millistlirio da PrevidellGÍa Social (."iPSIMPS) OI1/1alll/C!l7l.e, conforme modelo (! dados 

especificados na Porraria MPS nV 4U3, de IOl12í2003, com () propósi'o c/e 

!J(Jssib;/if{1r a elabaraçc'io das projeçt)es atuariais previstas no arfo 4~ § r inciso 

IV, atinca "o", C/C: (I Clrl. 53, § I'~ inciso li. da Lei COl11plemen/ar 11" /Ol í 20()O; rii) 

previsão defol1le df! CI!.I'wio que seja sl{ficifmw jJaraco/)rir to/afllle/lle os alImentos 

de despesa decorrentes tia majoração de benefícios previdenciário.\' do Regime 

Geral de Previdência Social (RGPSj, 1(fI~Ç como aqueles (J,,.el{/d~,,,+~5>Ycl/if,'1:!: 

1/1111;11/0; tendo e.m vista o que determino o a/'(, 195, § 5~ da COl!s/itlljtt Fede/~c:! de ~ 
( Folha. n° "O I 
\ 
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]988;9,/2 recomendar à Secrelaria rle Organi:açtio Ins/ituclol1ul do /liil1iSlério ti,) 

peje,l'a (Seoril MDj que pOlldere (/ coÍ7\'eniéncia e a oportunidade de elahor lll' 

avaliaçiío a/1Iw'ial que possibiliw discrIminaI' IIS pJ'(!ieções e 1't!,\'lIllC/d(l lI/lIl1l';uJ 

com e sem a il/cllIsão das illjórmoções referel/tes aos benej7cío,\' decorrw/e,\" de 

pensões especiais oriundas de veteranos das cal/Jponhas c/a Uruguai e Pal'aguai, 

Lei das Sele Praga.\', MOl1lepio I/Iili/(//; ex-(,ol/lbcuenle.l', ex-ctl/llhatentes (Lei du 

Praia), e ol/lras sellll!Iha/'lllts, considerando que ({ inclÍJsi'io, na.\' /!r(~ieí-'l'je.l' atuariais 

do regime previdenciário dos mili/ore.\', das deSpl;!SaS COI1l pel/sões eSl1eciais 

/IIililares dislO/'ce ,a apuraç(/(I do resul/ado o/lIarial, ria medida ellJ qUI: adicionam 

'fespesas com benejicíos qll(~ flão (!o!1faJ'GIII com cOl1ll'ibuiçc7(J f! enl'ie,\'(IJII {J.\' 

características demognij1<:as tia p0/1lt/aç/7u de militares: 9,/3 I'ecomemlar à 

Secretaria da Re"eita Fédura! do Brusil (RFB) do Minl,\"lérív da Fa;enda (A/F) que 

realize, alJ/lalllle!1fe, es('udos semelhame,\' (lO elahorado em ]{)(}7, "Financil/l/ll!l1fo 

CllIIal - receita potencial i! remíncia.físcal" da Secretaria da R(!.{,:eiJa Previdenâária, 

1.'01/1 dado'\" contemporâneos e com apel/eiçoolllem o da metodologia adotada, COIII (J 

o~ietiva de (/wJ!iar a efetividade da ClJ'r(lcadaç:{io previdel/ciária I! divulgú-Ia 1:/11 

seus rela/úrio,I' anuais: 9, 14 recomendar ao Minis/ério da Previdéncia Social (MI'S) 

que examine os impacro,\' (f/lmriai,I' de alt(Jraçi'jes n(/ l e.gislaç{70 que intradu:a/li 

condicional idades para COllcesstln de pensão por //Ior/e, lendo e//l I'i.\'I<1 a 

necessidade de equilíbrio/inCinceiro I! allJarial eswbrtlecicla pelos a/'/s, -lO, COp lll. <: 

201. caput, da CO/1s/iluiçr/o Federal de 1.988:9, /5 recomendar ao Ministério do 

Prel'idencia Social (MPS), OI) Ministério da Fazenda (lv/F) e ti Casa Civil da 

Presidência da República que avaliem li ('o/1w!ni/incia de propo/' lllteraçiies 

legislativa,l' com () of?jetivo de: 9, 15,1 ev>ec(fica/' fomes de recursos mlidonlli,\' que 

possam vÍ(lhili;al' o equilíbrio ,financeiro e atllllrial e/1/!'e receittls e t.!c!Spt',\'{I,I' 

associada,l' li c:lien.'ela T/wal:9, J 5,2 tlpelfeiçoor a atua! sistemática de orrecatlllç'lio 

de contrihuições sobre a cO/nercializaçõo do prodllção rural e de reconhecimento 

de direito.\' dos segurados referidos na Lei n" 8,213/ J.99/ , arl, 12, ind'io ,< alínea 

"a", e inciso V/I, de fOr/I/G li /'eduzir () voll/l/'lt~ de el'(/si7u fiscal: 9, /5,3 exclui/' do 

resultado geral das contas do RGPS o resultado das rl!ceitltV e henejicio,l' 'I/elOS li 

cli~l1/ela I'/Iral, luVa vi.l'Ja a 1111/1//'11:0 predlJl/linaJ1ll!lIIeJ71I! dI:! aS,\'iSlênda social d ll.l' 

bel1ejicíos pagos li clientela /'111"01;9,/6 recomendar ao íVlini,\'léI'io da Previdência 

Social, (lQ In\'litlllo Naclol/C/I do Segul'o Social - /N.5:S' - e à Sec/'!!Iu/'i(J da Receita 

Federal do Brasil que priori:elll 0.1' tlçiie,\' vO/((iclas á recl/lç<'iu da in(ldimplência t! da 

sonegação previdenciárias; 9,/7 dar ciem:ia à Secretaria do 7I!so/l/'o IVaciunal 

rSTN) e à Secretaria d(l Recei/a Federaf do Brosi/ (RI'B) do Mil1isltl/'io da Fu::en,./a 

(MF) li rl!spei/o das inconsistências de . 1'('colhimeI1l0 tia.\' cIJl1ll'ihlliçõe.l' 

pr/:1videnciárias do Regill/e Próprio de PrevidênL'Ía dos Se/'vidores da Ullit70 

constatadas nos 7i'iblll1{(Í,\" E!eilol'(.lis do Ama;oflos, /'"Ia/o Grosso, 'liJClIIllim, AIJ/apú 

e Dj,Hd(!~ Federal, tendo em vista as c(}mpdênc;a,\' eS1abelecidtl.\, 1/0 Lei 11' 

/2,350/2ÓIO;9,18 dar ciência à Casa Civil da Prf!sicldnda da República e ti 

Presidência do CQng/'esso Nocionul a respeito da necessidade de indu ir as 

avaliações Ollla/'ic~i.l' concernentes aos se/'vidores civis e mili/a/'tls da Urlilio e ao 

Regime Geral de Previdência SOi:Íall1o Anexo de Melll,l' Fiscais da Lei de Dire/ri:es 

Orçamenrárias, tendo em vis/a o que e,\'/ahlJleccNJ al't. 4'~ § 2'; íl1r:1S(1 /I; alínea "u", 
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4. 

da Lei Complemel1lar 1/ " 10112000; 9. 19 dar ciência aos 1i'ibl/l1ois Regionais 

Eleitorais do Amazonas (TRElAM) , Mala Grosso (fREI/vlT). Tocill/lins (IRE/TO), 

Amapá (mE/A!') e Dis(ri(() Federal (71?ElDF) a /'espeito da necessidade de ~/ellla,. 

() .l'ecolhimi!l1Io das COl11rilmiçlJes previdenciárias cOr/cem enle:; ao Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores (RPPSJ em .conformidade ·CO/II (} que e.~tubl1lece1l1 os 

arl.)·. 4" (/6" e 8" da Lei 11° 10.887/ 2004:9. 20 encominh4r cópia do presente licÚrdõo. 

edo relOlórío e 1I0to que o !lIndaU/el1lom, (lO Ministério da Previdência Soda! 

(MPS) , ao Instituto Nacional do Seguro 8oeia[ rfNSS). ao MinWé!';o da Fa=cnda 

rMFj, ao A,finislér/o du De/esa rMD). ao tV/inistél'io do Planejaménto, Orçal/li!l7to Cf 

Ge.l'rc7o (MP). a Casa Civil da Presidência da República. à Presidência da Cà/l/a/'(/ 

dos Deputado.\'. ti Presidência do Senado Federal, à Pr(:!sidl1ncia da CO/llisstio Misia 

de Plollo!;. Ori:amlJf1tos Púb/itus I! fiscal i:raç(70 do Congresso Nacional, UI) 

Minisiério Público da Uniclo (MPU) , ao Conselho Nacio))ct/ de Jllstiça (CNJ) e ao 

TribUl/al Superior Elelforal (f SE);' 9. 2/ autorizar {J 5" Secex " (.'o /1s1iIUiJ: 

oportunamente e em processo próprio, o 1I/00Iiloramenro das delt:!l'l/liJwç(}('.\· acima 

e.xpedidas:9.22 arquivar (J ptese""!! pmcesso. "TCU. Sala das .,\'(!ssÕes .~1il1istro 

LI/dano 11f'([f1(/(7o II l ves de SOl/za. em 8 eje ago.\'Io de 2011" 

o Parecer n. I I 5/CONJUR-MD/CGU/AG U, concluiu peja inaplicabilidade do art. 4°, § 2". IV 

da LRF em relaçã.o aos pagamentos reulizados aos militares inativos . .AHrma que o CONJUR-MPOG ,no 

Parecer n. 90/20ISrrLCICGJRH/CONJUR-MP/CGUlAGU .yirmoll enlenc/iml!l1Io de que a Cr)/1s/üuiçe;o 

Federal leria tratado disrintamenllJ os servidores públicos civis e militares 170 que tange ao regime", 

5. 

6. 

Alega que a CONJUR-MPS no I'ilrecer n. 260/2010 firmou : 

"7. Assim. //IlIitll embora (J MPS detenha atribuição para w,:ompu/1/wr os /'egillll!.y 

próprios de previdi1l1cia social do.\' servidores públicos. () arl. I" da Lei /1' 

9. 7 17/1998 11/10 se refere IIOS membros das Forças Armadas. mas apenas aos 

regimes próprios dos servidores públicos de tOlios os El1/e.\' Federativos e dos 

milltares do.\' Eslac!os e. c/o Distri/o Federal" 

Prossegue a CON.JUR~MD: 

"23. Nesse conLexto, verifico .a razoabilidade da tese firmada pela CO!7.1'ulwriQ 

Jurídica do ,'vlinistério do Planejamento e daquela ora sustentada por es((.l 

ConsuUoria. ao di.\]JOJ· qlle o I'egillll! jurfdicos cios it/alil'os das Forçll.ç Armadas 

deverá ser regulado por lei ordinária federal e que () artigo 40. o qual dispõe sobre 

o regime de previdêllcia elos servidores fi(ulares de cargos efetivos da União. dos 

Evtado.l'. do Distrito Federal e dos Munic.:ipio.\", n(10 alcança os militares, /.1'(0 

porque, pelo CIr!. 141. JlI, X da COl1stil/lição Federal. compelt' à l e; dispor sohre as 

condições de tran4eréncia do milita/' pará a ÍlUllil'itIade, Esta /t,;. po/' .ma l·e:. 

segundo (}. an. 61, § I ~ letra! da Constituiçuo.. ~· I!.ria de iniciativa úo Presidenfe da 

República por se Iratar de regime jurídico do.\' militares, e {NII1.\'(erencia pura 

reserva, 

24. A compreenst7o 1!/11 comemo parte da perspeal iva de q/le a EC n" 41. de 2V03. em 

cOl ljU/I(O com li EC n" / 8 e a EC n~ 20. de 1998. reconheceram as pecl/liaridades 

dos i/ltegraJ71es das F/Jrças Armadas. retirando-os do Capitlllo VII. do rlil/lo IJI, 

que (ralaVa da Adll/inistração Pública. pura tí/1l10 V (ur!. 142 e I4J). que lrala c/a 

"'fáa da Estudo, d., Imlita/rtk, .0' ''0,,6//'0, . Dfla des'o fom"'ltf'il'li.tiio~tç 

(
: lha. n° E cf! 
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7, 

reconhecer que os parrimeros alualmellf'IJ Ins c:ritos 1/0 al'l. 40, CUIII rtldoçü() dada 

peta EC nU .lI, de 2003, /UIO se destinam aos mil ir areS c/as Forças Ar/lladas, 

25, Embora os militares das Forças Armadas livessem, no inldo, penem.:ido ciquefe 

Capítulo /1(70 0.1' limita a 11/11 enquadramento tl.~pcç{tic(), O f eX/fi original dll 

COl1sliluiçifojá 1'f!Il1etia essa categoria lIe ogenles púhlicos à disciplina de lei c!, l1.I' 

El/lendas CO/1stifliâonais q/ll! .I'(! seguiram tiveram o oqietivo de evidenciar (/ 

diferença entre .1'0 regimes dos servidores públicos !a/o s e nSl/ e () regime li qUI: ,I'e 

sl!ie.i/um 0.1' mililares, e,)peC;allllenltl quando do desloc:amen/o dos Il/eSI/IO.I' f}W(/ 

outro Título da Constituiç(lo, 

26. Dessa forma, ainda q/le pOJ' .f(lr~'a de dispositivos c(lns/itucio/1ais (I/'IIer;ores 

tellha, de fluo, existido {Jrevisrio de ql/(> determi/1adas rl1g r(/,\' de cllnh() 

previdenciário, p~·e.l't:f/tes no orl, 40 da CF fossem ob.\'el' l'tldas 110 Ir/OlllelllO 

de tr(l/1s/(!rêncÍ<l do mililar par a Inatil'idade, () quI.? .I'e,tem hqie é a remi,l'sao que (J 

regl/llojuridico a que os milirares estarão submetidos serd regulalllemadn por lei" 

o Militar tem assegurado regime próprio, por determinação Constitucional. A (,F/88 no ar!. 

40, § 20, veda a existência de mais de um regime de previdência e unidade gestora 110S Entes Federados, 

Excetua da vedação os militares. Leia-se no ar!. 40, § 20 da CF/88: 

8. 

"§ 20, Fica vedada a exisilmcia de mais de 1/111 regil/1(: próprio de previdêncill social 

para os servídore,\' filulares de cwgo,v eletivo.\', e de mais de 1//IIa ul7idade gestora 

do respeclÍI'o regime e/ll cada elite e.l'ta/al, ressalvado () dlspô.l'/o 170 art. 1./2, .~' 3", 

X (incluído pela Emenda Constitllcional 11" 4 I, 19, 12.20(3)" 

o ar!. 142, §3°. X da CF/88 dispõe: 

IIX _ u lei disporá sobre () ;ngl'e.l'so liaS Forças Armado.\', os limites de idade, (J 

eSTabilidade t! outras cO/1(UçiJes de tJ'{Jn.~lerénci(/ do //Iili/(/r para (f inatividade, os 

direi/os, os deverlJs, a /'i!//UlI1eJ'Ciçüo, (r.~ prerrogativas e ou/ras siTlloç()e,I' e,v/leciilis 

dos /IIifitares, consideradas as peculiaridadt s de .I'lIas alivie/ade.s, inclllsive aquelas 

cUlllpridas pur lorça de cômprolllíssos intltl'l1(1cioilllis e de guerra. (Ineluído pela 

E/1/l!nda CUn.I'LÍtucionoll/" 18, de j9l)8)" 

9, O Regime de Previdência dos M'ililures tem fundamenro no ~lIt, 142, ~ 3", X da CF/R8, No 

entanto, depende de Lei de iniciativa do Presidente da República (an, 61 , * I", H, letra "ri): 

lO, 

"§ 1" - Süo de inidativa privativa di) Presidente da ReplÍblicl) as leis {fue: 

j) miliTares das Fo/,ç(l.I· Ar/1/ada,)', ,)'eu regime ./lIri"i"o, provil/Jento de cwgos, 

promoções, /!..I'/abilidade, remlll1eruçüt>, re)(1/'lI1o e /rLlI1.l:krencia paru ti rcser\'u. 

(Incluída pela Emenda Constitucional 1'1" /8, de /99"8) 

Esta AGU no REn, 59670 I, (Jostuloll no sentido da distinção entre os regimes 

próprio previdência dos servidores civis e o regime aplicável aos militares: 

"lI!. DO PEDIDO 

Diante (I;, r.:XpOSIO, li Unh'io pugna pelo provil/len/o tio reCurso i.!,YlrGordimirio 

irtlcrposto p/do Esrado de Mim/.\' Gel'ai.l', li .fim de que seja reconhecida (/ plello 

disllnçtio cnlr/:!. o regime prel'idenl.:Íúl'io prciprio de scrvidores públicos e () regime 

aplicúvel aos militares da União, dos Estados e do Distrito Federal, l'fI.I'.\'ar (J 

acórdão recorrido" 
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11. A Lei n. 3.765/60 dispõe sobre as pensões militares e previu que são "col1lrihuirues 

obrigatórios da pensc70 militaI', mediante desconto memol em folha de pagamenlo, lodos os mililare.\· da 

r()rç(j~ armadas" (art. 1"). Excluiu aspil1lntes da Marinha, cadete do exército e da Aeronául"ir.:a, alunos das 

escolas de Jl)rmação de praças e cabos, soldados, marinheiros e .tai-feiros com menos de dois anos de detivo 

serviço. A alíquota de "conlribuiçcio para a pensão militar é da sete e meio por cento" (aJ't. 3"-A, Parágra fo 
único). 

12, 

13. 

Os militares da inatividade (art . .30, § I'" leira "b" da Lei n, 6.880/80) sã.o : 

" h) na inatividade: 

1 - os da reserva rem1lnerada, quando pertençam à 

reserva das Forças Armadas e pe/'cebain remuneração da Unilio. porém 

sly'eilos, ail1da, à pres/açi'ío de serviço na aliva. 1/1(!tlían/e convocaç[io 01/ 

mobi/izoçüo: e 

11 - 0.1' reformados. quando, fendo pGI.I'.Wc/O por uma 

das sillloçi'íes onter;cJl'es estejam dispensados, definitivamente. da {Jl'estaçcio 

de sen'iço na oliva, mos cOl1liml(!.(11 a perceber rel11wzeraçiio da Unü7n: 

III - os da reserva remunerada. e. exc(!pciol1alll1el7l~. os 

reformados. exec/ltado tarefa por tempo certo. segundo regulamentaçiio 

para cada Força Armada" 

Os Miritares inativos percebem remuneração da União. nA COJ1diçc'1o jurídica dos mílilores é 

definida pelos disposirivos da Constituição ql/e lhes sejam aplicáveis, por este EStoluto e pela fegislaçâo, 

qlle lhes outorgam ditei/os e prerrogativas e lhl!.~ impciel11 deveres e obriguç(J(!S U(art. 7°), 

r4. A Lei n. 3.765/60 e a Lei 6.880/80, estã.o recepcionadas pela CF/88 . A reserva remunerada é 

direito do militar, independente do estabelecimento do regime de pl'Cvidêm:ia e fonte de custeio. 

15. São direitos dos militares (art. 50 da Lei n. 6.880/80): 

"IJ - o provento calclllado com base no soldo in/egra/ do 

posto 011 graduaçlio que possuía quando da /l'al1.~/erência para a 

inatividade. remunerada. se conlar com mais de trinta anos de 

serviço; 

31.8.2001): 

(Redaçc7o dada pela Medida Provisória nÓ 2.2/5-10. de 

!lI - o provento (.'lll(;II/(16/0 com base no soldo in/egral do 

pOSlO 011 graduaçuo quando, neio contando trinlo anos de serviço. for 

fl'ansferido para a reserva remunerada, ex o/llcio. por fel' atingido a idade­

limite de permanênoia em atividade no posto ou na graduação. 0/1 ter s ido 

abrangido pela quota compulsória; e (Redaçüo dada pelo "'fedida 

Provisória n" 2.215-10. de JJ.8.200/)" 

16. A LegisJação asseb'Ura a inatividade remunerada. No entanto. à exceção da contribuição para 

a pensão por morte, não há Lei disp0T19.o sobre a contribuição para assegurar o provento da inatividade 

(reserva remunerada). 

17. o Tribunal de Contas da União determinou 110 item 9,11.1 que a Casa Civil da Presidência: 

"ullalie altenitJliva.\· de financiamento para as el/cargos da Un/c'io CO /1/ militares 

inativas e seus pensionistas. fendo em vista li sign((i'calivo e cl'e.\·'f!..ij{i)í.lI$lC)j 

jinwlcei/'() dessas despesas e afalta de perspéctiw/ de equilibrio /lO ~o prazo" ~~ 
Folha. noz 
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18. o Ministro da Defesa editou a Portaria Normativa n. 855. de 28/3/12. publicada em 29/3. 

Dispôs sobre "a realização da avaliaçc7ojlne/l1ceira e (J/l/orial dos comp/'Omissosjil1ollceiros da Unido com 

os rtf7lítares das Forças Armadas e sellspensiunisla.l'''. 

19. Fundamentou o Ato no A rt. 4°, § 2", IV da Lei Complementar n. 10 I /00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal): 

L 

DE 2()]2 

"lvllNISTÉRlO DA DEFE')'A GABINETE DO MTNI5TRO 

PORTARIA NORMATIVA N" 855, DE 28 DE MARÇO 

j\tIlNISTÉRfO DA DEFESr1 

GABINETE DO /vfflVlSTRO 

DOU de 29/03/2012 (n" 62, Seção I. pág. 38) 

Disptlt} sobre (l realizaçdo da avaliaçcio .financeira e 

atl/arial dos compromissos .financeiros da União com os militares das 

Forças Anfladase se us pelTsionisias. 110 âmbilo do i\1inislél'io da DI!,f'esa. 

o .MINiSTRO DE Kr.,'TADO DA DI!."F./!SI/. no 11.1'0 das 

atribuiçÕes que lhe cOI?/~re o inciso ir do [Jc;rágrq!,o único do art. 87 c/a 

Constítl/içlín Federal e 

cons iderando que o Mil1istério da Defesa posslli 

competência para realizar anualmente a avaliaçê1ofinol1(.'fn'ro e atuarial dos 

militares e pensionisfCl.\' das Forças Armadas, em ra:ú/o do disposto 110 0/'1. 

4", § 2°, I V da Lei ComplementaI' n" 10/, de: .f c/e maio de 2000 (Dei de 

R esponsabilidade Fiscal);" 

20. Lê-se-se na Portaria Nonnativa 11. 855/2012: 

'~41'/. f" - A avalial,:c1o financeira e atuarial dos 

compl'omissos .tinanceiros da Unilio com. os l/1ilitares das Forças Armadas e 

s em pensionista.\'. de I'espon.l'abilidode do Ministério da D(~f'ésa. será regida 

nafarma disposta nesta PorJaria Nurmariva . 

.4rt. r -A avaliaç'c'lofinanceira e C/luaria/ ler á periodicidade 

definída pela legislação e integrará iI Lui de Diretrizes Orçamel'llórias 

(LDO). 

§ I" - li avaliação de que ira ta o caplll deste ortign dewrô: 

I - seI' concluída pela Secretaria de Coordel1l1çlio e 

Organizaçcio Instilucional (,')'eorij até u clia 10 de março de cada ano, 

mediante os subsidios e a coope/'Cu,:cio preslCidos pelos Comandos d(/.I' 

Forças Singulares, e enviada ao Ministério do Planejamento, Orçamellto e 

Gestão: c ' 

II - ser jl/l1damen/adaem técnica.l· atuariais, baseaI/do-se 

em parâmetros próprios da atividade e da legislaçtío militar, cspecialm ellfe 

ql/anto ao pc/jlZ de otuoçcio prqfissiona! e à composiçi7o dos hel7eflciários 

da pense/o militar: e 

/lr - utilizar il?f'm'mações IÍteis à validaç,70 " cert(frcaçZio 
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c/os cálculos, disponiveis no Bieg e nos demais instrumentos qW! forel/l 

.aplic6veis. 

§ r - Para c/ ,.eali~açã() dG/ avaliaç(70 de qlle Irafa 

o CC/17m desfe artigo serão e.mpregados recursos humanos (lIIililares e civis) 

e in.\·ll'wllentos tecnológicas (programas e eqllipamenlOs) existel7Tes na 

adminisrração central do Minis/ério da De/esa e nos Comandos das Forças 

Singulares, buscando-se á convergência de propósitos e Ç1 integração das 

informações" 

21. A Portaria Nonnotiva n. 855/12. detennilla u avaliação financeira e atuaria I dos 

compromissos da União com os Militares, com periodiC'idade a ser de"tinida pelá Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. Detenninoll que a Secretaria de Cooi'denação e. Organização Institucional do Ministério ela 

Defesa encaminhasse, até o dia. 20 de março de cada IlIlO, as informações ao Ministério do Planejamento. O 

art. 81 da Lei n. 12.708/12 de J7 de agosto - Lei de Diretrizes Orçamentárias para a elabol'aç!ln e execução 

da Lei Orçamentária d~ 2013 e dil omras providências - tlispós: 

"Art. 8/. () relatório bill7eslral de eXl?c/Jç'cio orçamentária 

de q.UI? lrata o § 3~ do art. 165 da COI1,ytituiç[io conterá. em anexo. a 

discrill1inaçüo das despesas com pessoal e encargos sociais. inclusive () 

quantitativo de pessoal. de modo a evidenciar os valores despendidos com 

vencímel1tos e vantagens .fixas, despesas variáveis, encargos com 

pensionistas e inativos e encargos sociais para:· 

/ - p essoal civil da administJ'açãq pública direlO: 

lf - pessoal militar; ,. 

22. Reporta-se a valores dispendidos com pcnsionislas e inativos civil e militar. Estabelece 

relatório bimestral de execução orçamentária e fixa competência do MPOG para consolidação das 

informações (art. 81, § 10): 

bimestral: 

"§ /~ A Secretaria de Oe.l'tüo Pública do kfinistér/o do Planejamel/to. ()rçumet1to (! 

Gestão expedirá nor/llas para a 1Illtlh:açiJo e c()ns()lida~'ão das il?j'ol'll1açiles 

rdalivas a despesas de pessoal e encargos .. sociais do Poder Executivo" 

A Lei n. 12.91912013, LDO para o ano de 2014, detenninou no art. 85 igual relatório 

"Arr. 85. O rellJ/6rio billl(!Sln!l de execução orçamentária de que traia (I § 3" do tlrl . 

/65 da Cvnstltuiçeiv Federal conterá. em anexo. a discriminaç(io das despesas COIII 

pessoal e eJlcargoi$ sociais.. inclusive () quantitativo de pe.vsoal, de modo a 

evidellciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens .fIxas. despesas 

variáveis, encargos CO/1/ penSÜlI1iSlaS e inativos e el1l:wgos .l'od,ús para: I - pessoal 

civil da administração púb!icl/ direta: !/- pessoa/milita,.:" 

24. Resulta evidente que todas as despesas da Unia.o, independente do categoria, deverão ser 

objeto de relatório bimestral ele execuçU(). O Ministro da Defesa estabeleceu procedimento para avaliação 

alllarial antes da determinação do Tribunal de Contas da União. O Acórdão do TCU é de8 de agosto de 2012 

e 11 Portaria Normativo n. 855 é de 29 de mf\rço de 2012. 

25. A Lei 13.08011 5, que fixa as diretrizes orçamentarias para 2015, é no mesmo sentido: 

".11'1. 98. O relalórlo bimestral de exeçllçiYo orçamentária de que fJ'((If(~~YfBd;~~f. 
C; ~ 
Folba. DoJ lf _ 
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/65 da Constit/lição Fede/'al conterá. elll L!nctro. a cllscrimillar,:t1o das despesas CO/lI 

pessoal e encmgu.\' .wciai.l', illclll.ü..,e o quonliurtivo de I}es.wul. de //Iodo o 

evide/lcia/' os valores despendidos CO/1/ veilcill/elllo.\· e vanfagen.l' fixa.\', despesas 

variáveis, ellcargos COIII pensionistas e inativos e encargos sodais para: 1 - pessoal 

civil da administração plÍblica d//'I!Ia: li - pessoal lIIili/(J/,;" . 

26. O Ministério da Defesa, em cumprimento ao disposto no art. 4°. § 2", inciso IV da Lei 

Complementar 11. 101/200 (LRF) re.a lizou, via Secretaria de Organizução lnstitucional-SEOR[, a avalia<;ào 

atuarial do Sistema ele Pensões Militares das Forças Armadas para o Projeto ele LDO de 20 16. (doc. 

anexo). Na palte concernente aos inativos das Forças Armadas, lui um empecilho relacionado ,I questão 

atuarial. 

27. A Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe no art. 4", § 2", [V: 

" Art. 4Q. A lei de direlri:es o/'çamt~l1lârias IIIt!nderá (I disposto 110 § li! do 01'1. 165 

da COl7sli/ldçt/o e; 

§ 2rl O Anexo cOl7Il:lrá. ainda: 

IV - avaliaç(Jo da sitl/oçiJo/if/a/1ceiro e (/fllarial: 

a) do.\' regimes geral de pre\lilMl1cia sOGÍal e própriu dos .I'ervidol'l!.I' púhlicl).I' c: 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais f undo,\' públicos e programas esrallli.~· dIJ IW/UI'e::u alllarial ;" 

28. A ava liação atuarial dos regimes de previdência - geral e próprio dos servidores públicos -

tem fundamento constitucional (art. 40, capul): 

29. 

"041'1. 40. Ao.l' servidores litlllare.l· de cargos e./iitiv()s da União. do.\' E.I·lados, do 

DiSlrifo Federal e dos Múníclpios. inclllídas sI/as 1II11orquias l' jimdaçi'ie.l'. ,,: 

assegurado regime de pr<'I' idência df! cará/a cOl1ll'ihlllivo e solidário, mediante 

contribuição do re.\pectivo enle plÍhlico. dos sf!rvidores a/ivo.\' e illll/ivo.l' e dos 

pem-ionislas. observados critérios qlle preServl.!//1 o eq/lil í/wio ./lnal/cL'ir(1 e af/larial 

e o disposfo I1IJSfe t/I'II/':O. 

19./2.20(3)" 

(Redaç,/o dada pela Emendu Constitucion(/I 11" 1/. 

A redação original da CF/88 tinha a Seção UI relativa aos Servidores Públicos Mi litares. Foi 

alterada pel~ EC n° 18/98 e passou intitIlJar-se: Dos Militares dos Estados, Distrito Federal e dos Terrilórios . 

Os Membro,s das Forças Armadas foram objeto do art. 1"12, § 3°, no Cllpll U.1o 11 - Das Forças Armadas: 

30. 

"§ JV 0.1' memhl'O.I' das Forças Armadas são denominados milita)'e.\'. aplicando­

se-lhes, além das que vieri.'1II a ser jlxadas t!/l) lei. lI.I' seXlIil/tes 

disposições : (Indufdo pela Emenda ('n/fS;;;/iciOl/ul 1'1" ! 8. de 1998)" 

Os Militares foram excluídos da categoria de servidor~s públicos em sentido estrito (are 40. 

caput). No entanto, a possibilidade de um regime de previdência ficou assegurada no art. 40, § 20 da CF/R8. 

31. A avaliação da s ituação ~f.íl1ance ira e atuaria l (a lt. 4°, § 2°. IV da LRF) I± "dos !'egiml1,1' g(!!'o! 

de previdência social e próprio dos servidores públicos". No caso das das Forças Armadas, ternos um 

regramento próprio. A Lei n° 3.765/60, recepcionada pela CF/88, cuidnapenas das Pensões Militares. Não 

trata dos inativos. Foram estipulados os contdbuintes (alt. 1°), fi alfquota de contribu ição de 7,5% ([lrt. 

3°_A), os beneficiários e sua habilitação (Cap itulo lI). Em re lação aos inativos (Lei n. 6.880/80, 110 art. 3°. ~ 

1°, letra "b") lemos os da reserva remunerada e os re lonnados. 
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32. o militar na inatividade (em direito a provento (art. 50 da Lei n. 6.880/80). Mas esta Lei niío 

traia de contrapartida financeira como requisito ao benetlcio. NÃo há. previsão de contribuição do militar e 

nem '~a União para a finalidade de custeio do prt)YcntQ dil inatividade. 

33. A Lei n. 9717/98 dispõe que os regimes próprios de previdencia serão "ol'fJanizados. 

baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo CJ garal1fir o sell equilíbrio finance.iro e 

atuarial" : 

34. 

35. 

"An I' Os regimes próprios de previderu:ia sodal do" .'ie/'vidores púbficos da 

UniãQ. dos Es/ados, do Di.I'/rifo Federal e dos lvitmicípi.os, dus lIIilit(//:es dos 

E~tado,~ l! do Dis/ri/o Federal dewr(Jo ser organizados. haseados e/ll norma.l· gerais 

de comabilidade e citlllÍria, de modo ,(/ garamir () sell equilíbrio .fin((/I(:eim e 

atuarial, observados os seguintes crllériu.\':" 

Determina a observância dos seg~jntes critérios (a11, 1°, I e 11) 

tIl ~ realização de avaliaçtío atuarial inicial e em C:~lda 

halanço utilizando-se parâmetros gerais. para a organizaçclo e revisão do 

plano de custeio e bemej7cios; (Redaçc70 dada pela Medida Provis6ria n< 

2.187-13. de 2001j 

lJ - .financiamento mediante recursos provenientes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das 

contribuiçcles do pessoal civil e militar, ativú, inativo e dos pensionistas, 

para os seus respectivos regimes:" 

A avaliação atuarial de um regime de previdência ,está relacionada a receitas e despesas, 

além dos demais fatores a ele inerentes: idade dos beneficiários, tábua de mortalidade; etc ... No caso dos 

Militares, niIo há um Plano de Custeio relacionado 00 pagamento do beneficio (proveuto) da inatividade. A 

ausência de um Plano de Custeio impossibilita uma avaliação atuarial. Ê possível a mensllração da despesa. 

Mas não há Receita especifica para atendimento a essa 'finalidade. h10 que resulta lJa inviabilidade de 

avaliação aluarial no sentido estrito. Sentido que lhe empl'esta o Ministério da Previdência Social. 

36. o MPS, com fundamento na competência estipulada no art. 90 da Lei 9.717/98, estabeleceu 

diretrizes e parâmetros gerais para os Regimes Próprios de Previdência. Editou a Portaria n MPS n, 403/08. 

Conceitou Plano de Custeio no Ar!'. 20
, IV: 

37. 

"IV - Plano de Custeio: dl!:finiçljo das fontes de recul'sos necessúrios para o 

flnanciamemo dos beneficios o.rerecido,~ pelo Plano de Benefícios e ta\'O de. 

administraçilo. represel/tadas pelas alíquotas de contribuiçeies prel'idenciária,y a 

serem pagas pelo ente j"ederativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos 

pensionistas ao respectivo RPPS e upo/'les lJecessários ao alingillle/'lfo do equilíbrio 

financeiro e a/lIarial, com delall'}((ll1ellfo do cuSIO 170rll1al e suplellli!l1far:" 

E Avaliaçã.o Atuarial: 

"VI - Awl! iaçliu Aluarial: I:s/lIdo técnico desem'oh'ido pelo atuário, baseado IIiIS 

caro.c/.erís/ iel/s biométricas, demog/'{!/lcas e eco/lômicas da poplI{C/çiio analisada . 
. : ' 

com o objetivo principal c/r! eswbelecer. de j()f'/I/{/ sl!/h:iell/I! e adequada, os 

rec/ll'sos necessários para a garantia dos pagamentos dos henejiciosp/'el·istos pelo 

plano;" 

38. A inviabilidade de avaliação atuarial na parte relativa aos militares inativos é de~tF~ 

legal, por ausência de lei que disponha sobre receita específica para supOltar os encargos da re#a milit~~ 
( Folha. 0°.15 
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remuncrélda. Situação que inviabilizH avaliação atuarial no binômio receita-despesa. 

39. 

previ~ência: 

40 . 

o MPS apresenta o seguinte conceito de cálculo atuarial para (1 regime próprio de 

"Atuária 

1- O que é cálculo atl/arial para uml?egilJ/e Próprio de Previdência Social? 

ResposlCl: É () cúlC:ulo '1l1e dimensiono os cOlllpro/llis.w.1" do P/mIO de Ben4icios (! 

estabelece (J Plano dI! CII.Vleio pura li observância do eqllilihrio .llnal/cei/'() l! 

aluarial dos Regillles Próprio.\' de Prel'ÍdJncia Social - RPPS da Unicio. dos 

Estados. do Dislrilo Ft!deral e dos Municípios a ser elahor(ltio COIII obsen'cintia 

dos parirmeiros iécnicos pela legislaçilo vigel1lIJ" 

O cálculo atuarial fundamenta-se no binômio Plano de Benel1cios :'( Plano de Custeio. 

. É estabelecido um Plano de Custeio para observância do equilíbrio atuarial. Assim, tecnicamente, não é 

possível faJar-se em Regime Próprio de Previdência das Forças Armadas, por ausênCia de um Plano de 

Custeio paralelo ao Benefíçio (provento) da reserva remuner"da. A avaliação atuarial resulta prejudicada por 

fàlta de uni Plano de Custeio, 

41. A avaliação atuarial :;omcnte é possível em relação às Pcmôes Militares. Aqui há Plano de 

Beneficio e Plano de Custe'io. O que nilo sucede com os proventos da inatividade. ror ausência de Plnno de 

Custeio. 

42. A CF/88 exige equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios ele Previdencia (arl. 40, 

CllpUt). Fundamenro do art. 4°, § 2°, IV da LRF. O MPS conceitua equilibrio finàl1ceiro e tltuarial : 

43. 

"3 - O que ~ eq/lilíhrio financeiro e a/l/arial? 

Resposra:O E:'1l1ilibrío nna/1cl/.iro é (J garanlia de etfuivaléncia enlre' a.l· rl!ceililS 

all/eridas e as obrigaç(Jes do RI'J>S ém cada exerdd(l Jinanceiro, !,or .\/((/ \'e.!, (> 

Equilíbrio Atuaria/ a garomia de equivalência, ti \'alor presenll!. <:l7(re puxu dos 

receitas estimadas é das (}briga~:õe.\' projetadas. a/Juradcf.\· al/Ulria/mel/lé'. {/ IlJngo 

prazo" 

No conte:>..to atual .• não é possível, em relação aos Inativos das Forças Arrnodfls , falar-se nem 

em equillbrio financeiro e nem equilíbrio atuarial. No financeiro pela ausência de receita específica para o 

regime. No aLl/arial, pela impossibilidade de equilíbrio entre receit~ls especificas e as obrigações (proventos) 

futuras. A ausência de receita específica inviabili711 a formação de lima análise sobre equilíbrio financeiro e 

atuarial em relação aos inativos das Forças Armadas. 

44. A Portaria Nonl1ativa n. 855 de 2012 determina a "Cll'aliaçDo financeira e atuarial do,\' .. ~. . 
compromisú>s financeiros da União com os lI1ilílares das Forças Armadas e seus pensionistas" (art I "). 

Essa avaliação, nos wrmos das nOrmas e conceitos conceitos referidos, somente é possível em relação às 

Pensões Militares. Isso pela ausência de um Plano de Custeio em relação aos provenios da inatividade 

(reserva remunérada), 

CONCLUO: 

a) Os Regimes Próprios de Previdência possuem vigas mestras na Lei 11. 9.717/98: equ ilíbrio 

financeiro e atuarial com respaldo em Plano de Benefícios e Plano de Custeio; situação que não se aplica aos 

militares; 

b) A Constituição Federal "utoriza no art. 40, § 20. a instituição de um Regime Próprio para 
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as Forças Armadas, nos termos do art. 142, § )0, X; 

C) A Lei 11. 6.880/80. recepcionada pela CF/88, dispõe sobre o Estatuto dos Militares, 

incrtisive, reserva remunerada; 

d) A Pensão M.ilitar está regulada na Lei n. 3.765/60, recepcionada pela CF/88 ; Há previsão 

de custeio (ali. 3_oA, Parágrafo único) e Plano de Beneficios, possibilitando ullla avaliação de receita e 

despesa; 

f.!) Os proventos da. reserva remunerada dos Militares Ii'latiVos, não possui fonte de custeio 

especHica, nos moldes de um Regime Próprio de Previdência (ar1. 10 da Lei 11. 9.717/98)i 

f) A exigência de aval.iação da situação financeira e atuarial (a.rt. 4°,§ 2°. IV da LRf), não se 

aplica aos beneficios (proventos) dos Militares Inativos. 

À cOll'iideração superior. 

Brasília, 2 de junho de 2015. 

JULIO CESAR BARBOSA MELO 

PROCURADOR FEDERAL 

- --_._----.. _-------_ .. _-_._----- - --_ .. - .. _ .. _-----_. 
Atenção. 3. consulta ao pl'Ocesso eletrónico está disponível em http://sapíens.agu.gov.br 

mediante o 1brnecilllento do Número Único de Protocolo (NUP) 60100001029201416 e da chave de acesso 

2bOfb954 

Documento assinado eletronicamente por .I ULlO CESAR BARBOSA MELO, de acordo com os normativos 

legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 2394059 110 

endereço e!etrônico http://sapi~(lS.agll.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicíonnis.: 

Signatário; (a): JULIO CESAR BARBOSA MELO. Data e Hora: 12-06-2015 10:51. Número de Série: 

5219499088262506538. Emissor: AC CAIXA PF v2 . 
. _ ------_._-- - ----_._---_._--
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORJA-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO DO CONSULTOR.GERAL DA UNIÃO N2 314/2015 

PROCESSO N.!2 60100.001029/2014-16 
INTERESSADO: Ministério da Defesa 
ASSUNTO: Regime Jurfdlco dos inativos das Forças Armadas e ap licação do art. 4° , § 
2Q• IV da Lei Complementar n. 101/00 

Excelentíssimo Senhor Advogado-Geral da União. 
I 

1. Estou de acordo com o Parecer n. 00016/2015/I\SSE/CGU/AGU, da lavra 

do Procurador Federal Júlio Cesar Barbosa Melo. 

2. A avali,ção atuarial de um regime próprio de previdência. depende da 

existência de um Plano de Beneficios e de um Plano de Custeio. 

3 . Os proventos da reserva remunerada dos Militares das Forças 

Armadas, não possui fonte de custeio especffíca nos moldes de um regime próprio 

de previdência (art. 12 da lei n, 9.717/98), 

4. O art. 40, § 20, inc . IV da Lei de Responsabilidade Fiscal (lC n. 101/00), 

tem inviabili;zada sua aplicação aos compromissos financeiros da União com os 

Militares da Reserva Remunerada .. por ausência de plano de Custeio específico {art. 

lQ da Lei n. 9.717/98. clc a Portaria MPS n. 403/08 , que a regulamentou). 

5. Submeto à aprovação de V.Exª. 

Brasília. 08 de junho de 2015 . 

f ",..L' f'-cr .. l~ f--'. f--1 
ANDRÉ fUGUSTO DANTAS MotrA AMARAL 

Consultor-Geral da União Substituto 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

REFERÊNCIA: Processo nQ 60100.001029/2014-16 

1. Aprovo o Parecer n. 00016/2015/ASSE/CGU/AGU, da lavra do 

Procurador Federal Júlio Cesar Barbosa Melo, com o qual se colocou de acordo o 

Consultor-Geral da União. por meio do DE;SPACHO NQ 314/2015 . 

2. Retornem os autos à Çonsultoria-Geral da União para as 

providências subsequentes. 

Em .H. de "3.j toJ t+O de 2015. 
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PIlEVIDENCIA SOCIAL 

NOTA N° 012/2017IDRPSP/SPPSfMF 

Brasília - DF, 07 de fevereiro de 2017 

ASSUNTO: Acórdão n° 1331/2016 - TCU - Plenário - Determinações - Manifestação da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social. 

i - INTRODUçAe. - _ .. -... , .. _. 

1. No dia 25/05/2016 o Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão nO 1331 /2016 
- TCU - Plenário (Processo nO TC 009.285/2015-6), do qual constou a seguinte determinação : 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, 
ante as razões expostas pelo Relator em: 

9.1 . determinar à Casa Civil da Presidência da República e à Secretaria de Previdência 
Social (SPS) que, conjuntamente: 

9.1.1. elaborem estudos e tracem estratégias para mitigar os riscos de enfraquecimento do 
marco legal relativo à obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária e do papel 
de orientação e supervisão dos RPPS de estados, do Distrito Federal e dos municípios pela 
SPS, considerando, inclusive, a possibilidade de adequar o nível das normas tendo em vista 
a interlocução com os Poderes Judiciário e Legislativo; 

9.1.2. apresentem ao TCU, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, os resultados dos 
estudos a que se refere o subitem anterior; 

2. Referido acórdão decorreu de auditoria de natureza operacional sobre as atividades 
da Secretaria de Poiíticas de Previdência Social relati vas à orientação, supervi são e 
acompanhamento dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS e teve por objetivo a 
elaboração de um diagnóstico nacional sobre a situação atuarial e financeira dos RPPS e a 
identificação de riscos a sua sustentabilidade. 

3. Essa audi toria operacional teve início em 2015 e foi preparatória para a auditoria 
coordenada do sistema de previdência própria dos servidores públicos, realizada pelos 
Tribunais de Contas de Estados, Distrito Federal e Municípios, sob a condução do TCU, 
determinada pelo Acórdão nO 3414/2014 - TCU - Plenário (Processo nO 010.651/2014-4), de 
03/12/2014, e concluída com a decisão mais tarde proferida no Acórdão n° 297312016 - TCU -
Plenário (Processo nO TC 008.368/2016-3), de 23111/2016. 

4. A auditoria coordenada dos RPPS contou com o apoio institucional da SPPS, que 
forneceu cooperação técnica por meio da disponibilização de informações e dados sobre os 
RPPS, auxílio na definição do escopo da auditoria e capacitação das equipes dos Tribunais de 
Contas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, tendo por fundamento o A~?r~o de 
Cooperação Técnica firmado no dia 17/1 1/2015 entre o então Ministério do ~\fifcP~'.::,. 

~
preVidênCia Social - MTPS e o TCU. ~ :~,onj 

jjp / 
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5. A Casa Civil da Presidência da República, por intennédio da Advocacia-Geral da 
União - AGU, interpôs recurso de embargos de declaração contra o Acórdão nO 1331/2016, 
questionando aspectos de mérito da detenninação constante de seu item 9.1 e a existência de 
contradição na decisão, que expediu "detenninação", enquanto o voto que a conduziu acolhia 
a proposta da área técnica de ser expedida "recomendação". 

6. Em sessão de 27/07/2016 o Plenário do TCU, por meio do Acórdão nO 1947/2016-
TCU - Plenário, rejeitou os embargos, por entender inexistir obscuridade, omissão ou 
contradição na decisão embargada. 

7. Posterionnente, a Casa Civil da Presidência da República, por meio da Advocacia­
Geral da União - AGU, apresentou pedido de reexame, alegando, em síntese, que a 
determinação do Acórdão nO 1331/2016 ofenderia os princípios da legalidade e da separação 
dos poderes, por estabelecer ações que adentrariam em juízo de oportunidade e conveniência 
que estão no campo da discricionariedade exclusiva do Presidente da República, e ainda por 
apresentar prazo inexequível, uma vez que demandaria não só a ação do Poder Executivo, mas 
também do Legislativo e do Judiciário, com reflexos nos demais entes federativos. 

8. O Plenário do TCU negou provimento ao pedido de reexame, em sessão de 
30/11/2016, por meio do Acórdão n° 3099/2016, reafirmando a determinação, uma vez que a 
elaboração de estudos e a definição de estratégias para mitigação dos riscos de enfraquecimento 
do marco legal relativo à obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP 
estariam relacionadas à competência institucional da Casa Civil e da SPPS, dentro do contexto 
da atividade de planejamento que deve permear a atuação dos órgãos públicos. 

9. Tendo a SPPS tomado ciência dos recursos apresentados pela Casa Civil e das 
decisões do TCU que os rejeitaram somente no final de janeiro de 2017, é apresentada a seguir 
a manifestação acerca da matéria tratada no Acórdão n° 1331/2016. 

10. Sem estabelecer juízo de valor sobre as questões apresentadas pela Casa Civil nos 
embargos de declaração e no pedido de reexame, passa-se à análise da questão de fundo 
constante do item 9.1 do Acórdão nO 1331/2016, qual seja, a elaboração de estudos e a definição 
de "estratégias para mitigar os riscos de enfraquecimento do marco legal relativo à obtenção 
do Certificado de Regularidade Previdenciária e do papel de orientação e supervisão dos 
RP PS de estados, do Distrito Federal e dos municípios pela SPS, considerando, inclusive, a 
possibilidade de adequar o nível das normas tendo em vista a interlocução com os Poderes 
Judiciário e Legislativo ". 

11 . De início, esclarece-se que a Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, 
por meio de seu Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público - DRPSP 
sempre forneceu à Advocacia-Geral da União - AGU os subsídios técnicos necessários para 
defesa da União nas ações judiciais propostas por entes federativos para a obtenção do CRP, 
buscando evitar a concessão de decisões desfavoráveis ou reverter tais decisões. No entanto, 
apesar dessa atuação individualizada em cada processo específico, é inegável que o fenômeno 
da judicialização do CRP tem ocorrido de forma crescente ao longo do tempo, fato que vinha 
sendo monitorado pela SPPS e que foi bastante enfatizado no item 6 do relatório de auditoria 
que embasou o Acórdão n° 1331/2016 (mais tarde reiterado no item 6.2 do relatório que 
precedeu o Acórdão n° 2973/2016). 
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12. Vários fatores explicam o crescimento dajudicialização do CRP, dentre os quais 
podem ser citados: 

12.1 - A intensificação da supervisão dos RPPS ao longo do tempo, por meio das ações de 
auditoria direta e indireta, resultando em maior número de notificações e de critérios irregulares 
impeditivos à emissão do CRP, demandando a adoção de medidas legais e administrativas para 
adequação dos entes. 

12.2 - O aperfeiçoamento dos sistemas e demonstrativos obrigatórios destinados à recepção e 
análise das informações sobre os RPPS enviadas pelos entes federativos. 

12.3 - As alterações nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS, editadas 
com fundamento no art. 9° da Lei n° 9.717/1998, aprofundando a disciplina de diferentes 
aspectos relacionados à gestão dos RPPS. 

12.4 - A existência de precedentes em decisões liminares do Supremo Tribunal Federal - STF 
detenninando a emissão do CRP (em especial a Ação Cível Originária - ACO nO 830, do Estado 
do Paraná) que, embora sem efeito vinculante, possuem efeito multiplicador, por influenciar a 
tomada de decisão pelas demais instâncias da Justiça Federal. 

12.5 - A atuação de consultorias, escritórios de advocacia e associações de Municípios, 
especialmente nas regiões Norte e Nordeste, que incentivan1 os gestores a obterem o CRP pelo 
"caminho mais fácil ", sem a demonstração do atendimento das normais gerais de organização 
e funcionamento e dos princípios constitucionais do equilíbrio financeiro e atuarial e do caráter 
contributivo e solidário, norteadores dos RPPS. 

13. Ciente da necessidade de serem tomadas medidas estratégicas para estancar e 
reverter esse quadro, a SPPS iniciou, ainda no começo de 2015, um processo de tratativas com 
outros atores, inicialmente dentro do Ministério da Previdência Social e depois com outras áreas 
do Governo Federal e de outros Poderes, para demonstrar o risco que ajudicialização do CRP 
representa, não apenas para o desempenho de suas atribuições, mas para a sustentabilidade do 
sistema de previdência dos servidores públicos como um todo. Dentro desse escopo, foi 
elaborada a Nota Técnica Conjunta n° 01l2015-DRPSP/SPPS-CGDP/CONJUR-MPS, de 
12/05/2015, que tratou dajudicialização do CRP, apresentando um diagnóstico da distribuição 
das decisões judiciais concessivas por Unidade da Federação - UF e por Tribunal Regional 
Federal - TRF e demonstrando como os entes que obtêm o CRP pela via judicial têm 
posteriormente um agravamento da situação administrativa, financeira e atuarial de seus RPPS, 
pelo reiterado descumprimento das normas gerais de organização e funcionamento 
estabelecidas a partir da Lei nO 9.717/1998. 

14. Naquele momento estava em curso outra ameaça à sustentabilidade dos RPPS, pela 
aprovação de projetos de lei que passaram a autorizar alguns Estados (o que hoje se reproduz 
em alguns Municípios) a retirarem recursos de seus fundos previdenciários (ou a extinguirem 
tais fundos, no caso dos entes que haviam adotado a segregação da massa) para utilização em 
outras finalidades, conduzindo à descapitalização do sistema, situação que também foi abordada 
pelo TCU no item 6 do Acórdão nO 1331/2016. Por esse motivo, havia sido produzida a Nota 
Técnica nO 03/20 15IDRPSP/SPPSIMPS, de 03/03/2015, que foi objeto de ampla divulgação. 

15. Entre o segundo semestre de 2015 e o primeiro semestre de 2016 foram realizadas 
audiências com alguns Ministros do Supremo Tribunal Federal, na qual representantes da SPPS 
e da Secretaria Geral do Contencioso da União - SGCT tiveram a oportunidade de relatar os 
riscos da judicialização do CRP para a sustentabilidade dos RPPS e entregaram um material 
sob a forma de memoriais, intitulado "Supervisão dos RPPS, Judicialização do CRP e Proteção 
aos Fundos Previdenciários", composto pelas duas Notas Técnicas acima refl(!r' ~Ó& ', 

~
apresentação contendo dados gerais relevantes sobre os RPPS. ~ ~ 

rCLL., Folha. n° g J 

~ \ jJP 
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16. Também nesse período foram realizadas reuniões com representantes do Ministério 
Público Federal, para esclarecimento sobre o tema, pois embora desde o ano de 2014 o atual 
Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, viesse se manifestando pela 
constitucionalidade do CRP e pela improcedência das ações propostas pelos Estados no STF, 
as manifestações do antigo Procurador-Geral da República, Roberto Monteiro Gurgel Santos, 
eram em sentido oposto (inclusive na ACO n° 830, ação paradigma das decisões contrárias ao 
CRP). 

17. Graças a essa interlocução, foram revistos os entendimentos anteriores da 
Procuradoria Geral da República na ACO nO 702/CE - Relator Ministro Luís Roberto Barroso 
(manifestação n° 181552/2016-ASJCIV/SAJ/PGR, de 16/08/2016), n° 830/PR - Relator 
Ministro Marco Aurélio Mello (manifestação n° 249127/2016-ASJCIV/SAJ/OGR, de 
19/10/2016) e nO 1062IMG - Relator Ministro Edson Fachin (manifestação nO 245117/2016-
ASJCIV /SAJ/OGR, de 17/1 0/20 16). Transcreve-se a seguir a ementa da manifestação na ACO 
nO 830: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENClÁRlO. AÇÃO CÍVIL ORlGINÁRJA. 
NEGATIVA DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRlA. REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS ESTADOS. LEI 9.717/98. 
COMPETÊNCIA LEGISLATfVA CONCORRENTE DA UNIÃO. NORMAS GERAIS . 

1 - Não procede a pretensão de obter o reconhecimento judicial da irregularidade da 
inscrição em cadastros de inadimplência, a emissão definitiva do Certificado de 
Regularidade Previdenciária (CRP) e a abstenção da União de realizar novas inclusões 
nos referidos cadastros, negar a emissão do CRP e aplicar as sanções previstas no art. 7° 
da Lei 9.717/98. 

2 - São constitucionais os arts . 1°, 7° e 9° da Lei 9.717/98, que dispõem sobre a adequação 
dos regimes de previdência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao modelo 
nacional, já que são normas de natureza geral instituídas no limite da competência 
conferida pelo art. 24, XII, da Constituição Federal e atendem ao propósito do constituinte 
em uniformizar as linhas mestras dos regimes estaduais de previdência social e, ainda, 
decorrem da sistemática legal que atribui à União o encargo de ser agente fiscalizador dos 
regimes próprios de previdência dos servidores públicos cometidos aos membros da 
federação. 

3 - Não há irregularidade na inscrição no cadastro de inadimplência do Governo Federal 
e na negativa de emissão do CRP, uma vez que os comandos da Lei 9.717/98 não 
configuram ingerência na competência previdenciária estadual, ante o modelo 
estabelecido pela Constituição Federal. 

4 - Parecer pela improcedência dos pedidos deduzidos pelos autores . 

18 . Paralelo a isso, esta SPPS buscou ao longo de todo o exercício de 2016 viabilizar o 
fortalecimento do marco legal do Certificado de Regularidade Previdenciária, medida essencial 
para reverter o processo de judicialização, uma vez que atualmente o CRP encontra-se previsto 
apenas no Decreto nO 3.788/2001. Iniciativas nesse sentido, que não obtiveram êxito, foram 
inicialmente tentadas em relação ao Projeto de Lei Complementar - PLP nO 257/2016, pela 
proposta de reformulação do art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, e a uma possível 
Medida Provisória que viria a alterar a Lei nO 12.618/2012, pela proposta de reformulação do 
art. 9° da Lei n° 9.717/1998. 

19. Cita-se que em oportunidades anteriores a SPPS buscou implementar medidas que 
contemplassem a revisão do marco normativo dos RPPS, destacando-se a elaboração do projeto 
de nova lei geral dos RPPS, que viria a substituir a Lei nO 9 .717/1998, que foi amplamente 
discutido durante os anos de 2011 e 2012 no âmbito do MPS e do Conselho Nacional de 
Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social - CONAPREV, sem que naquele \ f'x momento tenha sido possível levar adiante a sua tramitação. 

~\ ~ 
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20. Finalmente, no segundo semestre de 2016 o Poder Executivo enviou ao Congresso 
Nacional os seguintes projetos, que contemplam o fortalecimento do marco legal do CRP: 

20.1 - Projeto de Lei - PL nO 6.088/2016, que altera a Lei n° 12.618/2012, para permitir que 
plano de beneficios estaduais, distritais e municipais possam ser administrados pela Funpresp­
Exe. Por meio de seu art. 2°, o PL nO 6.088/2016 acrescenta um inciso IV ao art. 9° da Lei n° 
9.717/1998, conferindo força de lei ao CRP como instrumento para que a União, por intermédio 
do Ministério da Fazenda, possa atestar o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos RPPS. 

20.2 - Proposta de Emenda à Constituição - PEC nO 287/2016, que trata da reforma da 
previdência, na qual foram contemplados os seguintes pontos relacionados à supervisão dos 
RPPS e ao CRP: 

a) Inclusão de um § 23 no art. 40 da Constituição, prevendo a aprovação de lei que disporá 
sobre as regras gerais de organização e funcionamento dos RPPS, contemplando "normas 
gerais de responsabilidade na gestão previdenciária, modelo de financiamento, arrecadação, 
gestão de recursos, beneficios, fiscalização pela União e controle externo e social" (a chamada 
"lei de responsabilidade previdenciária"). 

b) Inclusão de um inciso XII no art. 167, vedando a utilização de recursos dos RPPS "para a 
realização de despesas distintas do pagamento dos beneficios de aposentadoria ou pensão por 
morte do respectivo fundo vinculado ao regime e das despesas necessárias à sua organização 
e ao seu funcionamento " (impedirá a retirada de recursos dos fundos previdenciários). 

c) Inclusão de wn inciso XIII no art. 167, vedando "a transferência voluntária de recursos e a 
concessão de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções pela União, incluídas suas 
instituições financeiras, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em caso de 
descumprimento das regras gerais de organização efuncionamento dos regimes de previdência 
dos servidores titulares de cargos efetivos ", previstas na lei de responsabilidade previdenciária. 

d) O art. 16 da PEC prevê a aplicação do disposto na Lei n° 9.717/1998, até que entre em vigor 
a lei de responsabilidade previdenciária. 

21. A partir da aprovação desse novo marco normativo do CRP será iniciado, em 
articulação com a AGU, o trabalho para se buscar a reversão das decisões judiciais 
anteriormente concedidas. 

21. Diante do exposto, entende-se que a determinação constante do item 9.1 do Acórdão 
nO 1331/2016 - TCU - Plenário, para que se busque mitigar os riscos de enfraquecimento do 
marco legal relativo ao CRP, foi plenamente cumprida pelas iniciativas adotadas, especialmente 
ao longo dos exercícios de 2015 e 2016, devendo tais esclarecimentos serem levados ao 
conhecimento do Tribunal de Contas da União. 

22. À apreciação do Secretário de Políticas de Previdência Social, sugerindo-se o 
encaminhamento de cópias desta Nota à Secretária Executiva Adjunta da Previdência Social, 
ao Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda e à Assessoria Especial da 
Casa Civil. 

Diretor do Departamento dos Regimes 
de Previdência no Serviço Público 

SSCEPI/ 
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SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, em 07/02/2017. 

1. De acordo. 

2. Encaminhem-se copias à Secretária Executiva Adjunta da Previdência Social, ao 
Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda e à Assessoria Especial da 
Casa Civil, com proposta de que os esclarecimentos co stantes desta Nota subsidiem resposta 
ao Tribunal de Contas da União, em atendimento ao ter' ado no item 9.1 do Acórdão nO 
1331/2016 - TCU - Plenário. 
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I' ORTAR IA CONJUNTA N" 55. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017 

o SECRETÁRIO-EXECUTI VO DA CASA CIVI L DA 
I'RESlIl f: NCIA IlA REPÚBLICA, o SECIIETÁRIO-EXECUTI­
VO DO MINIST ÉIUO DA FAZENDA. o SJ<.:CRETÁRIO-EXE­
CUTIVO DO M INISTí:RIO DO PLANEJAMENTO, DESEN­
VOLVIMENTO E CESTÃO, c o SECRETAR IO-CERAL DO 
MIN IST ERIO DA DEFESA, !lO uso de suas atribuições Icgais. e 
considerando reeomendaçfio do Tribunal de Con t<ll' da União cons­
tn nte do Acórdão n" 2.523/20 16-TCU-Plen:írio resolvem: 

TABELA DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 
Páginas 

de 04 n 28 RS 0,50 RS 2.00 

de32n76 RS 0 ,90 R $ 2 ,40 

de80a"15G RS 1 ,90 RS 3.40 

de 160 a 250 RS 2,50 R$ 4,00 

do 254 n 500 RS 5,00 R$ 6,50 

_Aclmo do 500 pitu 1nnot. _ proça do tabol .. rn .. l ...... cnd .. nt .. d o 
p"'glnn .. multlpllc.ndo por R$ 0.0179 

Ar1. I" Inst itu ir Grupo de Trabalho Intennin isterial GT I no 
âmb ito da Casa Civil da Presidência da Repúbli en, do Mini stério da 
Fazenda, do Ministério do Plnnejumento Desenvolvimento e Gestão c 
do Mini stério dn Defesa, com o objet ivo de realizar est udo cO'~ lIn to 
para ava li ar ns melhores práticas dc ev idenc inçfio, reconhec imcnto e 
Illensuraçiio eonltíbi l do pal'sivo refere nte ús dcspesas fu turas com 
militares ina tivos c com pcnsões mi litares. observado marcos nor­
mat ivos pertinen tes, objetivando ao atendimento dc duas recomen­
dações do Tribuna l de Contas da Uni:10 exarada no Acórd:10 n° 
2.523/20 16-TCU- Pl enário. 

Ar!. 2" O GTI serú composto pelos scguintes rcpresclltnn tcs : 

1 - da Casa Civil da Presidência da Repúbl ica: 

a i ) Leonardo Alves Range l (t itu lar). que exercerá a eoor-
dcna~'ão do GTI; 

(2) Bruno Bianco Leal (sup lente); 
h l ) Martim RalllOS Cavalcan ti (titular); 
h2) Fabiana Maga lhães Almeida Rodopolllos (su!llente). 

11 - do Ministério da Fazendn: 

a I ) Re nato Pontes Dias (litu[ilr); 
n2) Bruno Ramos Mangua lde (suplente); 
b I) Narloll Gutierre Nogueira (titll lar): 
b2) Bcnedito AdalberlO Brunca (sup lcnte) 

111 - do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestlio: 

ai) Diego Cota Pacheco (titular); 
a2) Cristiano Ordones Portugal (suplente); 
b 1) Lu i ... , Gu il henne Hcnriques (ti tular) : 
b2) Jangmar Almeida (su!l lente). 

IV - do Ministerio da Deresa: 

a I) Capit:io de Mar e Guerm (1M) Eber Montenegro Moum (litu lar): 
n2) Coronel dc Inrantaria Ricardo Pereira de Âm(!io l3c'lCITU (SupICllte). 

v - do Comando da Marinha do Brasi l: 

a I) Contra-Almirante (IM) Jnyme Teixeim Pinto Filho (titular); 
a2) Contm-Almimnte (IM) Hugo Cavalcante Nogueira (suplente). 

VI - do Comando do Exére ito Brasi leiro: 

ai) Gellcrnl de Divif;.1o Eduardo Castanheira Garrido Alves (titular); 
a2) Genera l de Brigada Laelio Sonres de Andrade (suplente). 

VII - do Comando da Força Aérea do Brasil: 

a i ) Brigadeiro In t Carlos Alherto Dias Martins (titular); 
a2) Brigadeiro Int Sérgio de Almeida Paula e Silva (suplente). 

Parágrafo único. O GTI poderá solicitar a participaçlio de 
outros representantes de órgãos para assessora mento técnico e suporte 
aos traba lhos. 

Arl. 3" O GTI submeterá n a!lreeiação e de liberação dos 
Secretários. no prazo de 120 (cento e vinte) dias. contados da data de 
pub licação dcsta Portaria Interministeria1. relatório de trabalho quc 
conterá a deseriç50 das atividades dcsenvo lvidas, a ana lise dos dados. 
informações verificadas c 11 proposição de encaminhamentos. 

Ar!. 4" Esta Portaria Intermin isteria l en tra em vigor na data 
de sua publ icaç:io . 

DANIEL SIGELMANN 
Sel:rct,irin-Execllti vll dl! C:lsa Civil 

da Pres:idê:'ncia da Repúh lica 

EDUARDO REflNETTI GUARDIA 
Sccretârio-ExeclIti vo do Ministéri o da Fnzcndn 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 
Scerc!ilrio-Executi vo cio lvlinistério do I'lmlejmnclllo. 

De~en vt} l v illlellto e Gesli"io . 
Substituto 

JOAQUIM SILVA" LUNA 
$cl:rctiu'io-Gcml do Mini s1ério d" lJeresa 
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O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIV I L DA 
PRESIDtNCIA DA REPÚB LICA, no uso da competênc ia que lhe 
roi delegada pela Portaria SEGEP!MP n" 32. de 25 de rcvere iro de 
20 15, publicada 110 Di{lrio Oficial da Un ião n" 38. de 26 de revereiro 
de 20 15, Seção 1, página 73 , e considerando o disposto 110 arl. 93 da 
Le i n" 8.112, de I 1 de dezembro dc 1990. eom a redaç:io conrerid:l 
!leio arl. 22 da Le i n" 8.270. de 17 de dezembro de 199 1, regu­
lamenwdo pelo Decreto n" 4.050, de 12 de dezcmbro de 200 I , e pcla 
Orientação Nonnativa SEGEP!MP n° 4, de 12 de junho de 2015, e. 
ninda. pela Lei n" 11.090, de 7 de janeiro de 2005, c dClllilis in­
formações que cons tam do Proeesso nn 54000.000032/20 17-91. re ­
so lve: 

N° 56 - Arl. 1° Ceder, pe lo prazo de um ano, o servidor PAULO 
ROGÉR.IO DE ALMEIDA. matricula SIAPE n" 16 14909, pcrtencente 
ao quadro de pessonl do Instituto Nacíonal de Colonização e Reforma 
Agníria (INCRA), para exercer o cargo de Seerct.írio Municipa l do 
Meio Ambiente do Munieipio de Itupiranga, ri\. 

Art. 2" o ônus pela rem uneração do serv idor e do ôrgiio 
ccssionário. 

Arl. 3" o servidor devenl a!lresentar-se imediatame nte no órgão 
cedente ao tennino da cess:io, observ:Jdo o d isposto nos artigos 4n e 6n 

da Oriel1taçiio Nonnat i"a SEGEP/MP n" 4, de 12 de junho de 20 15. 

Ar!. 4" Esta Portnria cntra cm vigor na data de sua pu­
hlicação. 

O S~:CRKrÁRJO-EXECUT I VO IlA CASA CIVI L DA 
PRES lDtNCIA DA REPÚB LICA, no uso da competência que lhe 
roi delegada pela Porlaria SEGEP/MP n" 32. de 25 de revereiro de 
2015, publicada no Diá rio Oficia l da União n" 38. de 26 dc fevereiro 
dc 20 15. Seção 1. p{lgina 73, e considerando o d isposto no art. 93 da 
Le i n~ 8.112. de 11 de dezembro de 1990. com n redação conrcridn 
pelo art. 22 da Lci n" 8.270. dc 17 de dezembro de 199 1. regu ­
lamentado pclo Dccre to 11"4.050, de 12 dc dezcmbro de 200 1, c pela 
Orientnção Normativa SEGEP/MP n" 4, de 12 de junho de 2015, c. 
aiuda, pela Lei Il~ 11.090, de 7 de jnnciro de 2005, e demnis in­
formaçõcs que constam do Processo nO 54000.000092/20 17-11 . re­
solve: 

N° 57 - Arl. I" Ceder. !lc lo prazo de UIl1 ano. o servidor RODR IGO 
SOUTO GOMES, matrícula SIAPE n" 1468019, pertenccnte ao qua­
d ro de pessoal do Instituto Naeiona l de Colonizaçlio e Reronna Agrá­
ria (lNCRA), para exerecr o cargo de Secretário Adju nto Municipa l 
de Obras. da Prereitura Municipa l ele Parauapebas/PA. 

Ar!. 2" O ônus pc la remuneração do serv idor é do órgão 
cessionário. 

Art . 3" O scrvidor dcvcr.i apresentar-se imediatamente ao órgão 
ccdente ao termino da ccss50, ohscrvado o disposto nos artigos 4" c 6" 
da Orientação Nonnal iva SEGEP/M I) o" 4, de 12 de junho de 20 15. 

Art. 4" Esta Portaria cntra em vigor na data dc Sll ól pu­
blicaç:io . 

O SECRETÁRIO-EXECUTI VO DA CASA CIVI L DA 
I'REsm tNc IA DA REPÚBLICA. no LISO da eom!letência que lhe 
foi subde legada pe lo inciso I do art. lu da Portaria nll 590, de 13 de 
junho de 2007, da Mi nistra de Estado Chefe da Casa Cid l da Pre­
sidência da República, e tcodo em vistn o disposto no Decreto nll. 
8.82 1, dc 26 de ju lho de 2016, resolve 

N° 58 - EXONERAR 

FERNANDO FRANÇA DE AQUINO do cargo de Assistentc Téc­
nico da Diretor in de Gestão Interna do Gabinete-Adjunto de Gestão e 
Atendimento do Gabinete Pessoa l do Presidente da Repúbli ca, código 
DAS 102. 1. a contar de 11 de janeiro de 20 17. 

Este documento pode scr verificado !lU endereço c lctrôniw httpJ/www.ill .!..Ov.brlauICtltK:id:d!.hbnl . 
pelo código 00022017030 10000 1 

Doeumento assinado digi ta lmente conformc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que ins titu i a 

Inrraeslrulura de Chaves P"bl; eas Ilra~~~iY0'-l!'~b~ 

tY ~ 
Folha. nO J ) 



SEIIPR - 0070197 - Memorando-SE] h ttp s:/ /sei -pro presi denc ia. gov. br/sei/ contro lador. php ?acao=doc umen to ... 

1 de 2 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 
Assessoria Especial 

Memorando-SEI n° 14/2017/AESP/CC-PR 

Ao Senhor Chefe de Gabinete 

Assunto: Acórdão n° 1331/2016 - TeU - Plenário - Determinações. 

00001.010115/2016-78 

Brasília, 17 de fevereiro de 2017. 

1. Refiro-me Nota N° 012/2017/DRPSP/SPPS/MF, de 07 de fevereiro de 2017, elaborada em 
resposta ao item 9.1 do Acórdão nO 1331/2016 - TCU - Plenário, a qual destaca que para atender à 
detenninação do TCU no tocante à mitigação dos riscos de enfraquecimento do CRP foram adotadas as 
seguintes medidas: 

a) Tratativas com outros atores, primeiramente dentro do próprio MPS e depois com 
outras áreas do Governo Federal e de outros Poderes e com o Ministério Público 
Federal, com objetivo de mostrar o risco que a judicialização do CRP representa para 
a sustentabilidade do sistema de previdência dos servidores públicos como um todo; 

b) Em paralelo ao apresentado anteriormente, o Poder Executivo, visando fortalecer o 
marco legal do Certificado de Regularidade Previdenciária, enviou ao Congresso 
Nacional, no segundo semestre de 2016, o PL n° 6.088/2016, que, entre outros, 
acrescenta um inciso IV ao art. 9° da Lei n° 9.717/1998, conferindo força de lei ao 
CRP. Tal medida, sem dúvida amplia a força de tal instrumento. 

2. Além das duas medidas elencadas anteriormente, a Proposta de Emenda à Constituição - PEC 
n° 287/2016, que trata da reforma da previdência, também contempla alguns pontos que se referem à 
supervisão dos RPPS e ao CRP: 

a)Inclusão do § 23 no art. 40 da Constituição, que prevê a aprovação de lei que 
disporá sobre as regras gerais de organização e funcionamento dos RPPS, a chamada 
Lei de Responsabilidade Previdenciária; 

b )Inclusão do inciso XII no art. 167, que veda a utilização de recursos dos RPPS para 
outros fins que não o pagamento de aposentadorias e pensões; 

c )Inclusão do inciso XIII no art. 167, vedando a transferência voluntária de recursos, 
concessão de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções pela União aos 
estados, DF e municípios em caso de descumprimento do que estipula o regramento 
dos RPPS; 

d)O art. 16 da PEC 287/2016, que prevê a aplicação do disposto na Lei nO 9.717/1998, 
até a entrada em vigor da Lei de Responsabilidade Previdenciária. 

3. Convém ressaltar que a Casa Civil exerceu papel de coordenação do gmpo que elaborou a 
proposta de Reforma da Previdência, consubstanciada na PEC 287/2016. Tal coordenação envolveu os 
Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Fazenda. Também fq~t~pq~*á~, 
articulações com os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores de diversos estados ederação. ~ 
Por fim, agora que se iniciaram as discussões sobre a Refonna da Previdência no Congre ib!lli~ional,5U/ 
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há também o trabalho de articulação com a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. 

4. Finalmente, esta Assessoria Especial da Casa Civil da Presidência da República ratifica a 
concordância dos elementos apontados na Nota N° 012/20 17/DRPSP/SPPS/MF, em anexo. 

Atenciosamente, 

Martha Seillier 

Assessora-Chefe 

Documento assinado eletronicamente por Martha Seillier, Assessora-Chefe, em 17/02/2017, às 
22:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto n° 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

~::iIIll~eCe:'[!)r.t A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0070197 e o 
. código CRC 6F53F386 no site: 
Chttps ://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento confe rir& 

."" .. -..~--. id orgao acesso externo=O) 

Referência: Processo nO 00001 .010115/2016· 78 SEI n° 0070197 
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